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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
assEMBlEia lEGislaTiVa do EsTado dE sC

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18.354, DE 28 DE JUNHO DE 2024

autoriza os representantes do Estado de santa Catarina no Conse-
lho de administração da Centrais Elétricas de santa Catarina s.a. 
(Celesc) a votarem na proposta de alteração do Estatuto social a 
que se refere o ofício nº 0002/2024.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 40, § 2º, da Constituição 
do Estado, e do art. 186, inciso Vi, do regimento interno,

DECRETA:

art. 1º os representantes do Estado de santa Catarina, membros 
do Conselho de administração da Centrais Elétricas de santa 
Catarina s.a. (Celesc), ficam autorizados a votar a alteração do 
Estatuto social, conforme o ofício nº 0002/2024 desta assembleia 
legislativa, oriundo da Mensagem Governamental nº 421, de 5 de 
março de 2024.

art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

palÁCio BarriGa-VErdE, em Florianópolis, 28 de junho de 2024.

deputado MAURO DE NADAL
presidente

anEXo ÚniCo

EsTaTuTo soCial
(disponÍVEl no diÁrio da assEMBlEia nº 8.598, de 2/07/2024)

Cod. Mat.: 1004926

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1105 - de 02/07/2024
RETIFICAR, conforme processo n° pCi 6415/2024, no ato n° 1072, 
publicado no doE nº 22.294-a, no dia 26/06/2024, que dispensou 
VinÍCius BarBosa, mat. n.° 0932546-8-01, do cargo de pEri-
To rEGional (laguna), nível FG, a parte referente ao nome e 
à matrícula, que deverá ser: VinÍCius BarBosa dE liMa, mat. 
n° 0609263-2-01.

aTo nº 1106 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sEa 11128/2024, sara roEhrs dE anasTaCio, 
mat. n.° 0398237-8-01, para exercer o cargo de assisTEnTE dE 
GaBinETE, nível FG-3, do GaBinETE do sECrETÁrio, da sEa.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1005511
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
aÇÃo dirETa dE inConsTiTuCionalidadE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5004912-43.2022.8.24.0000/sC
auTor: assoCiaCao naCional dos aGEnTEs dE TrÂnsiTo 
do Brasil - aGTBrasil
rÉu: CÂMara dE VErEadorEs - MuniCÍpio dE ChapECó/
sC - ChapECó
rÉu: prEFEiTo - MuniCÍpio dE ChapECó/sC - ChapECó
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inConsTiTuCionalidadE
dECisÃo TransiTada EM JulGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): sÉrGio iZidoro hEil
 parte dispositiva da decisão:"(...) ante o exposto, em razão da 
ausência de interesse processual superveniente, declaro extinta 
a presente ação direta de inconstitucionalidade, sem resolução do 
mérito, com fulcro no art. 485, Vi, do CpC/15, aplicável por analogia 
à lei Estadual n. 12.069/01".

Cod. Mat.: 1005201

aÇÃo dirETa dE inConsTiTuCionalidadE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5018860-81.2024.8.24.0000/sC
auTor: Joao luiZ dE andradE
rÉu: MuniCÍpio dE sÃo JosÉ do CEdro/sC
rÉu: prEsidEnTE da CÂMara dE VErEadorEs - MuniCÍpio 
dE sÃo JosÉ do CEdro/sC - sÃo JosÉ do CEdro
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inConsTiTuCionalidadE
dECisÃo TransiTada EM JulGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): Joao hEnriQuE Blasi 
 parte dispositiva da decisão:"(...)ante o exposto, positivada a 
impossibilidade jurídica da pretensão exordial, indefiro a petição 
inicial, nos termos do art. 330, inc. iii, do Código de processo Civil, 
extinguindo o processo, sem resolução de mérito, nos lindes do 
art. 485, inc. Vi, do mesmo diploma processual".

Cod. Mat.: 1005202
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SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 596/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob 
o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a haYron GaBriEl rodriGuEs dos sanTos, CpF 
XXX.692.XXXXX, residente no Município de FaXinal, representa-
do(a) por MarCiÉli pErEira dos sanTos, conforme os autos 
do processo sEa 00010870/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1005254

porTaria nº 618/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o 
art. 169, inciso iV, da lei n° 6.745/85, conforme processo nº iprEV 
2919/2024, a saBrina rosEni CaBral da silVa, matrícula nº 
0621781-8-03, do cargo de provimento efetivo de analisTa TECni-
Co adMinisTraTiVo ii, lotada no iprEV, a contar de 13.05.2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1005141

Portaria nº 619/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo sEs 
27803/2024, a administração de imóvel, para uso da secretaria de 
Estado da saúde - sEs, para instalação da nova sede do hEMosC 
no município de itajaí/sC, referente a área construída de 672,36 
m² (seiscentos e setenta e dois metros e trinta e seis decímetros 
quadrados), localizado na rua lauro Muller, nº 374, Centro, itajaí/
sC, transcrito sob o nº 851 no 1º ofício de registro de imóveis da 
Comarca de itajaí e cadastrado sob o nº 455 no sistema de Gestão 
patrimonial - siGEp da secretaria de Estado da administração - 
sEa. as obrigações administrativas em relação ao imóvel estão 
previstas no Termo de responsabilidade. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1005194

Portaria nº 616/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo iGp 
3879/2021, a administração de imóvel, para uso da polícia Cien-
tífica de santa Catarina - pCisC, que abriga o núcleo regional 
de polícia Científica do Município de Canoinhas/sC, referente à 
área construída de 436,25 m² (quatrocentos e trinta e seis metros 
e vinte e cinco decímetros quadrados), parte integrante do imóvel 
localizado na rua João allage, nº 197, Centro, Canoinhas/sC, 
matriculado sob o nº 46111 no Cartório de registro de imóveis de 
Canoinhas/sC e cadastrado sob o nº 3797 no sistema de Gestão 
patrimonial - siGEp da secretaria de Estado da administração-
-sEa. as obrigações administrativas em relação ao imóvel estão 
previstas no Termo de responsabilidade. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 
de ocupação, desde 2008, conforme Termo supracitado.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1005192

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
porTaria nº 1831/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00063995/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) JOSEANE AGUIDA DOS SANTOS LEVANDOSKI, ma-
trícula 0654251401, da função de supErVisor dE planTÃo 
do pr30 (prEsÍdio rEGional dE sÃo JosÉ do CEdro), 
com fundamento no art. 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c 
o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) servi-
dor(a) LUCAS JEAN PEREIRA, matrícula 0619537701, para ocupar 
a função de supErVisor dE planTÃo do pr30 (prEsÍdio 
rEGional dE sÃo JosÉ do CEdro), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005159

porTaria nº 1825/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00066769/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) ARIANE ROTH, matrícula 0692520001, da função de 
CoordEnador dE sEGuranÇa do CiF do CasE01 (CEn-
Tro dE inTErnaÇÃo FEMinino dE Florianópolis), com 
fundamento no art. 54 da lei Complementar nº 777/2021 c/c o 
decreto nº 1778/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) ELENITA MASSANEIRO, matrícula 0393262101, para 
ocupar a função de CoordEnador dE sEGuranÇa do CiF 
do CasE01 (CEnTro dE inTErnaÇÃo FEMinino dE Flo-
rianópolis), com fundamento no art. 54 da lei Complementar 
nº 777/2021 c/c o decreto nº 1778/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005010

porTaria nº 1826/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00065191/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MARCOS ANTONIO CARVALHO NUNES, matrícula 
0926239302, da função de ChEFE dE sEGuranÇa do pr23 
(prEsÍdio rEGional dE VidEira), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) LUCAS CASTILHO DA ROSA, matrícula 0627756001, 
para ocupar a função de ChEFE dE sEGuranÇa do pr23 (prE-
sÍdio rEGional dE VidEira), com fundamento no art. 47 da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005011

PORTARIA nº 1816/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso V, alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer 

nº 130/21nuaJ/sap (sap 81587/2021), com fulcro no processo 
sap 00072059/2024, rEsolVE:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3.421/05, o(a) servidor(a) 
BEATRIS CLAIR ANDRADE, matrícula 0284249104, ocupante do 
cargo de proFEssora, em exercício na CoordEnadoria dE 
dEsEnVolViMEnTo EduCaCional  dpp, a conduzir veículo 
oficial da sap.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005013

PORTARIA Nº 1821/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00068831/2024, rEsolVE:
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o art. 55, inciso i, da lei 
Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) RENATO RAFAEL 
PADILHA ZENI, matrícula 0383900101, ocupante do cargo de 
poliCial pEnal, do(a) dirEToria do Grupo TÁTiCo dE 
inTErVEnÇÕEs para o(a) prEsÍdio rEGional dE XanXErÊ.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005024

PORTARIA Nº 1823/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, e com 
fulcro no art. 11, inciso i, alínea ''c'', do decreto 1860/2022, e no 
processo sap 00071896/2024, rEsolVE:
CONCEDER AFASTAMENTO, ao servidor VALDEMIRO DENIZ 
SEMKOWICZ, matrícula 0399016801, para concorrer a cargo ele-
tivo, no período 06/07/2024 a 07/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005028

PORTARIA nº 1818/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso V, alínea ''d'' do decreto nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00071035/2024, rEsolVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, de acordo com o art. 77 da lei nº 6.745/1985, 
para o(a) servidor(a) FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA, matrícula 
0972437001, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) no(a) 
pEniTEnCiÁria dE Florianópolis, a contar de 21/07/2024, 
pelo período de 03 (três) anos, optando pelo NÃO recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe 
os arts. 4º, §4º, 17 e 82 da lei Complementar nº 412/2008, com 
redação dada pela lei Complementar nº 662/2015.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005014

PORTARIA Nº 1841/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, e com 
fulcro no art. 11, inciso i, alínea ''c'', do decreto 1860/2022, e no 
processo pCsC 00066863/2024, rEsolVE:
CONCEDER AFASTAMENTO, ao servidor JORGE LUIS VOLANTE, 
matrícula 0220525401, para concorrer a cargo eletivo, no período 
06/07/2024 a 07/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005258
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PORTARIA Nº 1837/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00067369/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) RONALDO SERAFIM DUARTE, 
matrícula 0972507501, ocupante do cargo de poliCial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnCiÁria sul, para desempenhar suas atividades 
junto ao(à) CEnTral dE pEnas E MEdidas alTErnaTiVas 
dE CriCiÚMa, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de 03/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005250

PORTARIA Nº 1830/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00142649/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) VALQUÍRIA SUTIL DE LIMA, 
matrícula 0963312001, ocupante do cargo de poliCial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnCiÁria dE Florianópolis, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) CoordEnadoria dE nÚClEo dE 
opEraÇÕEs TÁTiCas da rEGional da GrandE Floria-
nópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de 09/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005161

porTaria nº 1827/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00067089/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servidor 
PEDRO NUNES DOS SANTOS, matrícula 0697038901, para ocu-
par a função de CoordEnador do Grupo dE opEraÇÕEs 
CoM CÃEs do sul CaTarinEnsE (Grupo dE opEraÇÕEs 
CoM CÃEs do sul CaTarinEnsE), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005158

PORTARIA nº 1829/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00067090/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MARCELO ANTÔNIO ANZOLIN, matrícula 0692399202, 
para ocupar a função de CoordEnador do Grupo dE opEra-
ÇÕEs CoM CÃEs oEsTE  CasEr 03 sr03 (supErinTEndEnCia 
rEGional do oEsTE CaTarinEnsE), com fundamento no art. 
54 da lei Complementar nº 777/2021 c/c o decreto nº 1778/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005204

porTaria nº 1822/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00068459/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servidor 
PETERSON GEAN BEZUTTI, matrícula 0958877901, para ocupar a 
função de supErVisor dE planTÃo da pE07 (pEniTEnCiÁria 
dE iTaJaÍ), com fundamento no art. 47 da lei Complementar nº 
774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005009

porTaria nº 1815/GaBs/sap/2024 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00062108/2024, rEsolVE, a contar de 04/06/2024:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MARCIO DE ASSIS GODOY, matrícula 0387675601, 
da função de supErVisor dE planTÃo da Csl02 (Casa dE 
sEMiliBErdadE dE laGEs), com fundamento no art. 54 da lei 
Complementar nº 777/2021 c/c o decreto nº 1778/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MICHEL FRANCIS DA SILVA, matrícula 0697062101, 
para ocupar a função de supErVisor dE planTÃo da Csl02 
(Casa dE sEMiliBErdadE dE laGEs), com fundamento no art. 
54 da lei Complementar nº 777/2021 c/c o decreto nº 1778/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005000

porTaria nº 1828/GaBs/sap/2024 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00065111/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) FABIANO BATISTA DE AGUIAR, matrícula 0654319701, 
da função de supErVisor dE planTÃo da pE03 (pEniTEn-
CiÁria sul), com fundamento no art. 47 da lei Complementar 
nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) GABRIEL RIBEIRO PINTO, matrícula 0627588501, 
para ocupar a função de supErVisor dE planTÃo da pE03 
(pEniTEnCiÁria sul), com fundamento no art. 47 da lei Com-
plementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005210

porTaria nº 1835/GaBs/sap/2024 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00070267/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servi-
dor FAGNER LUIS OLIVEIRA DE LARA, matrícula 0963230101, 
para ocupar a função de supErVisor dE planTÃo do pr30 
(prEsidio rEGional dE sÃo JosÉ do CEdro), com funda-
mento no art. 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto 
nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005217

porTaria nº 1814/GaBs/sap/2024 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, 
com fulcro no processo sap 00071619/2024, rEsolVE, a contar 
de 01/07/2024:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) VALDEMIRO DENIZ SEMKOWICZ, matrícula 0399016801, 
da função de supErVisor dE planTÃo do pr37 (prEsÍdio 
rEGional dE MaFra), com fundamento no art. 47 da lei Com-
plementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1004995

PORTARIA nº 1691/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, e de acordo com o 
processo sap 00069407/2024, rEsolVE:
FAZER CESSAR a portaria nº 1304/GaBs/sap/2024, publicada 
no doE nº 22.265, de 14/05/2024, que convocou o(a) servidor(a) 
LOILA MARIZA DE AMARAL SCHWARZ, matrícula nº 0381094101, 
ocupante do cargo de TÉCniCa EM aTiVidadEs adMinisTraTi-
Vas, para exercer suas atribuições no(a) CoordEnadoria dE 
EduCaÇÃo E proFissionaliZaÇÃo, a contar de 19/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005230

PORTARIA nº 1839/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00009486/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) 
SILVANIA VEZU, matrícula 0628071401, ocupante do cargo de 
poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 20/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005255

PORTARIA nº 1824/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00010052/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) PEDRO 
PAULO FIGUEREDO ALVES, matrícula 0628057901, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 25/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005031

PORTARIA nº 1820/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00058688/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) CAUAN 
BOMFIM PINHEIRO, matrícula 0627862001, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 20/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005019

PORTARIA nº 1819/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso V, alínea d, item 10, do decreto nº 1860/2022 da 
lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo nº sap 
00067434/2023, rEsolVE:
PRORROGAR LICENÇA ESPECIAL, para atendimento ao Ex-
cepcional, prevista no art. 80, inciso iii, da lei nº 6.745/1985, c/c 
o decreto nº 770/1987, a(o) JULIANA DA SILVA VIEIRA, matrí-
cula n° 0627714401, poliCial pEnal, lotado(a) na prEsÍdio 
rEGional dE JaraGuÁ do sul, por 1 (um) ano, sem prejuízo 
da remuneração, respeitando o cumprimento de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar de 13/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005017

PORTARIA Nº 1806/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA no uso de suas atribuições legais, rEsolVE:
RETIFICAR a portaria n° 1688/2024, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.290 de 19/06/2024, referente à prorrogação de 
Contratos de servidores admitidos em Caráter Temporário, do 
servidor listado abaixo:
*OTÁVIO AUGUSTO ROCHA, matrícula 0645117901, onde se 
lê relação de Vínculo: PSICÓLOGO; deverá ser lido relação de 
Vínculo: TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005081

PORTARIA nº 1801/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00071562/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) SAMUEL ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 0350496401, 
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ocupante da Função CoordEnador dE aTiVidadEs laBo-
rais da pE04, para responder, cumulativamente, pela função 
de CoordEnador dE apoio opEraCional da pE04, do(a) 
pEniTEnCiÁria FEMinina dE CriCiÚMa, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) HECTOR FERNANDO GUIMARÃES DOS 
SANTOS, matrícula 0972730201, durante o usufruto de férias, no 
período de 16/07/2024 a 25/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005006

PORTARIA nº 1840/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00071102/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) GABRIEL HENNING, matrícula 0654485101, ocupante 
da Função dirETor do pr37, para responder, cumulativamente, 
pela função de dirETor do pr38, do(a) prEsidio rEGional 
dE Canoinhas, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) ALE-
XANDER MARCELO COSTA, matrícula 0393394601, durante o 
usufruto de férias, no período de 15/07/2024 a 29/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005246

PORTARIA nº 1838/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00066760/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) MAICON RONALD ALVES, matrícula 0323881403, ocupante 
da Função dirETor da pE12, para responder, cumulativamente, 
pela função de dirETor do pr33, do(a) prEsidio rEGional 
dE rio do sul, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) ALE-
SANDRO STREY, matrícula 0381304501, durante o usufruto de 
férias, no período de 16/07/2024 a 30/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005241

PORTARIA nº 1834/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00072213/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) ser-
vidor(a) SANDRA DE LIMA ANDRETTA, matrícula 0654493201, 
ocupante da função CoordEnador dE aTiVidadEs laBo-
rais do pr36, para responder, cumulativamente, pela função 
de CoordEnador dE Ensino E proMoÇÃo soCial do 
pr36, do(a) prEsÍdio rEGional dE JaraGuÁ do sul, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) FERNANDA DE OLIVEIRA 
MOTTA, matrícula 0381069001, durante o usufruto de férias, no 
período de 12/08/2024 a 21/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005220

PORTARIA nº 1836/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00072207/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) CARLOS DE ALMEIDA ROSSATO, matrícula 0356010401, 
ocupante da função dirETor da pE06, para responder, cumulativa-
mente, pela função de dirETor do pr36 (prEsÍdio rEGional 
dE JaraGuÁ do sul), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
AUGUSTO VERBINENN, matrícula 0381267701, durante o usufruto 
de férias, no período de 22/07/2024 a 31/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1005222

PORTARIA nº 1832/GABS/SAP/2024 de 01/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00072224/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) ser-

vidor(a) AUGUSTO VERBINENN, matrícula 0381267701, ocupante 
da Função dirETor do pr36, para responder, cumulativamente, 
pela função de ChEFE dE sEGuranÇa do pr36, do(a) prEsÍ-
dio rEGional dE JaraGuÁ do sul, em substituição ao titular, 
o(a) servidor(a) RAFAEL SANTIN VIEIRA, matrícula 0972467201, 
durante o usufruto de férias, no período de 05/08/2024 a 17/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 1005214

AGRICULTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Extrato de Convênio n° 2024TR000924, programa de Transfe-
rência nº 202300012343 e proposta de Transferência n.º 29291. 
participantes: Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária e o Município de Jaraguá do 
sul. Objeto: Aquisição de Equipamentos para Laboratório de 
Análises Clínicas Veterinárias - LABVET. Dos recursos: re-
passe do Governo do Estado de santa Catarina no valor de r$ 
100.000,00 (cem mil reais) pelo ConCEdEnTE, com contrapartida 
financeira pelo ConVEnEnTE no valor de r$ 21.575,05 (vinte 
e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinco centavos). 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30 de junho de 
2025. Data e Assinatura: Florianópolis/sC, 29/06/2024. Valdir 
ColaTTo, pela sar e JosE Jair FranZnEr, pelo município. 
processo sGpe SCC 00011433/2023

Cod. Mat.: 1004999

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00980. processo sCC 4154/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Canoinhas. CnpJ: 83.102.384/0001-80. Objeto: Edital 
de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - aquisição de veí-
culo adaptado Valor global: r$ 183.995,00 (cento e oitenta e três 
mil, novecentos e noventa e cinco reais) Vigência: Este Convênio 
terá início a partir da data de sua publicação no diário oficial do 
Estado de santa Catarina, vigendo até 30/06/2025, podendo ser 
prorrogado pelas formas legalmente admitidas. Assinam: Maria 
helena Zimmermann, secretária de Estado e Juliana Maciel hoppe, 
prefeita Florianópolis, 02 de julho de 2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00977. processo sCC 4186/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenen-
te: Município de rio do sul - Fundo de assistencia social CnpJ: 
12.984.303/0001-75. Objeto: Edital de Chamamento público nº 
002/2023 (FEi/sC) - promover conexões significativas entre as 
pessoas idosas para impulsionar a inclusão, o bem-estar emocional 
e aprimorar a qualidade de vida. Enfatizar a acessibilidade, facili-
tar as interações sociais, possibilitando o envolvimento pleno de 
idosos com mobilidade reduzida em atividades de grupo, eventos 
comunitários e reuniões familiares, entre outras das pessoas idosas 
no centro dia. Valor global: r$ 286.916,67 (duzentos e oitenta e 
seis mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centa-
vos) Vigência: Este Convênio terá início a partir da data de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina, vigendo 
até 01/06/2025, podendo ser prorrogado pelas formas legalmente 
admitidas assinam: Maria helena Zimmermann, secretária de Estado, 
José Eduardo rothbarth Thomé, prefeito e ricardo pinheiro, sec. 
Municipal da assistência social. Florianópolis, 02 de julho de 2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00976. processo sCC 4198/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de iraceminha CnpJ: 80.623.606/0001-12. Objeto: Edital 
de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - proMoVEndo 
a auTonoMia dos idosos: Cozinha terapêutica para a terceira 
idade. Valor global: r$ 106.160,00 (cento e seis mil, cento e ses-
senta reais) Vigência: Este Convênio terá início a partir da data 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina, 
vigendo até 31/07/2025 Assinam: Maria helena Zimmermann, 
secretária de Estado e Jean Carlos nyland, prefeito. Florianópolis, 
02 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005495

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00969. processo sCC 4289-2024.  Concedente: secretaria 

de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Chapecó. CnpJ: 83.021.808/0001-82. Objeto: Edital 
de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - Transportar para 
incluir Valor global: r$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais 
reais) Vigência: Este Convênio terá início a partir da data de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa Catarina, vigendo 
até 31/07/2025, podendo ser prorrogado pelas formas legalmente 
admitidas. Assinam: Maria helena Zimmermann, secretária de 
Estado e João rodrigues, prefeito. Florianópolis, 02 de julho de 2024. 

Cod. Mat.: 1005372

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2024TR00941. 
processo sCC 4544/2024.  Concedente: secretaria de Estado da 
assistência social, Mulher e Família. Convenente: Município de 
ponte alta do norte CnpJ: 95.991.287/0001-75. Objeto: Edital de 
Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - ponte para o bem 
estar: apoiando execução de atividades centro dos idosos antônio 
gotter Valor global: r$ 103.680,83 (cento e três mil, seiscentos e 
oitenta reais e oitenta e três centavos) Vigência: Este Convênio 
terá início a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina, vigendo até 31/01/2025, podendo ser 
prorrogado pelas formas legalmente admitidas. Assinam: Maria 
helena Zimmermann, secretária de Estado e rubens Bernardo 
schmidt, prefeito. Florianópolis, 01 de julho de 2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00953. processo sCC 4414/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Treze Tílias CnpJ: 82.777.251/0001-41. Objeto: Edital 
de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - sons da história: 
equipando os corais da melhor idade Valor global: r$ 182.688,83 
(cento e oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oi-
tenta e três centavos) Vigência: Este Convênio terá início a partir 
da data de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
Catarina, vigendo até 06/06/2025, podendo ser prorrogado pelas 
formas legalmente admitidas. Assinam: Maria helena Zimmermann, 
secretária de Estado e rudi ohlweiler, prefeito. Florianópolis, 02 
de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005320

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00952. processo sCC 4977/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Coronel Freitas. CnpJ: 83.021.824/0001-75. Objeto: 
Edital de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - o presente 
projeto buscar promover o envelhecimento saudável com a adoção 
de um estilo de vida que inclua alimentação equilibrada, através 
de orientações nutricionais com profissional qualificado, atividade 
física e mental e, ainda, o convívio social, e a valorização da po-
pulação e suas comunidades, levando incentivo e proporcionando 
assim uma melhor qualidade de vida através do exercício físico e 
momentos de lazer. Valor global: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) Vigência: o presente termo de convênio terá início a partir 
da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado vigendo 
até 08/03/2025, conforme prazo previsto no plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado pelas 
formas legalmente admitidas. Assinam: Maria helena Zimmermann, 
secretária de Estado e delir Cassaro, prefeito. Florianópolis, 01 
de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005261

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00954. processo sCC 4377/2024. Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de são lourenço do oeste CnpJ: 83.021.873/0001-08. 
Objeto: Edital de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - Criar 
um centro de atividades oferecidas para idosos Valor global: r$ 
182.888,08 (cento e oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais e oito centavos) Vigência: o presente termo de convênio 
terá início a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado vigendo até 31/05/2025, conforme prazo previsto no plano 
de Trabalho para a consecução de seu objeto, podendo ser prorro-
gado pelas formas legalmente admitidas. Assinam: Maria helena 
Zimmermann, secretária de Estado e agustinho assis Menegatti, 
prefeito. Florianópolis, 01 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005264

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00944. processo sCC 5375/2024 Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Flor do sertão. CnpJ: 01.566.621/0001-08. Objeto: 
Edital de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - reforma da 
parte inferior do Centro de Convivência para idosos do Município 
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de Flor do sertão localizado na av. Flor do sertão, centro. Valor 
global: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) Vigência: 
o presente termo de convênio terá início a partir da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado vigendo até 31/12/2025, 
conforme prazo previsto no plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto, podendo ser prorrogado pelas formas legalmente 
admitidas. Assinam: Maria helena Zimmermann, secretária de 
Estado e sidnei José Willinghofer, prefeito. Florianópolis, 01 de 
julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005278

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00943. processo sCC 4527/2024. Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Caibi. CnpJ: 82.940.776/0001-56. Objeto: Edital de 
Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - adquirir equipamentos 
de academia para as pessoas da terceira idade como finalidade 
principal  de proporcionar um ambiente propício à promoção da 
saúde e ao bem-estar físico, mental e social dos idosos. assim, 
promover a saúde física, melhorando a resistência, força mus-
cular, diminuição dos riscos de doenças crônicas associadas ao 
envelhecimento. Bem como, desenvolver programas de exercícios 

físicos focados em melhorar a  estabilidade e equilíbrio, promovendo 
a socialização fortalecendo a saúde mental e o envelhecimento 
ativo. Valor global: r$ 157.660,53 (cento e cinquenta e sete mil, 
seiscentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos) Vigência: 
o presente termo de convênio terá início a partir da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado vigendo até 31/01/2025, 
conforme prazo previsto no plano de Trabalho para a consecução 
de seu objeto, podendo ser prorrogado pelas formas legalmente 
admitidas. Assinam: Maria helena Zimmermann, secretária de 
Estado e Eder picoli, prefeito. Florianópolis, 01 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005279

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00942. processo sCC 4521/2024. Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Maracajá CnpJ: 82.915.026/0001-24. Objeto: Edital 
de Chamamento público nº 002/2023 (FEi/sC) - promoção de 
integração social e cultural para os idosos do município de Mara-
cajá. Valor global: r$ 756.500,00 (setecentos e cinquenta e seis 
mil e quinhentos reais) Vigência: o presente termo de Convênio 
terá início a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, vigendo até 10/06/2024, conforme prazo previsto no plano 

de Trabalho para a consecução de seu objeto, podendo ser prorro-
gado pelas formas legalmente admitidas. Assinam: Maria helena 
Zimmermann, secretária de Estado e anibal Brambila, prefeito. 
Florianópolis, 01 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005218

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
2024TR00945. processo sCC 4485/2024.  Concedente: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. Convenente: 
Município de Forquilhinha. CnpJ: 81.531.162/0001-58. Objeto: Edital 
de Chamamento Público nº 002/2023 (FEI/SC) - Realizar oficinas 
de informática para idosos do Município de Forquilhinha, buscando 
integrá-los ao mundo digital e suas tecnologias, alinhados à qualidade 
de vida que essas tecnologias podem proporcionar. Valor global: 
r$ 134.538,32 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e 
oito reais e trinta e dois centavos) Vigência: o presente termo de 
convênio terá início a partir da publicação de seu extrato no diário 
Oficial do Estado vigendo até 31/12/2024, conforme prazo previsto 
no plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Assinam: 
Maria helena Zimmermann, secretária de Estado e sidnei José 
Claudio Gonçalves, prefeito. Florianópolis, 01 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005207

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 1763 28/06/2024
CONCEDER HOMOLOGACAO do estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, nomeados por concurso para o Quadro do Magist ério Público Estadual, declarando-os 
estáveis no serviço Publico Estadual, nos termos do art.41, caput c/c § 4º da Constituição Federal e do Decreto Estadual nº.2.000, de 13.06.2022.

Fim períodoInício períodoCargoGEREDNomeMatrícula
ANA MARIA BOHRER0356055-4-05 DOCENCIA\PROFESSOR766 10/05/2021 15/06/2024
ANA MARIA BOHRER0356055-4-06 DOCENCIA\PROFESSOR766 10/05/2021 15/06/2024
CAROLINE ROCHA0383095-0-05 DOCENCIA\PROFESSOR764 03/02/2021 25/05/2024
GLAUCE RUTHES SCHMIDT0619908-9-01 DOCENCIA\PROFESSOR757 03/02/2021 01/06/2024
JULIANA PEREIRA0372564-2-04 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2020 17/06/2024
KAMILLE KHRISTINY MENESES DE OLIVEIRA0674152-5-04 DOCENCIA\PROFESSOR765 03/02/2021 15/06/2024
MARCELO CHAPIESKI0674997-6-03 DOCENCIA\PROFESSOR757 03/02/2021 07/04/2024
MILENE DO NASCIMENTO NERY0376122-3-03 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2021 31/05/2024
PATRICIA GONCALVES BINHOTE0391507-7-02 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2020 20/05/2024
PATRICIA TEIXEIRA0667330-9-07 DOCENCIA\PROFESSOR777 03/02/2021 09/06/2024
SILVIA REGINA MARTINS ELICKER0681973-7-04 DOCENCIA\PROFESSOR757 03/02/2021 29/04/2024
SONIA DE MEDEIROS0992313-6-02 DOCENCIA\PROFESSOR754 03/02/2021 22/05/2024

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1004870

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1779 de 01/07/2024
o membro da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituído 
por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE nº 21.250, de 
17/04/2020, pág. 17; e portaria n°1928 de 18/07/2023, doE nº 
22.064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, doE nº 
22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, doE nº 22210 
de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da Educação, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que consta nos 
autos do processo SED 150897/2023, NOTIFICA, pelo presente 
edital, G.de L. CpF. 7.437.-0 para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da publicação deste, apresentar defesa ou outra 
manifestação que entender necessária, em respeito ao princípio 
Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, esculpido no 
artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos fatos e 
os cálculos que constam no referido processo, sob pena de ser 
considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da lei 
inscrito em dívida ativa do Estado. os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe.sea.sc.gov.br/.

adilEs ana BoF
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno e Externo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1780 de 01/07/2024
o membro da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituído 
por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE nº 21.250, de 
17/04/2020, pág. 17; e portaria n°1928 de 18/07/2023, doE nº 
22.064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, doE nº 
22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, doE nº 22210 
de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da Educação, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que consta nos 
autos do processo SED 172449/2023, NOTIFICA, pelo presente 
edital, J.C.G, CpF.. 3.082-0 para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da publicação deste, apresentar defesa ou outra 
manifestação que entender necessária, em respeito ao princípio 
Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, esculpido no 
artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos fatos e 
os cálculos que constam no referido processo, sob pena de ser 
considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da lei 
inscrito em dívida ativa do Estado. os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe.sea.sc.gov.br/.

adilEs ana BoF
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno e Externo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1781 de 01/07/2024
o membro da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituído 
por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE nº 21.250, de 
17/04/2020, pág. 17; e portaria n°1928 de 18/07/2023, doE nº 
22.064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, doE nº 
22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, doE nº 22210 
de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da Educação, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que consta nos 
autos do processo SED 214647/2023, NOTIFICA, pelo presente 
edital, M.G.S, CpF.. 8.492-0 para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da publicação deste, apresentar defesa ou outra 
manifestação que entender necessária, em respeito ao princípio 
Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, esculpido no 
artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos fatos e 

os cálculos que constam no referido processo, sob pena de ser 
considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da lei 
inscrito em dívida ativa do Estado. os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe.sea.sc.gov.br/.

adilEs ana BoF
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno e Externo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1782 de 01/07/2024
o membro da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituído 
por meio da portaria n/878, de 16/04/2020, doE nº 21.250, de 
17/04/2020, pág. 17; e portaria n°1928 de 18/07/2023, doE nº 
22.064, de 20/07/2023; portaria nº 3354 de 20/12/2023, doE nº 
22170 de 22/12/2023 e portaria n° 456 de 22/02/2024, doE nº 
22210 de 23/02/2024, do senhor secretário de Estado da Educação, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que consta 
nos autos do processo sEd 1221/2024, noTiFiCa, pelo presente 
edital, W.A.F, CpF.. 0.014-0 para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da publicação deste, apresentar defesa ou outra 
manifestação que entender necessária, em respeito ao princípio 
Constitucional da ampla defesa e do Contraditório, esculpido no 
artigo 5º, inciso lV, da Constituição Federal, diante dos fatos e 
os cálculos que constam no referido processo, sob pena de ser 
considerada revel e de ter o montante atualizado na forma da lei 
inscrito em dívida ativa do Estado. os autos estão à disposição 
na secretaria de Estado da Educação, rua antônio luz, 111, 11º 
andar, Comissão permanente de apoio e acompanhamento da 
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atividade de Controle interno e Externo, Centro, Florianópolis, sC, 
bem como através do site https://sgpe.sea.sc.gov.br/

adilEs ana BoF
Comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
Controle interno e Externo

Cod. Mat.: 1005243

EXTRATO N° 1777 de 01/07/2024
Extrato de Termo de Compromisso de estagiários do programa 
novos Valores, referente ao projeto atividade 4824 da sEd, con-
forme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012,
SED 7901/2024, Estagiários:

01 - Evelly aparecida rocha da silva, início: 05/06/2024, TC:27, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB deputado Valério Gomes;
02 -Evelyn ortiz Gerber, início: 05/06/2024, TC: 28, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB João XXii;
03 - letícia Mateus de Vargas,início: 06/06/2024, TC: 30, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB neusa ostetto Cardoso,
04 - robson Miguel antunes hoffmann Kempner, início: 10/06/2024, 
TC: 13, Valor: r$ 380,00, lotação:EEB luiz Bertoli;
05 - Marianne aline Cavalcante aranha,início: 01/05/2024, TC: 01, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB professor rudopfo Meyer;
06 - Zenaide de luca pereira, início:20/05/2024, TC: 02, Valor: r$ 
500,00, lotação: Coordenadoria regional de araranguá;
07 - ana luiza de Moraes Custódio,início: 06/06/2024, TC: 29, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB dolvina leite de Medeiros;
08 - izadora Maria do prado Manenti, início: 10/06/2024, TC: 18, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Esther Crema Marmentini;
09 - ludimila dos santos Vieira, início:10/06/2024, TC: 16, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEF.almirante Tamandaré;
10 - nicholas de oliveira sica, início: 02/05/2024, TC: 11, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Maria rita Flor;
11 - Maria Kauani ribeiro da silva, início: 01/12/2023, TC: 60, 
Valor: r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de Xanxerê,
12 - isadora aparecida Vidi Mazzochi, início: 03/06/2024, TC: 49, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB professora neusa Massolini,
13 - nathan Tizatto Faggion, início: 03/06/2024, TC: 48, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB dom Vital,
14 - renan Kotongre da luz Barbosa, início: 07/06/2024, TC: 50, 
Valor: r$ 380,00, lotação EiEB Cacique Vanhkre;
15 - anderson Moura, início: 10/06/2024, TC: 19, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB Frei Crespim;
16 - Gabriel schmitz, início: 29/04/2024, TC: 02, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB leopoldo Jacobsen;
17 - Maria luizi Bentes Chiele, início: 12/06/2024, TC: 20, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB José Marcolino Eckert;
18 - Fernanda rafaella da silva, início: 01/04/2024, TC: 21, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEM.professora Elza henriqueta T. pacheco;
19 - Kethlin Eduarda santos, início: 01/04/2024, TC: 25, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB hercílio deeke;
20 - Bernardo Bispo Faustino, início: 01/04/2024, TC: 26, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB luiz delfino;
21 - amanda apolinário posser, início: 05/04/2024, TC: 30, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB hercílio deeke,
22 - Wagner Ferreira hinckel, início: 05/04/2024, TC: 31, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB hercílio deeke;
23 - davi rodrigues dos santos, início: 16/04/2024, TC: 37, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Jonas r Coelho neves;
24 - rafael Marques pereira, início: 17/04/2024,TC: 42, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB José Bonifácio;
25 - nicole Camily alves, início: 02/05/2024, TC: 46, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB izolete Muller;
26 - samuel Eduardo Frederico, início: 02/05/2024, TC: 53, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Bruno hoeltgebaum;
27 - sophie Forlin Cunha, início: 03/05/2024, TC: 56, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professor heriberto Joseph Muller;
28 - Endrily Kaline souza de oliveira, início: 03/05/2024, TC: 57, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB professor heriberto Joseph Muller;
29 -pedro henrique sobrinho de souza, início: 03/05/2024, TC: 58, 
Valor: r$ 380,00, loptação: EEB professor heriberto Joseph Muller;
30 - Kauanny Vitória almeida silva, início: 03/05/2026, TC: 59, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Emílio Baumgart;
31 - Maria Eduarda Moraes, início: 08/05/2024, TC: 61, Valor: r$ 
380,00, lotação: CEJa de Blumenau;
32 - stefanie linhares, início: 08/05/2024, TC: 62, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB luiz delfino;
33 - isabella otero sehn, início: 14/05/2024, TC: 64, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB luiz delfino,
34 -Vanessa Felippe rudiger, início: 15/05/2024, TC: 69, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB Bruno hoeltgebaum,
35 - Kawanny Vitória lobato alberto, início: 21/05/2024, TC: 71, 
Valor: r$ 380,00, EEB João Gaya;
36 - Taimara Monteiro Coelho, início: 14/05/2024, TC: 67, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB João Gaya,
37- Kauã henrique Tironi, início: 10/05/2024, TC: 66, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB Jonas r Coelho neves;

38 - Camila Berton Mandel, início: 03/06/2024, TC: 72, Valor: r$ 
430,00, lotação:EEB Júlia lopes de almeida;
39 - Kamily Brazão dos santos, início, 03/06/2024, TC: 73, Valor: 
r$ 480,00, lotação: EEB hercílio deeke;
40 - Thayane Gonçalves de lima, início: 05/06/2024, TC: 74, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Emílio Baumgart;
41 - Carlos herrique Carvalho lopes, início: 03/06/2024, TC: 75, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB José Bonifácio;
42 - Gabrieli da silva Zancheti, início: 03/06/2024, TC: 33, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB antônio Morandini;
43 -stefany Mendes de oliveira, início: 03/06/2024, TC: 19, Valor: 
r$380,00, lotação: EEB Maria rita Flor;
44 - suyane andrea ribas Geremia, início: 10/06/2024, TC: 15, 
Valor: r$ 380,00, lotação:CEJa são Miguel do oeste;
45 - raissa hausmann da silva, início: 04/06/2024, TC: 21, Valor: 
r$ 380,00, lotação: CrE ibirama;
46 -Bianca pereira da silva, início: 11/06/2024, TC: 25, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professor Germano Wagenfhur;
47 -Gabriela Gomes Matos, início: 11/06/2024, TC: 26, Valor: 
r$380,00, lotação: EEB Coronel Cid Gonzaga;
48 - andressa Fernanda Viebrantz, início: 01/04/2024, TC: 03, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB professor Giovani Trentini;
49 - Eduardo henrique Costa da Cruz, início: 01/04/2024, TC: 02, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB professor Giovani Trentini;
50 - renata antunes Morais, início: 13/06/2024, TC: 34, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB solon rosa;
51 - larissa da Cruz roberto, início: 12/06/2024, TC: 33, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professor argeu Furtado;
52 - Maria luiza pedroso, início: 12/06/2024, TC:21, Valor: r$ 
380,00, lotação: Coordenadoria regional de itajaí;
53- alessandra Teresinha Gonçalves da silva, início: 15/05/2024,TC: 
49, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Goldofin nunes de souza;
54 - arthur da Fonseca Muniz, início: 17/05/2024, TC: 47, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB nossa senhora do rosário;
55 - Camille dos santos Madruga, início: 02/04/2024, TC: 37, Valor: 
r$ 380,00, lotação: CEJa Jacó anderle;
56 - José henrique da silva,início: 14/05/2024, TC: 48, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB General José pinto sombra;
57 - Josué santos oliveira, início: 11/04/2024, TC: 43, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB Vidal ramos Júnior;
58 - leidiane Cordova da rosa Valente, início: 15/05/2024, TC: 
45, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Jorge augusto neves Vieira;
59 - Tailan de oliveira Correa, início: 03/04/2024,TC: 36, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB leovegildo Esmério da silva;
60 - alana paulina Varela rodrigues, início: 01/04/2024, TC: 39, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB antonieta silveira,
61 -alessandra Teresinha Gonçalves da silva, início: 11/04/2024, 
TC:41, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Vidal ramos,
62 - ana Maria duarte Muniz, início: 11/04/2024, TC: 49, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB padre antonio Trivellin;
63 - sidinara luisa Gusatto, início: 10/06/2024, TC: 17, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professor olava Cecco rigon,
64 - Julia lupato Zucchi da silva, início: 10/06/2024, TC: 03, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Vidal ramos Júnior;
65 - Giovana Mendes Florão, início: 01/06/2024, TC: 17, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professora Julia Miranda de souza;
66 - hizadora Ferreira Gosmão: início: 06/06/2024, TC: 31, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB apolonio irene Cardoso;
67 - Mateus Bohn Meirelles, início: 14/06/2024, TC: 17, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB prefeito lauro Zimmermann,
68 - Maria Vitória de sá Carvalho, início: 13/06/2024, TC: 18, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Julius Karsten;
69 - ana luiza samoura da silva, início: 03/06/2024, TC: 21, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Governador Celso ramos;
70 - Brenda luiza Marques Guth, início: 10/06/2024, TC: 14, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Jaldyr Bhering Faustino da silva;
71 - Maria Eduarda Teixeira duarte, início: 03/06/2024, TC: 32, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEF professor lapagesse;
72 - alison niero, início: 03/06/2024, TC: 34, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB Caetano Bez Batti;
73 - Ester Borges Vertuoso, início: 03/06/2024, TC: 30, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professora Maria da Glória silva;
74 - Erick Martinho schaukoski, início: 02/06/2024, TC: 29, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB professor padre schuller;
75 -derik patrício da silva, início: 03/06/2024, início: 03/06/2024, 
TC: 39, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB João dagostim;
76 -Mateus da silva, Guimarães, início: 03/06/2024, TC: 36, Valor: 
r$ 380,00, lotação: CEdup abílio paulo;
77 - rayani Figueredo Borges, início: 03/06/2024, TC: 40, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Engenheiro Ernani Cotrin;
78 - Maria Julia nascimento dos santos, início: 03/06/2024, TC: 
38, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB abílio César Borges;
79 - rafael da silva Marcelo, início: 03/06/2024, TC: 35, Valor: r$ 
380,00, lotação: CEdup abílio paulo;
80 - Josué Miguel perez Jimenez, início: 17/06/2024, TC: 20, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Monsenhor Francisco Giesberts,
81 - Vitória Eduarda da silva, início: 04/06/2024, TC: 16, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB raul Bayer laus;
82 -Marcello Victor santos dos anjos, início: 12/06/2024, TC: 20, 
Valor: r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de itajaí;

83 -nayara de oliveira, início:01/07/2024, TC: 19, Valor: r$ 380,00,lo-
tação: EEB professor Giardini luiz lenzi;
84 - renan alves Caetano, início: 07/06/2024, TC: 32, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEM Macário Borba;
85 - Maria Eduarda Jesus de oliveira, início: 24/06/2024, TC: 15, 
Valor: r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de Taió;
86 - Matheus abitante da silva, início: 14/06/2024, TC: 15, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB leopoldo Jacobsen;
87 - Evelin Carolina Koball, início: 03/07/2024, TC: 14, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB dr hermann Blumenau;
88 - anna livia pires de oliveira, início: 12/06/2024, TC: 27, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB almirante Barroso;
89 -larissa de Farias, início: 12/06/2024, TC: 02, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB professora Claudete Maria h. domingos;
90 -Carlos adriano Truppel, início: 13/06/2024, TC: 03, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professora Claudete Maria h domingos;
91 -Maria Eduarda staniaski, dallazem, início: 10/06/2024, TC: 
20,Valor: r$ 380,00, lotação: EEB são José;
92 - Tania schmanski,início: 13/06/2024, TC: 05, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB lebon régis;
93 - rayani dos santos silva araújo, início: 14/06/2024, TC: 06, 
Valor: r$ 380,00, lotação: CEdup padre afonso robl;
94 - amanda Vitoria Felipe de oliviera, início: 01/07/2024, TC: 07, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEM Manuel da nóbrega;
95 -Gustavo Kohlbeck, início: 11/06/2024, TC: 04, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB professora Marta Tavares;
96 - andressa schneider, início: 15/06/2024, TC: 20, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB nicolau schoenberger;
97 - hudson Barbosa da silva, início: 18/06/2024, TC: 02, Valor: 
r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de são Joaquim;
98 - heloa nicolao Cola, início: 06/06/2024, TC: 19, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB dom pedro ii;
99 - Glória Maria Kaiser davezac, início: 18/06/2024, TC: 21, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB delminda silveira;
100 - Mariani sotele, início: 06/06/2024, TC: 19, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB otília Muller;
101 - luis Felipee Triches Barp, início: 14/06/2024, TC: 33, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Jorge schutz;
102 -samara Marangoni, início: 06/05/2024, TC: 01, Valor: r$ 
380,00,lotação: EEB professora Elvira Faria passos;
103 - Milena Cristina Medeiros da Costa, início: 15/05/2024, TC: 
01, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB professora Marcília de oliveira;
104 - Kelvin antonio saint Joy, início: 04/06/2024, TC: 01, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB padre anchieta;
105 - Marcela Bianca de souza domingues, início: 01/04/2024, TC: 
02, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Casimiro de abreu;
106 - rayanne Milena alves, início: 01/04/2024, TC: 03, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB professor antonio Francisco de Campos;
107 - letícia Marcon dos santos, início: 01/04/2024, TC: 04, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB santa Teresinha;
108 - Mariane Camargo santos, início: 01/04/2024, TC: 05, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB Embaixador Edmundo da luz pinto;
109 - igor daniel dos santos Garcia, início:01/04/2024, TC: 06, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB deputado altir Webber de Mello;
110 - Kauana Vitória Taborda Mello, início: 03/04/2024, TC: 07, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Frei rogério;
111 - Kerollayne da Cruz Fernandes Martins, início: 03/04/2024, 
TC: 08, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Frei rogério;
112 -Marcos Vinicius Carvalho da silva, início: 01/04/2024, TC: 09, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Casimiro de abreu;
113 - Emilly Camille França de souza, início: 01/04/2024, TC: 10, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB Casimiro de abreu;
114 - pâmela almeida de azevedo, início: 08/04/2024, TC: 11, alor: 
r$ 380,00, lotação:EEB urbano salles;
115 - deivid Cauan ademir Gabriel, início:08/04/2024, TC: 12, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEB urbano salles;
116 - Gustavo daniel limas de Morais, início: 02/04/2024, TC: 13, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB irmã irene;
117 - Grazielle Balansin, início: 02/04/2024, TC: 14, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB irmã irene;
118 - ana paula pereira dos santos, início:02/04/2024, TC: 15, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEB irmã irene;
119 - Gilmar Furtado, início: 04/04/2024, TC: 16, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEB irmã irene;
120 - altair Cataneo Junior, início: 17/04/2024, TC: 23, Valor: r$ 
380,00, lotação:EEB professor antonio Francisco de Campos;
121 - Kauane Machado dos santos rosa, início: 14/06/2024, TC: 
34, Valor: r$ 380,00, lotação: EEB de araranguá;
122 - Vanessa de noni Motta, início: 14/06/2024, TC: 36, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEB de araranguá;

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

EXTRATO N° 1778 de 01/07/2024
Extrato de rescisão de Termo de Compromisso do programa 
novos Valores, referente ao projeto atividade 4824 da secretaria de 
Estado da Educação, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25.01.2012. n º02, Estagiários, sEd 7901/2024
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01 - Caroline schaffer roling, data de rescisão: 24/05/2024.
02 - Gustavo santos andré, data de rescisão: 31/05/2024.
03 - Guilherme Tezza polla, data de rescisão: 31/05/2024.
04 - Tuani silva Matuchaki, data de rescisão: 31/05/2024.
05 - Gabriel Cruz antunes, data de rescisão: 18/06/2024.
06 - roberta Morato Furquin, data de rescisão: 14/06/2024.
07 - rychard Garcia Borba, data de rescisão: 17/06/2024.
08 - Maria isabelly Babainski de Quadros, data de rescisão: 08/06/2024.
09 - Claudina de oliveira do nascimento, data de rescisão: 13/06/2024.
10 - ana Beatriz Vieira Bucalon, data de rescisão: 01/08/2023.
11 - Thamires araújo de Jesus, data de rescisão: 18/06/2024.
12 - Bryan luhan Barth Floriano, data de rescisão: 31/05/2024.
13 - Marcela Bianca de souza domingues, data de rescisão: 
18/06/2024.
14 - Fernanda pires de lima, data de rescisão: 31/12/2023.
15 - Jéssica Gomes Teles, data de rescisão: 06/06/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1005208

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: REFERENTE AO SEXTO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2019TR1431. o 
Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o Município de BLUMENAU/SC. OBJE-
TO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: Fica aditada a 
Cláusula Vigésima nona do Termo de Convênio que a este deu 
causa, passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA VIGÉSIMA 
NONA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - o prazo deste Convênio 
é até o dia 24 de dezembro de 2024, e sua vigência a contar da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado”. CLÁUSULA 
SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 
ora aditado. DATA: Florianópolis, 27 de junho de 2024. SIGNA-
TÁRIOS: Aristides Cimadon, pela sEd, e Mário Hildebrandt, 
pelo município.

Cod. Mat.: 1005105

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA GGG/SCC/PCSC/DETRAN N° 002/2024

o GRUPO GESTOR DE GOVERNO (GGG), A SECRETARIA DE 
ESTADO DA CASA CIVIL (SCC), A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA (PCSC) E O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA (DETRAN), no uso das 
competências que lhe são conferidas pelo artigo 106, §2°, i da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e, considerando o 
disposto no art. 23 do decreto nº 903, de 21 de outubro de 2020.

RESOLVEM:

art. 1º prorrogar o prazo estabelecido na portaria Conjunta GGG/
sCC/pCsC/dETran nº 001/2024, por mais 15 (quinze) dias, a 
contar de 27/06/2024.

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ClEVErson siEWErT
presidente do GGG
secretário de Estado da Fazenda
ulissEs GaBriEl
delegado-Geral da polícia Civil
MarCElo MEndEs
secretário de Estado da Casa Civil, designado
ClariKEnnEdY nunEs
presidente do departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 1004965

PORTARIA Nº 162/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 16.635.482,91.

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22.191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art. 9º da lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00392, de julho de 
2024, e nos autos do processo nº sEF 9588/2024,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 16.635.482,91 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e cinco 

mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos), 
às dotações específicas, de acordo com a programação constan-
te do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe 
o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 9588/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 1 de julho de 2024.

luCiano dE sousa rodriGuEs da FonsECa
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000392
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de  Trânsito
(dETran)
 06.422.0770.0248.015280
 1.753.111.000 33.90.36  48.552,00
Subtotal  48.552,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16090 Fundo Estadual de segurança pública (FEspsC)
 06.181.0701.0255.015022
 2.749.285.000 44.90.52  246.753,95
Subtotal  246.753,95
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da polícia Militar
(FuMpoM)
 06.181.0701.1046.013132
 1.753.111.000 33.90.39  5.579.103,36
Subtotal  5.579.103,36
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
Mulher e Família (sas)
 16.244.0560.0971.015016
 1.500.100.000 33.90.48  8.375.000,00
 04.481.0560.1250.015763
 1.500.100.000 33.90.39  1.025.000,00
Subtotal  9.400.000,00
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41007 ControladoriaGeral do Estado (CGE)
 04.124.0845.1207.015810
 1.500.100.000 33.90.30  3.044,00
Subtotal  3.044,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45021 Fundação Catarinense de Educação Especial
(FCEE)
 12.122.0900.0002.000134
 1.500.100.000 33.90.30  22.182,91
 12.367.0520.1297.015063
 1.500.100.000 44.50.42  803.912,19
Subtotal  826.095,10
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
(udEsC)
 12.364.0630.1263.005310
 1.599.240.000 33.90.36  100.000,00
 12.364.0630.1262.014842
 2.599.240.000 33.90.30  137.000,00
 2.599.240.000 33.90.39  135.000,00
Subtotal  372.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
(FupEsC)
 14.122.0750.1198.014875
 1.760.219.000 33.90.30  159.934,50
Subtotal  159.934,50
Total  16.635.482,91
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000392
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de  Trânsito

(dETran)
 06.122.0770.0002.015284
 1.753.111.000 33.90.39  48.552,00
Subtotal  48.552,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16090 Fundo Estadual de segurança pública (FEspsC)
 06.181.0701.0255.015088
 2.749.285.000 44.90.52  246.753,95
Subtotal  246.753,95
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da polícia Militar
(FuMpoM)
 06.181.0701.1046.014157
 1.753.111.000 33.90.39  5.579.103,36
Subtotal  5.579.103,36
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
Mulher e Família (sas)
 08.122.0900.0002.002783
 1.500.100.000 33.50.43  5.100.000,00
 08.244.0560.0014.015218
 1.500.100.000 33.50.43  1.700.000,00
 08.244.0560.0014.015219
 1.500.100.000 33.50.43  900.000,00
 08.244.0560.0014.015220
 1.500.100.000 33.50.43  1.000.000,00
 08.241.0560.0014.015753
 1.500.100.000 33.50.43  700.000,00
Subtotal  9.400.000,00
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41007 ControladoriaGeral do Estado (CGE)
 04.122.0845.1262.015390
 1.500.100.000 33.90.39  3.044,00
Subtotal  3.044,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45021 Fundação Catarinense de Educação Especial
(FCEE)
 12.126.0900.0948.005246
 1.500.100.000 33.90.40  22.182,91
 12.367.0521.0242.011710
 1.500.100.000 33.90.39  503.912,19
 12.367.0520.1297.015063
 1.500.100.000 33.50.43  300.000,00
Subtotal  826.095,10
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
(udEsC)
 12.364.0630.1227.003201
 2.599.240.000 33.90.36  272.000,00
 12.364.0630.1262.014842
 1.599.240.000 33.90.14  25.000,00
 1.599.240.000 33.90.33  50.000,00
 1.599.240.000 33.90.39  25.000,00
Subtotal  372.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
Ato Normativo 2024an000392
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
(FupEsC)
 14.421.0750.1266.013387
 1.760.219.000 44.90.51  159.934,50
Subtotal  159.934,50
Total  16.635.482,91
Subação
000134 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  FCEE
002783 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sas
003201 incentivo às atividades de ensino  udEsC
005246 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
FCEE
005310 Custeio de bolsas de apoio a alunos  udEsC
011710 Capacitação de profissionais e assessoria técnica em 
educação especial
013132 polícia ostensiva aérea  pM
013387 Construção de unidade prisional em Xanxerê
014157 polícia ostensiva e preservação da ordem pública  pM
014842 incentivo às atividades de pesquisa e pósGraduação  udEsC
014875 aquisição de produtos para a manutenção administrativa
015016 implantação do programa de habitação popular
015022 pM  Enfrentamento à criminalidade violenta/fortalecimento 
das instituições
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015063 Fomento a ações de educação especial em toda sC  sC 
levada a sério
015088 CBM  Enfrentamento à criminalidade violenta/fortalecimento 
das instituições
015218 Construção, ampliação, reforma, equipagem e aquisições 
materiais para ações
desenvolvimento social
015219 Construção, ampliação, reforma, equipagem e aquisições 
materiais para os Cras
015220 Construção, ampliação, reforma, equipagem, e aquisições 
materiais para os CrEas
015280 Gestão contratos locação
015284 administração e manutenção dos serviços administrativos 
do dETran
015390 Gestão do programa de integridade e Compliance  CGE
015753 Elaboração, de projeto de engenharia para construção de 
centros de convivência da
terceira idade
015763 Gestão administrativa da política de habitação e regula-
rização fundiária
015810 Gestão do prêmio honestidade nas Escolas CGE
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.599.240.000 outros recursos Vinculados à Educação  recursos 
de serviços
(EC)
2.599.240.000 outros recursos Vinculados à Educação  recursos 
de serviços
recursos de outras Fontes (Ea)
2.749.285.000 outras vinculações de transferências remuneração 
de disp. Bancária
outras Fontes  (Ea)
1.753.111.000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públi-
cos  Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
1.760.219.000 recursos de emolumentos e Taxas Judiciais  outras 
Taxas  outras
Fontes  (EC)
**Natureza Despesa
33.50.43 subvenções sociais
33.90.14 diárias  Civil
33.90.30 Material de Consumo
33.90.33 passagens e despesas com locomoção
33.90.36 outros serviços Terceirospessoa Física
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
44.50.42 auxílios
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e Material permanente

Cod. Mat.: 1005242

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO

CETER – Conselho Estadual do Trabalho, 
Emprego e Renda

rEsoluÇÃo nº 06, de 01 de julho de 2024

- aprova o plano de ações e serviços - pas do Bloco de assessora-
mento Estatístico (00220820240006-021595), referente ao exercício 
de 2024 do Governo do Estado de santa Catarina, proposto pela 
secretaria de Estado de indústria, Comércio e serviço - siCos, 
no valor total de r$ 78.463,07, sendo r$ 76.923,07- oriundos de 
recursos federais e r$ 1.540,00 de recursos a título de contraparti-
da. o Conselho do Trabalho, Emprego e renda de santa Catarina 
- CETEr/sC, no uso de suas atribuições, conforme determina o 
art. 3°, § 2° da lei n° 13.667, de 17.05.2018 e o art. 1° § 2º da 
resolução Codefat n° 984, de 23.08.2023, resolve:

art. 1º aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o plano 
de ações e serviços – pas do Bloco de assessoramento Estatístico, 
referente ao exercício de 2024, do Estado de santa Catarina, em 
razão de ter concluído, mediante análise das informações forne-
cidas pela siCos, que:
i – está em conformidade com as orientações do modelo constante 
do anexo i da portaria sGEr/MTE n° 3.541, de 18.10.2023 e art. 
17 da resolução Codefat nº 994, de 15.02.2024;
il - as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de 
resultado esperadas;
iii - a destinação de recursos está adequada às ações;
iV - os valores alocados às naturezas de despesa estão refe-

renciados em pesquisas e/ou cotações de mercado, conforme 
legislação vigente;
V – a destinação dos recursos alocados pelo Governo do Estado ao 
Fundo Estadual do Trabalho está em consonância com o previsto 
em sua lei orçamentária anual e atende ao disposto na legislação 
estadual de trabalho, emprego e renda e às deliberações deste 
CETEr/sC;
Vi - a declaração de contrapartida está em compatibilidade com 
o detalhado no pas;
Vii – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às 
pesquisas e/ou cotações de mercado.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinatura digital)
Carlos alberto arns Filho
presidente do CETEr

Cod. Mat.: 1005167

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 978 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 117806/2024, os efeitos 
da portaria n.º 540, de 10/05/2024, que designou, os Engenhei-
ros, JANAINA MORETTI BORGES, matrícula n.º 0641.262-9-01, 
VICTOR HUGO MARQUES VIEIRA, matrícula n.º 0627.993-7-01 
e MATHEUS LORENZETTI, matrícula n.º 0627.613-0-01, para 
fiscalizarem o serviço, n.º Contrato / Convênio e objeto:
Contrato: LD-00001/2023/SED – ARP 0462/2022-SRP
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia para realização de levantamento e diagnostico da estrutura 
física das unidades escolares da regional litoral, compreendendo 
o município de Florianópolis, pertencentes à secretaria de Estado 
da Educação de santa Catarina.
processo: sEd 107235/2022
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 979 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 117806/2024, os Engenheiros, 
VICTOR HUGO MARQUES VIEIRA, matrícula n.º 0627.993-7-01 
e MATHEUS LORENZETTI, matrícula n.º 0627.613-0-01, para, a 
partir de 27/06/2024, fiscalizarem o serviço, n.º Contrato / Con-
vênio e objeto:
Contrato: LD-00001/2023/SED – ARP 0462/2022-SRP
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia para realização de levantamento e diagnostico da estrutura 
física das unidades escolares da regional litoral, compreendendo 
o município de Florianópolis, pertencentes à secretaria de Estado 
da Educação de santa Catarina.
processo: sEd 107235/2022
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 980 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 117806/2024, o Gerente 
de Fiscalização de obras, GABRIEL LUIZ BOCCHI, matrícula n.º 
0718.637-1-01, para, a partir de 27/06/2024, fiscalizar o serviço, 
n.º Contrato / Convênio e objeto:
Contrato: CT-00129/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma e ampliação da EEB pio Xii, localizada 
em Entre rios.
processo: sEd 88932/2022
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1005179

P O R T A R I A   N.º 968 de 28/06/2024
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE - SIE, inscrita no CpnJ 82.951.344/0001-40, resolve, 
TORNAR PÚBLICO que recebeu do instituto do Meio ambiente 
(iMa) as seguintes licença ambientais:
- licença ambiental de operação - lao nº 1602/2024, referente aos 
trechos na região da siE, denominada Coordenadoria regional sul.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-03

Cod. Mat.: 1005026

P O R T A R I A   N.º 969 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 116934/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1468, de 11/08/2021, que designou, o Engenhei-
ro, THIAGO PAUL, matrícula n.º 0629.567-3-01, para fiscalizar o 
serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato CT-00317/2021
processo referente à contratação de empresa para elaboração 
dos projetos executivos de arquitetura e engenharia para reforma 
ou reforma e ampliação de 09 unidades escolares vinculados à 
secretaria de Estado da Educação/sEd – sC – lote 03 - EEB 
prof. Giardini luiz lenzi.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 970 de 28/06/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 116934/2024, o Engenheiro, 
JAIR DO VALLE, matrícula n.º 0645.660-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 26/06/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00317/2021/SED
objeto: projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
ou reforma e ampliação - lote 03 EEB prof Giardini luiz lenzi.
processo: siE 22401/2020
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 971 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 116934/2024, os efeitos 
da portaria n.º 840, de 15/05/2023, que designou, o Engenheiro, 
JEAN CARLO PERAZZOLI, matrícula n.º 0617.560-0-01, para 
fiscalizar o serviço, n.º Contrato /Convênio e objeto:
Contrato: CT- 00327/2022/SED
processo: sEd 110245/2021
referente: projeto executivo de arquitetura e Engenharia de re-
forma e regularização ou ampliação, na unidade Escolar EEB. 
Julius Karsten.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 972 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 116934/2024, o Engenheiro, 
JAIR DO VALLE, matrícula n.º 0645.660-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 26/06/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT- 00327/2022/SED
referente: projeto executivo de arquitetura e Engenharia de reforma 
e regularização ou ampliação, EEB. Julius Karsten.
processo: sEd 110245/2021
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 973 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
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ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 116934/2024, os efeitos 
da portaria n.º 842, de 15/05/2023, que designou, o Engenheiro, 
JEAN CARLO PERAZZOLI, matrícula n.º 0617.560-0-01, para 
fiscalizar, o serviço, n.º Contrato / Convênio e objeto:
Contrato: CT-00342/2022/SED
processo: sEd 117312/2021
objeto: projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
e regularização ou ampliação – lote 4, na unidade Escolar EEM 
abdon Batista.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 974 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 116934/2024, o Engenheiro, 
JAIR DO VALLE, matrícula n.º 0645.660-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 26/06/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00342/2022/SED
objeto: projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
e regularização ou ampliação – lote 4, EEM abdon Batista.
processo: sEd 117312/2021
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 975 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 116934/2024, o Gerente 
de Fiscalização de obras, ALESSANDRA KINGESKI PACHECO, 
matrícula n.º 0711.546-6-01, para fiscalizar, a partir de 26/06/2024, 
o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00131/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma elétrica da EEB Gama rosa, localizada 
em são pedro de alcântara/sC.
processo: sEd 75977/2023
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1005027

P O R T A R I A   N.º 976 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DISPENSAR, conforme o processo siE 20933/2024, o Engenheiro, 
PEDRO LUIS DE LUCCA GATTAS, matrícula n.º 0617.581-3-01, 
da Função de Chefia FC-1, a partir de 01/07/2024.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 977 de 01/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 20933/2024, o Engenheiro, 
MARIO CESAR DE AGUIAR, matrícula n.º 0631.441-4-01, para a 
Função de Chefia FC-1, a partir de 01/07/2024.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1005029

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE 
– siE EXTraTo dE EXTinÇÃo dE TErMo dE CoMproMisso 
proVisório por rEnÚnCia da opEradora. objeto: EXTinÇÃo 
do TErMo dE CoMproMisso proVisório por rEnÚnCia 
da opEradora para prestação e exploração provisória e pre-
cária dos serviços de Transporte intermunicipal de passageiros 
do Estado de santa Catarina. Fundamentação legal: o Termo de 
Compromisso Provisório decorre do Acordo Judicial firmado nos 
autos da ação Civil pública nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem 
como fundamento os arts. 22 e 26 do decreto-lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13.655, de 2018) 
e o art. 10 do decreto Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no que 
for cabível, os arts. 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da Constituição 
Federal, os arts. 8º, Viii e 137 da Constituição do Estado de santa 
Catarina, o art. 40 c/c 99 e 100 da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, a lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, a lei 
nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e modificações posteriores, o 
decreto nº 12.601, de 06 de novembro de 1980, e demais normas 
aplicadas à espécie. operadora: TransporTEs ColETiVos 
ZonTa lTda data assinatura:28/06/2024, número do processo 
sGpE: siE 35697/2021.

Cod. Mat.: 1004941

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE 
– siE EXTraTo dE EXTinÇÃo dE TErMo dE CoMproMisso 
proVisório por rEnÚnCia da opEradora. objeto: EXTinÇÃo 
do TErMo dE CoMproMisso proVisório por rEnÚnCia 
da opEradora para prestação e exploração provisória e pre-
cária dos serviços de Transporte intermunicipal de passageiros 
do Estado de santa Catarina. Fundamentação legal: o Termo de 
Compromisso Provisório decorre do Acordo Judicial firmado nos 
autos da ação Civil pública nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem 
como fundamento os arts. 22 e 26 do decreto-lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13.655, de 2018) 
e o art. 10 do decreto Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no 
que for cabível, os arts. 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da Cons-
tituição Federal, os arts. 8º, Viii e 137 da Constituição do Estado 
de santa Catarina, o art. 40 c/c 99 e 100 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, a lei nº 5.684, de 9 de maio de 
1980, a Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e modificações 
posteriores, o decreto nº 12.601, de 06 de novembro de 1980, e 
demais normas aplicadas à espécie. operadora: TransdÉZio 
lTda data assinatura: 27/06/2024, número do processo sGpE: 
siE 35257/2021.

Cod. Mat.: 1004945

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 077/2024. dEsTinaTÁrio: auTo 
JoTur auTo oniBus E TurisMo JosEFEnsE lTda. assunTo: 
proCEsso 20934/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com o cance-
lamento de horários na linha 36-10 pachecos/Florianópolis. Com 
partidas de Florianópolis às 13:15 horas aos sábados. FErnando 
CEsar souZa. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErMuniCipal dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1004934

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 076/2024. dEsTinaTÁrio: auTo 
JoTur auTo oniBus E TurisMo JosEFEnsE lTda. assunTo: 
proCEsso 20926/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com o cance-
lamento de horários na linha 36-2 Barra do aririú/Florianópolis. 
Com partidas de Florianópolis às 13:10, 14:30, 15:55, 18:10, 18:35, 
19:10 e 22:40 horas de segunda a sexta-feira e às 21:10 domingos 
e feriados e com partidas de Barra do aririú às 06:30 horas aos 
sábados. FErnando CEsar souZa. GErEnTE dE opEra-
ÇÃo dE TransporTE inTErMuniCipal dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1004932

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 078/2024. dEsTinaTÁrio: auTo 
ViaÇÃo CaTarinEnsE lTda. assunTo: proCEsso 19516/2024. 
suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT.11 do dECrETo 
12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: autorização para que esta 
transportadora proceda com o cancelamento da linha 13-1 Floripa 
airport/Balneário Camboriú. FErnando CEsar souZa. GE-
rEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErMuniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1004992

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 079/2024. dEsTinaTÁrio: 
auTo ViaÇÃo CaTarinEnsE lTda. assunTo: proCEsso 
19521/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT.11 do 
dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: autorização 
para que esta transportadora proceda com o cancelamento da 
linha 13-2 Floripa airport/Blumenau. FErnando CEsar souZa. 
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErMuniCipal 
dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1004993

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 080/2024. dEsTinaTÁrio: rEuni-
das s/a – TransporTEs ColETiVos. assunTo: proCEsso 
19071/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT.11 do 

dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: autorização 
para que esta transportadora proceda com a alteração de horários 
na linha 81-0 Chapecó/Florianópolis. Com saídas de Chapecó das 
07:50 para às 07:30 horas, diário e anual. FErnando CEsar 
souZa. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTEr-
MuniCipal dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1005016

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 081/2024. dEsTinaTÁrio: Via-
ÇÃo nossa sEnhora dos naVEGanTEs lTda. assunTo: 
proCEsso 19912/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com a alteração 
de horários na linha 1108-0 Blumenau/luiz alves. Com saídas de 
luiz alves das 06:20 para às 06:10 horas de segunda à sexta-feira, 
anual. FErnando CEsar souZa. GErEnTE dE opEraÇÃo 
dE TransporTE inTErMuniCipal dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1005053

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 082/2024. dEsTinaTÁrio: Via-
ÇÃo nossa sEnhora dos naVEGanTEs lTda. assunTo: 
proCEsso 19917/2024. suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do 
arT.11 do dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dEliBEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com a alteração 
de horários na linha 1110-0 luiz alves/itajaí. Com saídas de itajaí 
das 11:55 para às 12:00 horas de segunda à sexta-feira, escolar. 
FErnando CEsar souZa. GErEnTE dE opEraÇÃo dE 
TransporTE inTErMuniCipal dE passaGEiros

Cod. Mat.: 1005054

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 24/2024
Cedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - 
SIE Cessionário: Prefeitura Municipal de Praia Grande Objeto:

PREFIXO MARCA/MODELO PLACA PATRIMONIO

VB5130
iVECo/EuroCarGo 
230E24

MiG-9685 50549

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. Elisandro 
pErEira MaChado
SIE 18734/2024

Cod. Mat.: 1004978

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 24/2024
Cedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilida-
de - SIE Cessionário: Prefeitura Municipal de Gaspar Objeto:

PREFIXO MARCA/MODELO PLACA PATRIMONIO

rE8056 Mo/JCB 214E Mih-7235 5811

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. KlEBEr Edson 
Wan-dall
SIE 17832/2024

Cod. Mat.: 1004979

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 12/2022
Cedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
- SIE Cessionário: Prefeitura Municipal de Tubarão Objeto:

PREFIXO MARCA/MODELO PLACA PATRIMONIO

Eh-0012 XCMG/XE215Br rXW-6G03 7963

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. Jairo dos passos 
Cascaes
SIE 20197/2022

Cod. Mat.: 1004980

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 16/2022
Cedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilida-
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de - SIE Cessionário: Prefeitura Municipal de videira Objeto:

PREFIXO MARCA/MODELO PLACA PATRIMONIO

Eh0016 XCMG/XE215Br rXW-6G53 7967

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. doriVal Car-
los BorGa
SIE 20216/2022

Cod. Mat.: 1005317

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 01/2022
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - 
siE Cessionário: Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense 
-CIMA Objeto:

PREFIXO MARCA/MODELO PLACA PATRIMONIO

Eh-0001 XCMG/XE215Br rXW-6E93 7952

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. GioVanE nunEs
SIE 20033/2022

Cod. Mat.: 1005318

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 22/2024
Cedente: Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilida-
de - SIE Cessionário: Prefeitura Municipal de Imaruí Objeto:

PREFIXO MARCA / MODELO PLACA PATRIMÔNIO

Vd4510
GM/ChEVrolET 
d40 CusToM

lYK7980 11079

VB5862 M.BEnZ/lK 1313 lXd5519 15627

Vp3935
GM/BlaZEr Coli-
na 4X4

MBr2870 11914

Tr7431 aGralE - 22759

VB5135
iVECo/EuroCar-
Go230E24

MiG9635 7648

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. paTriCK CorrÊa
SIE 19385/2024

Cod. Mat.: 1005319

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 24/2024
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - 
siE Cessionário: prefeitura Municipal de praia Grande Objeto:

PREFIXO MARCA / MODELO PLACA PATRIMÔNIO

VVB5130
iVECo/EuroCar-
Go230E24

MMiG-9685 50549

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. Elisandro 
pErEira MaChado
SIE 18734/2024

Cod. Mat.: 1005322

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO Nº 20/2022
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE 
Cessionário: prefeitura Municipal de ErMo Objeto:

PREFIXO MARCA / MODELO PLACA PATRIMÔNIO

VEh-0020 MMo/JCB214E rrXW-6J23 77971

Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2025. Local e Data: Florianópolis, 
28/06/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. paulo dElla 
VECChia
SIE 21812/2022

Cod. Mat.: 1005332

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 224 de 25/06/2024. objeto: 
ouTorGa dE dirEiTo dE uso dE rECursos hÍdriCos. 
ouTorGanTE: sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE 
E EConoMia VErdE. outorgado: unimin do  Brasil  ltda,  CnpJ  
n° 56.139.066/0006-26.  Município: Jaguaruna. Coordenadas: uT-
M(X) 696.854 m E, uTM(Y) 6.832.850 m s. Vazão outorgada: 108 
m³/hora. regime de operação: 08 horas por dia, 26 dias/mês, 12 
meses/ano. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: Captação de água 
para mineração em cava aluvionar. obrigações do outorgado: res-
peitar a legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal. oBriGaÇÕEs do ou-
TorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE - GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídrico

Cod. Mat.: 1004871

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 230 de 26/06/2024. objeto: 
ouTorGa dE dirEiTo dE uso dE rECursos hÍdriCos. 
ouTorGanTE: sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE 
E EConoMia VErdE. outorgado: CoopEMi – Cooperativa de 
Exploração Mineral, CnpJ n° 02.885.459/0001-45.  Município: Morro 
da Fumaça. Coordenadas: uTM(X) 675081 m E, uTM(Y) 6831494 
m s. Vazão outorgada: 19,44 m³/hora. regime de operação: 08 
horas por dia, 24 dias/mês, 12 meses/ano. Validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: Captação de água para mineração em cava aluvionar. 

obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. oBriGaÇÕEs do ouTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos hídricos. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE - GUILHERME DALLA-
COSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1004872

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 89, de 01/07/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no âmbito de suas atribuições legais, com base no art. 106, § 2º, 
inciso i da lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, art. 
4º, inciso ii, alínea "a", do decreto nº 1.860/2022 e do art. 3°, § 3° 
c/c os arts. 25, 36 e 38, ambos da lei Complementar nº 491/2010 
RESOLVE: prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo da conclusão do 
processo administrativo disciplinar, instaurado pela portaria n° 71, 
de 03/06/2024, publicada no doE-sC n° 22.279, de 05/06/2024, 
página 7, nos termos do art. 38 da lei Complementar n° 491, de 
20 de janeiro de 2010.
SGPe DC 2472/2023.

(assinado digitalmente)

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. Mat.: 1005036

PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 023/SEPLAN
o sECrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, de acordo com a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art.1º-o § 2° do art. 16 da portaria sEplan nº 12/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: “ § 2 ° os delegados municipais de-
verão ser eleitos por segmentos, obedecendo a proporcionalidade da representação, conforme o disposto no art. 17 deste regimento, 
respeitando o âmbito municipal. no caso de eleição de 2 (dois) delegados, 1 (um) representará o poder público e 1 (um) representará 
a sociedade Civil; no caso de 4 (quatro) delegados, 1 (um) representará o poder público e 3 (três) representarão a sociedade civil; no 
caso de 6 (seis) delegados, 2 (dois) representarão o poder público e 4 (quatro) representarão a sociedade civil; no caso de 8 (oito) de-
legados, 2 (dois) representarão o poder público e 6 (seis) representarão a sociedade civil; e no caso de 10 (dez) delegados, 4 (quatro) 
representarão o Poder Público e 6 (seis) representarão a sociedade civil.”
art.2°- Fica adicionado o anexo iii com a seguinte redação
ANEXO III

Classificação 
população

n° Municípios
nº total de 
delegados

Gestores 
públicos

Mov. 
populares

Entid. 
sindicais

Empresários
Entidades 

profissionais e 
acadêmicas

onGs

até 20mil 223 2 1 1

pop 20 a 50 mil 40 4 1 1 2*

pop 50 a 100 mil 18 6 2 1 1 1 1

pop 100 a 250 mil 8 8 2 2 1 1 1 1

pop acima de 250 mil 6 10 4 2 1 1 1 1

Total Geral 295

*o 2° delegado não poderá ser eleito pelo mesmo segmento

Florianópolis/sC, 25 de junho de 2024

EDGARD NOVUCHY PEREIRA USUY
secretário de Estado do planejamento

Cod. Mat.: 1005005

SAÚDE
PORTARIA N° 728 DE 07/06/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2o, inciso i, da lei no 741, de 12 de junho de 2019 
e, ConsidErando a portaria n° 710, de 01 de agosto de 2023 
que institui o Centro de inteligência Estratégica para a Gestão 
em saúde de santa Catarina (CiEGEs/sC) e o Comitê Gestor de 
inteligência em saúde (CoGis), no âmbito da secretaria de Estado 
da saúde de santa Catarina (sEs/sC), RESOLVE:

Art. 1° - designar os seguintes representantes para comporem o 
Comitê Gestor de inteligência em saúde (CoGis) da secretaria 
de Estado da saúde de santa Catarina (sEs/sC):

i - Gabinete da secretaria de Estado da saúde:
diogo demarchi silva.

ii - Centro de informações Estratégicas para a Gestão do sus:
Eduardo Marques Macário.

iii - diretoria de Tecnologia da informação e Governança Eletrônica:
Titular: Márcio pacheco de andrade;
suplente: Vinícius Eduardo Vieira.

iV - Encarregado de proteção de dados:
luiz Fernando de oliveira Vieira Goulart.

V - superintendência do Fundo Estadual de saúde:
Titular: rodrigo Macedo de rezende;
suplente: adriana Fabricia Machado de Mello.

Vi - superintendência de Gestão Estratégica e planejamento:
Titular: Manoela Vieira de Bona schlickmann;
suplente: Célia regina Farinha rodrigues.

Vii - superintendência de Gestão administrativa:
Titular: Flávia alessandra dos santos Jacques;
suplente: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos.

Viii - superintendência de atenção à saúde:
Titular: Marcus aurelio Guckert;
suplente: patrícia alves de souza.
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iX - superintendência de Vigilância em saúde:
Titular: Fábio Gaudenzi de Faria;
suplente: Fernanda rosene Melo.

X - superintendência dos hospitais públicos Estaduais:
Titular: leonardo de sousa Valverde;
suplente: Cristiano de oliveira alves.

Xi - superintendência de serviços Especializados e regulação:
Titular: ivaldina libardo;
suplente: Guilherme Kawase Falk.

Xii - superintendência de urgência e Emergência:
Titular: Maíra Melissa Meira de Castro;
suplente: adriana Maria Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogada a portaria sEs nº 847 de15/09/2023.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1005416

PORTARIA  n°850, 1/7/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e em conformidade com a instrução normativa 
nº 003/2020/sEa/dipa de 28 de fevereiro de 2020 e a instrução 
normativa Conjunta dGpa-sEa/dCoG-sEF nº 001 de 12 de abril 
de 2011, em seu art.9º, RESOLVE:

art. 1º.  designar, conforme, psEs nº 152911/2024, os servidores 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão  Central de pa-
trimônio, que se incumbirá pela avaliação, controle e supervisão 
de baixa, dos bens permanentes.

Nome Matrícula

ademilson hames 294.653-0-01

roberta pando de Melo 359.495-5-01

Cleide Claudete Garcia 361.600-2-03

Thiago rucker 658.575-2-01

Vera lúcia de souza petry 295.874-0-01

ivam Machado 377.744-8-01

leandro da silva Botelho 350.161-2-02

Emerson oscar dos santos 221.940-9-01

art. 2º. as unidades e setores vinculados a sEs, sempre que so-
licitados, deverão fornecer à Comissão Central permanente os 
documentos e informações necessários à realização dos trabalhos.

art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publi-
cação, ficando revogada aportaria nº 721 de 03/08/2023, publicada 
no d.o.E. nº 22.075 de 04/08/2023.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1005030

porTaria nº 848/2024 de 01/07/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 197359/2021, resolve 
RECONDUZIR a servidora pública civil e estável as servidoras 
Glaucineia de Arruda Simon, matrícula 0956184-6-01, no cargo 
de Enfermeiro e Viviane Muller, matrícula nº 0319266-0-02, no cargo 
de Enfermeira, ambas lotadas no Centro de Esterilização - iCa/
GEEnF, para sob presidência da primeira presidir e constituir a 
CoMissÃo dE sindiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, com a finalidade 
de apurar suposto assédio moral e crime de xenofobia no âmbi-
to da Maternidade Carmela dutra. a comissão sindicante deverá 
instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação desta 
no diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) 
dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o 
disposto no artigo 24 da lC nº 491/10.
Flora paulEsKY Juliani dE arruda
Corregedora

Cod. Mat.: 1004940

PORTARIA № 831, de 26/6/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-

tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os 
artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no proCEsso nº sEs 243670/2022 resolve designar 
as servidoras públicas civis, estáveis e com nível médio, andreia 
Maria da rocha, matrícula nº 0966824-1-01, cargo de técnica em 
enfermagem, lotada na Coger, nardele Maria Juncks matrícula nº 
0245847-0-01, cargo de Técnica em atividades administrativas, lotada 
na GEdsT-TEC e Jociane prates pereira matrícula nº 0673191-0-
01 no cargo de técnica em enfermagem, lotada na Coger, todas da 
secretaria de Estado da saúde para, sob a presidência da primeira, 
constituírem a CoMissÃo dE proCEsso adMinisTraTiVo 
disCiplinar, com a finalidade de apurar os fatos e eventual 
responsabilidade sobre suposto uso indevido de cartão corporati-
vo e possível prejuízo a administração envolvendo o ex-servidor 
u.r. matrícula nº 0992677-1-03, ocupante, à época dos fatos, de 
cargo comissionado na competência de diretor e E.G, matrículas 
nº 0372608-8-02, cargo efetivo e matrícula nº 0372608-8-04, cargo 
comissionado, na competência de Técnico em Enfermagem, lotado 
no hospital santa Teresa. se houver comprovação das condutas, 
os servidores terão infringido, o artigo 29, incisos i,ii,iii,Vii e iX e 
artigo 30, incisos Vii, XVi e XViii, ambos da lC 323/06, estando 
sujeito às penalidades previstas pela mesma norma, inclusive, es-
tabelecida pelo artigo 38. a comissão disciplinar deverá instalar-se 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no diário 
oficial do Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o disposto 
no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paulEsKY Juliani dE arruda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 1004571

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE sanÇÃo. 
decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
40920/2024 e em consonância com o art. 87, ii, da lei nº 8.666/93 
e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do decreto 
Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa SEPAT – Multi 
Service Ltda., inscrita sob o CnpJ nº 03.750.757/0001-90 a pe-
nalidade de MULTA pelo descumprimento dos itens 4.6 e 4.7 do 
Contrato nº 78/2021 – Edital nº 58/2020. após a publicação deste, 
a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 
recurso através do endereço eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1004939

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE sanÇÃo. 
a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos autos do processo SES 31467/2024 
e em consonância com a lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE 

INTIMAR à empresa NGD COMERCIO IMPORTAÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA, inscrita sob o CnpJ n. 37.513.657/0001-62, para 
apresentação de defesa e delimitação de provas que pretende 
produzir acerca da solicitação de aplicação de sanção pelo des-
cumprimento do prazo de entrega da aF n. 1.366/2024, da aTa 
n. 2.111/2023 – Edital n. 1.486/2024. após a publicação deste, a 
empresa terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar 
de defesa através do endereço eletrônico penalidades@saude.
sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1005058

aViso dE noTiFiCaÇÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, leva ao 
conhecimento da pessoa jurídica oZZ saÚdE EirEli, inscrita no 
CnpJ nº 12.370.575/0001-85, e de seu sócio administrador sErGio 
EsTEliodoro poZZETTi, o relatório Conclusivo da Tomada de 
Contas Especial, instaurada sob o processo sEs 120733/2023, 
para apurar responsabilidade quanto à negativa de pagamento do 
seguro de automóvel oficial sinistrado.
Flora paulEsKY Juliani dE arruda
Corregedora

Cod. Mat.: 1005025

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2024TN000902
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Educacional 
de Brusque – FEBE (uniFEBE) OBJETO: visa o desenvolvimento 
de ações conjuntas para operacionalização de programas de Es-
tágio obrigatório na Central de regulação de urgências (Cru) do 
serviço de atendimento Móvel de urgência (saMu 192), Gerência 
de Educação em urgências (GErEu), serviço de transferências 
inter-hospitalares (sC inter hospitalar) e unidades de suporte avan-
çado (usa) terrestre do saMu 192 da secretaria de Estado da 
saúde de santa Catarina (sEs/sC), de estudantes matriculados 
e com frequência efetiva no curso de nível superior de Medicina, 
regulamentado pela Fundação Educacional de Brusque – FEBE 
(uniFEBE), visando o aprendizado de competências próprias de 
atividade profissional e a contextualização curricular, possibilitando 

o desenvolvimento do estudante para a vida de cidadão e para o 
trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência 
de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. DATA: 29 de 
junho de 2024. SIGNATÁRIO: diogo demarchi silva, pela sEs/
sC e rosemari Glatz pela Fundação Educacional de Brusque – 
FEBE (uniFEBE).

Cod. Mat.: 1004896

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 088/SSP DE  28/06/2024

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a lei Complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, e conforme processo sGp-e ssp 
nº 2387/2024 resolve DESIGNAR as servidroras SONILDA NE-
VES VIEIRA DAS LUZES, matricula nº 961.726-4-01, MICHELY 
MARQUES, matricula nº 954.695-2-01, e GABRIELA DA COSTA, 
matricula nº 958.115-4-01, para exercerem Função de Chefia - 
FC-01 - Supervisor.

FLAVIO ROGERIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1005103

PORTARIA Nº 086/SSP de 01.07.24

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a lei Complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019 e nos termos do art. 117 da lei 
Federal n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como Fiscal o servidor DIOGO PICCHIONI SOARES – matrícula 
0953608-6-01, e como Suplente, a servidora VANESSA LANER 
GARCIA COSTA  – matrícula 0972784-1-01 para acompanhar e 
fiscalizar a autorização de Fornecimento nº 072/2024/ssp oriundo do 
pregão Eletrônico nº 030/2024 processo sGp-e nº ssp 2112/2022.

FLAVIO ROGERIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1005107

PORTARIA Nº 085/SSP de 01.07.24

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a lei Complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019 e nos termos do art. 117 da lei Fe-
deral n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR como 
Fiscal a servidora FLAVIA ZEN BONAMENTE, matrícula 0992616-
0-01 e como Suplente, o servidor  MÁRCIO BOLZAN, matrícula 
0954467-4-01, para acompanhar e fiscalizar da autorização de 
Fornecimento nº 070/2024/ssp  – oriundo do pregão Eletrônico 
nº 072/2023/pCi processo sGp-e nº ssp 648/2024.

FLAVIO ROGERIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1005113

Polícia Militar

Portaria nº 563/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
NELCIO ROZA, SOLDADO 1ª CLASSE PM RR Mat. 912496-9, 
à contar de 27/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005205

Portaria nº 562/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88, combinado com 
o art. 4º do decreto-lei nº 667/69 e art. 107 da CE/89, e de acordo 
com o art.15, inciso ii, parágrafo único, inciso ii, da lei Comple-
mentar nº 380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo 
único, inciso ii, do decreto nº 1274, do Corpo Temporário de ina-
tivos da segurança pública - CTISP, ROBERTO LINO DA SILVA, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 913745-9, à contar de 28/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005184
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Portaria nº 564/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88, combinado com 
o art. 4º do decreto-lei nº 667/69 e art. 107 da CE/89, e de acordo 
com o art.15, inciso ii, parágrafo único, inciso iii, da lei Complemen-
tar nº 380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo único, 
inciso iii, do decreto nº 1274, do Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTISP, VALMIR ANTUNES, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 924503-0, à contar de 28/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005219

Portaria nº 565/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
INAJARA RODRIGUES DOS SANTOS, 3º SARGENTO PM RR 
Mat. 918727-8, à contar de 30/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005224

Portaria nº 566/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, com-
binado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, JOEL PAULO MENDES, CABO PM RR Mat. 917238-6, 
à contar de 28/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005225

Portaria nº 567/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, com-
binado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, GILBERTO ERNANE PETRY, 3º SARGENTO PM RR 
Mat. 912321-0, à contar de 28/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005226

Portaria nº 568/PMSC de 01/07/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
GALVAO ANGELINO CUSTODIO, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
923612-0, à contar de 28/06/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1005231

Extrato nº 413 - 3º pEl/ 2ªCia/ 1° BpMa - rio do sul do Termo 
de Embargo nº 48952-a, auto de infração ambiental nº 57829-a, 
aplicado em 21/06/2024, situado no município de atalanta, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 11.050 
registro de imóveis de ituporanga, abrangendo 7,64ha (sete vírgula 
sessenta e quatro hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 
619592 | 6964225; ), processo Gaia 21230202481010 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00039240/2024.

Cod. Mat.: 1005008

Extrato nº 412 - 3º pEl/ 2ªCia/ 1° BpMa - rio do sul do Termo 
de Embargo nº 48951-a, auto de infração ambiental nº 57828-a, 
aplicado em 21/06/2024, situado no município de atalanta, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 11.050 
registro de imóveis de ituporanga, abrangendo 0,42ha (zero vír-
gula quatrocentos e vinte hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 619732 | 6963986; ), processo Gaia 21230202481011 po-

dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00039284/2024.

Cod. Mat.: 1004975

inTiMaÇÃo dE dECisÃo adMinisTraTiVa
proCEsso nº 21530-2023-78528 de FaBiano da CosTa
CpF: 028 xxx.xxx-xx
aTiVidadE: Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre sem a 
devida permissão, licença ou autorização.
noTiFiCaÇÃo: aplicar a multa simples no valor de 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais) poderá recorrer da decisão administrativa em 
20 dias uteis ao ConsEMa
Joaçaba/sC, 01 de julho de 2024.
dEBora dos sanTos
Cap. pM Comandante do 2º pel/2ª Cia do 2º Batalhão de polícia 
Militar ambiental.

Cod. Mat.: 1004997

Extrato nº. 481 Termo de Compromisso ambiental – 2ºpEl /2ªCia/2° 
BpMa - Joaçaba, vinculado ao processo n° 21530202478923, ce-
lebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e Moacir 
antônio dalmolin, CpF:046.XXX.XXX-62, em 27/06/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do 
valor da multa em 90% (noventa por cento), com a recuperação 
da exata área degradada. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1005015

Polícia Civil

porTaria nº 1586/GaB/dGpC/pCsC, de 28/06/2024.
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com a lei Complementar 
nº 64/1990, com base no inc. i, alínea c, do art. 11 do decreto nº 
1.860, de 13/04/2022, ao servidor NORVALINO JOAO ENGEL, 
mat. nº 0253164001, EsCriVao dE poliCia CiVil, para concorrer 
a cargo eletivo, no período de 06/07/2024 a 07/10/2024, conforme 
processo nº pCsC 37543/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1005075

porTaria nº 1588/GaB/dGpC/pCsC, de 28/06/2024.
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com a lei Complementar 
nº 64/1990, com base no inc. i, alínea c, do art. 11 do decreto nº 
1.860, de 13/04/2022, ao servidor ALEXANDRE SILVEIRA DE 
SOUSA, mat. nº 0381898501, aGEnTE dE poliCia CiVil, para 
concorrer a cargo eletivo, no período de 06/07/2024 a 07/10/2024, 
conforme processo nº pCsC 64429/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1005076

porTaria nº 1592/GaB/dGpC/pCsC, de 28/06/2024.
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com a lei Complementar 
nº 64/1990, com base no inc. i, alínea c, do art. 11 do decreto nº 
1.860, de 13/04/2022, ao servidor MARCOS AURELIO RUFINO, 
mat. nº 0299880701, aGEnTE dE poliCia CiVil, para concorrer 
a cargo eletivo, no período de 06/07/2024 a 07/10/2024, conforme 
processo nº pCsC 65766/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1005079

porTaria nº 1590/GaB/dGpC/pCsC de 28/06/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições 
decorrentes da subdelegação de competência esculpida pelo decreto 
Estadual nº 1860, de 13 de abril de 2022, c/c a lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, e, ainda, na conformidade da lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c com o decreto Estadual nº 441/2024, 
resolve DESIGNAR os servidores CECÍLIA BELLATO, Escrivã de 
polícia, matrícula nº 0308522801, JULIANA WEBER, Escrivã de 
polícia, matrícula nº 0648296101 e ANA PAULA SCHAFRANSKI 
FERREIRA, agente de polícia, matrícula nº 983.098701 como 
membros titulares para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a COMISSÃO PERMANENTE SANCIONADORA, com vistas à 
apuração de infrações e aplicação de sanções administrativas no 
âmbito da polícia Civil, conforme pCsC 52533/2024, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar da data de publicação.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1005077

PORTARIA Nº 082/DIAF/DGPC/PCSC, de 01/07/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA  DA  
POLÍCIA  CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GaB/dGpC/pCsC, de 17/06/2024,publicada no 
doE/sC nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia JÚLIO LUAN 
SERAFIM TARTER,  matrícula  nº 0992374-8-01, como Fiscal 
Titular setorial  e o agente de polícia EVERTON PASTRE PONA-
TH,  matrícula  nº 0609157-1-01, como Fiscal suplente setorial do 
Contrato nº 131/sECoa/pCsC/2024, pCsC 83842/2023.
GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1004948

porTaria nº 1591/GaB/dGpC/pCsC, de 28/06/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. 
Viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme 
processo pCsC 133234/2023, resolve DISPENSAR o policial Ci-
vil inativo, VALDIR RODRIGUES, mat. nº 0152043130, do Corpo 
Temporário de inativos da segurança pública CTisp, com efeitos 
a contar de 01/07/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1005078

PORTARIA N° 021/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 01 DE JULHO DE 2024.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - dispensar o servidor GABRIEL CONCEIÇÃO DA SILVA 
– Matrícula 0644392-3-01, cargo de agente de polícia Civil, das 
funções de acompanhamento e fiscalização, como titular, da exe-
cução do Convênio n° 2023Tn001115, celebrado entre o Município 
de Xaxim e o Estado de santa Catarina, por meio da polícia Civil, 
tendo por objeto o “repasse à pCsC de recursos financeiros para 
o custeio e a aquisição de equipamentos e contratação de serviços 
para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar 
as atividades de investigação e atendimento ao público”.
Art. 2° - designar o servidor DIOGO CAMPAGNA WARCKEN – 
Matrícula 0644048-7-01, cargo de agente de polícia Civil, para 
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Convênio n° 
2023Tn001115, celebrado entre o Município de Xaxim e o Estado 
de santa Catarina, por meio da polícia Civil, tendo por objeto o 
“repasse à pCsC de recursos financeiros para o custeio e a aqui-
sição de equipamentos e contratação de serviços para facilitar as 
atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar as atividades de 
investigação e atendimento ao público”.
Art. 3º - ao fiscal ora designado na forma do artigo anterior, sob 
pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do disposto 
no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cumprimento 
das responsabilidades constantes no anexo único desta portaria 
(convênio e respectivo plano de trabalho).
Art. 4° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia Civil de santa Catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução do convênio.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1004989

EXTraTo do proCEsso adMinisTraTiVo sanCionador 
– pCsC 00065732/2024
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando o 
disposto nos autos do processo pCsC 00065732/2024, onde figura 
como contratada ROSDELMULTI CONFECCAO E COMERCIO 
LTDA, CnpJ 16.650.985/0001-30 , com fundamento no art. 87, 
ii e iii da lei 8.666/93; art. 7º da lei 10.520/02; art. 110, ii e art. 
111, iii e iV do regulamento Geral para Contratação de Materiais, 
serviços, obras e serviços de Engenharia, no âmbito do sistema 
administrativo de Gestão de Materiais e serviços – saGMs, apro-
vado pelo decreto nº 2.617, de 16 de setembro de 2009; Edital de 
pregão Eletrônico nº 21/MJsp/2021, item 22 – das sanÇÕEs 
adMinisTraTiVas, 22.4, 22.4.2 e 22.4.3; e na observância da 
orientação Técnica nº 001/2018 da secretaria de Estado da Fa-
zenda, NOTIFICA para, querendo, apresentar defesa prévia no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dirigida ao sr. dr. delegado 
de polícia diretor da diretoria de administração e Finanças da 
polícia Civil de santa Catarina, no endereço eletrônico https://www.
sc.gov.br/servicos/protocolo-digital ou pessoalmente na sede da 
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polícia Civil de santa Catarina, avenida Governador ivo silveira, 
1521, 5º andar, setor de penalidades, Capoeiras, Florianópolis/
sC, CEp 88085-000 – Centro administrativo da ssp – Telefone: 
(48) 3665-8315 – E-mail: gelic@pc.sc.gov.br, tendo em vista a 
inexecução total da autorização de Fornecimento nº 283/2023 e 
rescisão contratual por culpa da contratada.
Florianópolis, 27jun2024.
Thiago de Freitas Nogueira
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1004961

EXTraTo da dECisÃo do proCEsso adMinisTraTiVo 
sanCionador – pCsC 00034758/2023
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando 
o disposto nos autos do processo pCsC 00034758/2023, onde 
figura como contratada RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITORIO LTDA, CnpJ 31.075.213/0001-06, com 
fundamento no art. 7º da lei 10.520/02; art. 110, i do regulamento 
Geral para Contratação de Materiais, serviços, obras e serviços 
de Engenharia, no âmbito do sistema administrativo de Gestão de 
Materiais e serviços – saGMs, aprovado pelo decreto nº 2.617, de 
16 de setembro de 2009; Edital de pregão Eletrônico nº 098/2022, 
item 22 - das sanÇÕEs, 22.1, subitem ii - Multa, "a" 0,33% por dia 

de atraso, na entrega do objeto ou execução do serviço, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 
9,9%; e na observância da orientação Técnica nº 001/2018 da 
secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE pela aplicação de multa 
no valor de R$ 402,93, em razão de 70 (setenta) dias de atraso na 
entrega do objeto da autorização de Fornecimento nº 241/2023.
Florianópolis, 01jul2024.
Thiago de Freitas Nogueira
delegado de polícia diretor
diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1004962

Documentos públicos são fontes probatórias dos atos, ações 
e atividades do Governo e constitui-se um bem material. É 
dever do servidor público zelar pela boa gestão dos documentos. 
Precisa de orientações de como realizar uma boa gestão 
documental? 

Entre em contato:

 (48) 3665-6294

 diap@sea.sc.gov.br

mailto:diap@sea.sc.gov.br
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Polícia Científica

PORTARIA N° 22/2024/PCI, de 27/06/2024
Dispõe sobre a regulamentação, regras de uso e especificações técnicas de uniformes, símbolos e distintivos no âmbito da Polícia Científica de Santa Catarina.

A PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, §2º, da LC nº 741, de 12 de junho de 2019, e

considerando o disposto no Manual de Padronização e Redação dos Atos Oficiais do Estado de Santa Catarina e no Manual de Identidade Visual da Polícia Científica do Estado de Santa

Catarina, aprovado pelo Decreto nº 1.751, de 17 de fevereiro de 2022, alterado pelo Decreto nº 582, de 6 de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o regulamento de uniformes no âmbito da Polícia Científica de Santa Catarina – PCISC, na forma do Anexo I.

Art. 2º Aprovar as especificações técnicas dos uniformes da PCISC, na forma do Anexo II.

Parágrafo único. Competirá à Comissão Permanente de Regulamentação de Uniformes a elaboração, a atualização e a curadoria das especificações técnicas previstas no Anexo II desta

portaria, bem como a avaliação e a propositura de novas peças de uniformes a serem instituídas pela PCISC.

Art. 3º Ficam revogadas as Normas Técnicas NT 001/2022, NT 002/2022, NT 003/2022, NT 004/2022, NT 005/2022, NT 006/2022, NT 007/2022, NT 008/2022 e NT 009/2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica

ANEXO I
REGULAMENTO DE UNIFORMES DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este regulamento disciplina questões relacionadas a uniformes oficiais da Polícia Científica de Santa Catarina e tem por finalidade:

I - definir as peças que compõem os uniformes para atendimento ao público externo e/ou interno da PCISC;

II - sugerir trajes sociais a serem utilizados por servidores da PCISC;

III - regular o fornecimento, a posse e a devolução das peças de uniformes da PCISC; e

IV - regular o uso de símbolos, pins e distintivos da PCISC.

Art. 2º A regulamentação dos uniformes e dos trajes sociais tem como objetivos:

I - pronto reconhecimento da instituição e do policial científico;

II - proteção e redução da exposição aos riscos acidentários;

III - uniformidade e consistência da comunicação visual; e 

IV - fortalecimento da identidade institucional da PCISC.

Art. 3º Para fins do disposto neste regulamento, considera-se:

I - distintivo: acessório utilizado para identificação do servidor da PCISC quando da não utilização de uniforme operacional;

II - brasão: composição dos signos que representam a PCISC, conforme descrito no Manual de Identidade Visual da PCISC, instituído pelo Decreto nº 1751, de 17 de fevereiro de 2022;

III - logotipo: construção gráfica do conjunto gravação textual característica da PCISC, no formato, dimensões e colorações estabelecido no Manual de Identidade Visual da PCISC, instituído

pelo Decreto nº 1751, de 17 de fevereiro de 2022, alterado pelo Decreto nº 582, de 6 de maio de 2024;

IV - uniforme: vestuário e acessórios oficiais utilizados pelo servidor, confeccionados conforme as especificações técnicas do Anexo II;

V - traje social: composição de peças de vestuário não institucional que se enquadram em categorias definidas pela formalidade do seu emprego;

VI - peça: elemento autônomo da composição do conjunto de uniformes; e

VII - pin: brasão da PCISC em tamanho reduzido utilizado na lapela do paletó ou blazer.

Art. 4º A avaliação de conformidade de peças, de padrões, para acréscimos, substituições ou atualizações de peças listadas neste normativo e/ou para dirimir dúvidas decorrentes da

utilização dos uniformes da PCISC, competirá à Comissão Permanente de Regulamentação de Uniformes -  CPRU, cuja composição será elencada em normativo próprio.

CAPÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES

Art. 5º Os uniformes da PCISC são classificados em:

I - operacional;

II - instrucionais:

a) docentes:

1. Padrão; e

2. Armamento e Tiro/Direção Defensiva.

b) discentes.

Art. 6º As peças que compõem os uniformes da PCISC são classificadas quanto ao uso em:

a) fundamental: de uso obrigatório; e 

b) complementar: de uso facultativo.

Art. 7º Os uniformes aqui previstos são de uso exclusivo da PCISC, sendo azul-marinho e preto as cores básicas do fardamento da instituição.

Art. 8º O uso dos uniformes será obrigatório, após o primeiro fornecimento oficial, nas seguintes situações:

§ 1° No caso dos uniformes operacionais, quando:

I - do atendimento ao público;

II - da realização de coletas e exames periciais em cenários externos às sedes da PCISC;

III - da realização de reproduções simuladas;

IV - da remoção de cadáveres, tanto em locais de crime quanto em unidades médico-hospitalares;

V - da participação em operações policiais.

§ 2° No caso dos uniformes instrucionais, quando:

I - o servidor for docente ou discente nos cursos de formação das carreiras da PCISC;

II - o servidor for docente ou discente em cursos de extensão promovidos pela Academia de Perícia da PCISC; e

III - da participação como docente ou discente em cursos oficiais instituídos pelo poder público estadual, no âmbito de sua unidade de ensino.

Art. 9º O uso obrigatório do uniforme para aqueles elencados no art. 8º obedecerá ao seguinte período de transição:

I - prazo para cessar a utilização de uniformes padrão “IGP”: 31 de dezembro de 2024; e

II - prazo para cessar a utilização de uniformes “PCI” confeccionados fora das especificações técnicas determinadas no Anexo II desta portaria: 31 de dezembro de 2026.

Parágrafo único. Até as datas acima mencionadas, o uso do uniforme é de caráter recomendatório para todos os servidores que se encontrem em quaisquer das situações descritas no art. 8º

desta portaria.

Seção I
Dos Uniformes Operacionais

Art. 10. Os uniformes operacionais da PCISC deverão ser utilizados por servidores que se enquadrem em quaisquer das situações elencadas no § 1º do art. 8º. 

Parágrafo único. As peças que compõem os uniformes operacionais deverão observar, estritamente, as especificações técnicas do Anexo II.

Art. 11. O uniforme operacional tem o propósito de atender às necessidades do(a) Policial Científico(a) em toda gama de situações enfrentadas nas atividades laborais.

§ 1° Para o atendimento externo (§ 1º do art. 8º), o uniforme operacional é composto por:

I - peças fundamentais:

a) camiseta, camisa polo ou camisa tática da PCISC;

b) calça tática preta ou jeans/sarja na cor preta; e

c) bota tática ou calçado fechado de cor escura.

II - peças complementares: 

a) jaqueta tática da PCISC;

b) jaqueta corta-vento da PCISC;

c) cinto tático;

d) jaleco da PCISC;
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e) capa de chuva; e

f) boné da PCISC.

I - peças fundamentais:

a) camiseta, camisa polo ou camisa tática da PCISC;

b) calça tática preta ou jeans/sarja na cor preta; 

c) bota tática ou calçado fechado de cor escura.

OU

d) vestuário compatível com a função, seguindo as diretrizes do art. 27 deste normativo; e

e) jaleco da PCISC.

II - peças complementares:

a) jaqueta tática da PCISC; e

b) jaqueta corta-vento da PCISC. 

§ 3° Os funcionários terceirizados e estagiários que atuam em atividades de atendimento ao público (ex.: setor de identificação, protocolo etc.) deverão fazer uso do uniforme conforme a

seguir:

I - peças fundamentais:

a) camisa/camiseta/blusa branca sem estampa;

b) calça jeans/sarja sem ornamentos/rasgos;

c) colete da PCISC; e

d) calçado fechado.

II - peça complementar: jaqueta ou casaco.
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§ 4° Para os colaboradores listados no § 3º deste artigo, o uso do colete poderá ser substituído por crachá de identificação, cujo modelo se encontra nas especificações técnicas do Anexo II
desta portaria, até o fornecimento do colete pela PCISC. 
§ 5° Os servidores em atividades exclusivamente de expediente deverão utilizar vestuário compatível com a função, seguindo as diretrizes do art. 27 deste normativo, sendo facultado o uso
do uniforme operacional.

Seção II 
Dos Uniformes Instrucionais

Art. 12. Os uniformes instrucionais são aqueles destinados às atividades de formação e capacitação de servidores, categorizados em:
I - docente: utilizado por servidores da PCISC, integrantes do quadro de docentes e instrutores, em atividades de instrução e ensino:
a) padrão: utilizado por servidores da PCISC em funções regulares de docência; e
b) armamento e tiro e demais instruções de campo: utilizado por servidores da PCISC para instrução e ensino da disciplina de armamento e tiro e demais instruções de campo; e 
II - discente: utilizado por alunos durante o curso de formação.

Art. 13. O uniforme de Docente Padrão é utilizado por servidores, integrantes do quadro de docentes e instrutores da PCISC, durante o exercício das atividades de ensino na formação e
capacitação de servidores, exceto nas instruções de armamento e tiro e demais instruções de campo.
§ 1º O uniforme de docente padrão terá a mesma composição do uniforme operacional padrão (§ 1º do art. 11).
§ 2º É facultado ao docente o uso de traje social acompanhado de distintivo ou pin da PCISC.
Art. 14. O uniforme de armamento e tiro e demais instruções de campo destina-se aos policiais científicos integrantes do quadro de docentes e instrutores da PCISC para o desempenho de
atividades de ensino nas áreas de armamento e tiro e demais instruções de campo.
Parágrafo único. O uniforme de armamento e tiro e demais instruções de campo é composto por todas as peças do uniforme operacional padrão, exceto a camiseta, que será na cor vermelha,
em virtude da necessidade de pronta identificação.

a) camiseta/blusa branca sem estampa manga curta;

b) calça jeans preta;
c) calçado fechado preto, sem salto; e
d) jaqueta ou casaco preto, quando necessário.
Parágrafo único. O uniforme a ser utilizado em capacitações continuadas deverá seguir o disposto nos artigos 11, 16, 17 e 18, conforme a especificidade do evento.

CAPÍTULO III
DOS TRAJES SOCIAIS

Art. 16. Os trajes sociais, classificados conforme a natureza da formalidade do evento ou ocasião, são divididos em:
I - passeio completo; e 
II - esporte fino. 
Art. 17. O traje passeio completo, vestimenta formal, é composto pelas seguintes peças:
a) masculino:
1. Paletó de cor discreta;
2. Gravata;
3. Camisa social de mangas longas;
4. Calça social de cor discreta;
5. Cinto social; e
6. Sapato social.
b) feminino:
1. Saia social ou calça social;
2. Blusa social;
3. Vestido social; e 
4. Sapato, sapatilha ou sandália sociais.
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Art. 18. O traje esporte fino é composto pelas seguintes peças:
a) masculino:
1. Camisa polo;
2. Calça;
3. Cinto; e
4. Sapato.
b) feminino:
1. Vestido; ou 
2. Blusa e saia ou calça; e
3. Bota, sapato, sapatilha ou sandália.
§1º Os trajes sociais admitem a composição com peças de inverno.
§2º As peças que compõem os trajes sociais devem primar pela sobriedade. 
Art. 19. Os trajes sociais serão utilizados:
I - por servidores em reuniões externas, quando assim exigido;
II - por servidores em eventos onde estejam representando a PCISC;
II - por docentes, como opção alternativa ao uniforme operacional.
Parágrafo único. O servidor que utilizar o traje social deverá portar distintivo ou o pin da PCISC.

CAPÍTULO IV
DO DISTINTIVO E PIN 

Art. 20. O distintivo e o pin da PCISC são elementos designativos adotados nas situações de uso dos trajes sociais (art. 19), com objetivo de identificação do policial científico. É sempre
recomendado o uso nas ocasiões em que os servidores estiverem representando a PCISC.
Art. 21. O distintivo e o pin da PCISC deverão obedecer às especificações técnicas previstas no Anexo II.
Art. 22. A aquisição de distintivos é prerrogativa exclusiva da PCISC, sendo vedada sua comercialização por terceiros. O controle e a distribuição dos distintivos ficarão a cargo da Gerência de
Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Finanças da PCISC (PCI/DIAF/GEPES).

CAPÍTULO V
DAS PRESCRIÇÕES, VEDAÇÕES, DISPENSAS E AUTORIZAÇÕES 

Art. 23. É vedado o uso ostensivo do distintivo:
I - em atividades, de qualquer natureza, na esfera da iniciativa privada, como cursos ou treinamentos, instruções, palestras, eventos, entre outros, inclusive os realizados remotamente ou on-
line; e
II - por servidores que não integrem o quadro efetivo da PCISC, bem como por pessoas alheias à instituição.
Parágrafo único. As vedações previstas neste artigo não se aplicam ao caso de eventos beneficentes, ou uso de uniformes por altas autoridades em situações específicas, exigindo-se, nesse
caso, autorização expressa do Perito-Geral.
Art. 24. O uso dos uniformes padronizados por este regulamento constitui prerrogativa exclusiva dos policiais científicos em atividade.
Parágrafo único. Fica autorizada a confecção de réplicas dos uniformes para uso exclusivo por crianças em ocasiões festivas, no intuito de homenagear a PCISC, fortalecer a boa imagem
institucional e gerar proximidade com a sociedade.
Art. 25. Constitui-se obrigação de todo servidor da PCISC zelar pela boa apresentação de seus uniformes, observando-se notadamente:
I - a limpeza das peças;
II - o cuidado em manter as peças abotoadas;
III - a boa apresentação geral e alinhamento do uniforme; e
IV - a sobriedade e discrição, inclusive quando forem utilizados os adornos permitidos.
Art. 26. O porte de arma de fogo do policial científico deve estar de acordo com os termos da legislação e dos regulamentos vigentes.
Art. 27. É vedado ao servidor da PCISC:
I - usar peças isoladas do uniforme que possuam o logotipo ou brasão da PCISC com outros trajes;

II - usar uniformes incompletos ou composições não apresentadas neste regulamento;
III - usar peças do uniforme, mesmo que isoladas, em situações não afetas à atividade da PCISC, alheias à atuação pericial ou em contrariedade a este regulamento;
IV - descaracterizar ou alterar o padrão das peças de uniforme;
V - utilizar peças, objetos, equipamentos, inscrições, brevês, distintivos ou outros símbolos não previstos neste regulamento ou não autorizados por normativos da PCISC;
VI - adquirir peças de uniformes em fornecedor particular, sem a autorização prévia da CPRU;
VII - emprestar ou doar peças do uniforme da PCISC para pessoas que não fazem parte do quadro da instituição, salvo com autorização expressa do Gabinete do Perito-Geral;
VIII - fazer uso do uniforme quando suspenso, afastado ou licenciado;
IX - usar peças que não atendam às especificações técnicas do Anexo II, a partir das datas determinadas no art. 9º deste Anexo I;
X - usar os símbolos da Bandeira Nacional ou da Bandeira do Estado de Santa Catarina em desacordo com o previsto no Manual de Identidade Visual da PCISC;
XI - usar símbolos institucionais (brasão da PCISC ou logotipo) em padrões não especificados no Anexo II deste normativo e/ou Manual de Identidade Visual da PCISC;
XII - usar nos uniformes da PCISC qualquer outro distintivo, insígnia ou símbolo de qualquer entidade, instituição, órgão, religião ou convicção que não esteja estabelecido neste regulamento;
XIII - usar uniformes e peças não contempladas neste regulamento;
XIV - usar peças dos uniformes antigos ou com símbolos institucionais (logotipo/brasão) antigos a partir das datas determinadas no art. 9º deste Anexo I; 
XV - usar equipamentos ou peças de uniforme em coloração diferente das especificadas neste regulamento, a partir das datas determinadas no art. 9º deste Anexo I; e
XVI - usar peças que causem exposição não condizente com a imagem institucional.
Art. 28. É vedado adquirir, solicitar a aquisição ou autorizar o uso, independentemente da origem dos recursos empregados, de peças, equipamentos, itens ou composições de uniforme em
desacordo com o presente regulamento, com especificações técnicas distintas das previstas no Anexo II ou sem autorização formal e prévia da CPRU.
Art. 29. É dispensado o uso de uniforme à servidora gestante.
Art. 30. É dispensado o uso de uniformes aos servidores que apresentem qualquer condição física que impossibilite o uso do uniforme, desde que apresentada justificativa para a sua chefia
imediata.
Art. 31. É permitido o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI não previstos neste Regulamento, desde que:
I - tenham pertinência com os riscos e atividades desempenhadas pelo policial;
II - não descaracterizem o uniforme; e
III - não esconda os distintivos e símbolos institucionais.
Parágrafo único. Para EPIs referentes a atividades específicas (a exemplo, atendimentos de desastres em massa, eventos envolvendo produtos químicos, necropsias, entre outros), observar
os normativos próprios.
Art. 32. É permitido o uso de segunda pele ou camisa de proteção solar aparentes, desde que sejam na cor azul-marinho ou preta.
Art. 33. É permitido aos policiais usarem peças de roupas internas (diferentes das citadas no art. 32) na composição do uniforme, desde que nenhuma parte fique aparente e a padronização
visual da composição seja mantida.
Art. 34. É permitido o uso de toucas, bonés e chapéus em condições climáticas/atividades em que seu uso seja pertinente.
Art. 35. Qualquer dúvida relativa ao uso das peças aqui elencadas ou sugestão referente à proposição de acréscimo de novas peças deverão ser encaminhadas à CPRU.

CAPÍTULO VI
DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS UNIFORMES

Art. 36. Os uniformes somente poderão ser comercializados diretamente aos servidores por pessoas jurídicas previamente cadastradas e autorizadas pela CPRU.
§1º Para confecção de uniformes, o interessado deverá informar à CPRU a empresa escolhida para produção.
§2º Sendo esta empresa diversa da empresa vencedora do pregão que possui ata de registro de compras em aberto, o fabricante ou revendedor deverá apresentar os laudos dos ensaios
físicos e químicos, bem como duas peças piloto do uniforme a ser adquirido, em conformidade com as características e padrões previstos neste regulamento, no Anexo II, para avaliação da
CPRU, a quem competirá a autorização de comercialização.

§3º Caberá à CPRU a avaliação por amostragem das peças adquiridas, para verificação com o padrão encaminhado e aprovado. A amostragem será de  +1 peças, sendo “n” o número de
peças adquiridas na oportunidade.
§4º A avaliação por amostragem ocorrerá a cada nova remessa de uniformes a ser adquirida.
Art. 37. As peças de uniforme da PCISC fornecidas deverão estar isentas dos defeitos listados abaixo:
I - as peças não poderão apresentar defeitos de tecelagem, acabamento e tingimento;
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II - as costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhos. As costuras deverão ser na mesma cor do tecido;
III - para as camisas polo masculina e feminina não serão aceitas diferenças de tonalidade na cor padrão azul-marinho entre o tecido da camisa e o tecido da gola;
IV - para as camisas de mangas curtas masculina e feminina e camisa tática de mangas longas não serão aceitas diferenças de tonalidade na cor padrão azul-marinho entre as partes
componentes das peças;
V - para a jaqueta tática impermeável não serão aceitas diferenças de tonalidade na cor padrão azul-marinho entre o tecido da jaqueta e o tecido do fleece; e
VI - não serão aceitas peças com o brasão da PCISC, bandeiras do Brasil e de Santa Catarina e inscrições em desacordo com os padrões estabelecidos por esta portaria ou com defeitos na
aplicação.
§1o As revisões de peças de tecido, em relação aos defeitos de tecelagem e tingimento, são de responsabilidade do confeccionista.
§2o Os aviamentos especificados nesta portaria poderão, a critério da PCISC e após uma análise visual, serem verificados para efeito de aprovação da amostra ou de recebimento do lote.
Art. 38. A autorização de fornecimento da empresa será cassada pelo Diretor de Administração e Finanças se for constatado(a):
I - a comercialização de peças de uniforme em desconformidade com o modelo apresentado; 
II - o fornecimento, a qualquer título, de peças de uniforme para pessoas estranhas aos quadros da PCISC. 

Parágrafo único. A empresa que tiver a autorização cassada não poderá ingressar com novo pedido de autorização pelo prazo de três anos. 
Art. 39. É vedada a comercialização de uniformes sem a devida identificação do servidor adquirente, cabendo aos responsáveis pela comercialização o repasse à PCI/DIAF/GEAPO das listas
contendo nome do servidor, modelo e número de peças adquiridas.
Art. 40. É de responsabilidade da PCI/DIAF/GEAPO manter registro atualizado de todas as peças de uniforme em posse de servidores.

CAPÍTULO VII
DA DEVOLUÇÃO E DESCARTE DE PEÇAS ANTIGAS E/OU FORA DO PADRÃO

Art. 41. Os uniformes que estiverem antigos e/ou fora do padrão deverão ser devolvidos à PCI/DIAF/GEAPO para o devido descarte. 
Art. 42. A entrega nos núcleos ou superintendências de peças para descarte pelo servidor se dará quando da abertura de edital próprio para tal finalidade. 
§1º O prazo para entrega das peças será de quinze dias e constará em edital próprio. 
§2º O aviso de abertura do prazo será publicado no edital com, no mínimo, trinta dias de antecedência.
§3º O servidor que perder o prazo deverá aguardar a publicação de novo edital de descarte.
§4º As peças entregues para descarte serão acompanhadas de termo de entrega a ser assinado pelo(a) titular de núcleo ou superintendência regional.
Art. 43. O servidor que não desejar descartar suas peças terá a responsabilidade de guardá-las de forma segura.
Art. 44. Será vedada a utilização em público das peças fora do padrão, observando-se os prazos descritos no artigo 9º.
Art. 45. É responsabilidade da Gerência de Apoio Operacional (PCI/DIAF/GEAPO) o encaminhamento das peças para descarte.

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES PARA O USO INCORRETO DO UNIFORME

Art. 46. O uso de uniforme em desconformidade com o disposto neste regulamento ou em norma específica sujeitará o servidor às sanções disciplinares aplicáveis.
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 47. Os uniformes fornecidos pela PCISC a servidores, mediante acautelamento, são de propriedade do órgão e deverão ser restituídos à PCI/DIAF/GEAPO quando da cessação do
vínculo funcional por qualquer motivo (exoneração, aposentadoria, entre outros). 
Parágrafo único: A não restituição ensejará a abertura de procedimento disciplinar.
Art. 48. O extravio, o furto e o roubo de peças de uniforme e equipamentos deverá ser comunicado à administração de imediato.
Art. 49. O brasão da PCISC, o logotipo e as bandeiras das peças de uniforme adquiridos às expensas do servidor deverão seguir as mesmas dimensões, coloração e localização das
especificações técnicas do Anexo II. 
Art. 50. É dever de todo servidor, especialmente das chefias imediatas, cumprir e fazer cumprir as disposições deste regulamento. 
Art. 51.  É vedado a todo servidor apresentar-se ao serviço sem estar decentemente trajado e sem condições satisfatórias de higiene pessoal.
Art. 52. A CPRU analisará os pedidos de revisão e as solicitações de esclarecimentos, bem como promoverá a atualização das especificações das peças dos uniformes e dos equipamentos.
Art. 53. Os casos omissos serão dirimidos pela CPRU.

ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS UNIFORMES, SÍMBOLOS E DISTINTIVOS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I
DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DAS BANDEIRAS, BRASÕES, ETIQUETAS E LETREIROS

I – Especificações quanto à técnica de estamparia utilizada: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina e o Brasão da Polícia Científica serão estampados por meio da
técnica de filme de recorte por termotransferência, exceto nas seguintes situações: no fleece da jaqueta tática impermeável e nos jalecos deve-se utilizar a técnica de bordado; e, na camisa
tática de manga longa deve-se usar a técnica de bordado para a Bandeira do Brasil e para a Bandeira do Estado de Santa Catarina. Quando da utilização da técnica de filme de recorte por
termotransferência, o material aplicado deverá resistir a 50 lavagens, no mínimo.
II – Especificações quanto aos letreiros “POLÍCIA CIENTÍFICA” e “POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA”: fonte Arial Black; tamanho de fonte especificado conforme o tipo de uniforme
listado no Capítulo III. A formatação obedecerá a proporção onde o termo POLÍCIA será maior, e o termo CIENTÍFICA será reduzido em relação ao termo POLÍCIA. A inscrição deverá ocupar
a extensão de 22 cm de largura e o total de 8 cm de altura. Quando aplicável, o termo “SANTA CATARINA” deverá vir abaixo do termo CIENTÍFICA, em escala menor, devendo a inscrição
ocupar a extensão de 22 cm de largura e o total de 15 cm de altura. Os letreiros serão estampados por meio da técnica de filme de recorte por termotransferência, exceto no fleece da jaqueta
tática impermeável, que se deve utilizar a técnica de bordado. No caso da utilização da técnica do filme de recorte por termotransferência, o material aplicado deverá resistir a 50 lavagens, no
mínimo.
III – Especificações quanto às etiquetas de identificação: fonte Arial Black, tamanho da fonte 4,5, brasão da Polícia Científica de Santa Catarina medindo 2 cm de altura por 0,5 cm de largura e
letreiro  “POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA” centralizados, seguidos da escrita “UNIFORME OFICIAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA SOMENTE PARA USO POR
SERVIDORES EFETIVOS DO ÓRGÃO”. 
IV – Especificações quanto às medidas utilizadas:
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V - Especificações quanto às cores utilizadas: as cores das inscrições devem ser desenvolvidas com orientação nos códigos Pantone presentes nos quadros abaixo.

Cores da Bandeira do Brasil.

COR PANTONE

Verde 19-6026TCX

Amarelo 13-0752TCX

Azul 19-3950TCX

Branco

Cores da Bandeira do Estado de Santa Catarina.

COR PANTONE

Verde-claro 376

Verde-escuro 363

Vermelho 485

Marrom 4635

Amarelo PROCESS YELLOW

Preto PROCESS BLACK

Branco -

Cores do Brasão da Polícia Científica.

COR PANTONE

Honey Gold 15-1142 TCX

Royal Blue 19-3955 TCX

Verde 363

Vermelho 485

Marrom 4635

Amarelo PROCESS YELLOW

Preto PROCESS BLACK

Branco -

Cor do letreiro “POLÍCIA CIENTÍFICA”.

COR PANTONE

Branco -

CAPÍTULO II
DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS
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I – Documentos a serem consultados para aplicação das especificações para o uniforme da Polícia Científica de Santa Catarina: documentos conforme quadro abaixo.

Código Título

ABNT NBR ISO 105 C06 B1M2010 ou 

ISO 105 C06 B1M-2010

Têxteis - Ensaios de solidez da cor Parte C06: Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial

ABNT NBR ISO 105-E0410 ou 

ISO 105 E04-2013
Têxteis - Ensaios de solidez da cor - Parte E04: Solidez da cor ao suor

ABNT NBR ISO 105 X12 ou 

ISO 105 X12-2016
Têxteis - Ensaios de solidez da cor - Parte X12: Solidez à fricção

ISO 6330 Textiles - Domestic washing and drying procedures for textile testing

ABNT NBR ISO 105 J01
Têxteis - Ensaios de solidez da cor - Parte J01: Princípios gerais para a 

medição da cor de superfície

ABNT NBR NM ISO 3758 Têxteis - Códigos de cuidado usando símbolos

ABNT NBR ISO 105-B02 ou

ISO 105 B02 (up to grade 5 exposure)

Têxteis - Ensaios de solidez da cor — Parte B02: Solidez da cor à luz artificial: 

Ensaio da lâmpada de desbotamento de arco de xenônio 

ISO 12945-1:2000
Textiles - “Determination of fabric propensity to surface fuzzing and to pilling – 

Part 1: Pilling box Method

ISO 5084 Textiles - Determination of thickness of textiles and textile products

ISO 811
Textiles - Determination of resistance to water penetration - Hydrostatic 

pressure test

ABNT NBR 15292 Artigos confeccionados - Vestuário de segurança de alta visibilidade

ABNT NBR 5426 Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por atributos

ABNT NBR 9925 ou 

ASTM D1683/D1683M-2011
Tecido plano - Determinação do esgarçamento em uma costura padrão

ABNT NBR 10588 ou 

ASTM D3775-12
Tecidos planos - Determinação da densidade de fios

ABNT NBR 10320
Materiais têxteis - Determinação das alterações dimensionais de tecidos planos 

e malhas - Lavagem em máquina doméstica automática - Método de ensaio 

ABNT NBR 10188 ou 

ISO 105 X11-1994

Materiais têxteis - Determinação da solidez de cor à ação do ferro de passar a 

quente - Método de ensaio  

ABNT NBR 11912 
Materiais têxteis - Determinação da resistência à tração e alongamento de 

tecidos planos (tira) 

ABNT NBR 10591 ou Materiais têxteis - Determinação da gramatura de superfícies têxteis

ASTM D3776/D3776M-9a

ABNT NBR 12546 Materiais Têxteis - Ligamentos Fundamentais de Tecidos Planos - Terminologia

ABNT NBR 12060 ou

ASTM D3887-1996

Materiais têxteis - Determinação do número de carreiras/cursos e colunas em 

tecidos de malha — Método de ensaio

ABNT NBR 13384 ou

ASTM D3786/D3786M

Material têxtil - Determinação da resistência ao estouro e do alongamento ao 

estouro - Método do diafragma

ABNT NBR 13371 Materiais têxteis - Determinação da espessura 

ABNT NBR 10589 Materiais têxteis - Determinação da largura de não-tecidos e tecidos planos

ABNT NBR 13460 ou

Intertek test SLHK-T-TMDQ10
Tecido de malha por trama - Determinação da estrutura

ABNT NBR 13462 ou

Intertek test SLHK-T-TMDQ10
Tecido de malha por trama - Estruturas fundamentais

AATCC 20 Fibers in textiles: Identification

AATCC 20A - 2014 Analysis of textiles: Quantitative

AATCC 118 - 2013 Oil Repellency: Hydrocarbon Resistance Test

AATCC 22 - 2014 Water Repellency: Spray Test

AATCC 42 Water Resistance: Impact Penetration Test

AATCC 147 Antibacterial Activity Assessment of Textile Materials: Parallel Streak Method

AATCC 30
Antifungal Activity, Assessment on Textile Materials: Mildew and Rot 

Resistance of Textile Materials

AATCC EP6 Evaluation Procedure for Instrumental Color Measurement

ASTM D 2261
Standard Test Method for Tearing Strength of Fabrics by the Tongue (Single 

Rip) Procedure (Constant-Rate-of-Extension Tensile Testing Machine)

ASTM D 3886-99 (2011)
Standard Test Method for Abrasion Resistance of Textile Fabrics (Inflated 

Diaphragm Apparatus)

ASTM D3939/D3939M - 2013 Standard Test Method for Snagging Resistance of Fabrics (Mace)

ASTM D 1424
Tearing Strength of Fabrics by Falling-Pendulum Type 

(Elmendorf) Apparatus”

ASTM E 1164
Standard Practice for Obtaining Spectrophotometric Data for Object-Color 

Evaluation
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AS/NZS 4399 ou 

UPF AATCC 183
Sun protective clothing - Evaluation and classification

ABNT NBR 1606
Vestuário - Referências de medidas do corpo humano — Vestibilidade para 

mulheres corpo tipo normal, atlético e especial

Resolução n.º 2 do CONMETRO, de 06/05/2008 Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis

II - Especificações das cores: as cores utilizadas na confecção dos uniformes devem seguir as especificações constantes neste Anexo.

II - a. Especificações para a cor padrão azul-marinho.

Cor padrão azul-marinho: Pantone Naval Academy (19-3932 TCX)

II - b. Especificações para a cor padrão preta.

Cor padrão preta: Pantone Meteorite (19-4008 TCX)

II - c. Especificações para a cor padrão branca.

Cor padrão branca: Pantone Bright White (11-0601 TCX)

II - d. Especificações para a cor padrão vermelha.

Cor padrão vermelho: Pantone Flame Scarlet  (18-1662 TCX)

CAPÍTULO III
DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DAS PEÇAS

I - Camisa polo masculina: a camisa polo masculina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

a) Matéria-prima: meia malha, 50% poliéster e 50% algodão, com gramatura de 200 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme especificações listadas no
CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da camisa polo masculina.

ENSAIOS FÍSICOS
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Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e AATCC 20A

50% algodão
50% poliéster

-

Gramatura
ABNT NBR 10591 200 g/m² ± 5%

Estrutura ABNT NBR 13460 e
ABNT NBR 13462

meia malha -

Resistência ao estouro
ASTM D 3786 350 kPa mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica
Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem NBR ISO 105 C06
(Método B1M)

Alteração: 4 Transferência: - mínima

Solidez da cor ao suor
NBR ISO 105 E04

Ácido
Alteração: 4

Transferência: -

Alcalino
Alteração: 4

Transferência:  -
mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02 (40 h) Alteração: 3 Transferência: - mínima

Solidez da cor à prensagem
NBR 10188

Seco
Alteração: 4

Úmido
Alteração: 4

mínima

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve

ser inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camisa polo masculina: camisa polo masculina de mangas curtas confeccionada em tecido meia malha, 50% algodão e 50% poliéster, na cor padrão azul-marinho. Gola:

decote da camisa com aplicação de gola polo medindo L1 (vide tabela de medidas) de comprimento por 7 cm de largura nas pontas e 8 cm no centro, sendo a gola retilínea, em Rib 1x1, na

cor da camisa. Patte medindo 3 cm de largura por 16 cm de comprimento, fechada por três botões na cor da camisa e aplicação de viés medindo 1 cm de largura fixada na parte inferior da

patte. Mangas: mangas curtas na parte da junção com o ombro até o final da bainha, na cor da camisa. Bainha da manga medindo 2,5 cm de largura. Manga direita com a Bandeira do Brasil

posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente

com o Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente.

Laterais inferiores com abertura medindo pela frente 7 cm de altura e pelas costas 9 cm de altura. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA” (em duas linhas),

centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da gola. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura. Botão reserva posicionado internamente no limite da abertura

lateral da bainha, no lado esquerdo do usuário. 
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Camisa polo masculina (frente e costas) - com dimensões

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes para camisa polo masculina.

Tamanhos

(medidas em centímetros)
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Perímetro do tórax

versus

Comprimento do braço

76

-

81

versus

83

86

-

91

versus

85

96

-

101

versus

87

106

-

111

versus

88

116

-

121

versus

90

127

-

132

versus

92

137

-

142

versus

94

147

-

152

versus

96

Medidas básicas PP P M G GG XG XGG EXG

Comprimento frente 71,4 73,0 74,6 76,2 77,7 79,3 80,9 82,5

Comprimento costas 73,6 75,2 76,7 78,3 79,9 81,5 83,1 84,7

Tórax  (2,5  cm  abaixo

recorte cava)
45,7 50,8 55,8 60,9 66,0 71,1 76,2 81,2

Largura decote 15,8 15,8 17,7 17,7 19,6 19,6 20,6 20,6

Comprimento  manga  (a

partir  do  centro  decote

costas)

45,0 46,9 48,8 50,8 52,7 54,6 56,5 58,4

Abertura da manga 15,8 17,1 18,4 19,6 20,9 22,2 23,4 24,7

Largura da barra 45,7 50,8 55,8 60,9 66,0 71,1 76,2 81,2

L1 43,0 43,0 48,0 48,0 53,0 53,0 58,0 58,0

Intervalo tórax

73,0

-

83,0

83,1

-

93,0

93,1

-

103,0

103,1

-

113,0

113,1

-

124,0

124,1

-

134,0

134,1

-

144,0

144,1

-

154,0

Intervalo  comprimento

braço

81,0

-

84,0

84,1

-

86,0

86,1

-

87,5

87,6

-

89,0

89,1

-

91,0

91,1

-

93,0

93,1

-

95,0

95,1

-

97,0

Tabela de tolerância de medidas da camisa polo masculina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas de

texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

II - Camisa polo feminina: a camisa polo feminina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.
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a) Matéria-prima: meia malha, 50% poliéster e 50% algodão, com gramatura de 200 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme especificações listadas no

CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da camisa polo feminina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e AATCC 20A
50% algodão
50% poliéster

-

Gramatura ABNT NBR 10591 200 g/m² ± 5%

Estrutura
ABNT NBR 13460 e
ABNT NBR 13462

meia malha -

Resistência ao estouro ASTM D 3786 350 kPa mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06

(Método B1M)
Alteração: 4 Transferência: - mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido

Alteração: 4
Transferência: -

Alcalino
Alteração: 4

Transferência:  -
mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 (40 h) Alteração: 3 Transferência: - mínima

Solidez da cor à prensagem NBR 10188
Seco

Alteração: 4
Úmido

Alteração: 4
mínima

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve

ser inserida internamente nas costas; etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camisa polo feminina: camisa polo feminina de mangas curtas confeccionada em tecido meia malha, 50% algodão e 50% poliéster, na cor padrão azul-marinho. Gola:

decote da camisa com aplicação de gola polo medindo L1 (vide tabela de medidas) de comprimento por 7 cm de largura nas pontas e 8 cm no centro, sendo a gola retilínea, em Rib 1x1, na

cor da camisa. Patte medindo 3 cm de largura por 16 cm de comprimento, fechada por três botões na cor da camisa e aplicação de viés medindo 1 cm de largura fixada na parte inferior da

patte. Mangas: mangas curtas na parte da junção com o ombro até o final da bainha, na cor da camisa. Bainha da manga medindo 2,5 cm de largura. Manga direita com a Bandeira do Brasil

posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente

com o Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente.

Laterais inferiores com abertura medindo pela frente 7 cm de altura e pelas costas 9 cm de altura. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA” (em duas linhas),

centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da gola. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura. Botão reserva posicionado internamente no limite da abertura

lateral da bainha, no lado esquerdo do usuário.
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Tabela de medidas com tamanhos correspondentes da camisa polo feminina.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax

versus

Comprimento do braço

82

-

85

versus

76

87

-

90 

versus

78

92

-

96 

versus

80

100

-

104 

versus

82

109

-

119 

versus

84

Medidas básicas PP P M G GG

Comprimento frente 64,1 65,7 67,3 68,8 70,4

Comprimento costas 67,3 68,8 70,4 72,0 73,6

Tórax (2,5 cm abaixo recorte cava) 46,9 49,5 52,0 55,8 59,6

Largura decote 13,9 14,6 15,2 15,8 16,5

Comprimento manga (a partir do centro decote costas) 40,3 41,9 43,9 45,7 47,9

Abertura da manga 15,8 17,1 18,4 19,6 20,9

Largura da barra 48,2 50,8 53,3 57,1 60,9

L1 42,7 44,0 45,3 46,6 47,9

Cintura 43,1 45,7 48,2 52,0 55,8

Intervalo tórax

80,0

-

86,0

86,1

-

91,0

91,1

-

98,0

98,1

-

106,0

106,1

-

116,0

Intervalo comprimento braço

74,0

-

77,0

77,1

-

79,0

79,1

-

80,5

80,6

-

83,0

83,1

-

85,0
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Tabela de tolerância de medidas da camisa polo feminina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas de

texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

III - Camiseta de mangas curtas masculina: a camiseta de mangas curtas masculina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade

a) Matéria-prima: malha dupla interlock ou plain knit, 100% poliéster, com gramatura de 145 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme especificações

listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da camiseta de mangas curtas masculina.

ENSAIOS FÍSICOS
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Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e AATCC 20A 100% poliéster -

Estrutura

ABNT NBR 13460 e
ABNT NBR 13462 ou 
Intertek test SLHK-T-
TMDQ10

malha dupla interlock ou plain knit -

Gramatura
ABNT NBR 10591 ou 
ASTM D3776/D3776M-9a

145 g/m² ± 5%

Resistência ao estouro ASTM D 3786 380 kPa mínima

Espessura ISO 5084 0,4 mm ± 0,5 mm

Tendência  à  formação  de
pilling

ISO 12945-1 padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem NBR ISO 105 C06 B1M alteração: 4 transferência: 3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
ácido
alteração: 4
transferência: 3

alcalino
alteração: 4
transferência: 3

mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 alteração: 3 transferência: - mínima

Solidez da cor à prensagem NBR 10188
seco
alteração: 4
transferência: 4

úmido
alteração: 4
transferência: 4

mínima

Solidez da cor à fricção NBR ISO 105 X12
seco
alteração: -
transferência: 3

úmido
alteração: -
transferência: 5

mínima

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo.  A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve

ser inserida internamente nas costas; etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camiseta de mangas curtas masculina: camiseta masculina de mangas curtas confeccionada em tecido 100% poliéster, na cor padrão azul-marinho. Decote: decote da

camiseta com gola em debrum de tecido conforme especificado no item a (“matéria-prima”), medindo 1,5 cm de largura aplicado, acompanhando a cor do tecido da camiseta. Bainha das

mangas costuradas com auxílio de aparelho embainhador medindo 2 cm de largura. Manga direita com Bandeira do Brasil posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Mangas: bainha

das mangas costuradas com auxílio de aparelho embainhador medindo 2 cm de largura. Manga direita com Bandeira do Brasil posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga

esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente com Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina

posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição “POLÍCIA

CIENTÍFICA” (em duas linhas), centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da extremidade inferior do decote. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura.
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Tabela de medidas com tamanhos correspondentes para a camiseta de mangas curtas masculina.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax

Versus

86

versus

91

versus

96

versus

101

versus

106

versus

111

versus

116

versus

121

versus

Comprimento do braço 60 65 65 70 70 70 75 75

Medidas comuns PP P M G GG XG XGG EXG

Tórax 49,0 51,5 54,0 56,5 59,0 61,5 64,0 66,5

Abertura da manga 16,5 17,2 17,9 18,7 19,5 20,2 20,9 21,7

Frente 69,0 73,0 74,0 78,0 79,0 80,0 84,0 85,0

Comprimento manga 22,0 24,5 25,0 27,5 28,0 28,5 31,0 31,5

Costas 72,0 76,0 77,0 81,0 82,0 83,0 87,0 88,0

Lateral 62,3 68,0 68,7 74,4 75,1 75,8 81,5 82,2

Largura da barra 49,0 51,5 54,0 56,5 59,0 61,5 64,0 66,5

Ombro 12,0 12,5 13,0 13,5 14,0 14,5 15,0 15,5

Decote 19,5 20,0 20,5 21,0 21,5 22,0 22,5 23,0

L1 9,5 10,0 10,5 11,0 11,5 12,0 12,5 13,0

Tabela de tolerância de medidas da camiseta de mangas curtas masculina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas de

texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.
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IV - Camiseta de mangas curtas feminina: a camiseta de mangas curtas feminina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em

qualquer ambiente de uso.

a) Matéria-prima: malha dupla interlock ou plain knit, 100% poliéster, com gramatura de 145 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme especificações

listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da camiseta de mangas curtas feminina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e AATCC 20A 100% poliéster -

Estrutura
ABNT NBR 13460 e ABNT
NBR  13462  ou  Intertek

test SLHK-T-TMDQ10
malha dupla interlock ou plain knit -
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Gramatura
ABNT  NBR  10591  ou
ASTM D3776/D3776M-9a

145 g/m² ± 5%

Resistência ao estouro ASTM D 3786 380 kPa mínima

Espessura ISO 5084 0,4 mm ± 0,5 mm

Tendência à formação de 
pilling ISO 12945-1 padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem NBR ISO 105 C06 B1M alteração: 4 transferência: 3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
ácido
alteração: 4
transferência: 3

alcalino
alteração: 4
transferência: 3

mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 alteração: 3 transferência: - mínima

Solidez da cor à prensagem NBR 10188
seco
alteração: 4
transferência: 4

úmido
alteração: 4
transferência: 4

mínima

Solidez da cor à fricção NBR ISO 105 X12
seco
alteração: -
transferência: 3

úmido
alteração: -
transferência: 5

mínima

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve

ser inserida internamente nas costas; etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camiseta de mangas curtas feminina:  camiseta feminina de mangas curtas confeccionada em tecido 100% poliéster, na cor padrão azul-marinho. Decote: decote da

camiseta com gola em debrum de tecido conforme especificado no item a (“matéria-prima”), medindo 1,5 cm de largura aplicado, acompanhando a cor do tecido da camiseta. Mangas: bainha

das mangas costuradas com auxílio de aparelho embainhador medindo 2 cm de largura. Manga direita com Bandeira do Brasil posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga

esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente com Brasão estampado da Polícia Científica de Santa

Catarina posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição

“POLÍCIA CIENTÍFICA” (em duas linhas), centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da extremidade inferior do decote. Bainha da barra medindo 2,5 cm de

largura.
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Camiseta feminina (frente e costas) - com dimensões

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes para a camiseta de mangas curtas feminina.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax

versus

Comprimento do braço

82-85

versus

76

87-90

versus

78

92-96

versus

80

100-104

versus

82

109-119

versus

84

Medidas comuns PP P M G GG

Comprimento frente 67,2 68,8 70,4 72,1 73,7

Comprimento costas 67,2 68,8 70,4 72,1 73,7

Tórax (2,5 cm abaixo recorte cava) 43,4 45,9 48,5 52,3 56,1

Largura decote 12,4 13,0 13,7 14,3 14,9

Comprimento manga (a partir do centro decote costas) 33,6 35,2 36,8 39,0 41,3

Abertura da manga 15,0 16,2 17,5 18,8 20,0

Largura da barra 48,8 51,3 53,8 57,6 61,4

Altura cintura (a partir do centro decote costas) 39,0 40,0 41,0 42,0 43,0

Cintura 38,5 41,1 43,6 47,7 51,2

Intervalo tórax
80,0-

86,0

86,1-

91,0

91,1-

98,0

98,1-

106,0

106,1-

116,0

Intervalo comprimento braço
74,0-

77,0

77,1-

79,0

79,1-

80,0

80,1-

83,0

83,1-

85,0

Tabela de tolerância de medidas da camiseta de mangas curtas feminina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas de

texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

V - Camiseta instrucional mangas curtas masculina: a camiseta instrucional manga curta masculina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e

confiabilidade em qualquer ambiente de uso.
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a) Matéria-prima:  malha dupla  interlock ou  plain knit, 100% poliéster, com gramatura de 145 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão vermelha, dentro das especificações

constantes no CAPÍTULO II, item II-d.

Características da matéria-prima da camiseta instrucional manga curta masculina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e AATCC 20A 100% poliéster -

Estrutura ABNT NBR 13460 e

ABNT  NBR  13462  ou

malha dupla interlock ou plain knit -

Intertek  test  SLHK-T-
TMDQ10

Gramatura
ABNT NBR 10591 ou ASTM
D3776/D3776M-9a

145 g/m² ± 5%

Resistência ao estouro ASTM D 3786 380 kPa mínima

Espessura ISO 5084 0,4 mm ± 0,5 mm

Tendência à formação 
de pilling

ISO 12945-1 padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à 
lavagem

NBR ISO 105 C06 B1M alteração: 4 transferência: 3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04

ácido

alteração: 4

transferência: 3

alcalino

alteração: 4

transferência: 3

mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 alteração: 3 transferência: - mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188

seco

alteração: 4

transferência: 4

úmido

alteração: 4

transferência: 4

mínima

Solidez da cor à 
fricção

NBR ISO 105 X12 seco

alteração: -

úmido

alteração: -

mínima
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transferência: 3 transferência: 5

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. O letreiro “INSTRUTOR” das costas deverá ser estampado por meio da

técnica de filme de recorte por termotransferência em fonte Arial, possuindo medida de 18 cm de largura e altura na proporção da fonte. O letreiro “ACAPE” na frente deverá ser estampado

por meio da técnica de filme de recorte por termotransferência em fonte Arial Black possuindo medida de 8 cm de largura e altura na proporção da fonte. A etiqueta de identificação da Polícia

Científica de Santa Catarina deve ser inserida internamente nas costas; etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral

esquerda da peça,  a 10 cm da barra.  Não deverá conter  identificação da marca comercial  visível  externamente nas  peças.  As etiquetas devem cumprir  as obrigações descritas no

Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na

etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar

instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camiseta instrucional mangas curtas masculina: camiseta masculina de mangas curtas confeccionada em tecido 100% poliéster, na cor vermelha. Decote da camiseta

com gola em debrum de tecido conforme especificado no item a (“matéria-prima”), medindo 1,5 cm de largura aplicado, acompanhando a cor do tecido da camiseta. Mangas: bainha das

mangas costuradas com auxílio de aparelho embainhador medindo 2 cm de largura. Manga direita com Bandeira do Brasil posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga esquerda

com a Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente com Brasão estampado da Polícia Científica de Santa Catarina

posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Na frente, no lado direito do usuário, logotipo estampada

por meio de filme de recorte por termotransferência, com a inscrição “ACAPE”, em fonte Arial Black, na cor branca, medindo 8 cm de largura e altura na proporção da fonte, posicionado a 20

cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA”

(em duas linhas), em fonte Arial Black, centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da extremidade inferior do decote; na linha abaixo, logotipo estampada por

meio de filme de recorte por termotransferência, com a inscrição “INSTRUTOR”, em fonte Arial, na cor branca, medindo 18 cm de largura e altura na proporção da fonte, estampado

centralizado em relação à largura das costas. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura.

Camisa instrucional masculina - com medidas em centímetros
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Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax 86 91 96 101 106 111 116 121

versus

Comprimento do braço

versus

60

versus

65

versus

65

versus

70

versus

70

versus

70

versus

75

versus

75

Medidas comuns PP P M G GG XG XGG EXG

Tórax 49,0 51,5 54,0 56,5 59,0 61,5 64,0 66,5

Abertura da manga 16,5 17,2 17,9 18,7 19,5 20,2 20,9 21,7

Frente 69,0 73,0 74,0 78,0 79,0 80,0 84,0 85,0

Comprimento manga 22,0 24,5 25,0 27,5 28,0 28,5 31,0 31,5

Costas 72,0 76,0 77,0 81,0 82,0 83,0 87,0 88,0

Lateral 62,3 68,0 68,7 74,4 75,1 75,8 81,5 82,2

Largura da barra 49,0 51,5 54,0 56,5 59,0 61,5 64,0 66,5
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Ombro 12,0 12,5 13,0 13,5 14,0 14,5 15,0 15,5

Decote 19,5 20,0 20,5 21,0 21,5 22,0 22,5 23,0

L1 9,5 10,0 10,5 11,0 11,5 12,0 12,5 13,0

Tabela de tolerância de medidas da camiseta instrucional mangas curtas masculina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor azul marinho. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas

de texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

VI - Camiseta instrucional mangas curtas feminina: a camiseta instrucional manga curta feminina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e

confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

Camisa instrucional feminina - frente e costas



PÁGINA 38 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA

a) Matéria-prima:  malha dupla  interlock ou  plain knit, 100% poliéster, com gramatura de 145 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão vermelha, dentro das especificações

constantes no CAPÍTULO II, item II-d.

Características da matéria-prima da camiseta instrucional manga curta feminina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e AATCC 20A 100% poliéster -

Estrutura

ABNT NBR 13460 e

ABNT  NBR  13462  ou
Intertek  test  SLHK-T-
TMDQ10

malha dupla interlock ou plain knit -

Gramatura
ABNT NBR 10591 ou ASTM
D3776/D3776M-9a

145 g/m² ± 5%

Resistência ao estouro ASTM D 3786 380 kPa mínima

Espessura ISO 5084 0,4 mm ± 0,5 mm

Tendência à formação 
de pilling

ISO 12945-1 padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à 
lavagem

NBR ISO 105 C06 B1M alteração: 4 transferência: 3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04 ácido

alteração: 4

alcalino

alteração: 4

mínima

transferência: 3 transferência: 3

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 alteração: 3 transferência: - mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188

seco

alteração: 4

transferência: 4

úmido

alteração: 4

transferência: 4

mínima

Solidez da cor à 
fricção

NBR ISO 105 X12

seco

alteração: -

transferência: 3

úmido

alteração: -

transferência: 5

mínima

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. O letreiro “INSTRUTOR” das costas deverá ser estampado por meio da

técnica de filme de recorte por termotransferência em fonte Arial, possuindo medida de 18 cm de largura e altura na proporção da fonte. O letreiro “ACAPE” na frente deverá ser estampado

por meio da técnica de filme de recorte por termotransferência em fonte Arial Black possuindo medida de 8 cm de largura e altura na proporção da fonte. A etiqueta de identificação da Polícia

Científica de Santa Catarina deve ser inserida internamente nas costas; etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral

esquerda da peça,  a 10 cm da barra.  Não deverá conter  identificação da marca comercial  visível  externamente nas  peças.  As etiquetas devem cumprir  as obrigações descritas no

Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na

etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar

instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camiseta instrucional mangas curtas feminina: camiseta feminina de mangas curtas confeccionada em tecido 100% poliéster, na cor vermelha: Decote da camiseta com

gola em debrum de tecido conforme especificado no item a (“matéria-prima”), medindo 1,5 cm de largura aplicado, acompanhando a cor do tecido da camiseta. Mangas: bainha das mangas

costuradas com auxílio de aparelho embainhador medindo 2 cm de largura. Manga direita com Bandeira do Brasil posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Manga esquerda com a

Bandeira do Estado de Santa Catarina posicionada a 10,5 cm acima da bainha da manga. Frente e costas: frente com Brasão estampado da Polícia Científica de Santa Catarina posicionado

a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Na frente, no lado direito do usuário, logotipo estampada por meio de

filme de recorte por termotransferência, com a inscrição “ACAPE”, em fonte Arial Black, na cor branca, medindo 8 cm de largura e altura na proporção da fonte, posicionado a 20 cm da

costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente. Nas costas, logotipo estampado com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA” (em duas

linhas), em fonte Arial Black, centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da extremidade inferior do decote; na linha abaixo, logotipo estampada por meio de

filme de recorte por termotransferência, com a inscrição “INSTRUTOR”, em fonte Arial, na cor branca, medindo 18 cm de largura e altura na proporção da fonte, estampado centralizado em

relação à largura das costas. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura.
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Camisa instrucional feminina - com medidas em centímetros

Camisa instrucional feminina - com dimensões

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax

versus

Comprimento do braço

82-85

versus

76

87-90

versus

78

92-96

versus

80

100-104

versus

82

109-119

versus

84

Medidas comuns PP P M G GG

Comprimento frente 67,2 68,8 70,4 72,1 73,7

Comprimento costas 67,2 68,8 70,4 72,1 73,7

Tórax (2,5 cm abaixo recorte cava) 43,4 45,9 48,5 52,3 56,1

Largura decote 12,4 13,0 13,7 14,3 14,9

Comprimento manga (a partir do

centro decote costas)
33,6 35,2 36,8 39,0 41,3

Abertura da manga 15,0 16,2 17,5 18,8 20,0
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Largura da barra 48,8 51,3 53,8 57,6 61,4

Altura cintura (a partir do centro

decote costas)
39,0 40,0 41,0 42,0 43,0

Cintura 38,5 41,1 43,6 47,7 51,2

Intervalo tórax 80,0-86,0 86,1-91,0 91,1-98,0 98,1-106,0 106,1-116,0

Intervalo comprimento braço 74,0-77,0 77,1-79,0 79,1-80,0 80,1-83,0 83,1-85,0

Tabela de tolerância de medidas da camiseta instrucional mangas curtas feminina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor azul-marinho. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas

de texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

Camisa instrucional feminina - com identificação individual

VII - Camisa tática manga longa: a camisa tática manga longa deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente

de uso.
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a - I) Matéria-prima do corpo e limpeza da gola: meia malha ou Jersey, 55% algodão, 37% poliéster e 8% elastano, com gramatura de 200 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor

padrão azul-marinho (conforme especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima do corpo e limpeza da gola da camisa tática de manga longa.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e  
AATCC 20A

55% algodão
37% poliéster
8% elastano

± 3%

Gramatura NBR 10591 200 g/m² ± 5%

Estrutura
NBR 13460 e 
NBR 13462

meia malha ou Jersey -

Espessura NBR 13371 0,50 mm ± 0,5 mm

Número de cursos e 
colunas por unidade de 
comprimento

NBR 12060
Cursos: 13 nº/cm
Colunas: 21 nº/cm

±1 curso/cm
±1 coluna/cm

Resistência ao puxamento 
de fios em tecidos

ASTM D3939/D3939M-2013 padrão: 4 mínima

Tendência à formação de 
pilling

ISO 12945-1:2000 padrão: 4 mínima

Resistência ao estouro
NBR 13384 ou 

ASTM D3786/D3786M-2013
150 kPa mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem NBR ISO 105 C06 (método B1M) Alteração: 4 Transferência: 4 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido

Alteração: 4
Transferência: 4

Alcalino
Alteração: 4

Transferência: 4
mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02-2014 (40 h) ou ISO

105 B02-2014 (up to grade 5

exposure)
Alteração: 3 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção
NBR ISO 105 X12 ou 

ISO 105 X12-2016

Seco
Alteração: -

Transferência:4

Úmido
Alteração: -

Transferência: 2-3
mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188
Seco

Alteração: 3-4
Transferência: 3-4

Úmido
Alteração: 3-4

Transferência: 3-4
mínima

Determinação qualitativa 
da atividade antibacteriana
em materiais têxteis

AATCC 147 O tecido deve apresentar inibição contra bactérias -

Estabilidade dimensional
NBR 10320 – ciclo normal, 30º C,

secagem em varal, 1 ciclo
Urdume: ± 3% Trama: ± 3% -

a - II) Matéria-prima dos recortes: meia malha com efeito de ponto carregado ou Mesh, 55% algodão, 41% poliéster e 4% elastano, conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho

(conforme especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima dos recortes da camisa tática de manga longa.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e  AATCC 20A 55% algodão ± 3%
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41% poliéster
4% elastano

Estrutura
NBR 13460 e
NBR 13462

meia malha com efeito de ponto carregado ou Mesh -

Espessura ISO 5084 1,83 mm ± 0,5 mm

Número de cursos e 
colunas por unidade de 
comprimento

NBR 12060
Cursos: 14 nº/cm
Colunas: 17 nº/cm

±1 curso/cm
±1 coluna/cm

Resistência ao puxamento 
de fios em tecidos

ASTM D 3939/D3939M-
2013

padrão: 4 mínima

Tendência à formação de 
pilling

ISO 12945-1:2000 padrão: 3 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06

(método B1M)
Alteração: 4 Transferência: 4 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido

Alteração: 4
Transferência: 4

Alcalino
Alteração: 4

Transferência: 4
mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02-2014 (40 h)
ou ISO 105 B02-2014 (up

to grade 5 exposure)
Alteração: 3 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção
NBR ISO 105 X12 ou ISO

105 X12-2016

Seco
Alteração: -

Transferência:4

Úmido
Alteração: -

Transferência: 3
mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188
Seco

Alteração: 3
Transferência: 3

Úmido
Alteração: 3

Transferência: 3
mínima

Determinação qualitativa 
da atividade antibacteriana 
em materiais têxteis

AATCC 147 O tecido deve apresentar inibição contra bactérias -

a - III) Matéria-prima das mangas, bolsos, reforços do cotovelo e gola: tela com efeito rip-stop, 65% poliéster e 35% algodão, com gramatura de 220 g/m² (± 5% conforme quadro abaixo),

na cor padrão azul-marinho (conforme especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima das mangas, bolsos, reforços do cotovelo e gola da camisa tática de manga longa.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e
AATCC 20A

65% poliéster
35% algodão

± 3%

Gramatura NBR 10591 220 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 Tela com efeito rip-stop -

Espessura ISO 5084 0,34 mm ± 0,5 mm

Número de fios por 
unidade de comprimento

NBR 10588
Urdume: 44 fios/cm
Trama: 21 fios/cm

±1 fio/cm

Resistência à abrasão ASTM D 3886-99 (2011) 400 ciclos mínima

Resistência à tração NBR 11912
Urdume: 79 daN
Trama: 48 daN mínima

Resistência ao rasgo – 
Teste Tongue

ASTM D 2261
Urdume: 3,5 kgf 
Trama: 4,0 kgf

mínima

Resistência ao puxamento ASTM D 3939 Padrão: 3-4 mínima

Esgarçamento na costura
NBR 9925 ou ASTM
D1683/D1683M-2011

Urdume: 50 lb
Trama: 50 lb

máxima

Tendência à formação de 
pilling

ISO 12945-1 Padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06

(método B1M)
Alteração: 4 Transferência: 3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido

Alteração: 4
Transferência: 4

Alcalino
Alteração: 4

Transferência: 4
mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02 (40 h) – Escala

Cinza
Alteração: 3-4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção NBR ISO 105 X12
Seco

Alteração: -
Transferência: 4

Úmido
Alteração: -

Transferência: 3
mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188
Seco

Alteração: 4
Transferência: 4

Úmido
Alteração: 4

Transferência: 4
mínima

Repelência à água AATCC 22 - 2014 90 (ISO 5) -

Repelência ao óleo AATCC 118 - 2013 Avaliação: 4 -
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b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. As artes contendo a Bandeira do Brasil e a Bandeira do Estado de Santa

Catarina deverão ser aplicadas sobre o fecho de contato macho (lado áspero) da portinhola do bolso de ambas as mangas da camisa. Etiqueta de identificação da POLÍCIA CIENTÍFICA DE

SANTA CATARINA inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10

cm da barra. Não deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul

sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a

Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como:

armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da camisa tática de manga longa: camisa tática manga longa confeccionada nas matérias-primas especificadas nos itens a – I até a - III, na cor padrão azul-marinho. Frente e

costas: frente com abertura fechada por zíper que termina na extremidade superior da gola alta. Corpo com recortes laterais ergonômicos entre a frente e as costas, que se estendem da

extremidade inferior da peça até a manga, indo até um pouco além das axilas, funcionando como respirador. Costas com recorte abaixo da gola do mesmo tecido dos recortes laterais. Gola:

gola alta (tipo padre), com comprimento variável L1 (vide tabela de medidas) medindo 8 cm de largura no meio das costas e 6,5 cm de largura nas extremidades da gola. Fechamento por

zíper sintético (nylon) com trava automática, na cor padrão azul-marinho. Abertura da frente fechada por zíper, o qual possui, em sua extremidade inferior, uma proteção sobreposta ao zíper

feita do mesmo tecido, com 1 cm de comprimento. Em sua extremidade superior, o zíper é sobreposto por uma pequena aba em tecido, medindo 2,5 cm de largura que, na face externa do

zíper, se inicia 2,5 cm abaixo da extremidade superior do zíper e estende-se à face interna do zíper até sua extremidade inferior. Mangas: mangas tipo raglã. Punhos ajustados por aleta presa

na costura de união das extremidades do punho. Aleta medinho 8 cm de comprimento e 5 cm de largura, com quina superior chanfrada. Aleta com fecho de contato (velcro) tipo macho (lado

áspero) fixado na face interna da aleta, medindo 3,5 cm de largura por 5 cm de comprimento. No punho, é fixada a tira de fecho de contato (velcro) tipo fêmea (lado macio). Essa tira terá 19,5

cm de comprimento por 4 cm de largura e será fixada na parte da frente do punho, a 2 cm de distância da costura de fechamento da manga. Reforço do cotovelo em tecido sobreposto à

manga, medindo 27 cm de comprimento por 15,5 cm de largura, com uma pence de 1 cm de profundidade e 8,5 cm de comprimento a partir da extremidade superior do reforço. Reforço

posicionado sobre a manga à altura variável L8 (vide tabela de medidas) a partir da extremidade inferior do punho. Duas pregas na parte de trás da manga, que se iniciam a partir da costura

de fechamento da manga, sendo a primeira posicionada à altura variável L3 (vide tabela de medidas) a partir da extremidade inferior do punho e a segunda posicionada a 3 cm de distância

em relação à primeira. Bolsos (na manga): dois bolsos (na manga) com fole em tecido, medindo 17,5 cm de comprimento por 15 cm de largura, com portinholas medindo 16 cm de largura por

6 cm de comprimento. Portinhola com as duas quinas inferiores chanfradas e duas quinas superiores com aplicação de moscas de segurança. Bolsos (na manga) com fole na lateral direita,

quina inferior direita e extremidade inferior medindo 3 cm de profundidade. Fole da extremidade inferior possui ilhós bordado a 2,5 cm de distância do recorte chanfrado. Aplicação de moscas

de segurança na quina inferior da lateral esquerda (não chanfrada e que não possui fole) e nas laterais da abertura superior dos bolsos. Portinholas com dois fechos de contato (velcro) tipo

macho (lado áspero) medindo 2,5 cm de largura por 4 cm de comprimento aplicados na parte interna, ambos na cor padrão azul-marinho. Bolsos com fecho de contato (velcro) tipo fêmea

(lado macio) na cor padrão azul-marinho, medindo 11 cm de largura por 12,5 cm de comprimento posicionado sobre a frente do bolso, a 4 cm de distância da extremidade inferior do bolso e a

2 cm de distância das laterais do bolso. Bainha do bolso medindo 2,5 cm de largura. Bolsos pregados nas mangas em posição inclinada, com distância de 17,7 cm da extremidade superior da

manga e com 28 cm de distância entre o bolso e o reforço do cotovelo. Laterais: frente e costas com recortes laterais em tecido que se prolongam da bainha da peça até um pouco além das

axilas, funcionando como um respirador. Este recorte tem comprimento variável e diferentes larguras ao longo de sua extensão, definidas por L4, L5 e L6 (vide tabela de medidas). Costas

com recorte em tecido conforme, localizado abaixo da gola no centro das costas que irá funcionar também como um respirador. Acabamentos: camisa com acabamento de bainha de 2,5 cm

de largura. Todas as costuras de cavas da frente e das costas, recorte no alto das costas e recortes laterais são costuras flat seam. Bandeira do Brasil bordada diretamente na portinhola do

bolso da manga direita. Bandeira do Estado de Santa Catarina bordada diretamente na portinhola do bolso da manga esquerda. O Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina deverá ser

estampado por meio de filme de recorte por termotransferência no lado esquerdo do usuário posicionado a 17 cm da costura superior e 5 cm a partir da linha central da frente (zíper). O

letreiro “Polícia Científica” (em duas linhas) deverá ser estampado por meio de filme de recorte por termotransferência nas costas, posicionado a 10 cm da costura superior.
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Detalhes do reforço do cotovelo Medidas do recorte lateral



PÁGINA 45 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes da camisa tática de manga longa.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Perímetro do tórax

Versus
Comprimento do braço

76

-

81

versus

83

86

-

91

versus

85

96

-

101

versus

87

106

-

111

versus

88

116

-

121

versus

90

127

-

132

versus

92

137

-

142

versus

94

Medidas básicas PP P M G GG XG XGG

Comprimento frente 71,4 73,6 75,8 77,4 79,0 80,6 82,2

Comprimento costas 71,4 73,6 75,8 77,4 79,0 80,6 82,2

Tórax (2,5 cm abaixo recorte 

cava)
38,1 43,1 48,2 53,3 58,4 63,5 68,5

Comprimento manga (a partir 

do centro decote costas)
77,5 79,9 82,2 84,6 86,4 88,1 89,8

Abertura da manga 15,8 16,5 17,1 17,7 18,4 19,0 19,6

Largura decote 16,1 17,1 18,0 19,0 20,0 20,9 21,9

Largura da barra 35,5 40,6 45,7 50,8 55,8 60,9 66,0

Recorte lateral 61,2 63,2 65,2 66,6 67,9 69,3 70,6

L1 40,0 42,0 44,0 46,0 48,0 50,0 52,0

L2 31,3 34,5 37,7 40,9 44,0 47,2 50,4

L3 24,8 25,9 26,9 27,9 28,7 29,4 30,1

L4 9,2 11,1 13,0 14,9 16,8 18,7 20,6

L5 16,2 18,1 20,0 21,9 23,8 25,7 27,6

L6 4,0 5,9 7,8 9,7 11,6 13,5 15,4

L7 2,9 3,7 4,5 5,3 6,0 6,7 7,3

L8 10,4 12,0 13,5 15,1 16,1 17,2 18,3

Tabela de tolerância de medidas da camisa tática de manga longa.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0,1 2,0 +0,3

2,0 5,0 ±0,5

5,0 10,0 ±0,8

10,0 30,0 ±1,0
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>30,0 - ±2,0

c) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser bordada em fonte Arial Black, contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na

primeira linha, na cor branca, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões máximas de 8 cm de largura por 2,5 cm de altura, considerando as duas linhas de

texto, com 0,5 cm de espaçamento entre as linhas. Deverá ser posicionada no peito, à direita, finalizando a 5 cm do eixo medial da peça e a 17 cm da costura superior, de forma a ser

alinhada ao centro do Brasão da Polícia Científica.

VIII – Calça tática masculina: a calça tática masculina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

Calça tática masculina - frente e costas

a) Matéria-prima: tela com efeito rip-stop, 70% poliéster e 30% algodão, com gramatura de 230 g/m² (± 5% conforme quadro abaixo, na cor padrão preta (conforme especificações listadas no

CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da calça tática masculina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AATCC 20 e 70% poliéster ± 3%
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AATCC 20A 30% algodão

Gramatura ABNT NBR 10591 230 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 Tela com efeito rip-stop -

Espessura ISO 5084 0,40 mm ± 0,20 mm

Número de fios por 
unidade de 
comprimento

NBR 10588
Urdume:
44 fios/cm

Trama:
21 fios/cm

± 1 fio/cm

Resistência à tração NBR 11912
Urdume:
Tração: 100 daN
Alongamento: 14%

Trama:
Tração: 70 daN
Alongamento: 40%

Mínima

Resistência ao rasgo –
Teste Tongue

ASTM D 2261
Urdume:
Tração: 100 daN
Alongamento:14%

Trama:
Tração: 70 daN
Alongamento: 40%

mínima

Resistência ao 
puxamento de fios em 
tecidos

ASTM D 3939 Urdume: padrão 3 Trama: padrão 3 -

Esgarçamento na 
costura

NBR 9925 Urdume: 4,0 mm Trama: 4,0 mm máxima

Tendência à formação 
de pilling

ISO 12945-1 Padrão: 4-5 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à 
lavagem

NBR ISO 105 C06 
(método B1M)

Alteração: 3-4 Transferência: 3-4 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido
Alteração: 4
Transferência: 3-4

Alcalino
Alteração: 4
Transferência: 3-4

mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02
(40 h)

Alteração: 3-4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à 
fricção

NBR ISO 105 X12
Seco
Transferência: 3-4

Úmido
Transferência: 3-4

mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188
Seco
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

Úmido
Alteração: 4-5
Transferência: 4

mínima

Estabilidade 
dimensional

NBR  10320  –  ciclo
normal,  30ºC,
secagem  em  varal,  1

Urdume: ± 3,0 % Trama: ± 3,0 % -

ciclo

b) Aviamentos: a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve ser confeccionada conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. Etiqueta de identificação da

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA inserida internamente no centro do cós, etiqueta de tamanho inserida internamente no centro do cós e etiqueta de conservação inserida

internamente na lateral esquerda do forro do bolso dianteiro. Não deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações

descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da

peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar

instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da calça tática masculina: calça tática masculina confeccionada em tecido rip-stop com elasticidade, com bolsos frontais, laterais e traseiros, além de um bolso embutido com

abertura levemente inclinada localizado no lado direito da frente, recortes ergonômicos na altura do joelho, reforço na parte traseira da barra da calça e pesponto triplo nas costuras laterais e

ganchos frontal e traseiro, na cor padrão preta. Frente: bolsos frontais do tipo faca adjacentes às laterais da frente, com pesponto duplo e moscas de segurança aplicadas nas extremidades

superior e inferior da abertura do bolso. A abertura dos bolsos frontais mede 16 cm de comprimento e 4 cm de largura na extremidade inferior. O forro dos bolsos frontais mede 31 cm de

profundidade medidos desde a extremidade inferior do cós e 20 cm de largura. No forro do bolso frontal esquerdo encontra-se pregada a etiqueta de composição e manutenção. Abaixo da

extremidade inferior dos bolsos frontais existe uma camada extra de tecido que se estende até a portinhola do bolso lateral, a fim de reforçar esta área para a colocação do clipe de canivetes.

Sobre esta camada extra de tecido existe um mosqueamento duplo cruzado. À altura dos joelhos, há recortes ergonômicos que proporcionam maior conforto na flexão dos joelhos. Na frente

da calça, o recorte imediatamente abaixo do joelho é um recorte rebatido por pesponto duplo, que se inicia na costura lateral da calça a uma altura variável L1 (vide tabela de medidas) acima

da extremidade inferior das pernas da calça, formando uma curva para baixo, cujo ponto mais baixo encontra-se a uma altura variável L2 (vide tabela de medidas) acima da extremidade

inferior das pernas da calça, e segue na direção da costura entrepernas, onde termina aproximadamente na mesma altura do seu início na costura lateral. O recorte imediatamente acima do

joelho é um recorte rebatido por pesponto duplo, que se inicia na costura lateral da calça, 18 cm acima do início do recorte abaixo do joelho e segue em direção à costura entrepernas

formando uma curva para cima e terminando na costura entrepernas, aproximadamente na mesma altura em que se iniciou na costura lateral. Entre estes dois recortes horizontais em curva,

acima e abaixo do joelho, existe um recorte vertical rebatido por pesponto duplo medindo 25 cm de comprimento, estendendo-se do ponto mais baixo da curva abaixo do joelho até o ponto

mais alto da curva acima do joelho. Toda a área entre os recortes horizontais curvos acima e abaixo do joelho possui uma camada dupla de tecido, contudo a camada inferior não possui o

recorte vertical, apenas duas pences horizontais levemente inclinadas partindo da costura lateral da calça e uma pence horizontal reta partindo da costura entrepernas. Na camada externa

entre os dois recortes próximo ao joelho, apenas na seção voltada para a lateral da calça, existem duas pences horizontais levemente inclinadas, que se iniciam na costura lateral da calça

com 7 cm de distância entre si e terminam com uma distância de 12,5 cm entre si. Estas pences são rebatidas por pesponto e cada uma delas possui uma mosca de segurança em suas

extremidades. Nas costas também existe um recorte horizontal curvo para baixo, a uma altura localizada entre as pences na frente do joelho. Somente no lado direito da frente existe um bolso

embutido, cuja abertura encontra-se inclinada, de modo que o canto da abertura do bolso voltado para o gancho frontal encontra-se 10 cm abaixo do cós, enquanto o canto da abertura do

bolso voltado para a lateral da calça encontra-se 13 cm abaixo do cós. O canto voltado para o gancho frontal encontra-se a uma distância variável L4 (vide tabela de medidas) da abertura da

braguilha. A abertura deste bolso mede 11 cm de largura e o vivo da abertura do bolso mede 2 cm. Medindo a partir do canto mais alto da abertura do bolso, a profundidade do bolso embutido

é de 18,5 cm e a largura do interior do bolso é de 13 cm. Os cantos da abertura do bolso embutido também são reforçados por moscas de segurança. Bolsos laterais: os bolsos laterais da

calça consistem em um recorte na forma do bolso, preenchido por duas camadas de tecido, sendo a camada inferior completa e a camada superior terminando 1 cm abaixo da extremidade

superior do recorte, com acabamento de bainha de 2 cm de largura. Esta diferença de alturas entre as camadas proporciona a abertura que dá acesso ao interior do bolso. A abertura dos

bolsos laterais recebe reforço por moscas de segurança na altura da abertura, por cima do pesponto externo, em ambos os lados. Estes recortes onde se encontram os bolsos laterais da

calça medem 18 cm de largura, 18 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a parte traseira da calça e 14,5 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a parte frontal da

calça. A diferença entre os comprimentos das laterais destes bolsos se dá por causa de um chanfro existente no canto inferior voltado para a frente da calça. Este chanfro inicia-se a 14,5 cm

de distância da extremidade superior do bolso e termina a 14 cm de distância do canto inferior voltado para a parte traseira da calça. Todo este contorno recortado dos bolsos laterais recebe
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pesponto duplo voltado para fora do bolso. A camada inferior dos bolsos laterais possui uma camada de tecido sobreposta, que se estende entre as laterais deste bolso, iniciando acima do

chanfro do bolso lateral e estendendo-se até 11 cm acima. Esta camada é fechada por costura na sua extremidade inferior, formando um bolso interno ao bolso lateral e possui uma costura

vertical no meio, separando-o em duas seções. A extremidade superior dessa costura divisória possui uma mosca de segurança para reforço. A camada externa dos bolsos laterais possui

uma prega macho, onde a parte voltada para a parte traseira da calça é uma reta paralela à lateral do bolso e a parte voltada para a frente da calça é inclinada. Esta parte inclinada da prega

inicia-se na extremidade inferior do bolso alinhada com a costura lateral da calça. O lado inclinado da prega recebe pesponto duplo. Cada um dos bolsos laterais recebe uma portinhola que se

encontra pregada por cima do contorno pespontado superior ao bolso, 5 cm abaixo da extremidade inferior dos bolsos frontais da calça. Depois de pregadas e rebatidas por pesponto duplo,

as portinholas dos bolsos laterais terão seu canto superior voltado para a frente da calça localizado 22 cm abaixo do cós e o canto superior voltado para a parte traseira da calça localizado 20

cm abaixo do cós. As portinholas dos bolsos laterais medem 19,5 cm de largura, 5 cm de comprimento na lateral voltada para a parte traseira da calça e 4,5 cm de comprimento na lateral

voltada para a frente da calça. Esta diferença entre os comprimentos das laterais da portinhola se dá por causa de um chanfro existente no canto inferior voltado para a frente da calça. Este

chanfro inicia-se 4,5 cm abaixo da extremidade superior da portinhola e termina a 17 cm de distância do canto inferior voltado para a parte traseira da calça. Embutido no chanfro da portinhola

encontra-se uma tira de gorgorão dobrada, medindo 2,5 cm de largura, que se projeta para fora do chanfro por aproximadamente 0,5 cm. As portinholas dos bolsos laterais possuem o

contorno rebatido por pesponto duplo e, em sua face externa, um recorte também rebatido por pesponto duplo, iniciando-se na mesma lateral onde encontra-se o chanfro da portinhola e

segue em posição horizontal levemente inclinada para baixo até atingir 4 cm de distância da extremidade superior da portinhola, onde o recorte faz um ângulo reto e torna-se vertical,

terminando na extremidade inferior da portinhola. O pregamento das portinholas dos bolsos laterais é reforçado por moscas de segurança em ambos os cantos superiores destas. A face

interna da portinhola possui dois fechos de contato fêmea (lado macio) medindo 4 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, posicionados a uma distância de 6,5 cm entre si. Na camada

externa dos bolsos laterais da calça encontram-se os fechos de contato macho (lado áspero) também medindo 4 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, em posição correspondente aos

fechos de contato fêmea pregados na face interna da portinhola quando fechada. Costas: na sua parte traseira, a calça possui uma pala em sua extremidade superior, rebatida por pesponto

duplo, iniciando-se na costura lateral 7 cm abaixo do cós e terminando na costura do gancho traseiro 3,5 cm abaixo do cós. Imediatamente abaixo da pala traseira encontram-se os bolsos

traseiros. Os bolsos traseiros consistem em um recorte na forma do bolso, preenchido por duas camadas de tecido, sendo a camada inferior completa e a camada superior terminando 1 cm

abaixo da extremidade superior do recorte. Esta diferença de alturas entre as camadas proporciona a abertura que dá acesso ao interior do bolso. A camada superior dos bolsos traseiros

possui pesponto duplo vertical alinhado com o centro do bolso. A abertura dos bolsos traseiros recebe reforço por moscas de segurança na altura da abertura, por cima do pesponto externo,

em ambos os lados. Este recorte onde se localiza o bolso traseiro encontra-se a uma distância variável L3 (vide tabela de medidas) do gancho traseiro em ambos os lados das costas da

calça, mede 14,5 cm de largura, 19 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para o gancho traseiro e 14 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a lateral da calça. A

diferença entre os comprimentos das laterais destes bolsos se dá devido a um chanfro existente no canto inferior voltado para a lateral da calça. Este chanfro inicia-se a 14 cm de distância da

extremidade superior do bolso e termina a 11,5 cm de distância do canto inferior voltado para o gancho traseiro da calça. Todo o contorno recortado dos bolsos traseiros recebe pesponto

duplo voltado para fora do bolso, exceto a extremidade superior do recorte, pois trata-se do recorte da pala, área onde a portinhola do bolso encontra-se embutida. As portinholas dos bolsos

traseiros medem 16 cm de largura, 6 cm de comprimento na lateral voltada para o gancho traseiro e 3,5 cm de comprimento na lateral voltada para a lateral da calça. Esta diferença entre os

comprimentos das laterais da portinhola se dá devido a um chanfro existente no canto inferior voltado para a lateral da calça. Este chanfro inicia-se a 3,5 cm de distância da extremidade

superior da portinhola e termina a 14 cm de distância do canto inferior voltado para o gancho traseiro. Embutido no chanfro da portinhola encontra-se uma tira de gorgorão dobrada, medindo

2,5 cm de largura, que se projeta para fora do chanfro por aproximadamente 0,5 cm. As portinholas dos bolsos traseiros encontram-se fixadas por embutimento no recorte da pala. O

pregamento destas portinholas é reforçado por moscas de segurança por cima do pesponto da pala, na direção dos pespontos de ambos os cantos superiores destas. Tais portinholas

possuem, em sua face externa, um recorte com pesponto duplo, iniciando-se na mesma lateral onde encontra-se o chanfro da portinhola e seguindo em posição horizontal até onde o recorte

faz um ângulo e torna-se vertical levemente inclinado, terminando na extremidade inferior da portinhola. Cós: cós medindo 4,8 cm de largura, dividido em duas partes diferentes, onde a parte

traseira do cós estende-se até o forro dos bolsos frontais e prolonga-se, em ambas as extremidades, em uma ponta com um elástico de 3 cm de largura embutido. A face externa da parte

traseira do cós forma um túnel cujas aberturas encontram-se na direção da extremidade superior dos bolsos frontais. A parte da frente do cós estende-se do meio da frente até a extremidade

superior da abertura do bolso frontal e prolonga-se, formando uma ponta com um elástico de 3 cm de largura, embutido em ambos os lados da frente. As faces internas das partes frontais do

cós também possuem túneis onde as pontas de elástico da parte traseira do cós serão fixadas. Na face interna do lado esquerdo do cós frontal, o túnel mede 8 de comprimento e na face

interna do lado direito do cós frontal, o túnel mede 14,5 de comprimento. As pontas de elástico das partes frontais do cós serão fixadas dentro das aberturas do túnel na face externa da parte

traseira do cós, de modo que a costura de fixação dessa ponta de elástico encontra-se por baixo dos passantes traseiros. Calça com abotoamento duplo onde o botão externo, medindo 1,7

cm de diâmetro, é fixado à calça por uma tira de gorgorão de 0,7 cm de largura pregada na posição vertical na face externa do lado direito do cós frontal e cujo pregamento é reforçado por

duas moscas de segurança que impedem que o botão saia de sua posição centralizada na largura do cós. A este botão corresponde um caseado que se encontra na extremidade chanfrada

do lado esquerdo da parte frontal do cós. Na face interna do lado direito da parte da frente do cós encontra-se o segundo botão, medindo 1,5 cm de diâmetro. A este botão corresponde um

caseado que se encontra na extremidade do lado direito da parte frontal do cós. Braguilha: a braguilha da calça mede 4 cm de largura e 15,5 cm de comprimento, contornada por pesponto

duplo e com duas moscas de segurança em sua extremidade inferior. Braguilha montada sobre zíper metálico de 15 cm de comprimento e, por baixo do zíper, um pertingal medindo 19 cm de

comprimento, 5 cm de largura na extremidade inferior e 6,5 cm de largura em sua extremidade superior. Passantes: a calça possui sete passantes de 6 cm de comprimento. Os dois

passantes frontais encontram-se localizados a 8 cm de distância do centro da frente da calça, medem 5 cm de largura e possuem duplo sentido pois, além da passagem horizontal, existem

sobre eles um outro passante de 4 cm de largura, cujas extremidades encontram-se embutidas nas laterais do passante frontal, proporcionando uma passagem vertical. Os passantes laterais

medem 2,5 cm de largura e encontram-se alinhados às costuras laterais da calça. Os passantes traseiros estão localizados entre o centro e as laterais da parte traseira da calça e medem 2,5

cm de largura. Todos os passantes, exceto o passante no centro das costas, têm sua extremidade inferior embutida na extremidade inferior do cós e são reforçados por moscas de segurança

a aproximadamente 1,2 cm abaixo do cós, antes de serem virados para cima e terem a extremidade superior também pregada por moscas de segurança. O passante no centro das costas

mede 3,5 cm de largura e é pregado formando um ‘V’. Recortes entre os ganchos: entre as costuras dos ganchos frontal e traseiro existe um recorte de 7 cm de largura que tem essa largura

gradualmente reduzida à medida que se afasta da direção dos ganchos. Barra da calça: a parte traseira da calça tem como acabamento uma barra de 5 cm de largura pregada na face interna

e com pesponto duplo. A frente da calça tem acabamento de bainha de 2,5 cm de largura. Apenas na perna esquerda, na face interna, existe um pequeno bolso “secreto” pregado acima da

bainha da frente da calça. Este bolso mede 4,5 cm de altura e 6,5 cm de largura e tem uma das laterais costurada junto a costura entrepernas. O acesso ao interior deste bolso se dá por uma

dobra diagonal sobreposta a sua abertura na lateral oposta à costura entrepernas.



PÁGINA 49 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA



PÁGINA 50 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA



PÁGINA 51 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA

Tamanhos

(medidas em centímetros)

38 40 42 44 46 48 50

Cintura 42,0 44,0 46,0 48,0 49,0 51,0 53,0
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Quadril 51,0 53,0 55,0 57,0 58,0 60,0 62,0

Gancho frontal 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0

Gancho traseiro 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0

Entrepernas 80,0 79,0 78,0 78,0 80,0 80,0 81,0

Comprimento lateral 103,5 103,5 103,5 105,0 107,0 108,0 110,0

Largura da barra 22,5 22,5 23,5 24 24,5 25,0 25,5

L1 36,0 36,0 36,0 36,0 37,0 38,0 39,0

L2 33,5 33,5 33,5 33,5 34,5 35,5 36,5

L3 5,0 5,5 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0

L4 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

Tabela de tolerância de medidas da calça tática masculina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

IX – Calça tática feminina: a calça tática feminina deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

Calça tática feminina

a) Matéria-prima: tela com efeito rip-stop, 70% poliéster e 30% algodão, com gramatura de 230 g/m² (± 5% conforme quadro abaixo, na cor padrão preta (conforme especificações listadas no

CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da calça tática feminina.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e
AATCC 20A

70% poliéster
30% algodão

± 3%

Gramatura ABNT NBR 10591 230 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 Tela com efeito rip-stop -

Espessura ISO 5084 0,40 mm ± 0,20 mm

Número de fios por NBR 10588 Urdume: Trama: ± 1 fio/cm
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unidade de 
comprimento

44 fios/cm 21 fios/cm

Resistência à tração NBR 11912
Urdume:
Tração: 100 daN
Alongamento: 14%

Trama:
Tração: 70 daN
Alongamento: 40%

Mínima

Resistência ao rasgo –
Teste Tongue

ASTM      
D 2261

Urdume:
Tração: 100 daN
Alongamento:14%

Trama:
Tração: 70 daN
Alongamento: 40%

mínima

Resistência ao 
puxamento de fios em 
tecidos

ASTM D 3939 Urdume: padrão 3 Trama: padrão 3 -

Esgarçamento na 
costura

NBR 9925 Urdume: 4,0 mm Trama: 4,0 mm máxima

Tendência à formação 
de pilling

ISO 12945-1 Padrão: 4-5 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à 
lavagem

NBR ISO 105 C06 (método 
B1M)

Alteração: 3-4 Transferência: 3-4 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido
Alteração: 4
Transferência: 3-4

Alcalino
Alteração: 4
Transferência: 3-4

mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 (40 h) Alteração: 3-4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à 
fricção

NBR ISO 105 X12
Seco
Transferência: 3-4

Úmido
Transferência: 3-4

mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188
Seco
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

Úmido
Alteração: 4-5
Transferência: 4

mínima

Estabilidade 
dimensional

NBR 10320 – ciclo normal, 
30ºC, secagem em varal, 1 
ciclo

Urdume: ± 3,0 % Trama: ± 3,0 % -

b) Aviamentos: a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve ser confeccionada conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. Etiqueta de identificação da

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA inserida internamente no centro do cós, etiqueta de tamanho inserida internamente no centro do cós e etiqueta de conservação inserida

internamente na lateral esquerda do forro do bolso dianteiro. Não deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações

descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da

peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar

instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da calça tática feminina: calça tática feminina confeccionada em tecido rip-stop com elasticidade, com bolsos frontais, laterais e traseiros, além de um bolso embutido com

abertura levemente inclinada localizado no lado direito da frente, recortes ergonômicos na altura do joelho, reforço na parte traseira da barra da calça e pesponto triplo nas costuras laterais e

ganchos frontal e traseiro, na cor padrão preta. Frente: Bolsos frontais do tipo faca adjacentes às laterais da frente, com pesponto duplo e moscas de segurança aplicadas nas extremidades

superior e inferior da abertura do bolso. A abertura dos bolsos frontais mede 14 cm de comprimento e 4,5 cm de largura na extremidade inferior. O forro dos bolsos frontais mede 24 cm de

profundidade medidos desde a extremidade inferior do cós e 17 cm de largura. No forro do bolso frontal esquerdo encontra-se pregada a etiqueta de composição e manutenção. Abaixo da

extremidade inferior dos bolsos frontais existe uma camada extra de tecido que se estende até a portinhola do bolso lateral, a fim de reforçar esta área para a colocação do clipe de canivetes.

Sobre esta camada extra de tecido existe um mosqueamento duplo cruzado. À altura dos joelhos, há recortes ergonômicos que proporcionam maior conforto na flexão dos joelhos. Na frente

da calça, o recorte imediatamente abaixo do joelho é um recorte rebatido por pesponto duplo, que se inicia na costura lateral da calça a uma altura variável L1 (vide tabela de medidas) acima

da extremidade inferior das pernas da calça, formando uma curva para baixo, cujo ponto mais baixo encontra-se a uma altura variável L2 (vide tabela de medidas) acima da extremidade

inferior das pernas da calça, e segue na direção da costura entrepernas, onde termina aproximadamente na mesma altura do seu início na costura lateral. O recorte imediatamente acima do

joelho é um recorte rebatido por pesponto duplo, que se inicia na costura lateral da calça, 18,5 cm acima do início do recorte abaixo do joelho e segue em direção à costura entrepernas

formando uma curva para cima e terminando na costura entrepernas, aproximadamente na mesma altura em que se iniciou na costura lateral. Entre estes dois recortes horizontais em curva,

acima e abaixo do joelho, existe um recorte vertical rebatido por pesponto duplo medindo 24,5 cm de comprimento, estendendo-se do ponto mais baixo da curva abaixo do joelho até o ponto

mais alto da curva acima do joelho. Toda a área entre os recortes horizontais curvos acima e abaixo do joelho possui uma camada dupla de tecido, contudo a camada inferior não possui o

recorte vertical, apenas duas pences horizontais levemente inclinadas partindo da costura lateral da calça e uma pence horizontal reta partindo da costura entrepernas. Na camada externa

entre os dois recortes próximo ao joelho, apenas na seção voltada para a lateral da calça, existem duas pences horizontais levemente inclinadas, que se iniciam na costura lateral da calça

com 7 cm de distância entre si e terminam com uma distância de 12,5 cm entre si. Estas pences são rebatidas por pesponto e cada uma delas possui uma mosca de segurança em suas

extremidades. Nas costas também existe um recorte horizontal curvo para baixo, a uma altura localizada entre as pences na frente do joelho. Somente no lado direito da frente existe um bolso

embutido, cuja abertura encontra-se inclinada, de modo que o canto da abertura do bolso voltado para o gancho frontal encontra-se 8,5 cm abaixo do cós enquanto o canto da abertura do

bolso voltado para a lateral da calça encontra-se 11,5 cm abaixo do cós. O canto voltado para o gancho frontal encontra-se a uma distância variável L4 (vide tabela de medidas) da abertura

da braguilha. A abertura deste bolso mede 9 cm de largura e o vivo da abertura do bolso mede 2 cm. Medindo a partir do canto mais alto da abertura do bolso, a profundidade do bolso

embutido é de 18,5 cm e a largura do interior do bolso é de 12 cm. Os cantos da abertura do bolso embutido também são reforçados por moscas de segurança. Bolsos laterais: os bolsos

laterais da calça consistem em um recorte na forma do bolso, preenchido por duas camadas de tecido, sendo a camada inferior completa e a camada superior terminando 1 cm abaixo da

extremidade superior do recorte, com acabamento de bainha de 2 cm de largura. Esta diferença de alturas entre as camadas proporciona a abertura que dá acesso ao interior do bolso. A

abertura dos bolsos laterais recebe reforço por moscas de segurança na altura da abertura, por cima do pesponto externo, em ambos os lados. Estes recortes onde se encontram os bolsos

laterais da calça medem 17 cm de largura, 18,5 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a parte traseira da calça e 14,5 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a

parte frontal da calça. A diferença entre os comprimentos das laterais destes bolsos se dá por causa de um chanfro existente no canto inferior voltado para a frente da calça. Este chanfro

inicia-se a 15 cm de distância da extremidade superior do bolso e termina a 13,5 cm de distância do canto inferior voltado para a parte traseira da calça. Todo este contorno recortado dos

bolsos laterais recebe pesponto duplo voltado para fora do bolso. A camada inferior dos bolsos laterais possui uma camada de tecido sobreposto, que se estende entre as laterais deste bolso,

iniciando acima do chanfro do bolso lateral e estendendo-se até 11 cm acima. Esta camada é fechada por costura na sua extremidade inferior, formando um bolso interno ao bolso lateral e

possui uma costura vertical no meio, separando-o em duas seções. A extremidade superior dessa costura divisória possui uma mosca de segurança para reforço. A camada externa dos

bolsos laterais possui uma prega macho, onde a parte voltada para a parte traseira da calça é uma reta paralela à lateral do bolso e a parte voltada para a frente da calça é inclinada. Esta

parte inclinada da prega inicia-se na extremidade inferior do bolso alinhada com a costura lateral da calça. O lado inclinado da prega recebe pesponto duplo. Cada um dos bolsos laterais

recebe uma portinhola que se encontra pregada por cima do contorno pespontado superior ao bolso, 5 cm abaixo da extremidade inferior dos bolsos frontais da calça. Depois de pregadas e

rebatidas por pesponto duplo, as portinholas dos bolsos laterais terão seu canto superior voltado para a frente da calça localizado 19 cm abaixo do cós e o canto superior voltado para a parte

traseira da calça localizado 18 cm abaixo do cós. As portinholas dos bolsos laterais medem 19 cm de largura, 5,5 cm de comprimento na lateral voltada para a parte traseira da calça e 4,5 cm

de comprimento na lateral voltada para a frente da calça. Esta diferença entre os comprimentos das laterais da portinhola se dá por causa de um chanfro existente no canto inferior voltado

para a frente da calça. Este chanfro inicia-se 4,5 cm abaixo da extremidade superior da portinhola e termina a 16 cm de distância do canto inferior voltado para a parte traseira da calça.
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Embutido no chanfro da portinhola encontra-se uma tira de gorgorão dobrada, medindo 2,5 cm de largura, que se projeta para fora do chanfro por aproximadamente 0,5 cm. As portinholas dos

bolsos laterais possuem o contorno rebatido por pesponto duplo e, em sua face externa, um recorte também rebatido por pesponto duplo, iniciando-se na mesma lateral onde encontra-se o

chanfro da portinhola e segue em posição horizontal levemente inclinada para baixo até atingir 4 cm de distância da extremidade superior da portinhola, onde o recorte faz um ângulo reto e

torna-se vertical, terminando na extremidade inferior da portinhola. O pregamento das portinholas dos bolsos laterais é reforçado por moscas de segurança em ambos os cantos superiores

destas. A face interna da portinhola possui dois fechos de contato fêmea (lado macio) medindo 4 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, posicionados a uma distância de 5,5 cm entre si. Na

camada externa dos bolsos laterais da calça encontram-se os fechos de contato macho (lado áspero) também medindo 4 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, em posição correspondente

aos fechos de contato fêmea pregados na face interna da portinhola quando fechada. Costas: na sua parte traseira, a calça possui uma pala em sua extremidade superior, rebatida por

pesponto duplo, iniciando-se na costura lateral 7,5 cm abaixo do cós e terminando na costura do gancho traseiro 3,5 cm abaixo do cós. Imediatamente abaixo da pala traseira encontram-se

os bolsos traseiros. Os bolsos traseiros consistem em um recorte na forma do bolso, preenchido por duas camadas de tecido, sendo a camada inferior completa e a camada superior

terminando 1 cm abaixo da extremidade superior do recorte. Esta diferença de alturas entre as camadas proporciona a abertura que dá acesso ao interior do bolso. A camada superior dos

bolsos traseiros possui pesponto duplo vertical alinhado com o centro do bolso. A abertura dos bolsos traseiros recebe reforço por moscas de segurança na altura da abertura, por cima do

pesponto externo, em ambos os lados. Este recorte onde se localiza o bolso traseiro encontra-se a uma distância variável L3 (vide tabela de medidas) do gancho traseiro em ambos os lados

das costas da calça, mede 14 cm de largura, 16,5 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para o gancho traseiro e 12,5 cm de comprimento na lateral do bolso voltada para a lateral da

calça. A diferença entre os comprimentos das laterais destes bolsos se dá devido a um chanfro existente no canto inferior voltado para a lateral da calça. Este chanfro inicia-se a 12,5 cm de

distância da extremidade superior do bolso e termina a 11 cm de distância do canto inferior voltado para o gancho traseiro da calça. Todo o contorno recortado dos bolsos traseiros recebe

pesponto duplo voltado para fora do bolso, exceto a extremidade superior do recorte, pois trata-se do recorte da pala, área onde a portinhola do bolso encontra-se embutida. As portinholas

dos bolsos traseiros medem 16 cm de largura, 6 cm de comprimento na lateral voltada para o gancho traseiro e 4 cm de comprimento na lateral voltada para a lateral da calça. Esta diferença

entre os comprimentos das laterais da portinhola se dá devido a um chanfro existente no canto inferior voltado para a lateral da calça. Este chanfro inicia-se a 4 cm de distância da

extremidade superior da portinhola e termina a 14 cm de distância do canto inferior voltado para o gancho traseiro. Embutido no chanfro da portinhola encontra-se uma tira de gorgorão

dobrada, medindo 2,5 cm de largura, que se projeta para fora do chanfro por aproximadamente 0,5 cm. As portinholas dos bolsos traseiros encontram-se fixadas por embutimento no recorte

da pala. O pregamento destas portinholas é reforçado por moscas de segurança por cima do pesponto da pala, na direção dos pespontos de ambos os cantos superiores destas. Tais

portinholas possuem, em sua face externa, um recorte com pesponto duplo, iniciando-se na mesma lateral onde encontra-se o chanfro da portinhola e seguindo em posição horizontal até

onde o recorte faz um ângulo e torna-se vertical levemente inclinado, terminando na extremidade inferior da portinhola. Cós: cós medindo 4,8 cm de largura, dividido em duas partes

diferentes, onde a parte traseira do cós estende-se até o forro dos bolsos frontais e prolonga-se, em ambas as extremidades, em uma ponta com um elástico de 3 cm de largura embutido. A

face externa da parte traseira do cós forma um túnel cujas aberturas encontram-se na direção da extremidade superior dos bolsos frontais. A parte da frente do cós estende-se do meio da

frente até a extremidade superior da abertura do bolso frontal e prolonga-se, formando uma ponta com um elástico de 3 cm de largura, embutido em ambos os lados da frente. As faces

internas das partes frontais do cós também possuem túneis onde as pontas de elástico da parte traseira do cós serão fixadas. Na face interna do lado esquerdo do cós frontal, o túnel mede 8

de comprimento e na face interna do lado direito do cós frontal, o túnel mede 15 de comprimento. As pontas de elástico das partes frontais do cós serão fixadas dentro das aberturas do túnel

na face externa da parte traseira do cós, de modo que a costura de fixação dessa ponta de elástico encontra-se por baixo dos passantes traseiros. Calça com abotoamento duplo onde o

botão externo, medindo 1,7 cm de diâmetro, é fixado à calça por uma tira de gorgorão de 0,7 cm de largura pregada na posição vertical na face externa do lado direito do cós frontal e cujo

pregamento é reforçado por duas moscas de segurança que impedem que o botão saia de sua posição centralizada na largura do cós. A este botão corresponde um caseado que se encontra

na extremidade chanfrada do lado esquerdo da parte frontal do cós. Na face interna do lado direito da parte da frente do cós encontra-se o segundo botão, medindo 1,5 cm de diâmetro. A este

botão corresponde um caseado que se encontra na extremidade do lado direito da parte frontal do cós. Braguilha: a braguilha da calça mede 4 cm de largura e 13 cm de comprimento,

contornada por pesponto duplo e com duas moscas de segurança em sua extremidade inferior. Braguilha montada sobre zíper metálico de 12 cm de comprimento e, por baixo do zíper, um

pertingal medindo 14,5 cm de comprimento, 4,5 cm de largura na extremidade inferior e 6 cm de largura em sua extremidade superior. Passantes: calça possui sete passantes de 6,0 cm de

comprimento. Os dois passantes frontais encontram-se localizados a uma distância variável L5 (vide tabela de medidas) do centro da frente da calça, medem 4,5 cm de largura e possuem

duplo sentido pois, além da passagem horizontal, existem sobre eles um outro passante de 3,5 cm de largura, cujas extremidades encontram-se embutidas nas laterais do passante frontal,

proporcionando uma passagem vertical. Os passantes laterais medem 2,5 cm de largura e encontram-se alinhados às costuras laterais da calça. Os passantes traseiros estão localizados

entre o centro e as laterais da parte traseira da calça e medem 2,5 cm de largura. Todos os passantes, exceto o passante no centro das costas, têm sua extremidade inferior embutida na

extremidade inferior do cós e são reforçados por moscas de segurança a aproximadamente 1,3 cm abaixo do cós, antes de serem virados para cima e terem a extremidade superior também

pregada por moscas de segurança. O passante no centro das costas mede 3,5 cm de largura e é pregado formando um ‘V’. Recortes entre os ganchos: entre as costuras dos ganchos frontal

e traseiro existe um recorte de 7,5 cm de largura que tem essa largura gradualmente reduzida à medida que se afasta da direção dos ganchos. Barra da calça: a parte traseira da calça tem

como acabamento uma barra de 5 cm de largura pregada na face interna e com pesponto duplo. A frente da calça tem acabamento de bainha de 2,5 cm de largura. Apenas na perna

esquerda, na face interna, existe um pequeno bolso “secreto” pregado acima da bainha da frente da calça. Este bolso mede 4,5 cm de altura e 6,5 cm de largura e tem uma das laterais

costurada junto a costura entrepernas. O acesso ao interior deste bolso se dá por uma dobra diagonal sobreposta a sua abertura na lateral oposta à costura entrepernas.
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Tabela de medidas com tamanhos correspondentes da calça tática feminina

Tamanhos

(medidas em centímetros)

36 38 40 42 44 46

Cintura 35,0 37,0 39,0 41,0 43,0 45,0

Quadril 48,0 50,0 52,0 54,0 56,0 58,0

Gancho frontal 16,5 17,5 18,5 19,5 20,5 21,5

Gancho traseiro 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 29,5

Entrepernas 81,0 81,0 81,0 82,0 82,0 82,0

Comprimento 102,0 103,0 104,0 105,0 107,0 109,0
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lateral

Largura da barra 20,5 21,0 22,0 23,0 23,5 24,5

L1 35,0 35,0 35,5 36,5 37,5 38,5

L2 32,0 32,5 33,0 33,5 34,5 35,5

L3 3,5 4,0 4,5 5,0 5,5 6,0

L4 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0 11,0

Tabela de tolerância de medidas da calça tática feminina.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

X – Jaqueta tática impermeável: a jaqueta tática impermeável deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente

de uso.

a – I. Matéria-prima da porção externa da jaqueta tática impermeável (frente, costas, mangas, capuz e gola): tela com efeito rip-stop, 100% poliamida, com gramatura 160 g/m² (± 5%),

conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da porção externa da jaqueta tática impermeável.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e 
AATCC 20A

100% poliamida ± 3%

Gramatura NBR 10591 160 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 Tela com efeito rip-stop -

Espessura NBR 13371 0,25 mm ± 0,10 mm

Número de fios por unidade 
de comprimento

NBR 10588 Urdume: 58 fios/cm
Trama:
34 fios/cm
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Resistência ao rasgo – – 
testador Elmendorf

ASTM D 1424 Urdume:  2,1 kgf
Trama:
2,1 kgf

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06
(método B1M)

Alteração: 3-4 Transferência: 2-3 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido
Alteração: 4-5
Transferência: 3-4

Alcalino
Alteração: 4-5
Transferência: 3-4

mínima

Solidez da cor à luz
ISO  105  B02  (40  h)  –
Escala Cinza

Alteração: 4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção NBR ISO 105 X12
Seco
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

Úmido
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

mínima

Solidez da cor à prensagem NBR 10188
Seco
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

Úmido
Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

mínima

Nota:
- Impermeabilização do tecido obtida por laminação de membrana de poliuretano na face interna (tecido com duas camadas, bilaminado).
- O resultado de gramatura refere-se ao tecido acabado (com membrana).
- Os resultados de armação e número de fios por unidade de comprimento refere-se ao tecido superior (parte têxtil).
- O resultado de espessura refere-se ao tecido acabado (com membrana).

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. Etiqueta de identificação da POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA

inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas. Tanto a parte externa da jaqueta como o fleece deverão possuir aviamentos próprios. A jaqueta externa deverá receber as estampas nas técnicas de

filme de recorte por termotransferência, já o fleece deverá ser bordado. 

c) Descrição da jaqueta tática impermeável: jaqueta tática impermeável e respirável, com costuras seladas e abertura frontal por zíper invertido resistente à água. Possui capuz com ajuste

por cordão elástico e compartimento na gola para guardar o capuz. Com bolsos frontais superiores e nas mangas com fechamento por zíper invertido resistente à água. Bolsos frontais

inferiores, bolso traseiro e aberturas laterais com fechamento por zíper invertido recoberto por vista. Todas as costuras da jaqueta devem ser seladas, exceto as costuras da extremidade

inferior da jaqueta, extremidade superior da gola, pregamento de punhos e acabamento frontal do capuz. Frente: a frente da jaqueta possui abertura central por zíper invertido destacável

resistente à água, que se estende da extremidade inferior da jaqueta até a extremidade superior da gola. A face externa do lado esquerdo do zíper frontal é sobreposta por uma pequena aba

medindo 2,5 cm de largura que se inicia 2,5 cm abaixo da extremidade superior do zíper, passa por cima da extremidade superior do zíper seguindo em direção à face interna do zíper,

estendendo-se até a extremidade inferior da jaqueta. A função dessa aba é proteger o corpo do usuário do atrito com o cursor do zíper quando este se encontra em movimento ou fechado. Na

parte superior da frente existe um recorte horizontal que se inicia a uma distância variável L1 (vide tabela de medidas) abaixo da gola, formando a pala da frente. Abaixo das cavas existe outro

recorte horizontal e, entre estes dois recortes horizontais, existe um recorte vertical a 7,5 cm de distância da abertura central da frente. Entre este recorte vertical e a abertura central da frente

há a abertura dos bolsos superiores, com zíper invertido e resistente à água, medindo 18 cm de comprimento, cujo contorno possui acabamento emborrachado. Na parte inferior da frente

existem recortes verticais levemente inclinados, que se estendem desde a extremidade inferior da jaqueta até o segundo recorte superior da frente. Neste recorte inclinado encontra-se a

abertura dos bolsos inferiores da frente, com zíper invertido, medindo 20 cm de comprimento, recoberto por uma vista de tecido medindo 1,5 cm de largura. Nas costuras laterais, a partir da

extremidade inferior da jaqueta, existem aberturas fechadas por zíper invertido medindo 20 cm de comprimento, recoberto por uma vista de tecido medindo 1,5 cm de largura. A extremidade

inferior dessas aberturas laterais contam ainda com aletas medindo 6 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, fechadas por botão de pressão metálico, cuja face externa possui revestimento

plástico preto, medindo 1,5 cm de diâmetro. Costas: a parte superior das costas da jaqueta possui uma pala formada pelo recorte horizontal que se estende de uma cava a outra, localizado

imediatamente abaixo de um recorte vertical, localizado no centro das costas, de comprimento variável L2 (vide tabela de medidas), que se inicia imediatamente abaixo da gola. Na parte

inferior das costas existe um bolso com abertura vertical fechada por zíper invertido medindo 19,5 cm de comprimento, recoberto por uma vista de tecido medindo 1,5 cm de largura. Tanto na

frente quanto nas costas, abaixo da extremidade inferior das cavas e próximo às costuras laterais, existem respiradores em forma de ilhoses, cada um deles medindo 1 cm de diâmetro.

Mangas: as mangas da jaqueta possuem três seções verticais, separadas pela costura de fechamento da manga, que é a continuação da costura lateral da jaqueta, e outros dois recortes

cujas extremidades superiores encontram-se alinhadas aos recortes das palas da frente e das costas. A seção do meio da manga possui um recorte horizontal localizado aproximadamente no

meio da manga. A partir deste recorte horizontal encontra-se a abertura vertical do bolso da manga. Esta abertura é fechada por um zíper invertido resistente à água medindo 18 cm de

comprimento, cujo contorno possui acabamento emborrachado. Mangas com punho de 4 cm de largura, com ajuste por aleta. A aleta mede 3 cm de largura e 9,5 cm de comprimento e

encontra-se embutida na costura de fechamento do punho. Sua extremidade oposta à extremidade embutida possui uma pequena aba de borracha. A face interna da aleta encontra-se voltada

para a frente da jaqueta e possui um fecho de contato macho (lado áspero) medindo 2 cm de largura e 5 cm de comprimento. Este fecho de contato macho é fixado a 4 cm de distância do

embutimento da aleta. A este fecho de contato macho pregado na aleta corresponde um fecho de contato fêmea (lado macio) medindo 2 cm de largura e 10 cm de comprimento, fixado na

face externa do punho, a 6 cm de distância a partir do embutimento da aleta. Gola: gola medindo 8,5 cm de altura em toda sua extensão, composta por três camadas de tecido. A camada

interna é confeccionada em tecido tricô escovado com trecho superior medindo 2,5 cm de altura sendo do mesmo tecido da parte exterior da jaqueta. A camada externa possui uma abertura

horizontal fechada por um zíper invertido medindo 35,5 cm de comprimento, que dá acesso ao compartimento criado entre a camada externa e a camada intermediária, onde o capuz

encontra-se quando guardado. Ainda na camada externa da gola existem, em ambas as extremidades da gola, uma pequena cobertura que se estende por toda a altura da gola e possui 5 cm

de largura. A finalidade desta pequena cobertura é escamotear o fecho de contato macho (lado áspero), medindo 3 cm de largura e 4 cm de comprimento, que fixa as extremidades do capuz

quando este se encontra exposto. Capuz: o capuz da jaqueta possui uma seção central que se estende da extremidade superior do capuz, onde mede 10 cm de largura, até o recorte

horizontal localizado na parte traseira do capuz, onde mede 9 cm de largura. A partir do recorte horizontal citado existe um túnel de 2,5 cm de largura por onde passa um cordão elástico roliço

para ajuste. No trecho onde o túnel cruza com a seção central do capuz existem dois ilhoses medindo 1 cm de diâmetro por onde o cordão elástico sai de dentro do túnel, passa pelo

enforcador e pelo puxador e volta para dentro do túnel. O enforcador encontra-se fixado por uma alça de fita de gorgorão que é pregada embutida na costura do túnel. O capuz é forrado por

tecido tipo tafetá 100 % poliéster na cor padrão azul-marinho e possui acabamento frontal por limpeza confeccionada no mesmo tecido da parte exterior do capuz. Em ambos os lados da

extremidade inferior da limpeza existem fechos de contato fêmea (lado macio) medindo 4 cm de comprimento e 3 cm de largura, que fixarão as extremidades do capuz na parte externa da

gola quando este se encontrar exposto. O acabamento frontal do capuz também forma um túnel por onde passa um cordão elástico roliço para ajuste. Este cordão de ajuste da parte frontal do

capuz possui dois pontos de ajuste, ambos próximos da extremidade inferior do capuz, um de cada lado. Cada um destes ajustes é composto por um par de ilhoses por onde o cordão elástico

sai e volta para dentro do túnel e um “canudo” que possui uma pequena abertura vertical que retém o cordão elástico quando este é forçado para dentro desta pequena abertura. O capuz é

fixado pelo meio de sua extremidade inferior embutida dentro do compartimento da gola, juntamente com a costura de pregamento da extremidade inferior da gola na jaqueta. Brasão da

Polícia Científica de Santa Catarina estampado no lado esquerdo do usuário, posicionado a 18 cm da costura superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 7,5 cm a partir da

linha central  da frente.  Nas costas, logotipo estampada com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA”, conforme especificações do CAPÍTULO I,  posicionada a uma distância L2 abaixo da

extremidade da gola. Manga direita com a Bandeira do Brasil estampada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa
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Catarina estampada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro. Forro: o corpo da jaqueta (frente e costas) possui seu forro dividido em duas partes: a parte superior em

malha mesh e a parte inferior em tecido tafetá 100 % poliéster. A costura de união entre estas duas diferentes seções fica recoberta por fita de gorgorão medindo 1,2 cm de largura, todos na

cor padrão azul-marinho. Na extremidade inferior do forro da jaqueta existe um acabamento confeccionado no mesmo tecido exterior da jaqueta, medindo 2,5 cm de largura, tanto na frente

quanto nas costas. A costura de bainha fecha este acabamento da extremidade inferior, formando um túnel por onde passa um cordão de elástico roliço para ajuste da extremidade inferior da

jaqueta. No forro da frente, o cordão elástico tem suas extremidades pregadas na lateral e na abertura frontal e é ajustado por um conjunto de ajuste composto por um ilhós de 1 cm de

diâmetro fixado na limpeza da extremidade inferior, por onde o cordão elástico sai de dentro do túnel, passa pelo enforcador e pelo puxador e volta para dentro do túnel passando pelo mesmo

ilhós. O enforcador encontra-se fixado por uma alça de fita de gorgorão que é pregada embutida na costura do túnel. No forro da frente, a abertura frontal recebe acabamento por limpeza

confeccionada no mesmo tecido exterior da jaqueta, estendendo-se desde acima do acabamento da extremidade inferior até os ombros. Esta limpeza é dividida em duas partes: uma delas

consiste em um recorte de 1,5 cm de largura, que se estende desde acima da extremidade inferior até a extremidade superior da gola. Neste recorte encontra-se embutido um lado de zíper

destacável cuja função é fazer a conexão entre a jaqueta e o fleece. No lado esquerdo encontra-se pregado o lado de zíper que contém o cursor e no lado direito encontra-se o lado de zíper

com encaixe para o cursor. A fim de proteger o corpo do usuário do atrito com o cursor do zíper de conexão com o fleece quando este se encontra fechado, existem, na face interna da gola,

proteções em forma triangular por cima das extremidades superiores dos lados de zíper embutidos no recorte da limpeza da abertura frontal. Tais proteções existem tanto na extremidade

esquerda quanto na extremidade direita da gola. No forro das costas, o cordão elástico tem suas extremidades pregadas nas laterais das costas e é ajustado por dois conjuntos de ajuste

composto por um ilhós de 1 cm de diâmetro fixado na limpeza da extremidade inferior, próximo às laterais. Em cada um destes ajustes o cordão elástico sai de dentro do túnel, passa pelo

enforcador e pelo puxador e volta para dentro do túnel e volta para dentro do túnel passando pelo mesmo ilhós. Os enforcadores encontram-se fixados por alça de fita de gorgorão que é

pregada embutida na costura do túnel. No forro das costas encontram-se três aletas de conexão com o fleece, cada uma delas mede 2 cm de largura e possuem um par de botão de pressão

metálico pregado. Uma delas encontra-se no centro da extremidade superior das costas, embutida entre a gola e o forro das costas. As outras duas encontram-se na extremidade inferior do

forro das costas, embutidas entre o forro e o acabamento da extremidade inferior das costas, cada uma delas localizada aproximadamente a 2 cm de distância do conjunto de ajuste da

extremidade inferior da jaqueta. Mangas da jaqueta forradas por tecido tipo tafetá 100% poliéster na cor padrão preta. Na costura de fechamento do forro das mangas, aproximadamente 2 cm

acima do punho, encontram-se embutidas aletas de conexão com o fleece. Estas aletas medem 2 cm de largura e possuem um par de botão de pressão metálico pregado. Fleece: o fleece

consiste em uma peça separada, confeccionada em tecido de malha 100% poliéster, na cor padrão azul-marinho, com forro de tecido tipo tafetá 100% poliéster  apenas nas mangas. Esta

peça possui abertura por zíper destacável no centro da frente. Este mesmo zíper se conecta ao zíper pregado na face interna da jaqueta. O fleece apresenta ainda outros pontos de conexão

com a jaqueta (correspondendo às aletas com a finalidade de conexão com o fleece existente na jaqueta): um no meio das costas imediatamente abaixo da gola, um em cada um dos punhos

e dois próximos à extremidade inferior das costas. Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina bordado no lado esquerdo do usuário, posicionado a 18 cm da costura superior (de junção

das faces anterior e posterior da peça) e 7,5 cm a partir da linha central da frente.  Nas costas, logotipo bordada com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA”, conforme especificações do

CAPÍTULO I deste Anexo, posicionada a 10 cm abaixo da extremidade da gola. Manga direita com a Bandeira do Brasil bordada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro.

Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina bordada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro.

       Frente                 Costas
Jaqueta tática impermeável - frente e costas (medidas em centímetros)
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Jaqueta tática impermeável - detalhes das mangas e punhos (medidas em centímetros)
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Jaqueta tática impermeável - detalhes do capuz (medidas em centímetros)
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Jaqueta tática impermeável - detalhes do forro (medidas em centímetros)
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Tabela de medidas com tamanhos correspondentes da jaqueta tática impermeável.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

P M G GG EG

Tórax 57,0 61,0 66,0 71,0 75,0

Centro frente 64,0 66,0 68,0 70,0 73,0

Ombro 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0

Comprimento da manga 68,0 69,0 70,0 72,0 73,0
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Largura da barra 54,0 58,0 63,0 68,0 72,0

Lateral 47,0 47,0 48,0 50,0 51,0

Punho 16,0 16,5 17,0 17,5 18,0

Comprimento total 75,0 76,0 79,0 82,0 84,0

Gola 54,0 56,0 58,0 59,0 60,0

Comprimento do capuz 36,0 36,5 37,0 37,5 38,0

Profundidade do capuz 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0

L1 7,0 7,5 8,0 9,5 10,0

L2 13,0 14,0 15,0 16,0 17,0

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do fleece da jaqueta tática impermeável.

Tamanhos
(medidas em centímetros)

P M G GG EG

Tórax 56,0 60,0 65,0 70,0 74,0

Centro frente 65,0 67,0 69,0 71,0 74,0

Ombro 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0

Comprimento da manga 64,0 65,0 66,0 68,0 69,0

Largura da barra 53,0 57,0 62,0 67,0 71,0

Lateral 40,0 40,0 41,0 43,0 44,0

Punho 55,0 15,5 16,0 16,5 17,0

Tabela de tolerância de medidas da jaqueta tática impermeável.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

XI – Jaqueta corta-vento: a jaqueta corta-vento deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

Jaqueta corta-vento - frente e costas

a)  Matéria-prima  da  jaqueta  corta-vento:  material  100%  poliéster  (tipo  Aspen)  com gramatura  63  g/m2 (±  5%),  conforme  quadro  abaixo,  na  cor  padrão  azul-marinho  (conforme

especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima da jaqueta corta-vento.

CARACTERÍSTICAS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição AS:NZS 4399:2017 100% poliéster (tipo Aspen) -

Gramatura ABNT NBR 10591 63 g/m² ± 5%

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve

ser inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas.
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c) Descrição da jaqueta corta-vento: jaqueta corta-vento que deve ter como característica proteger o usuário do ar gelado e do vento em atividades ao ar livre. Confeccionada em tecido

100% poliéster, tipo Aspen, na cor azul-marinho, impermeável e respirável. Deverá possuir capuz embutido na gola e elásticos nos punhos, bem como bainha inferior com elástico tubular.

Deverá possuir zíper com abertura total à frente. Deverá ter bolsos laterais com fechamento por zíper. Frente: a frente da jaqueta possui abertura central por zíper, que se estende da

extremidade inferior da jaqueta até a extremidade superior da gola. Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina estampado no lado esquerdo do usuário, posicionado a 15 cm da costura

superior (de junção das faces anterior e posterior da peça) e 7 cm a partir da linha central da frente. Costas: nas costas, logotipo estampada, com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA” (em duas

linhas), em fonte Arial Black, na cor branca, centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 15 cm abaixo da extremidade da gola. Mangas: punhos das mangas costuradas com

acabamento elástico. Manga direita com Bandeira do Brasil estampada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa

Catarina estampada, posicionada a 13 cm abaixo da costura da manga no ombro. Capuz: o capuz é fixado pelo meio de sua extremidade inferior juntamente com a costura de pregamento da

extremidade inferior da gola na jaqueta.

Jaqueta corta-vento - frente e costas com dimensões

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes da jaqueta corta-vento.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Medidas básicas 16 PP P M G GG XG XGG

Comprimento do corpo (A) 69 71 73 75 77 79 81 83

Largura (L) 52 54 56 58 60 62 64 66

Comprimento da manga (M) 67 69 71 72 73 74 75 75

Nota: tolerância de 2 cm para mais ou para menos em todas as medidas.

XII – Bota Tática: a bota tática deverá ser resistente e confortável, apresentando características de repelência à água. Deverá ter bom calce, não prejudicando a mobilidade do usuário e

trazendo liberdade de movimentos.
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Bota Tática

a) Matéria-prima da bota tática: couro bovino hidrofugado com tecnologia hidro-repelente e estampa  nobuck, sendo isento de marcas, cortes, furos e cicatrizes, bem como sinais de

parasitas (carrapatos, bernes etc.) e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo etc., tendo espessura entre 2,1 mm e 2,3 mm, na cor padrão preta (para o

cabedal);  material  têxtil  tipo  tecido  plano  cordura  ou  similar,  na  cor  padrão  preta,  com enchimento  em espuma PU  (para  o  colarinho  e  língua);  forração  em micro  filamentos  de

poliamida/poliéster revestido com membrana 100% respirável;  trama de poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor preta, com ponteiras em acetato ou resinadas,  comprimida ou

plastificada (para os atacadores); material termoplástico de alta durabilidade e resistência, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e

pressão,  reforçada  por  tela  de  poliéster  (para  as  biqueiras  internas  e  contraforte);  unisola  composto  em (NBR+SBR)  elastômero  (borracha)  vulcanizada  (para  o  solado),  conforme

especificações listadas no CAPÍTULO II.

Características da matéria-prima da bota tática.

BOTA TÁTICA

Matéria-prima Ensaio Norma Especificação

Couro bovino (cabedal)

Determinação por análise visual
NBR 15534 Cor preta; couro 

bovino

Resistência ao rasgo ISO 3377-2 Mínimo de 120 N

Tratamento hidro-repelente: Spray Test AATCC 22 Mínimo de 100 ISO 5

Material têxtil tipo tecido plano 
(colarinho e língua)

Tratamento hidro-repelente: Spray Test AATCC 22 Mínimo de 100 ISO 5

Forração interna em micro filamentos
Poliamida/Poliéster revestido com 

Determinação da resistência à água ABNT NBR ISO 20344:2008 Permeabilidade do 
vapor de água – 

membrana 100% respirável

mínimo 2,0 mg 
(cm2.h)

Coeficiente do vapor 
de água – mínimo 
20,0 mg/cm2

Trama de poliamida com cabo duplo 
de poliéster (atacadores)

Força de ruptura ISO 2023 Mínimo de 750 N

Material termoplástico de alta 
durabilidade e resistência (biqueira 
interna e contraforte)

Carga de deformação (N) e Resiliência 
(%)

SATRA TM 83 Conforme normativa

Composto em (NBR+SBR) 
elastômero (borracha) vulcanizada 
(solado)

Resistência térmica (do solado) NBR ISO 20344 300 graus, sem danos

NCT LQ 0038

Estabilizador - sistema limitador de 
flexão em composto com base em 
ABS (acrilonitrilabutadieno-estireno)

Resistência térmica, mecânica, de 
mobilidade e rigidez

NCT SR 0001
A determinação do 
material em base ABS

Palmilha interna - moldada em 
poliuretano, com formato anatômico 
para melhor absorção de impacto e 
distribuição do peso no caminhar, 
revestida com tecido poliéster com 
tratamento bactericida
integral que inibe a proliferação da 
sudorese excessiva e fungos

Determinação da resistência ao ataque
microbiano

ABNT NBR 15275

Para Fungos: 
Classificação da 
escala: 0

Para Bactérias: 
Ausência do 
crescimento

b) Descrição da bota tática: bota tática para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) com altura interna média de 150 mm e externa de no mínimo 180 mm, considerando o
ponto mais alto do cano. Cabedal: confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidro-repelente e estampa nobuck, sendo isento de marcas, cortes, furos e cicatrizes, bem
como sinais de parasitas (carrapatos, bernes etc.) e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo etc., tendo espessura entre 2,1 mm e 2,3 mm, na cor padrão
preta. Colarinho: revestido em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar, na cor padrão preta, com enchimento em espuma PU. Língua: sistema fole, sendo também em matéria têxtil
tipo tecido plano cordura ou similar na cor padrão preta, acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto. Forração: forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em
multifilamentos de poliéster/poliamida em formato 3D respirável  para melhor  transpiração e com tratamento bactericida e fungicida para maior proteção dermatológica,  revestido com
membrana 100% impermeável e respirável em formato bootie, costuras seladas em fitas porométricas micro porosas impermeáveis, termo seladas, específicas para selagens de membranas
respiráveis. Fechamento: frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor padrão preta, ponteiras em acetato ou resinada, passadores e ganchos em
polímero/nylon fixados através de rebites personalizados não oxidáveis. Biqueira interna e contraforte: confeccionados em material termoplástico de alta durabilidade, constituído por uma
lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados, reforçada por uma tela de poliéster. Biqueira externa sobreposta: constituída em borracha (SBR+NBR) abrangendo todo o bico do
calçado para melhor proteção a atritos frontais, fixada através de colagem vulcanizada a frio, sem costuras. Palmilha de montagem e estabilizadora: da plataforma ao cabedal confeccionada
em material sintético de alta resistência, espessura média de 2 mm, e que não tenha suas características afetadas pela umidade; estabilizador de flexão para controle das propriedades do
movimento de caminhar, correr e agachar, composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de no mínimo 2
mm, mínimo de 81,5 mm de comprimento e mínimo de 45 mm de largura na extremidade menor e formato anatômico para maior desempenho, fixado na região do enfranque entre a palmilha
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de montagem e solado. Palmilha conforto: moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar, revestida com tecido

poliéster com tratamento bactericida integral  que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.  Solado: tipo unisola, composto em sola de borracha legítima (NBR+SBR) com

resistência a altas temperaturas, na cor padrão preta, plataforma tecnológica estabilizadora ultragrip para melhor aderência e desempenho em diversos pisos e canais de fluxo contínuo de

água.

XIII – Jalecos: os jalecos são Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indispensáveis em certas atividades cotidianas desempenhadas pela Polícia Científica. Os jalecos de microfibra

gabardine masculinos e femininos, com a identificação institucional, serão utilizados no atendimento médico-legal de pessoas vivas e nas atividades laboratoriais que envolvam manipulação

de vestígios com potencial contaminante, evitando tanto a contaminação do servidor, como a possível contaminação de periciandos e amostras. Os jalecos de algodão unissex, com a

identificação institucional, serão utilizados nas atividades que apresentem risco químico inerente, conforme as Normas de Segurança para Laboratórios de Química, os quais fornecem

proteção aos ácidos e bases fortes presentes.

Jaleco (microfibra gabardine masculino e algodão unissex) - frente e costas
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Jaleco (microfibra gabardine) - feminino

a - I) Matéria-prima do jaleco de microfibra gabardine masculino: tecido microfibra gabardine 100% poliéster, na cor branca, dentro das especificações constantes no capítulo 2, item II-c

a - II) Matéria-prima do jaleco de microfibra gabardine feminino: tecido microfibra gabardine 100% poliéster, na cor branca, dentro das especificações constantes no capítulo 2, item II-c 

a - III) Matéria-prima do jaleco de algodão unissex: tecido 100% algodão, na cor branca, dentro das especificações constantes no capítulo 2, item II-c.

b) Aviamentos: a Bandeira do Brasil, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro

“POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme especificações do Capítulo I deste Anexo. A etiqueta de identificação da POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA

inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não

deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de

Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO

3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem,

lavagem e secagem das vestimentas. Linha poliéster/algodão ou puro poliéster nº 120 nas operações de fechamento, pespontos da gola e bolsos. Linha poliéster/algodão ou puro poliéster nº

120 ou poliéster filamento contínuo overlock. Linha poliéster/algodão ou puro poliéster nº 120 nas demais operações de costura (as cores das linhas deverão estar de acordo com a tonalidade

do tecido).

c - I) Descrição do jaleco de microfibra gabardine masculino: jaleco masculino com gola tipo tradicional (entretelada e pespontada) de mangas longas, confeccionado em tecido microfibra

gabardine 100% poliéster, na cor branca. Comprimento: comprimento dos jalecos deve ser até a altura dos joelhos, com duas aberturas laterais de 170 mm de comprimento de cada lado,

paralelo aos bolsos. Manga: jaleco manga longa, sem punhos, tipo canhão e bainhas fixas. Bainha da manga medindo 2,5 cm de largura. Manga direita com a Bandeira do Brasil, bordada,

posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça ou, na ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação ao eixo

medial vertical da manga. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina, bordada, posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça ou, na

ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação ao eixo medial vertical da manga. Frente: a parte frontal será transpassada e aberta, com

fechamento através de cinco botões de massa, na cor do tecido, iniciando na altura do vértice da gola. Três bolsos frontais chapados, sendo dois na parte inferior frontal e um na parte

superior do lado esquerdo, todos pespontados ao redor e com abertura de 45 mm. Bolso frontal superior em posição padrão, medindo 13 cm de largura por 15 cm de altura, com Brasão da

Polícia Científica de Santa Catarina, bordado, disposto de maneira centralizada. Bolsos inferiores medindo 16 cm de largura por 17cm de altura.  Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura.

Botão reserva posicionado internamente no limite da abertura frontal da bainha. Costas: na parte traseira, uma costura ao centro, tendo uma abertura na parte inferior, com transpasse, e um

cinto com 45 mm de largura na altura da cintura, pespontado, preso por dois botões de massa na cor do tecido. A inscrição das costas, estampada por meio de filme de recorte por

termotransferência, com a inscrição POLÍCIA CIENTÍFICA SANTA CATARINA, fonte Arial Black, na cor azul-marinho. A formatação obedecerá a proporção onde o termo POLÍCIA será maior, e

o termo CIENTÍFICA será reduzido (em relação ao termo POLÍCIA). O termo “SANTA CATARINA” deve vir abaixo, em escala menor ao “CIENTÍFICA”. A inscrição deve ocupar a extensão de

22 cm de largura e o total de 15cm de altura. O conjunto deverá ser posicionado a 10 cm do início da gola da peça, considerando o início do acento e centralizado horizontalmente nas costas.

Especificação técnica da costura: costura interlock bitola média ou larga para o fechamento das ilhargas e colocação das mangas, costura ponto fixo ou ponto corrente, uma agulha para união

dos traseiros, costuras ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, bolsos, cinto, bainhas para pespontar. Travetes para reforçar as extremidades dos bolsos, início da abertura traseira e

laterais, extremidades do interlock de fechamento das ilhargas e mangas. Overlock nas partes desfiantes do tecido.
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Jaleco (microfibra gabardine) masculino - com medidas das aplicações

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do jaleco de microfibra gabardine masculino.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Medidas básicas PP P M G GG XG XGG EXG

1- Costas 41 43 44 46 47 49 51 52

2- Tórax 110 114 118 122 126 132 138 144

3- Comprimento 98 99 101 103 105 107 109 110

4- Manga 60 61 62 63 64 65 66 67

c - II) Descrição do jaleco de microfibra gabardine feminino: jaleco feminino acinturado com gola tipo tradicional (entretelada e pespontada) de mangas longas, confeccionado em tecido
microfibra gabardine 100% poliéster, na cor branca. Comprimento: comprimento dos jalecos deve ser até a altura dos joelhos, com duas aberturas laterais de 170 mm de comprimento de cada
lado, paralelo aos bolsos. Manga: jaleco manga longa, sem punhos, tipo canhão e bainhas fixas. Bainha da manga medindo 2,5 cm de largura. Manga direita com a Bandeira do Brasil,
bordada posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça ou, na ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação
ao eixo medial vertical da manga. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina, bordada, posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça
ou, na ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação ao eixo medial vertical da manga. Frente: a parte frontal será transpassada e aberta, com
fechamento através de cinco botões de massa, na cor do tecido, iniciando na altura do vértice da gola. Três bolsos frontais chapados, sendo 02 (dois) na parte inferior frontal e 01 (um) na
parte superior do lado esquerdo, todos pespontados ao redor e com abertura de 45 mm. Bolso frontal superior em posição padrão, medindo 13 cm de largura por 15 cm de altura, com Brasão
da Polícia Científica de Santa Catarina, bordado, disposto de maneira centralizada. Bolsos inferiores medindo 16 cm de largura por 17cm de altura. Bainha da barra medindo 2,5 cm de
largura.  Botão reserva posicionado internamente no limite da abertura frontal  da bainha. Costas: na parte traseira, uma costura ao centro,  tendo uma abertura na parte inferior,  com
transpasse, e um cinto com 45 mm de largura na altura da cintura, pespontado, preso por dois botões de massa na cor do tecido. A inscrição das costas, estampada por meio de filme de
recorte por termotransferência, com a inscrição POLÍCIA CIENTÍFICA SANTA CATARINA, fonte Arial Black, na cor azul-marinho. A formatação obedecerá a proporção onde o termo POLÍCIA
será maior, abarcando a máxima largura possível, e o termo CIENTÍFICA será reduzido (em relação ao termo POLÍCIA) para também abarcar a máxima largura possível. O termo “SANTA
CATARINA” deve vir abaixo, em escala menor ao “CIENTÍFICA”. A inscrição deve ocupar a extensão de 22 cm de largura e o total de 15cm de altura. O conjunto deverá ser posicionado a 10
cm do início da gola da peça, considerando o início do acento e centralizado horizontalmente nas costas. Especificação técnica da costura: costura interlock bitola média ou larga para o
fechamento das ilhargas e colocação das mangas, costura ponto fixo ou ponto corrente, uma agulha para união dos traseiros, costuras ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, bolsos,
cinto, bainhas para pespontar. Travetes para reforçar as extremidades dos bolsos, início da abertura traseira e laterais, extremidades do  interlock de fechamento das ilhargas e mangas.
Overlock nas partes desfiantes do tecido.
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Jaleco (microfibra gabardine) feminino - com medidas das aplicações

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do jaleco de microfibra gabardine feminino.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Medidas básicas PP P M G GG XG XGG EXG

1- Busto 88 92 96 102 106 114 120 126

2- Cintura 80 84 88 94 100 106 112 118

3- Quadril 96 100 104 110 116 122 128 134

4- Comprimento 98 99 100 101 102 103 104 105

5- Manga 59 59,5 60 60 60 60 60 60

c - III) Descrição do jaleco de algodão unissex: jaleco com gola tipo tradicional (entretelada e pespontada) de mangas longas, confeccionada em tecido 100% algodão, nas cores branca ou

azul-marinho. Comprimento: comprimento dos jalecos deve ser até a altura dos joelhos, com duas aberturas laterais de 170 mm de comprimento de cada lado, paralelo aos bolsos. Manga:

jaleco manga longa com elástico nos punhos. Manga direita com a Bandeira do Brasil, bordada, posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça ou, na

ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação ao eixo medial vertical da manga. Manga esquerda com a Bandeira do Estado de Santa Catarina,

bordada, posicionada a 7 cm distante da costura de junção da manga com o corpo da peça ou, na ausência desta costura, do ponto mais externo do ombro, alinhada centralizada em relação

ao eixo medial vertical da manga. Frente: a parte frontal será transpassada e aberta, com fechamento através de cinco botões de massa, na cor do tecido, iniciando na altura do vértice da

gola. Três bolsos frontais chapados, sendo dois na parte inferior frontal e um na parte superior do lado esquerdo, todos pespontados ao redor e com abertura de 45 mm. Bolso frontal superior

em posição padrão, medindo 13 cm de largura por 15 cm de altura, com Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina, bordado, disposto de maneira centralizada. Bolsos inferiores medindo

16 cm de largura por 17cm de altura. Costas: na parte traseira, uma costura ao centro, tendo uma abertura na parte inferior, com transpasse, e um cinto com 45 mm de largura na altura da

cintura, pespontado, preso nas laterais. A inscrição das costas, estampada por meio de filme de recorte por termotransferência, com a inscrição POLÍCIA CIENTÍFICA SANTA CATARINA, na

cor azul-marinho. A formatação obedecerá a proporção onde o termo POLÍCIA será maior, abarcando a máxima largura possível, e o termo CIENTÍFICA será reduzido (em relação ao termo

POLÍCIA) para também abarcar a máxima largura possível. O termo “SANTA CATARINA” deve vir abaixo, em escala menor ao “CIENTÍFICA”. A inscrição deve ocupar a extensão de 22 cm de

largura e o total de 15cm de altura. O conjunto deverá ser posicionado a 10 cm do início da gola da peça, considerando o início do acento e centralizado horizontalmente nas costas. Bolso

frontal superior em posição padrão, com Brasão da Polícia Científica de Santa Catarina, bordado, disposto de maneira centralizada no bolso frontal. Bainha da barra medindo 2,5 cm de

largura. Botão reserva posicionado internamente no limite da abertura frontal da bainha. Especificação técnica da costura: costura  interlock bitola média ou larga para o fechamento das

ilhargas, e colocação das mangas, costura ponto fixo ou ponto corrente, uma agulha para união dos traseiros, costuras ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, bolsos, cinto, bainhas para

pespontar. Travetes para reforçar as extremidades dos bolsos, início da abertura traseira e laterais, extremidades do interlock de fechamento das ilhargas e mangas. Overlock nas partes

desfiantes do tecido.

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do jaleco de algodão unissex.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Medidas básicas PP P M G GG XG XGG EXG

1- Costas 41 43 44 46 47 49 51 52

2- Tórax 110 114 118 122 126 132 138 144

3- Comprimento 98 99 101 103 105 107 109 110

4- Manga 60 61 62 63 64 65 66 67

d) Identificação individual: facultativa, a ser customizada pelo próprio servidor. Quando houver deverá ser inserida na borda do bolso superior esquerdo, bordada em fonte Arial Black,

contendo o nome do servidor e/ou seu cargo na primeira linha, na cor azul-marinho, e, na segunda linha, o tipo sanguíneo, na cor vermelha. Deverá ter dimensões de 8 cm de largura por 2 cm

de altura, considerando as duas linhas de texto, sem espaçamento entre as linhas.
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Jaleco - com identificação individual

XIV – Capa de chuva: a capa de chuva deve ser projetada para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em ambiente aberto e com chuva.

Capa de Chuva - Frente e costas

Características da matéria-prima principal da capa de chuva.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e  

AATCC 20A
100% poliamida ± 3%

Gramatura
NBR 10591 ou ASTM 

D3776/D3776M
141 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 ou Intertek test Tela com efeito rip stop ou plain weave -
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SLHKT-TMDQ10

Espessura ISO 5084 0,16 mm ± 0,05 mm

Resistência à abrasão ASTM D 3886-99(2011) e1 400 ciclos mínima

Resistência à tração
NBR 11912 ou ASTM 
D5034- 2009(2013)

Urdume:
79 daN

Trama:
48 daN

mínima

Resistência ao rasgo - Teste 
Tongue

ASTM D 2261
Urdume:
2,5 kgf

Trama:
3,0 kgf

mínima

Esgarçamento na costura
NBR 9925 ou ASTM 
D1683/D1683M-2011

Urdume:
50 lb

Trama:
50 lb

máxima

Tendência à formação de 
pilling

ISO 12945-1:2000 Padrão: 4 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06 B1M-
2010 ou ISO 105 C06 B1M-
2010

Alteração: 4
Transferência: 3

mínima

Solidez da cor ao suor
NBR ISO 105 E04-2013 ou 
ISO 105 E04-2013

Ácido
Alteração: 4

Transferência: 4

Alcalino
Alteração: 4

Transferência:  4
mínima

Solidez da cor à luz
ISO 105 B02-2014 (40 h) 
ou ISO 105 B02-2014 (up 

to grade 5 exposure)
Alteração: 3-4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção
NBR ISO 105 X12 ou ISO 
105 X12- 2016

Seco
Alteração: -
Transferência: 4

Úmido
Alteração: -
Transferência: 3

mínima

Repelência à água AATCC 22 - 2014 90 -

Resistência à água: 
penetração pelo impacto

AATCC 42 5 g (AATCC) -

Estabilidade dimensional
NBR 10320 – ciclo normal, 
30 °C – secagem em varal 
– 1 ciclo

Urdame:
± 2,0 %

Trama:
± 2,0 %

-

a – II) Matéria-prima da faixa com material retrorrefletivo: o material consiste em uma faixa de microprismas altamente retrorrefletivos formados em filme polimérico flexível de alto brilho e

estável  a UV.  Acompanha também um filme de vinil  flexível  vedado internamente protegendo as microprismas contra penetração de poeira e umidade. O material deverá ser de cor

fluorescente amarelo-esverdeado. O material retrorrefletivo deve apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 700 cd/lux/m² quando medido a um ângulo de observação de

0,2° e um ângulo de entrada de 5° e coeficiente de retrorrefletividade mínima de 300 cd/lux/m² na chuva. Conforme norma ISO 6330 método 2A, o coeficiente de retrorreflexão após 75 ciclos

de lavagens a 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e após lavagens

deverá ser comprovado por laudo técnico, emitido em nome do interessado ou em nome do fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.

Para a cor fluorescente, as coordenadas de cromaticidade deverão estar situadas dentro de uma das áreas definidas na Tabela 2 da NBR 15292. A solidez de cor após o ensaio com xenônio

deverá estar igual ou acima do fator mínimo de luminância de acordo com a Tabela 2 da NBR 15292. As coordenadas de cromaticidade e o fator de luminância deverão ser medidos de acordo

com os procedimentos definidos na CIE 15.2 ou na ASTM E1164. As medições deverão ser comprovadas por laudo técnico, emitido em nome do interessado ou em nome do fabricante, por

laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO. Deverão constar obrigatoriamente no laudo, a marca e o código do refletivo. Na parte superior da faixa deverá

haver alguma identificação do fabricante. Os interessados deverão apresentar vestimenta completa, conforme descrição deste edital, para análise juntamente com o envio da proposta.

Deverá ser ainda apresentado os referidos laudos fornecidos por laboratório independente no ato do envio da proposta.

b) Aviamentos: por se tratar de uma peça que será usada em condições úmidas, todas as costuras deverão ser isoladas da penetração de água usando-se fitas seladoras por dentro da

peça. O Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro “POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados conforme

especificações do CAPÍTULO I. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve ser inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho inserida na costura do

decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não deverá conter identificação da marca comercial visível externamente nas peças.

As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de

06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma

NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição da capa de chuva: capa de chuva confeccionada em material 100% poliamida, na cor azul-marinho, com faixas refletivas no peito, nas costas, próximo à barra e aos punhos.

Frente: capa de chuva com abertura no centro da frente fechada por um zíper plástico destacável medindo L5 de comprimento (vide Tabela de Medidas), pregado a partir da extremidade

superior da gola. Vista sobreposta ao zíper medindo 5 cm de largura e estendendo-se desde a extremidade superior da gola até a extremidade inferior da capa de chuva. Esta vista encontra-

se pregada no lado esquerdo da frente, com reforço de retrocessos no início e no fim da costura de pregamento. Na face interna da vista estão pregados quatro fechos de contato fêmea (lado

macio) medindo 1 cm de largura e 5 cm de comprimento. O fecho de contato mais próximo da extremidade superior da vista encontra-se a 0,7 cm de distância desta e a 0,7 cm de distância

da borda lateral da vista. Os outros três fechos de contato fêmea devem ser pregados mantendo-se a distância de 0,7 cm da borda lateral e a uma distância L6 (vide tabela de medidas) uns

dos outros. Os fechos de contato macho (lado áspero) correspondentes, medindo 1 cm de largura e 5 cm de comprimento, serão pregados no lado direito da frente, alinhados com os fechos

de contato fêmea presentes na vista quando o zíper do centro da frente encontra-se fechado e a vista encontra-se sobreposta a este. No lado direito da frente, o zíper é sobreposto por uma

pequena aba com 3 cm de largura, iniciando-se 3 cm abaixo da extremidade superior do zíper. Essa aba, cujo canto é arredondado, passa por cima da extremidade superior do zíper e segue

cobrindo a face interna do zíper, estendendo-se para além do próprio comprimento do zíper, até a extremidade inferior da capa. No pregamento, essa aba deve receber reforço de retrocessos

no início e no fim da costura de pregamento. A função dessa aba é proteger do contato com o zíper, evitando que a roupa por baixo da capa se prenda no zíper. A extensão da aba sobreposta

à face externa do zíper evita o atrito do queixo do usuário com o cursor do zíper, quando este encontrar-se fechado. No lado direito da frente, o pregamento da aba dá acabamento ao

pregamento do próprio zíper e no lado esquerdo da frente, a vista desempenha a mesma função de dar acabamento ao pregamento do zíper. Imediatamente abaixo da extremidade inferior da

cava, encontram-se duas faixas retrorrefletivas medindo 5 cm de largura, pregadas em posição horizontal, estendendo-se de uma lateral à outra, com 2 cm de distância entre elas. Também

próximo à extremidade inferior da capa há duas faixas retrorrefletivas de 5 cm de largura, pregadas em posição horizontal, estendendo-se de uma lateral à outra, com 2 cm de distância entre

elas, estando a última faixa 15 cm acima da extremidade inferior da capa. A capa de chuva possui ajuste na cintura por cadarço 100% poliamida, medindo 170 cm de comprimento. Esse

cadarço passa por dentro de um canal horizontal de 3 cm de largura, pregado na face interna da peça a uma distância L3 (vide tabela de medidas) da extremidade inferior das cavas. O canal

inicia-se a uma distância L15 (vide tabela de medidas) da lateral direita da capa, atravessa toda a largura das costas e termina a uma distância L15 (vide tabela de medidas) da lateral

esquerda da capa. O pregamento deve iniciar e terminar com costuras de retrocesso. Imediatamente abaixo do canal para cadarço de ajuste cintura, em cada uma das laterais da frente, há

uma abertura de 35 cm de comprimento, com acabamento de 5 cm de largura e fechamento por botões de pressão escamoteados, a fim de que se possa acessar rapidamente, pelas laterais,
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o que quer que esteja por baixo da capa de chuva, sem que seja necessário abrir o zíper no centro da frente. Esta abertura possui acabamento semelhante ao de um bolso e, abaixo desse

acabamento, há uma segunda camada onde encontram-se pregados o lado fêmea dos dois botões de pressão metálicos de 17 mm de diâmetro. Partindo da lateral das costas, na mesma

direção, há uma contravista também com 5 cm de largura, onde se encontram pregados o lado macho dos dois botões de pressão. O Brasão da Polícia Científica encontra-se estampado no

lado esquerdo da frente, a 6 cm de distância da vista no centro da frente e 5,5 cm acima da primeira faixa retrorrefletiva do peito. Gola e capuz: a gola da capa de chuva mede 11,5 cm de

largura e L13 de comprimento (vide tabela de medidas). Possui, em sua face externa, um zíper impermeável embutido em um recorte, medindo L14 (vide tabela de medidas) de comprimento,

pregado centralizado em relação ao comprimento da gola e 2,5 cm abaixo da extremidade superior da gola. O zíper dá acesso ao capuz embutido dentro da gola, gola esta que funciona como

um bolso onde o capuz pode ser guardado. Esse capuz tem sua extremidade inferior pregada junto à extremidade inferior do zíper da gola, logo, não é possível destacar o capuz da capa,

apenas expô-lo, retirando-o de dentro da gola ou guardá-lo, colocando-o dentro da gola e fechando o zíper. Moscas de segurança devem ser aplicadas nas extremidades do zíper, por cima do

pesponto que o contorna. O capuz possui largura máxima L8 e altura L9 (vide tabela de medidas). Em sua porção superior, que fica na direção da testa do usuário, há um prolongamento que

funciona como uma aba: essa aba deve ser enrijecida por filme de poliéster revestido com adesivo de silicone de um lado e adesivo acrílico do outro, de modo que através desse filme, a aba

do capuz e a aba da limpeza da abertura do capuz ficam coladas uma na outra. A limpeza da abertura frontal do capuz, cuja largura é de 9 cm na direção da aba, reduzindo-se para 2,5 cm de

largura na sua extensão fora da aba, é pregada e pespontada em toda a abertura frontal do capuz. Na direção da citada aba, o capuz possui um recorte de 10 cm de largura que se estende

até a extremidade inferior do capuz. As partes laterais do capuz medem L12 de comprimento, L10 de largura máxima e L11 de largura no meio (vide tabela de medidas). Localizada na face

interna do capuz, a limpeza da abertura frontal mede 12 cm de largura na direção da aba do capuz. Essa largura reduz-se gradualmente até atingir 5,5 cm de largura na altura das

extremidades do canal na parte traseira do capuz, esta largura se mantém até as extremidades da limpeza. A limpeza possui ainda um recorte a 3 cm de distância da borda oposta à borda

costurada na abertura frontal do capuz, recorte que se estende de uma extremidade da limpeza à outra, cuja finalidade é embutir uma tira de tecido pregada dobrada que serve como túnel

para o cordão de elástico roliço que passará por dentro dele. Esse cordão, após sair do túnel, passa por um ilhós pregado à 3,5 cm de distância da extremidade do túnel, indo para a face

externa do capuz, onde passa por um regulador antes de entrar em outro ilhós pregado 3 cm abaixo do primeiro ilhós, voltando para a face interna do capuz. A extremidade do cordão sai mais

uma vez para a face externa da peça, onde permanecerá, por um ilhós pregado na gola, 4,5 cm acima da extremidade inferior da gola e a 2 cm de distância do recorte onde se insere o zíper

na gola. Após passar pelos três ilhoses, o cordão deve receber uma ponteira como acabamento em ambas as extremidades. Na parte traseira do capuz há um ajuste composto por um cordão

de elástico roliço, um regulador e um canal. O canal é fixado na face interna do capuz, mede 4 cm de largura no centro, a partir de onde a largura diminui gradativamente até atingir 2,5 cm de

largura nas extremidades. Este canal possui o formato de curva para baixo. O cordão encontra-se contido no canal e suas extremidades são fixadas por retrocesso juntamente com as

extremidades do canal. No centro do canal, na face externa do capuz, encontra-se o regulador: este regulador é composto por uma parte fixa, que também dá passagem ao cordão que vem

de dentro do capuz, e outra parte móvel, responsável por travar ou liberar o cordão que passa pelo regulador. O cordão deve passar pelo regulador de dentro para fora do capuz, receber um

puxador e só então deve voltar para dentro do capuz, onde suas extremidades serão fixadas. As extremidades do canal encontram-se fixadas no capuz 14 cm acima do zíper da gola e a 9 de

distância das bordas da abertura frontal do capuz. O meio do canal encontra-se 8 cm acima do zíper da gola. Mangas: as mangas da capa de chuva possuem recortes anatômicos que se

estendem por todo o seu comprimento. Esses recortes iniciam-se na extremidade superior da manga, a uma distância L2 (vide tabela de medidas) da extremidade inferior da cava. O recorte

central da manga mede duas vezes L1 de largura (vide tabela de medidas). Cada uma das mangas possui duas faixas retrorrefletivas de 5 cm de largura pregadas em posição horizontal,

atravessando toda a largura da manga, sendo uma das faixas pregada 11 cm acima da extremidade inferior da manga e a outra, a 2 cm de distância da primeira. Punhos: punhos medindo 6

cm de largura, com pesponto duplo tanto na extremidade superior quanto na extremidade inferior, ajustados por aleta presa na costura de união das extremidades do punho, centralizada em

relação à largura do punho. Tal aleta mede 8 cm de comprimento, 4,5 cm de largura e tem o canto superior livre chanfrado. Fixado na face da aleta voltada para a frente da manga, há um

fecho de contato macho (lado áspero) medindo 4 cm de largura por 5 cm de comprimento, a 1 cm de distância da extremidade livre da aleta. No punho, encontra-se fixado o fecho de contato

fêmea (lado macio) correspondente, tendo comprimento variável L7 e 4 cm de largura (vide tabela de medidas). O pregamento deste fecho de contato fêmea (lado macio) inicia-se a 2 cm de

distância da costura de fechamento da manga, na extremidade do punho voltada para o fecho de contato da aleta. Costas: a extremidade superior da pala das costas, ou seja, os ombros das

costas, prolongam-se por 3 cm além das costas, indo para a frente. A extremidade superior da frente, ou ombros da frente, também se prolongam por 3 cm além da frente, indo para as costas.

A sobreposição do prolongamento dos ombros da frente sobre os ombros das costas não deve ser fechada, apenas sobreposta, pois sua finalidade é a de manter as aberturas para favorecer

a circulação de ar. Portanto, os ombros serão fixados apenas em suas laterais, na costura de pregamento da gola e das mangas. Os ombros da frente e das costas receberão acabamento de

bainha e, os ombros da frente, depois de sobrepostos aos ombros das costas, deverão receber moscas de reforço a 1,5 cm de distância de cada um dos cantos. Nas costas, a capa de chuva

possui as mesmas faixas retrorrefletivas da frente, nas mesmas alturas e distâncias: duas abaixo da cava e outras duas, próximo à barra. O recorte da pala das costas encontra-se a uma

distância L4 (vide tabela de medidas) abaixo do meio do degolo das costas, o que o localiza por baixo da faixa retrorrefletiva localizada imediatamente abaixo da extremidade inferior da cava.

No centro das costas, a partir do recorte da pala, há um recorte que se prolonga até a extremidade inferior das costas da capa de chuva. Nesse recorte, os 35 cm mais próximos da

extremidade inferior da capa dão origem a uma abertura com acabamento de 3 cm de largura, onde o lado direito se sobrepõe ao lado esquerdo das costas. No alto das costas encontra-se o

letreiro com a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA”, estampado centralizado em relação a largura das costas e 10,5 cm abaixo da extremidade inferior da gola. Etiquetas: etiqueta de identificação

da POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA inserida internamente, sublimada a 15 cm da gola, em fonte Arial Black. Etiqueta de tamanho inserida internamente na costura do decote.

Etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 30 cm acima da extremidade inferior da capa. Não deverá conter identificação da marca comercial visível

externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2,

do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de

acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

Tabela de medidas para a capa de chuva.

Tamanhos

(medidas em centímetros)

Tamanhos comuns PP P M G GG

Perímetro do tórax 76-81 86-91 96-101 106-111 116-121

Intervalo tórax 73,0-83,0 83,1-93,0 93,1-103,0 103,1-113,0 113,1-124,0

Tórax (2,5 abaixo cava) 54,0 59,0 64,0 69,0 74,0

Comprimento frente 115,0 120,0 125,0 130,0 135,0

Comprimento costas 115,0 120,0 125,0 130,0 135,0

Ombro a ombro 49,0 51,0 53,0 55,0 57,0

Altura cava 26,5 28,5 30,5 32,5 34,5

Comprimento manga

(a partir do centro costas             até

final do punho)

84,5 88,0 91,5 95,0 98,5

Abertura da manga 14,0 14,5 15,0 15,5 16,0

Lateral 85,0 89,0 93,0 97,0 101,0

Largura da barra 62,5 68,0 72,5 78,0 82,5

L1 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0

L2 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0

L3 20,0 22,0 24,0 26,0 28,0

L4 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0

L5 78,0 80,0 82,0 84,0 86,0

L6 18,5 18,5 19,5 19,5 20,5

L7 19,5 19,5 21,5 21,5 21,5
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L8 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0

L9 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0

L10 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0

L11 19,5 20,5 21,5 22,5 23,5

L12 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0

L13 52,0 54,0 56,0 58,0 60,0

L14 43,0 45,0 47,0 49,0 51,0

L15 26,0 28,0 30,0 32,0 34,0

Tabela de tolerância de medidas da capa de chuva.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0 0,2 +0,1

0,2 2,0 ±0,1

2,0 5,0 ±0,2

5,0 10,0 ±0,3

>10,0 - ±0,4

XV – Colete de identificação: o colete de atendimento deve ser projetado para uso profissional, possuindo máxima mobilidade, durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

a) Matéria-prima do colete de identificação: tecido rip-stop (70% pés. e 30% algodão), com gramatura 200 g/m2 (± 5%) conforme quadro abaixo, na cor padrão azul-marinho (conforme

especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima do colete de identificação.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e AATCC 
20A

"RIP STOP" (70% Pés. / 30%
Algodão. Artigo: Techno Rip

Stop – 0480, Referência Santista
ou similar

-

Gramatura ABNT NBR 10591 200 g/m² ± 5%

Estrutura
ABNT NBR 13460 e
ABNT NBR 13462

meia malha -

Resistência ao estouro ASTM D 3786 350 kPa mínima

ENSAIOS QUÍMICOS
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Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
NBR ISO 105 C06 
(Método B1M)

Alteração: 4 Transferência: - mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04
Ácido

Alteração: 4
Transferência: -

Alcalino
Alteração: 4

Transferência:  -
mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 (40 h) Alteração: 3 Transferência: - mínima

Solidez da cor à prensagem NBR 10188
Seco

Alteração: 4
Úmido

Alteração: 4
mínima

b) Aviamentos: o Brasão da Polícia Científica, a etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina e o letreiro “POLÍCIA CIENTÍFICA” das costas devem ser confeccionados

conforme especificações do CAPÍTULO I deste Anexo. A etiqueta de identificação da Polícia Científica de Santa Catarina deve ser inserida internamente nas costas, etiqueta de tamanho

inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não deverá conter identificação da marca comercial visível

externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2,

do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de

acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição do colete de identificação: confeccionado em tecido rip-stop (70% Pés. / 30% Algodão. Artigo: Techno Rip Stop – 0480, Referência Santista ou similar), na cor azul-marinho,

com gola com 5,0 cm de altura, SEM elástico na cintura e nos tamanhos P, M, G e GG.

Detalhes da frente e das costas: dois bolsos na parte inferior medindo 20 cm (altura) x 15 cm (largura) com abas arredondadas nas pontas com fecho em velcro. Frente com Brasão do Estado

de Santa Catarina estampado por meio de filme de recorte por termotransferência no lado esquerdo do usuário, posicionado a 17 cm da costura superior (de junção das faces anterior e

posterior da peça) e 5 cm a partir da linha central da frente e a inscrição POLÍCIA CIENTÍFICA (em duas linhas), em fonte Arial Black, na cor branca, medindo 8 cm de largura e altura na

proporção da fonte. Nas costas, logotipo estampado por meio de filme de recorte por termotransferência, com a inscrição “ATENDIMENTO”, em fonte Arial Black, tamanho 150, na cor branca,

estampado centralizado em relação à largura das costas, posicionado a 10 cm abaixo da gola. Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura. Botão reserva posicionado internamente no limite

da abertura lateral da bainha, no lado esquerdo do usuário. Etiquetas: etiqueta de identificação da POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA inserida internamente nas costas, etiqueta de

tamanho inserida na costura do decote e etiqueta de conservação inserida internamente na lateral esquerda da peça, a 10 cm da barra. Não deverá conter identificação da marca comercial

visível externamente nas peças. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução

n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem

estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

XVI – Cinto tático: o cinto tático deve ser projetado para uso profissional, possuindo máxima durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso. 
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Cinto tático

1. Matéria-prima do cinto tático: tecido 100% poliéster, conforme quadro abaixo, na cor padrão preta (conforme especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima do cinto tático.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e 
AATCC 20A

100% poliéster ± 3%

Largura NBR 10589 4,5 cm² ± 0,2%

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à lavagem
ISO 105 B02 
(40h) escala cinza

5 mínima

b) Descrição do cinto tático: cinto com faixa 100% poliéster na cor padrão preta, com fivela de encaixe em metal. Faces externa e interna: faixa medindo 4,5 cm de largura e comprimento

variável conforme a grade de tamanhos estabelecida na tabela de medidas. Faixa dobrada, tornando-se dupla (portanto, mais rígida) no trecho entre a fivela fêmea e a altura aproximada do

meio do fecho de contato fêmea (lado macio). Este trecho recebe três carreiras equidistantes de pespontos no sentido do comprimento da faixa. Fecho de contato fêmea (lado macio) medindo

4 cm de largura e 27,5 cm de comprimento, pregado por cima do final da dobra da faixa do cinto. Fecho de contato macho (lado áspero) medindo 4 cm de largura e 8 cm de comprimento,

pregado próximo à extremidade da faixa do cinto, a aproximadamente 1 cm de distância do chanfro existente no canto inferior da extremidade do cinto. Fivelas: fivela fêmea medindo 1 cm de

espessura, 3 cm de largura e 5,6 cm de altura, transpassada pela fita do cinto e fixada por costura na extremidade dobrada. A costura de fixação da fivela fêmea na dobra da fita do cinto

consiste em uma costura em retângulo reforçada por pespontos em forma de “X” contidos dentro do retângulo. Fivela macho, medindo 1 cm de espessura, 4,8 cm de largura e 5,8 cm de

altura, transpassada pela fita do cinto, porém, não fixada, para regulagem da circunferência do cinto de acordo com a preferência do usuário. Etiqueta: etiqueta de conservação pregada

embutida por baixo do fecho de contato fêmea (lado macio) pregado na face externa do cinto. A etiqueta deve cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre

Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008.
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Dimensões da face interna do cinto tático - Medidas em centímetros

Fivelas encaixadas Fivelas soltas
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Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do cinto tático.

Tamanhos
(medidas em centímetros)

P M G

Comprimento 116,0 121,0 130,0

Tabela de tolerância de medidas do cinto tático.

Medidas (em centímetros)

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância

0,1 2,0 +0,3

2,0 5,0 ±0,5

5,0 10,0 ±0,8

10,0 30,0 ±1,0

>30,0 - ±2,0

XVII – Boné: o boné deve ser projetado para uso profissional, possuindo máxima durabilidade e confiabilidade em qualquer ambiente de uso.

Boné - Frente e costas

a) Matéria-prima do boné: tecido em tela com efeito rip-stop (70% poliéster, 30% algodão) com gramatura 230 g/m² (± 5%), conforme quadro abaixo, na cor padrão azul marinho (conforme

especificações listadas no CAPÍTULO II).

Características da matéria-prima do boné.

ENSAIOS FÍSICOS
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Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
AATCC 20 e 
AATCC 20A

70% poliéster
30% algodão

± 3%

Gramatura NBR 10591 230 g/m² ± 5%

Armação NBR 12546 Tela com efeito rip-stop -

Espessura ISO 5084 0,40 mm ± 0,20 mm

Número de fios por 
unidade de 
comprimento 

NBR 10588
Urdume:

44 fios/cm
Trama:

21 fios/cm
± 1 fio/cm

Resistência à tração NBR 11912
Urdume:

Tração: 100 daN
Alongamento: 14%

Trama:
Tração: 70 daN

Alongamento: 40%
mínima

Resistência ao rasgo – 
Teste Tongue

ASTM D 2261 Urdume: 40 N Trama: 40 N mínima

Resistência ao 
puxamento de fios em 
tecidos

ASTM D 3939
Urdume: Trama:

-
Padrão: 3

Esgarçamento na 
costura

NBR 9925 Urdume: 4,0 mm Trama: 4,0 mm máxima

Tendência à formação 
de 
pilling

ISO 12945-1 Padrão: 4-5 mínima

ENSAIOS QUÍMICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Solidez da cor à 
lavagem

NBR ISO 105 C06 
(Método B1M) 

Alteração: 3-4 Transferência: 34 mínima

Solidez da cor ao suor NBR ISO 105 E04 
Ácido

Alteração: 4
Transferência: 3-4

Alcalino
Alteração: 4

Transferência: 3-4
mínima

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 (40 h) Alteração: 3-4 Transferência: - mínima

Solidez da cor à fricção NBR ISO 105 X12 
Seco

Transferência: 3-4
Úmido

Transferência: 3-4
mínima

Solidez da cor à 
prensagem

NBR 10188 
Seco

Alteração: 4-5
Transferência: 4-5

Úmido
Alteração: 4-5

Transferência: 4
mínima 

Estabilidade 
dimensional

NBR 10320 – ciclo 
normal, 30ºC – 

Urdume: ± 3,0 % Trama: ± 3,0 % -

secagem em varal –
1 ciclo 

b) Aviamentos: etiqueta de identificação da POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA pregada no lado interno da carneira, no lado esquerdo do usuário. Etiqueta de identificação do

usuário, etiqueta de tamanho e etiqueta de conservação da peça pregadas no lado interno da carneira, no lado direito do usuário. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no

Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008. Os cuidados de conservação da peça na

etiqueta devem estar de acordo com a Norma NBR NM ISO 3758 e as referências de pictogramas devem estar de acordo com a Norma NBR 16060. O fornecedor deve disponibilizar

instruções dos cuidados das peças, tais como: armazenagem, lavagem e secagem das vestimentas.

c) Descrição do boné: boné com copa composta por 6 gomos, com aba comum (tipo bico de pato) e abertura traseira regulável em forma de semicírculo, fechada por duas tiras de tecido

provida de fecho de contato. Boné confeccionado em tecido misto, na cor padrão azul-marinho. Copa: copa do boné dividida em 6 gomos, com medidas descritas na Tabela de Medidas. Aba:

aba com alma de polietileno forrada no mesmo tecido da copa do boné, pespontada por 8 carreiras de pesponto paralelas, com 0,5 cm de distância entre as carreiras de pesponto, que se

iniciam a 1 cm da borda da aba. Aba pregada centralizada na frente do boné. Frente: a seção frontal do boné, composta pelos dois gomos da frente, são forradas por entretela, conferindo

maior rigidez à área da frente da copa do boné. A frente do boné na cor padrão azul-marinho apresenta a inscrição “POLÍCIA CIENTÍFICA” bordado na cor branca, com as palavras escritas

em fonte Arial Black, medindo 10 cm de largura para ambas as palavras e altura de 1,5 cm para a palavra “POLÍCIA” (equivalente à fonte tamanho 62) e de 1,1 cm para a palavra

“CIENTÍFICA” (equivalente a fonte 44). A posição deverá ser centralizada em relação ao meio da frente, com a base da palavra “CIENTÍFICA” posicionada a 1,5 cm acima da borda inferior da

copa do boné e a distância entre as palavras deverá ser de 1 cm. Topo: no topo do boné existe um botão plástico, fixação metálica, revestido com o mesmo tecido do boné. Gomos: cada

gomo possui um respirador bordado, medindo 1 cm de diâmetro, que se encontra horizontalmente centralizado e verticalmente posicionado a 7,5 cm de distância do ponto onde se encontra o

cruzamento das costuras de união entre os gomos do boné. Parte interna:  na parte de dentro do boné as costuras de união entre os gomos do boné encontram-se recobertas por viés em

tecido de tela de algodão, com 1,3 cm de largura. O acabamento da extremidade inferior da copa do boné se dá por uma carneira, que consiste em uma fita de tecido, acolchoada, rebatida

por pespontos, medindo 3 cm de largura e comprimento de acordo com a tabela de medidas, voltada para a parte interna do boné, iniciando de um lado da abertura traseira e terminando do

outro lado da mesma abertura. Parte traseira: a parte traseira do boné possui uma abertura em forma de semicírculo, com acabamento de viés rebatido por pesponto duplo. O ajuste do boné

se dá por meio de velcro 2 cm, revestido com tecido principal. Velcro na cor do tecido, com dimensão de 8 cm para cada lado do regulador, tendo entre os regulares uma abertura em forma de

arco (entre os dois gomos traseiros). Velcro fêmea no regulador externo e macho no interno. Faces externa e interna: faixa medindo 4,5 cm de largura e comprimento variável conforme a

grade de tamanhos estabelecida na Tabela de Medidas. Faixa dobrada, tornando-se dupla (portanto, mais rígida) no trecho entre a fivela fêmea e a altura aproximada do meio do fecho de

contato fêmea (lado macio). Este trecho recebe três carreiras equidistantes de pespontos no sentido do comprimento da faixa. Fecho de contato fêmea (lado macio) medindo 4 cm de largura

e 27,5 cm de comprimento, pregado por cima do final da dobra da faixa do cinto. Fecho de contato macho (lado áspero) medindo 4 cm de largura e 8 cm de comprimento, pregado próximo à

extremidade da faixa do cinto, a aproximadamente 1 cm de distância do chanfro existente no canto inferior da extremidade do cinto. Fivelas: fivela fêmea medindo 1 cm de espessura, 3 cm de

largura e 5,6 cm de altura, transpassada pela fita do cinto e fixada por costura na extremidade dobrada. A costura de fixação da fivela fêmea na dobra da fita do cinto consiste em uma costura

em retângulo reforçada por pespontos em forma de “X” contidos dentro do retângulo. Fivela macho, medindo 1 cm de espessura, 4,8 cm de largura e 5,8 cm de altura, transpassada pela fita

do cinto, porém não fixada, para regulagem da circunferência do cinto de acordo com a preferência do usuário. Etiqueta: etiqueta de conservação pregada embutida por baixo do fecho de

contato fêmea (lado macio) pregado na face externa do cinto. A etiqueta deve cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis,

determinadas pela Resolução n.º 2, do CONMETRO, de 06/05/2008.
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Boné - com medidas do letreiro

Tabela de medidas com tamanhos correspondentes do boné (medidas do produto acabado).

Tamanhos

(medidas em centímetros)

P M G GG Tolerância

Aba (A) 6,5 6,5 6,5 6,5 + ou - 0,5

Altura frontal (B) 15,5 16 16,5 17 + ou - 0,5

Altura lateral (C) 15,8 16,3 16,8 17,3 + ou - 0,5

Altura parte traseira (D) 11 11 11 11 + ou - 0,5

Profundidade da copa (E) 9 9,5 10 10,5 + ou - 0,5

Circunferência da copa (com 

regulador no tamanho mínimo) 

(F)

55 57 59 61 + ou - 0,5

Nota: considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão).

XVIII – Distintivo: o distintivo deverá ser projetado para uso profissional, possuindo máxima durabilidade e confiabilidade em qualquer situação de uso.

Distintivos - frente e verso

a) Matéria-prima do distintivo: a placa deve ser confeccionada em couro e o emblema em metal nobre e não ferroso (latão).

b) Descrição do distintivo: distintivo confeccionado em metal nobre e não ferroso (latão) e placa de couro na cor padrão azul-marinho para o cargo de perito/a e na cor padrão preta para os

demais cargos (agente e papiloscopista). Emblema: o emblema do distintivo deverá ser produzido em metal nobre e não ferroso (latão), encaixado e colado sobre placa de couro na cor

padrão correspondente. O emblema deverá possuir o formato do Brasão da Polícia Científica com 66 mm de altura e 54 mm de largura. Abaixo do brasão, sobre outra placa de metal com

largura de 48 mm, deverá haver um listel com a inscrição abreviada da nomenclatura do cargo do servidor (“PERITO”, “PERITA”, “PAPILOSCOPISTA” ou “AGENTE”), com a utilização da

fonte Arial Black, em tamanho centralizado dentro do listel, na cor padrão azul-marinho para o cargo de perito/a e na cor padrão preta para os demais cargos (agente e papiloscopistas). Placa

de couro: a placa de couro deverá possuir formato octogonal, contendo acabamento em costuras na cor padrão azul-marinho para o cargo de perito/a e na cor padrão preta para os demais

cargos (agente e papiloscopista), acompanhando suas bordas externas e internas. Deve apresentar 100 mm de altura e 70 mm de largura. Na região posterior da placa de couro, unido por

botões destacáveis aplicados nas regiões superior e inferior, deverá haver um suporte para corrente também elaborado em couro na cor padrão correspondente, com altura de 100 mm e

largura de 40 mm, e acabamento com costuras na cor padrão. Corrente metálica: o distintivo deverá ser entregue com corrente metálica, com fecho, formada por microesferas prateadas com

75 cm de extensão e diâmetro de 2 mm. Gancho: a parte posterior do distintivo deverá contar com um gancho de metal nobre, na cor prata, de alta resistência para fixação do distintivo e para

passagem da corrente metálica. A parte superior do gancho deverá ser aposta abaixo do botão superior do suporte. O gancho deverá conter 70 mm de altura e 22 mm de largura. Identificação

sequencial: na parte posterior do distintivo deverá constar a identificação sequencial alfanumérica do distintivo (A0001 até Z9999) no centro e abaixo, na fonte Arial Bold. A numeração

sequencial deve ser aposta em retângulo de bordas arredondadas, gravado no verso da placa de couro e situado abaixo do suporte de couro para corrente. O retângulo deve possuir 26 mm

de largura.
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Distintivo (frente) - com medidas

Distintivo (verso) - com medidas

XIX - Pin Metálico: o pin metálico deverá ser projetado para uso profissional, possuindo máxima durabilidade e confiabilidade em qualquer situação de uso.
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PIN metálico

a) Matéria-prima do pin metálico: A matéria-prima do pin metálico deverá seguir a seguinte especificação: Liga metálica de: Al 3,5 a 4,2 %, Cu 2,6 a 3,1 %, Mg 0,38 a 0,45%, Pb 0 a 0,004

%, Fe 0 a 0,075 %, Cd 0 a 0,003 %, Sn 0 a 0,002 %, Zn 92,166 a 93,52%, com efeitos gráficos em alto e baixo relevo; O acabamento base será por tratamento galvânico com eletrodeposição

de Cu alcalino, Cu ácido e Ni. A camada dos componentes metálicos corresponde a: Cu Alcalino: >5μ, Cu ácido: >20μ e Ni: >5μ. Para conferir maior durabilidade à peça, aumentando

consideravelmente a resistência ao atrito e à corrosão, para o acabamento em dourado, deverá ser utilizado o processo de deposição física de vapor (obrigatoriamente sem solução aquosa),

com depósito de Cr, Zr e ionização de N, Ar e C2H2; As pinturas de destaque deverão ser feitas em cores com tinta PU e resina epóxi.

b) Descrição do pin metálico:  pin metálico, confeccionado em metal nobre e não ferroso (latão), conforme detalhado em “a) Matéria-prima do pin metálico”. Emblema: emblema deverá

possuir o formato do Brasão da Polícia Científica, nas seguintes dimensões: altura = 22 mm e largura = 18 mm. Os listéis nas partes superior e inferior do brasão que possuem as palavras

“POLÍCIA”, “CIENTÍFICA” e “SC” devem receber o mesmo tratamento químico que resultará em aparência mais fosca em comparação ao dourado da base principal, proporcionando destaque

e melhor leitura. O emblema deverá ser fixado por pino atrás da vestimenta do usuário do pin metálico. Para manter a fixação do emblema da PCISC, será utilizada uma tarraxa tipo borboleta

de metal com acabamento dourado sob pressão no pino por detrás da placa.

PIN metálico: frente, lateral e verso

PIN metálico: configurações de alto e baixo relevo
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PIN metálico,  com medidas

XX – Crachá:  o crachá deverá ser projetado para uso profissional, possuindo máxima durabilidade.

Crachá de identificação civil

a) Matéria-prima do crachá: o crachá deverá ser confeccionado em folha de papel sulfite e posteriormente plastificado. 

b) Descrição do crachá: o crachá deverá ser confeccionado na cor “Police Blue”, contando com parte do brasão PCI na forma de marca d 'água. O brasão completo deverá estar presente de

forma centralizada, estando localizado 1,7 cm abaixo da borda superior e medindo 1,6 cm de largura x 1,92 cm de altura. O nome social do colaborador deverá estar localizado 1,0 cm abaixo

do brasão da PCI e deverá estar escrito com a fonte Arial Black, tamanho 25, cor branca. Logo abaixo, deverá constar o nome completo do colaborador, também em fonte Arial Black, tamanho

09, cor branca. Distando 0,7 cm do nome, deverá constar em fonte Arial Black, tamanho 06, na cor branca, as inscrições “Setor de Identificação Civil” e o nome da cidade no qual o núcleo

está localizado. Estas duas inscrições deverão estar separadas por um traço fino em cor amarela. Distando 0,7 cm da última inscrição, deverá constar de forma centralizada, a logomarca do

estado de Santa Catarina, medindo 0,35cm x 0,40cm e, ao lado, a logomarca da Polícia Científica, medindo 1,1 cm x 0,4cm. 
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Crachá com medidas

Cod. Mat.: 1005085

PORTARIA N° 068/GEPES/DIAF/PCI de 18.06.2024.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V do 
decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21.752 de 18.04.2022, considerando o artigo 31, §2º da 
lei nº 15.156 de 11.05.2010 e conforme processo pCi 6430/202 4 , 
resolve dEsiGnar, por necessidade da administração, o servidor 
luCas Morais MElo, peri to Criminal, matrícula nº 658300-8-01, 
para prestar serviços na diretoria da academia de perícia, com 
efeitos a contar de 15.07.2024.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina
*republicado por incorreção

Cod. Mat.: 1005197

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 132/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art. 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
auToriZar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação

972150-9-05  ana Carolina ViCEnZi FranCo   CrMa-TuB

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. Mat.: 1005221

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1617 - 16/05/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100%, calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, caput, e §6°, ii, c/c art. 70, i e §5º, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEs 86192/2024 à lilian BradFiEld, matrícula nº 
0371158-7-01, no cargo de EnFErMEiro, nível 16, referência J, 
do Grupo ocupacional ans - atividades de nível superior, lotado(a) 
na superintendência de atenção à saúde - sEs.

porTaria nº 2065 - 17/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100%, calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, caput, e §6°, ii, c/c art. 70, i e §5º, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEs 61866/2024 à JussEMara da silVEira, matrí-
cula nº 0326821-7-02, no cargo de TÉCniCo EM EnFErMaGEM, 

nível 12, referência J, do Grupo ocupacional anT - atividades de 
nível Técnico, lotado(a) no Banco de leite da Maternidade darcy 
Vargas, município de Joinville - sEs.

porTaria nº 2087 - 19/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, publicada no dou de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1°, ii, da referida lei 
Complementar e autos nº 5003477-96.2021.8.24.0023, de acordo 
com o processo sEs 19754/2024 a alCidEs saBino sanTos 
Filho, matrícula nº 0242953-5-01, no cargo de MÉdiCo, nível 
16, referência J, do Grupo ocupacional ans - atividades de nível 
superior, lotado(a) no hospital regional de são José dr. homero 
de Miranda Gomes - sEs.

porTaria nº 2127 - 21/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 40, §1º, inciso iii, alínea "a" da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pelo art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no dou de 31/12/2003, 
e art. 63 da lC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação 
dada pela lC 773/21, com atualização dos benefícios conforme art. 
71 da referida lei Complementar, de acordo com o processo sEs 
94176/2024 à ElisaBETE FErrEira dE oliVEira, matrícula nº 
0360750-0-01, no cargo de auXiliar dE EnFErMaGEM, nível 
12, referência J, do Grupo ocupacional anT - atividades de nível 
Técnico, lotado(a) no hospital infantil Joana de Gusmão - sEs.

porTaria nº 2133 - 24/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Comple-
mentar e autos nº 5009626-38.2020.8.24.0090, de acordo com o 
processo sEs 54435/2024 a JoÃo GilBErTo pErEira, matrícula 
nº 0286144-5-01, no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais, 
nível 04, referência J, do Grupo ocupacional ana - atividades de 
nível auxiliar, lotado(a) no hospital Governador Celso ramos - sEs.

porTaria nº 2136 - 24/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo sEs 49983/2024 à JanETE 
dos sanTos, matrícula nº 0295042-1-01, no cargo de aGEnTE 
dE sErViÇos GErais, nível 04, referência J, do Grupo ocupa-
cional ana - atividades de nível auxiliar, lotado(a) na Gerência 
de patrimônio - sEs.

porTaria nº 2147 - 25/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 61686/2024 à rEnaTa rodriGuEs MaEs 
pErEira, matrícula 0263453-8-03, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Marcos 
Konder, município de ilhota - sEd.

porTaria nº 2219 - 27/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no dou 
de 31/12/2003, c/c art. 40, §5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art. 66 da lC 412/08, redação original, c/c 
art. 86, redação dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, da referida lei Complementar, dpro 001/12 
-pGE, de acordo com o processo sEd 43436/2023 a ruBEns 
anTonio ThoMaZ Filho, matrícula nº 0237762-4-01, no cargo 
de proFEssor, nível iV, referência E, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEM almirante lamego, município de laguna - sEd.

porTaria nº 2217 - 27/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE, com proventos proporcionais a 93% calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art. 60, c/c art. 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art. 71 da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo sEa 5303/2024 à rosEli dE FaTiMa 
WinTEr, matrícula nº 0377488-0-01, no cargo de TÉCniCo EM 
EnFErMaGEM, nível 12, referência J, do Grupo ocupacional anT 
- atividades de nível Técnico, lotado(a) no(a) hospital regional de 
são José dr. homero de Miranda Gomes - sEs.

porTaria nº 2192 - 26/06/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, publicada no dou de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1°, ii, da referida 
lei Complementar e autos nº 023.09.043141-6 e autos nº 0302395-
74.2017.8.24.0090, de acordo com o processo sEs 8481/2023 a 
lindoMar JosE ViEira, matrícula nº 0912368-7-02, no cargo 
de TÉCniCo EM radioloGia E iMaGEM, nível 12, referência J, 
do Grupo ocupacional anT - atividades de nível Técnico, lotado(a) 
na Maternidade Carmela dutra - sEs.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1005018

porTaria nº 2153 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 167892/2023 de Maria 
FaTiMa da silVa CaMpos MaCCari, matrícula 0322915-7-02, 
lotado(a) no(a) FCEE.

porTaria nº 2152 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 146381/2023 de lEsianE 
pEsaMosCa FarEnCEna, matrícula 0368171-8-02, lotado(a) 
no(a) sEd.

porTaria nº 2154 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 176587/2022 de FaTiMa aparECida 
alMEida, matrícula 0295286-6-03, lotado(a) no(a) FCEE.

porTaria nº 2162 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: dETran 36511/2023 de silEa Gladis 
FEldMann, matrícula 0953264-1-01, lotado(a) no(a) dETran.

porTaria nº 2163 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 178350/2022 de Maira 
inEs GarBin dE oliVEira, matrícula 0654270-0-05, lotado(a) 
no(a) FCEE.

porTaria nº 2174 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 18970/2021 de sErGi FrEdEriCo 
MEnGarda, matrícula 0297633-1-01, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2177 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 66819/2023 de luiZ EuGEnio 
andErlE, matrícula 0374532-5-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2176 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: FCEE 781/2024 de roBErTa 
aparECida oliVEira silVa, matrícula 0339518-9-02, lotado(a) 
no(a) FCEE.

porTaria nº 2161 - 25/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEs 22457/2024 de rosa aparECida 
BuEno ConVEnTo, matrícula 0365765-5-02, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2175 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 28/07/2006 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 138207/2024 de 
JoECi silVa Maria, matrícula 0377746-4-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2198 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEs 35405/2024 de JEan Carlo 
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TEodoro da silVa, matrícula 0673016-7-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2200 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: siE 1744/2024 de JadE Edison 
pErEira, matrícula 0246372-5-01, lotado(a) no(a) siE.

porTaria nº 2201 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 72998/2023 de siMoni KaMMErs 
Cunha, matrícula 0288445-3-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 2191 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: udEsC 4746/2024 de alEXandro 
andradE, matrícula 0256696-6-01, lotado(a) no(a) udEsC.

porTaria nº 2203 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 59872/2015 de JorGE luiZ 
da rosa FrEiTas, matrícula 0380459-3-03, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2199 - 26/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEa 2844/2024 de MYlEnE MEndonÇa, 
matrícula 0971497-9-02, lotado(a) no(a) sEa.

porTaria nº 2227 - 28/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: dpE 148/2024 de raFaEl FErrEira dE 
souZa, matrícula 0960203-8-01, lotado(a) no(a) dpE.

porTaria nº 2225 - 28/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEF 239/2024 de GaBriEl pErEira da 
silVa, matrícula 0650637-2-01, lotado(a) no(a) sEF.

porTaria nº 2226 - 28/06/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 104512/2022 de Mauri-
CElia TEiXEira dE alBuQuErQuE, matrícula 0309733-1-05, 
lotado(a) no(a) sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1005020

porTaria n° 2150/iprEV dE 25/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 30/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3590/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à hEliETE rosa da silVa , matrícula 
n° 0135490-6-51, esposa de osnY hErMoGEnEs da silVa , 
inativo no cargo de arTiFiCE i da sECrETaria dE EsTado da 
sEGuranÇa pÚBliCa, falecido em 30/05/2024.

porTaria n° 2158/iprEV dE 25/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 17/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3570/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à alCEBiadEs alVEs dE souZa 
, matrícula n° 0236646-0-51, esposo de rEGina MoraEs dE 
souZa , inativo no cargo de TECniCo EM aTiVidadEs adMi-
nisTraTiVas da sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, 
falecida em 17/04/2024.

porTaria n° 2134/iprEV dE 24/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 19/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3524/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 

concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à alFrEdo possidonio , matrícula n° 
0103881-8-51, esposo de sandra Mara MarTins possidonio 
, inativa no cargo de proFEssor da sECrETaria dE EsTado 
da EduCaÇÃo, falecida em 19/05/2024.

porTaria n° 2160/iprEV dE 25/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 21/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3522/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à MiGuEl arMando pErEira 
, matrícula n° 0355152-0-51, esposo de dilMa ana pErEira, 
inativo no cargo de aGEnTE EM aTiVidadEs adMinisTraTi-
Vas do insTiTuTo dE prEVidEnCia do EsTado dE sanTa 
CaTarina, falecida em 21/05/2024.

porTaria n° 2159/iprEV dE 25/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 27/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3485/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à rEnEu GrasEl , matrícula n° 
0053263-0-51, esposo de anna Maria GrasEl, inativo no cargo 
de proFEssor da sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, 
falecida em 27/05/2024.

porTaria n° 2164/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 28/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3483/2024 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n. 103/2019, da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 
667/1969, da lei Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 
13954/2019, das instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal nº 10742/2021, à Maria luiZa MarTins , 
matrícula 0907956-4-51 , esposa de luiZ Carlos MarTins, 
inativo do cargo de suBTEnEnTE da poliCia MiliTar dE sanTa 
CaTarina, falecido em 28/05/2024.

porTaria n° 2165/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado dE 
sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rEsolVE 
conceder pensão previdenciária, a contar de 23/05/2024, tendo 
em vista o que consta no processo iprEV 3470/2024 e de confor-
midade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 13954/2019, das 
instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 06 de 24/01/2020, 
c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal 
nº 10742/2021, à iZolETE Maria VEnTuri nECKEl , matrícula 
0914379-3-51 , esposa de arisTidEs nECKEl, inativo do cargo 
de 3º sarGEnTo da poliCia MiliTar dE sanTa CaTarina, 
falecido em 23/05/2024.

porTaria n° 2166/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 14/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3426/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à irMa sChVaMBaCh dE pinho 
, matrícula n° 0255901-3-51, esposa de laudElino JosE dE 
pinho, inativo no cargo de MoTorisTa da sECrETaria dE 
EsTado da saÚdE, falecido em 14/05/2024.

porTaria n° 2167/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3420/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à sElMa ViEira Vidal , matrícula 
n° 0110964-2-51, esposa de arnaldo BEnTo Vidal, inativo no 
cargo de poliCial pEnal da sECrETaria dE EsTado da 

adMinisTraCao prisional E soCioEduCaTiVa, falecido 
em 23/05/2024.

porTaria n° 2208/ iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 21/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3415/2024 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n. 103/2019, da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 
667/1969, da lei Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 
13954/2019, das instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal nº 10742/2021, à JuÇara Maria MaChado 
da ConCEiÇÃo, matrícula 0919431-2-51 , esposa de riCardo 
silVEira da ConCEiÇÃo, inativo do cargo de 3º sarGEnTo da 
poliCia MiliTar dE sanTa CaTarina, falecido em 21/05/2024.

porTaria n° 2168/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 19/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3409/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complemen-
tar (estadual) n. 412/2008, à MarinEZ Caon Colpo , matrícula 
n° 0134718-7-51, esposa de EdiMo Colpo, inativo no cargo de 
proFEssor da sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, 
falecido em 19/05/2024.

porTaria n° 2169/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 26/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3393/2024 , em 
conformidade com Emenda Constitucional ( federal ) 103/2019, 
concomitantemente o art 6º, i, art 59, ii, art. 71 e art. 73, todos 
da lei Complementar (estadual) nº 412/2008, à arTur KusTEr 
nEVEs MonTEiro , matrícula nº 0338846-8-51, filho solteiro me-
nor de MarilEnE usTEr nEVEs MonTEiro ,ativa no cargo de 
poliCial pEnal sECrETaria dE EsTado da adMinisTra-
Cao prisional E soCioEduCaTiVa, falecida em 26/04/2024.

porTaria n°2170 /iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 26/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3346/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à ZaMir roBErTo rodriGuEs 
MonTEiro , matrícula n° 0338846-8-52, esposo de MarilEnE 
KusTEr nEVEs MonTEiro, ativa no cargo de poliCial pEnal, 
da sECrETaria dE EsTado da adMinisTraCao prisional 
E soCioEduCaTiVa, falecida em 26/04/2024.

porTaria n° 2171/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 28/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3322/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à adair silVEira dE oliVEira , 
matrícula n° 0244865-3-51, esposa de aBEl dE oliVEira, inativo 
no cargo de MarCEnEiro, da sECrETaria dE EsTado da 
saudE, falecido em 28/04/2024.

porTaria n°2212/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 15/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3320/2024 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n. 103/2019, da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 
667/1969, da lei Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 
13954/2019, das instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal nº 10742/2021, à nair GonCalVEs TaVarEs, 
matrícula 0906055-3-51 , esposa de MauriCio dE JEsus TaVa-
rEs, inativo do cargo de CaBo da poliCia MiliTar dE sanTa 
CaTarina, falecido em 15/05/2024.

porTaria n° 2172/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
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dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3277/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à ETElVina Maria WaGnEr , matrícula 
n° 0043706-9-51, esposa de aTanilio alVino WaGnEr, inativo 
no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais, da sECrETaria 
dE EsTado da EduCaCao, falecido em 23/05/2024.

porTaria n° 2173/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 06/03/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3256/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à Maria dE lourdEs arCEnio 
CrEsCEnCio , matrícula n° 0151830-5-51, esposa de laurECi 
Clarisdino CrEsCEnCio, inativo no cargo de proFEssor, da 
sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, falecido em 06/03/2024.

porTaria n° 2178/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 15/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3192/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à WalMir KEsTErinG, matrícula 
n° 0181890-2-51, esposo de VEroniCa sEhnEM KEsTErinG, 
inativo no cargo de proFEssor, da sECrETaria dE EsTado 
da EduCaCao, falecida em 15/05/2024.

porTaria n° 2180/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 20/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3187/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iV, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à Maria aparECida aMEriCo 
Mashni, matrícula n°0117851-2-51 , companheira de Mario luCio 
FErnandEs , inativo no cargo de EsCriVÃo da poliCia CiVil, 
falecido em 20/05/2024.

porTaria n° 2183/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/06/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3114/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 42, § 2º, da Constituição Fe-
deral de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019, da lei Federal n. 3.765/1960, do decreto-lei n. 667/1969, 
da lei Federal n. 6.880/1980, alterada pela lei Federal n. 13.954 
de 2019, das instruções normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 
de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal n. 10.742/2021 à ValdirEnE dE oliVEira , 
matricula n°0902790-4-52 , Filha Maior inVÁlida de osVal-
dir dE oliVEira ,inativo no posto de soldado 3ª ClassE da 
poliCia MiliTar dE sanTa CaTarina, falecido em 19/08/1995.

porTaria n° 2188/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 06/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3100/2024 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n. 103/2019, da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 
667/1969, da lei Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 
13954/2019, das instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal nº 10742/2021, à VEnEsia WanrosKi pEdro-
so, matrícula 0903051451, esposa de sEBasTiÃo pEdroso, 
inativo do cargo de 1º sarGEnTo da poliCia MiliTar dE sanTa 
CaTarina, falecido em 06/05/2024.

porTaria n° 2194/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado dE 
sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rEsolVE 
conceder pensão previdenciária, a contar de 07/04/2024, tendo 
em vista o que consta no processo iprEV 3093/2024 e de confor-
midade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 

Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 13954/2019, das 
instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 06 de 24/01/2020, 
c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal nº 
10742/2021, à VErGilia do CarMo dE oliVEira dal Moro, 
matrícula 0906513-0-51, esposa de WaldoMiro dal Moro, 
inativo do cargo de CaBo da poliCia MiliTar dE sanTa Ca-
Tarina, falecido em 07/04/2024.

porTaria n° 2195/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 08/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3082/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iV, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complemen-
tar (estadual) n. 412/2008, à ClariCE TErEsinha ZaMpiEri, 
matrícula n° 0027748-7-51, companheira de aVElino ClEMEnTE 
prando, inativo no cargo de proFEssor da sECrETaria dE 
EsTado da EduCaCao, falecido em 08/05/2024.

porTaria n° 2196/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 22/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3064/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à CaTarina MarCElino BarCElos, 
matrícula n° 0135878-2-51, esposa de siVonE ManoEl dE Bar-
CElos, inativo no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais, da 
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraCao prisional E 
soCioEduCaTiVa, falecido em 22/04/2024.

porTaria n° 2197/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 3010/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à lindaMEirE ViEira anTunEs hassE, 
matrícula n° 0963390-1-51, esposa de VolnEi lorEno hassE, 
ativo no cargo de dEFEnsor puBliCo dE 2 CaTEGoria, da 
dEFEnsoria puBliCa do EsTado dE sanTa CaTarina, 
falecido em 04/05/2024.

porTaria n° 2202/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2959/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à daVid dondoni, matrícula n° 0084132-
3-51, esposo de dirlEi TErEsinha dondoni, inativo no cargo 
de supErVisor EsColar, da sECrETaria dE EsTado da 
EduCaCao, falecida em 04/05/2024.

porTaria n° 2204/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2949/2024 , em 
conformidade com Emenda Constitucional ( federal ) 103/2019, 
concomitantemente o art 6º, i, art 59, ii, art. 71 e art. 73, todos da 
lei Complementar (estadual) nº 412/2008, à sara FEliX anZini 
, matrícula nº 0118217-0-51, filha menor de 21 anos de EriCo 
anZini ,inativo no cargo de aGEnTE dE sErViÇos GErais da 
sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, falecido em 07/05/2024.

porTaria n° 2205/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suasatribuições, rE-
solVE conceder pensãoprevidenciária, a contar de 12/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2944/2024 e 
de conformidade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n. 103/2019, da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 
667/1969, da lei Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 
13954/2019, das instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal nº 10742/2021, à laVina BoTElho , matrícula 
0915688-7-51, companheira de JoEl BoTElho ViEira, inativo 
do cargo de soldado 1ª ClassE da poliCia MiliTar dE 
sanTa CaTarina, falecido em 12/05/2024.

porTaria n° 2206/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 29/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2918/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea ¿b¿, item 6, todos da lei 
Complementar (estadual) n. 412/2008, à lEila Maria CasEr 
silVa, matrícula n° 0236386-0-51, esposa de Golias silVa, ina-
tivo no cargo de proFEssor uniVErsiTÁrio, da FundaCao 
uniVErsidadE do EsTado dE sC, falecido em 29/04/2024.

porTaria n° 2207/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2876/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea ¿b¿, item 6, todos da lei Comple-
mentar (estadual) n. 412/2008, à Valdir MaChado, matrícula 
n° 0244073-3-51, esposo de osValdina hErMEs MaChado, 
inativa no cargo de auXiliar dE sErViÇos hospiTalarEs 
E assisTEnCiais, da sECrETaria dE EsTado da saudE, 
falecida em 07/05/2024.

porTaria n° 2187/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 30/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2870/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iV, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77, inciso Vi, alínea b, item 6, todos da lei Com-
plementar (estadual) n. 412/2008, à Maria VEroniCa rossa 
WEsTphal , matrícula n° 0056547-4-51, CoMpanhEiro(a) de 
dEMEZio anTonio BiTEnCourT, inativo no cargo de arTiFiCE 
i, da poliCia CiVil, falecido em 30/04/2024.

porTaria n° 2189/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 03/05/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2841/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 42, § 2º, da Constituição Fe-
deral de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019, da lei Federal n. 3.765/1960, do decreto-lei n. 667/1969, 
da lei Federal n. 6.880/1980, alterada pela lei Federal n. 13.954 
de 2019, das instruções normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 de 
24/01/2020, c/c o decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 e decreto 
Federal n. 10.742/2021, à alinE daianE dias MaY, matrícula 
n°0396498-1-51 , CÔnJuGE de CElso riCardo MaY , aTiVo 
no cargo de CaBo da poliCia MiliTar dE sanTa CaTarina, 
falecido em 03/05/2024.

porTaria n° 2209/iprEV dE 26/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/04/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2795/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 42, § 2º, da Constituição Fe-
deral de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019, da lei Federal n. 3.765/1960, do decreto-lei n. 667/1969, 
da lei Federal n. 6.880/1980, alterada pela lei Federal n. 13.954 
de 2019, das instruções normativas n. 05 de 15/01/2020 e n. 06 
de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n. 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal n. 10.742/2021, à Maria dE lourdEs da sil-
VEira piEChonTKosKi , matrícula n° 0906740-0-51, CÔnJuGE 
de pEdro dos sanTos piEChonTKosKi, inativo no cargo 
de suBTEnEnTE, da poliCia MiliTar dE sanTa CaTarina, 
falecido em 01/04/2024.

porTaria n° 2216/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 13/02/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 2717/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 
71, art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Com-
plementar (estadual) n. 412/2008, à sonia Maria dE alMEida 
FErnandEs, matrícula n° 0046269-1-51 , esposa de aidir aurino 
FErnandEs, inativo no cargo de proFEssor da sECrETaria 
dE EsTado da EduCaCao, falecido em 13/02/2024.

porTaria n° 2218/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 29/04/2024, 
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tendo em vista o que consta no processo iprEV 2548/2024 e de 
conformidade com a Emenda Constitucional (federal) n. 103/2019, 
concomitantemente com o art. 6º, inciso iii, art. 59, inciso ii, art. 71, 
art. 73 e art. 77,inciso Vi alínea b, item 6, todos da lei Complementar 
(estadual) n. 412/2008, à luiZ prEsTini, matrícula n° 0019670-
3-51 , esposo de Wanda sohn prEsTini, inativa no cargo de 
proFEssor da sECrETaria dE EsTado da EduCaCao, 
falecida em 22/10/2023.

porTaria n° 2220/iprEV dE 27/06/2024
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado dE 
sanTa CaTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rEsolVE 
conceder pensão previdenciária, a contar de 29/03/2024, tendo 
em vista o que consta no processo iprEV 2464/2024 e de confor-
midade com os termos do art. 42,§ 2º, da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, 
da lei Federal nº 3765/1960, do decreto-lei nº 667/1969, da lei 
Federal nº 6880/1980, alterada pela lei Federal 13954/2019, das 
instruções normativas nº 05 de 15/01/2020 e nº 06 de 24/01/2020, 
c/c o decreto Estadual nº 862 de 24/09/2020 e decreto Federal 
nº 10742/2021, à dorilda dE oliVEira , matrícula 0906502-
4-51, companheira de luiZ soarEs dos sanTos, inativo do 
cargo de soldado 3ª ClassE da poliCia MiliTar dE sanTa 
CaTarina, falecido em 29/03/2024.
Mauro luiZ dE oliVEira
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETora dE prEVidÊnCia

Cod. Mat.: 1005186

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/2024
o presidente da Junta Comercial do Estado de santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, noTiFiCa Guido aFFonso 
GraFF, CpF***.883.260-**, MarlEnE ThErEZinha GEhrinG 
GraFF E MaMG CoMErCio E rEprEsEnTaCoEs lTda, 
CnpJ**.870.615/0001-**, para que apresente a rerratificação do 
disTraTo soCial, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta 
publicação, em razão de falta de assinatura da sócia. Caso não 
seja tomada qualquer providência o ato registrado no protocolo 
231244037 será cancelado.

Florianópolis, 28 de junho  de 2024.

FERNANDO BALDISSERA
PRESIDENTE DA JUCESC

Cod. Mat.: 1004873

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 040 /DETRAN/CODET/2024, de 28/06/2024.
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-
SITO, no uso de suas atribuições, DESIGNA: Fedra luciana Ko-
nell alcântara da silva, delegada de polícia, matr. nº 315.353-3; 
lenita parmegiani, Escrivã de polícia, matr. nº 190.704-2 e uendi 
porto Missfeld, Técnica administrativa matr. nº 953.555-1, todas 
lotadas na Corregedoria do detran/sC, para, sob a presidência 
da primeira, comporem Comissão de Processo Administrativo, 
com o fito de apurar irregularidades atribuídas à empresa ECV KM 
Vistoria Veicular ltda, inscrita no CnpJ nº 45.318.438/0001-50, 
estabelecida na avenida Cel. José severiano Maia, nº 1289, sala 
lateral, bairro nossa senhora aparecida, em   Mafra/sC, havendo 
fortes indícios de ter a credenciada firmado declaração falsa de 
não possuir envolvimentos comerciais que possam comprometer 
a isenção no exercício da atividade de vistoria de identificação 
veicular. Tudo conforme consta do sGpE detran nº 35885/2023. 
Em assim agindo, a credenciada infringe o disposto no artigo 14 da 
resolução nº 941/2022 do Contran- Conselho nacional de Trânsito.
Publique-se.
Clarikennedy nunes
presidente detran/sC

Cod. Mat.: 1005251

PORTARIA N.º 0475/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0049483/2024;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a despachante arlETE TErEsinha 
huF, Credencial nº 758, do município de ipira/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1005092

PORTARIA N.º 0477/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0049714/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJur/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro  CoopEraTiVa dE CrEdiTo E 
inVEsTiMEnTo CoM inTEraCao solidaria CEnTro nor-
TE - CrEsol CEnTro norTE, CnpJ n.º  05.211.129/0001-62, 
estabelecido na  pC padrE Basso, Bairro: CEnTro, Município: 
MarCElino raMos/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJur/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1005108

PORTARIA N.º 0476/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0049701/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJur/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro  CoopEraTiVa dE CrEdiTo 
dE liVrE adMissao dE assoCiados oEsTE CaTarinEnsE, 
CnpJ n.º  78.825.023/0001-22, estabelecido na  r VisCondE 
do rio BranCo, Bairro: CEnTro, Município: palMiTos/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJur/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1005104

PORTARIA N.º 0478/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0049733/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJur/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para 
operar como Entidade  Credora auTo EliTE lTda, CnpJ n.º 
83.270.397/0002-40, estabelecida na aV EnGEnhEiro lourEnCo 
Faoro, Bairro: MarTEllo, Município: CaCador/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJur/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1005125

PORTARIA N. º0479/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040373/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 

com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJur/2023;
RESOLVE:
Art. 1º. CREDENCIAR pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa 
FaXinal dos GuEdEs VisToria VEiCular lTda, inscrita no 
CnpJ sob o n° 54.539.195/0001-71, estabelecida no município 
de FaXinal dos GuEdEs/sC, para o exercício da atividade de 
vistoria de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1005129

PORTARIA N.º 469/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
00047202/2024
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de aptidão física e mental para para candidatos  à  obtenção  de  
habilitação  para  condução  de  veículos  automotores, mudança  
de  categoria  e  renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade 
remunerada  ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 558/ConTran/ 2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria nº 355/dETran/
proJur/2023;
RESOLVE:
Art. 1º - CREDENCIAR a  ClÍniCa  MÉdiCa  pErdonCini lTda, 
inscrita no CnpJ sob o n.º 34.563.214/0001-98, para execução 
dos exames de aptidão física e mental nos termos da resolução 
927/2022 e da portaria 355/dETran/proJur/2023 no  município 
de: CuriTiBanos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004938

PORTARIA N. º0473/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0039893/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução ConTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da 
publicação desta portaria, a empresa auTo pECas papalEGuas 
lTda, CnpJ nº 14.860.059/0001-64, estabelecida na r nElson 
EuGEnio BusaTo, Bairro: MarTEllo, Município: CaCador/
sC, para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004955

PORTARIA N.º 0474/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0049368/2024, onde consta o requerimento formulado pelo sr. 
ElTon lorEnZi, solicitando o descredenciamento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º. DESCREDENCIAR a empresa ElTon lorEnZi, CnpJ n° 
36.072.209/0001-08, do município de Governador Celso ramos/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004956
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PORTARIA N. º0471/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0032614/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução ConTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
da publicação desta portaria, a empresa roGErio JoCKEn da 
silVa, CnpJ nº 34.266.005/0001-82, estabelecida na rod sC 
370, Bairro: rio BoniTo, Município: BraCo do norTE/sC, 
para o desempenho da atividade de desmontagem de veículos 
automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004951

PORTARIA N.º 472/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
00040826/2024;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e dETran 
0009268/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de aptidão física e mental para para candidatos  à  obtenção  de  
habilitação  para  condução  de  veículos  automotores, mudança  
de  categoria  e  renovação  para  o  condutor  que  exerce  atividade 
remunerada  ao  veículo;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 927/ConTran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na resolução nº 558/ConTran/ 2015;
CONSIDERANDO o disposto na portaria nº 355/dETran/
proJur/2023;
RESOLVE:
Art. 1º - CREDENCIAR a  CliniCa   oFTalMoloGiCa hErWEG 
lTda, inscrita no CnpJ sob o n.º 18.991.461/0001-39, para execução 
dos exames de aptidão física e mental nos termos da resolução 
927/2022 e da portaria 355/dETran/proJur/2023 no  município 
de: iBiraMa/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004952

PORTARIA N.º 0470/DETRAN/PROJUR/2024, de 01/07/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0048925/2024, onde consta o requerimento formulado pela sra. 
adElaidE KrEuTZFEld da VEiGa, solicitando o descredencia-
mento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º. DESCREDENCIAR a empresa MaXi plaCas CoMErCio 
E indÚsTria lTda, CnpJ n° 01.677.695/0005-37, do município 
de sÃo BEnTo do sul/sC.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1004942

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2916/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: CidiClEi Zanin, 
portador(a) da Cnh nº 01206827495, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 126509/2022; MiGuEl ullriCh, portador(a) da Cnh nº 
05764156993, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 126506/2022; 
Carlos MiGuEl KlEin, portador(a) da Cnh nº 01507950962, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 

decorrência do processo administrativo 107275/2022; luCiano 
dE souZa, portador(a) da Cnh nº 06436496476, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 107279/2022; ValMir Frandoloso, 
portador(a) da Cnh nº 04164570150, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 107291/2022; VandErlEi ThorME dE aVila, 
portador(a) da Cnh nº 01198914245, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 107309/2022; Gilson hEniCKa, portador(a) da 
Cnh nº 05469678894, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107252/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Es-
tado de santa Catarina. sao Miguel do oeste, 01 de julho de 2024. 
MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004898

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2975/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: KarolinE FaBianE TEodo-
ro, portador(a) da Cnh nº 04367553335, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22173/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; FErnando sChnEidEr, portador(a) da 
Cnh nº 04892466221, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22177/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua humberto de Campos, 242, Velha - BluMEnau/sC - CEp: 
89036050. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Blume-
nau, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade 
de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1004899

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2997/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: alEX WilliaM 
Mohr da CosTa, portador(a) da Cnh nº 03760680030, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22595/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; sidinEi arauJo, portador(a) 
da Cnh nº 01391930124, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22598/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; adolpho Carlos lindEnBErG, portador(a) da Cnh 
nº 01627351161, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22599/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
dioGo BErTussi, portador(a) da Cnh nº 03554294642, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22680/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; Joao Eduardo roTolo 
GoMEs, portador(a) da Cnh nº 01802541318, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 22684/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, Coqueiros - Florianopolis/sC - CEp: 88080160. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 01 de 
julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 1004900

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2999/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: JEFErson rodriGuEs 
dE liMa, portador(a) da Cnh nº 06001309392, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 19401/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; arlan dias, portador(a) da Cnh 
nº 05418798643, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19551/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
anTonio FranCisCo Cunha aZoCar nETo, portador(a) da 
Cnh nº 06798436309, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 19681/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; andrE luiZ MEndEs pinTo, portador(a) da Cnh nº 
02790750527, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 19728/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Blumenau, 
2103, america - JoinVillE/sC - CEp: 89204328. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 01 de julho de 2024. 
MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1004901

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3000/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: Maria luCia MaFFiolETTi, 
portador(a) da Cnh nº 04522468292, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22627/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprE-
sEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, 
situado na rua padre anchieta, 67, CEnTro - VidEira/sC - CEp: 
89560190. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 
01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de 
Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1004902

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3001/2024 MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: paulo sErGio 
raMBo, portador(a) da Cnh nº 01614296022, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 21876/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; daVid EMilio hornBurG, por-
tador(a) da Cnh nº 03128820333, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21983/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ilson roBErTo dE souZa Junior, por-
tador(a) da Cnh nº 04992125580, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21990/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; riCardo raMadan Junior, portador(a) 
da Cnh nº 04169336219, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21991/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; EsTEla BuFFon, portador(a) da Cnh nº 06643276498, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22003/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; TErEZinha 
KoCh, portador(a) da Cnh nº 02518012491, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22006/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; JarBas BErnardino dE oli-
VEira, portador(a) da Cnh nº 05342617484, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22008/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; daVid lEonardo uGas TriVino, 
portador(a) da Cnh nº 07614917234, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22049/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Juliano WaChilEsKi, portador(a) da Cnh 
nº 07053442017, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22058/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Tais ViEira, portador(a) da Cnh nº 07287607260, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22069/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; GaBriEl darTora da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 07332114100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22072/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; andErson raFaEl Bruns, portador(a) da 
Cnh nº 05421209019, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22077/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; diEGo da silVa, portador(a) da Cnh nº 06733327300, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22088/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; diEGo da silVa, portador(a) 
da Cnh nº 06733327300, que tramita neste órgão de trânsito o 
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processo administrativo 22089/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; diEGo da silVa, portador(a) da Cnh nº 06733327300, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22090/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; pEdro dioGo 
da silVa Cunha, portador(a) da Cnh nº 06500146010, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22097/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; lEonardo VarEla dE 
oliVEira, portador(a) da Cnh nº 04108499306, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 22103/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; FErnando sEiBErT no-
GuEira, portador(a) da Cnh nº 05242530516, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22106/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; iVan TEiXEira, portador(a) da Cnh 
nº 04131288330, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22109/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
douGlas hEnriQuE pFlEGEr, portador(a) da Cnh nº 
06660064097, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22110/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
EVErson VoiTEXEn MarTins, portador(a) da Cnh nº 06711659884, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22113/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; ManassEs 
solidadE sousa, portador(a) da Cnh nº 06479090360, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22116/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; GEnoir Zonin, portador(a) 
da Cnh nº 01922849900, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22119/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; diEGo roGEr da CosTa, portador(a) da Cnh nº 
05926222646, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22122/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
roMEu sChuMann, portador(a) da Cnh nº 02647087900, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22136/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; WEslEY paTriCK Car-
doso TaVarEs, portador(a) da Cnh nº 06248282309, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22142/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; huGo KoMuro CaBral, 
portador(a) da Cnh nº 05786219539, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22143/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; GEronildo harTKopFF, portador(a) da 
Cnh nº 03000024382, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22021/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; GuilhErME FranCisCo, portador(a) da Cnh nº 07375634531, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22024/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; darlan ro-
Cha CaMpos, portador(a) da Cnh nº 07294093678, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22028/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; darlan roCha CaMpos, 
portador(a) da Cnh nº 07294093678, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22029/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; diEGo raFaEl BErri, portador(a) da Cnh 
nº 05260643666, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22479/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Glaor dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 04447652850, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22480/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; huGo KoMuro CaBral, 
portador(a) da Cnh nº 05786219539, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22144/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; huGo KoMuro CaBral, portador(a) da 
Cnh nº 05786219539, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22145/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; EdErson alVEs GarCia, portador(a) da Cnh nº 06551756630, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22150/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; Josias rEni 
prudEnTi, portador(a) da Cnh nº 07282565776, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22156/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; lindoMar Marinho dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 04795742060, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22161/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; alCidEs da silVEira, portador(a) 
da Cnh nº 03725901494, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22163/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; douGlas dE oliVEira CarnEiro, portador(a) da 
Cnh nº 07194513671, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 22167/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; ThiaGo dE JEsus, portador(a) da Cnh nº 06953655401, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22324/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; luCas Edu-
ardo dE andradE, portador(a) da Cnh nº 07241080796, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22338/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; CrisTiElE roBErTa 
raMalho, portador(a) da Cnh nº 07306579232, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22424/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; JEFFErson Espindola, 
portador(a) da Cnh nº 02864694556, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19452/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; adEnilson dE alMEida, portador(a) da 
Cnh nº 07351879294, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 19455/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; paulo hEnriQuE dE oliVEira silVa, portador(a) da 
Cnh nº 07411269185, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 19457/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; EMErson Mann EnGEl, portador(a) da Cnh nº 05108066738, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 

19458/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; rodriGo 
BlanCo laMBrusQuinE, portador(a) da Cnh nº 06447025088, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19470/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; JEan alVEs 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 07016719094, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19661/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; alan Carlos KEunECKE, 
portador(a) da Cnh nº 04745175778, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19662/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Jairson hoFFMann, portador(a) da Cnh 
nº 03035014123, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19741/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
pETErson FaBriCio MaChado, portador(a) da Cnh nº 
06219539612, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 22612/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Jaisson JoEl hoE, portador(a) da Cnh nº 04456171609, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22613/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; EValdo MoraEs, porta-
dor(a) da Cnh nº 02716275194, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 22614/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEn-
Tar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situ-
ado na rua humberto de Campos, 242, Velha - BluMEnau/sC 
- CEp: 89036050. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Blumenau, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, 
autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1004903

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3002/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber a: rodriGo KusTEr, 
portador(a) da Cnh nº 04481607200, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19388/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Bulcão Viana, 292, Jardim américa - rio do sul/sC - CEp: 
89160000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio 
do sul, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade 
de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 1004904

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3020/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de Floria-
nópolis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: Joao luiZ BErnardino luMMErTZ, portador(a) da 
Cnh nº 02272223364, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 21735/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; FlaVio anTonio TonETTo Junior, portador(a) da Cnh 
nº 07298830511, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22270/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
pEdro da rosa, portador(a) da Cnh nº 03194908802, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22277/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; sErGio haMilTon d aQuino, 
portador(a) da Cnh nº 01771658938, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22278/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; alEssandro da silVa MaThias, portador(a) 
da Cnh nº 04576030502, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22282/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; EMErson MarTins sanTos, portador(a) da Cnh nº 
02216181192, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 22288/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; diEGo 
dE GodoY MoTTa, portador(a) da Cnh nº 03439295504, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19403/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; louriVal anTunEs ri-
BEiro nETo, portador(a) da Cnh nº 04363623411, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19404/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; paTriCia da silVa TiMM, 
portador(a) da Cnh nº 04296063997, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 19412/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; daniEl da silVa BraGa, portador(a) 
da Cnh nº 06903775972, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19416/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; aralan BEniTEZ dE FrEiTas, portador(a) da Cnh 
nº 07913482523, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19417/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Eloa GhiorZi VarElla, portador(a) da Cnh nº 03099922603, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19589/2024 

por infringência ao art. 261, ii do CTB; MaThEus dZiEKaniaK 
MaTias, portador(a) da Cnh nº 07623254249, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 19591/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; lEandro aZEVEdo BorGEs, 
portador(a) da Cnh nº 01961404152, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19592/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; lEandro aZEVEdo BorGEs, portador(a) 
da Cnh nº 01961404152, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19593/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; Juliana EsManhoTTo dE alMEida, portador(a) 
da Cnh nº 03825989416, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19594/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; FErnando BoTElho lEal, portador(a) da Cnh 
nº 01244541902, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19598/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MaThEus GoularTE, portador(a) da Cnh nº 07452038069, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19599/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; sErGio luis ZiEMEr, 
portador(a) da Cnh nº 01556739601, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19600/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; daniEl da silVa BraGa, portador(a) da Cnh 
nº 06903775972, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19604/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
daniEl da silVa BraGa, portador(a) da Cnh nº 06903775972, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19605/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; daniEl da 
silVa BraGa, portador(a) da Cnh nº 06903775972, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19606/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; daniEl da silVa BraGa, 
portador(a) da Cnh nº 06903775972, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19607/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; daniEl da silVa BraGa, portador(a) da Cnh 
nº 06903775972, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19608/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alEXChandra CorrEa, portador(a) da Cnh nº 02206049028, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19609/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; daniEl da 
silVa BraGa, portador(a) da Cnh nº 06903775972, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19610/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; Joao paulo MoTTa Filho, 
portador(a) da Cnh nº 03582324990, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 19689/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; paulo sErGio BruM silVa Filho, 
portador(a) da Cnh nº 06487914529, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 19690/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 480, Co-
queiros - Florianopolis/sC - CEp: 88080160. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 01 de julho 
de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito da 
CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 1004905

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3031/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: pEdro FlorEnCio, 
portador(a) da Cnh nº 01466602206, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 117786/2022; diEGo BrusEMEisTEr, portador(a) 
da Cnh nº 04438899631, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
117812/2022; Mauri urBano dE souZa nETTo, portador(a) 
da Cnh nº 05988254021, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
117857/2022; arnaldo lourisWaldo CosTa, portador(a) da 
Cnh nº 00919929538, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
117875/2022; CarMEM silVia dE CarValho, portador(a) da 
Cnh nº 01305196422, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 117946/2022; lEandro CusTodio, portador(a) da Cnh 
nº 03972945871, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
117954/2022; EVElin BaCh, portador(a) da Cnh nº 02742829019, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 118433/2022; luCianE 
sChMidT, portador(a) da Cnh nº 02595441176, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 118443/2022; saloMao pEruZZo 
Filho, portador(a) da Cnh nº 03794360010, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
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do processo administrativo 118449/2022; paMEla CrisTinE dE 
souZa GoMEs, portador(a) da Cnh nº 05956779657, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 118466/2022; ElBio FranCisCo 
BEnEVEnuTTi Junior, portador(a) da Cnh nº 04126606304, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 118484/2022; inEZ 
Maria KorB, portador(a) da Cnh nº 00904886206, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 118495/2022; dEBora adElaidE 
MEndEs, portador(a) da Cnh nº 06545234258, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 120263/2022; MarCia rodriGuEs 
souZa, portador(a) da Cnh nº 04040175039, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 120287/2022; hElGa lEda dE oliVEi-
ra MElo, portador(a) da Cnh nº 03730772121, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 120298/2022; lEandro silVa rosa, 
portador(a) da Cnh nº 05306058566, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 120320/2022; riCardo EManuEl da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 01802323988, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 121249/2022; EdinEia dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 04130312766, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121250/2022; CarMEn lEhMann saloMon, portador(a) da 
Cnh nº 02233187288, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121265/2022; Carlos alEXandrE GonCalVEs TEiXEira, 
portador(a) da Cnh nº 06954968775, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 124285/2022; Yuri pErEira raThKE, portador(a) 
da Cnh nº 06472679707, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124286/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 01 de julho de 2024. MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004906

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3032/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Waldo sanTos noVais, 
portador(a) da Cnh nº 03287830634, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 120131/2022; Joao riCardo da silVa, portador(a) 
da Cnh nº 03887888376, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 120258/2022; JonaThan FElipE horn paGEno, portador(a) 
da Cnh nº 04607474995, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 120301/2022; Joao Carlos dE souZa, portador(a) da Cnh 
nº 02535588559, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 120303/2022; 
raunY silVa sanTos, portador(a) da Cnh nº 06194386891, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 120323/2022; lorrainE 
soarEs MarQuEs, portador(a) da Cnh nº 05672171951, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 120344/2022; EdEValdo 
laudElino dEMETrio, portador(a) da Cnh nº 03500665017, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 122140/2022; isaBElla 
dE Moura siQuEira sanTiaGo, portador(a) da Cnh nº 
01805023130, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 264580/2023; 
MarCos iaTChaC, portador(a) da Cnh nº 02853311352, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271128/2023; luCas FEr-

rEira BaTisTa, portador(a) da Cnh nº 05307892504, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271484/2023; Joao paulo pE-
rETTi alVEs, portador(a) da Cnh nº 06167442374, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271487/2023; anTonio Jair Go-
MEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 06629336261, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271501/2023; lEonardo siMao 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 06903974377, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271502/2023; dEuClECE aparE-
Cida auGusTin rodriGuEs, portador(a) da Cnh nº 03985724600, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271505/2023; ailson 
Joao sChMiTT, portador(a) da Cnh nº 00847068506, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271527/2023; FranCianE Ma-
nuEla sTahnKE, portador(a) da Cnh nº 03815749927, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271531/2023; adEMir 
FElipE FaGundEs, portador(a) da Cnh nº 03510845756, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271535/2023; ViTor duMKE 
Filho, portador(a) da Cnh nº 01700622915, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 271539/2023; alTaMir nunEs, portador(a) 
da Cnh nº 01408733756, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 271546/2023; FErnanda da Cunha piaZZa da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 02469491503, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271549/2023; ValdEMETrius CasTro nEris, 
portador(a) da Cnh nº 05824080647, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271561/2023; luCiano BoETTGEr, portador(a) 
da Cnh nº 02097371960, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 271565/2023; MaiCon Juno dE aMoriM, portador(a) da 
Cnh nº 04330558457, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
271569/2023; sidnEi dos sanTos pirEs, portador(a) da Cnh 
nº 04602839336, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271571/2023; 
JEFErson naTalino CaChoEira dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 05967314767, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 271582/2023; TErEsinha riBEiro dE alMEida sChEiFEr, 
portador(a) da Cnh nº 04815867736, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271591/2023; JEanE hohl dE MEdEiros, por-
tador(a) da Cnh nº 03823490294, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271600/2023; arTur FElipE sTuhlErT, porta-
dor(a) da Cnh nº 04917574421, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271602/2023; Jurandir BorManiEri, portador(a) 
da Cnh nº 04575272797, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 271603/2023; riCardo ChrisToFEr CosTa dE Morais, 
portador(a) da Cnh nº 06984342649, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271604/2023; Josias orTiZ, portador(a) da Cnh 
nº 06044647210, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271608/2023; 
luiZ hEnriQuE aManCio dos sanTos, portador(a) da Cnh 
nº 07010072655, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271618/2023; 
JoEl do nasCiMEnTo pErEira, portador(a) da Cnh nº 
03249924254, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271619/2023; 
rodolFo rudolpho hoFFMann, portador(a) da Cnh nº 
05479270190, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271621/2023; 
Tassiana KorTinG sChraMM, portador(a) da Cnh nº 03309052769, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271624/2023; alEXsan-
dro JosE dE MoraEs, portador(a) da Cnh nº 04876697829, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271627/2023; Claudio 
MarCElo sanT anna, portador(a) da Cnh nº 02826816074, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271639/2023; Maria dos 
praZErEs da luZ, portador(a) da Cnh nº 04795750501, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271640/2023; honorina 
BorGEs aMaro, portador(a) da Cnh nº 02390136504, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271643/2023; Juliana 
CaMpos BaChTold, portador(a) da Cnh nº 06322573943, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271649/2023; GaBriEl 

anTonio Moura CarnEiro, portador(a) da Cnh nº 06493045804, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271652/2023; FaBriCio 
Volpi daros, portador(a) da Cnh nº 02907346733, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 271655/2023; Jair loEs, portador(a) 
da Cnh nº 01702481650, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 271656/2023; salEsio luiZ aMaral, portador(a) da Cnh 
nº 00815216669, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271666/2023; 
adEnor dos sanTos BruM, portador(a) da Cnh nº 02179100606, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271668/2023; daniEl dE 
FranCa, portador(a) da Cnh nº 04161538817, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 271760/2023; JuCara poMBal paiVa, 
portador(a) da Cnh nº 06822238607, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271768/2023; anTonio MarCos dE arauJo, 
portador(a) da Cnh nº 05976215758, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271772/2023; JosE VEnCEslau dE aBrEu, por-
tador(a) da Cnh nº 03275832626, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271796/2023; Carlos hEnriQuE TauBE, porta-
dor(a) da Cnh nº 06984345817, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271804/2023; huMBErTo Casas da silVa, por-
tador(a) da Cnh nº 06822196920, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271814/2023; WElison sanTiaGo MaChado, 
portador(a) da Cnh nº 06206756264, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271821/2023; JosE BEniCio dE aQuino silVa, 
portador(a) da Cnh nº 06440215778, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271835/2023; nEri MiGuEl, portador(a) da Cnh 
nº 03139698301, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271844/2023; 
silVio oliVEira ValEnTE, portador(a) da Cnh nº 02440372406, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271851/2023; GusTaVo 
hEnriQuE uChiKaWa, portador(a) da Cnh nº 03827865330, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271871/2023; roZEMErE 
luChini BuriGo, portador(a) da Cnh nº 04490731320, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271876/2023; CaMila 
proVEsi sChnEidEr, portador(a) da Cnh nº 04473659971, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271913/2023; Maisson 
lopEs, portador(a) da Cnh nº 06395215922, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 271928/2023; niColE rEZEndE GarCia, 
portador(a) da Cnh nº 03865431706, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271945/2023; CirlEnE saBino, portador(a) da 
Cnh nº 05022204016, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
271947/2023; MarCos GaBriEl sChuarT, portador(a) da Cnh 
nº 05881198970, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271995/2023; 
huMBErTo FErnando sanTiaGo, portador(a) da Cnh nº 
01958737276, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 271996/2023; 
sErGio diCKMann, portador(a) da Cnh nº 02559563603, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271997/2023; Joao pau-
lo sErEJo alVEs, portador(a) da Cnh nº 03662336790, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272000/2023; lEonardo 
CorrEa alVEs, portador(a) da Cnh nº 05095981936, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 272001/2023; FaBiola CoElho 
da silVa, portador(a) da Cnh nº 04364089415, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 272003/2023; MiChaEl GEiGEr, porta-
dor(a) da Cnh nº 05008524153, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272018/2023; JEFFErson luis sChWaEMMlE, 
portador(a) da Cnh nº 05809783905, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272029/2023; ValCir lEhMKuhl, portador(a) da 
Cnh nº 01732838435, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
272031/2023; Edson dE auda poisKi Filho, portador(a) da 
Cnh nº 03913338464, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
272046/2023; JaiME Cani, portador(a) da Cnh nº 01128301485, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272053/2023; dElVair 
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dE FaTiMa BarBosa Kania, portador(a) da Cnh nº 04637199999, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272058/2023; MiChEl 
GoMEs CarValho Cunha, portador(a) da Cnh nº 05901154143, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272062/2023; aliCE Fin-
CKlEr, portador(a) da Cnh nº 00504643976, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 272066/2023; Willi ruMMEl, portador(a) 
da Cnh nº 00782362311, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
272072/2023; raFaEl BaTisTa, portador(a) da Cnh nº 01983654388, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272076/2023; Elpidio 
dE souZa, portador(a) da Cnh nº 03361277852, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 272095/2023; FaBiano andrE FEs-
TEr rEX dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 04861055447, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 272098/2023; sidnEi adao, 
portador(a) da Cnh nº 03583183247, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272099/2023; JosE aMario anaClETTo, porta-
dor(a) da Cnh nº 01591782480, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272105/2023; JosE dE ariMaTEia sanTos oli-
VEira, portador(a) da Cnh nº 06473754630, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 272118/2023; anilTon oliVEira, por-
tador(a) da Cnh nº 02453061435, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272122/2023; andErlEi ClEoMar dE souZa 
CoElho, portador(a) da Cnh nº 04983671296, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 272124/2023; JEFFErson FErnando 
rusCh, portador(a) da Cnh nº 06483508217, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 272128/2023; Valdir Bonononi, por-
tador(a) da Cnh nº 01560938741, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 272138/2023; roGErio roEdEr, portador(a) da 
Cnh nº 02995428203, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
272156/2023; Elis Marina pErEira, portador(a) da Cnh nº 
04359942487, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 6091/2024; 
FaBio aparECido VEnanCio da silVa, portador(a) da Cnh 
nº 03918762180, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 7668/2024; 
hElEna possaMai, portador(a) da Cnh nº 03153190859, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7669/2024; JanE Carla 
hassE, portador(a) da Cnh nº 02900499208, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 7670/2024; ElianE aparECida siQuEi-
ra, portador(a) da Cnh nº 02738329820, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 7705/2024; roBErTo Floriano da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 03662535086, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7707/2024; GraZiElE silVa, portador(a) da Cnh 
nº 03549129802, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 7709/2024; 
aBEl sChMidT, portador(a) da Cnh nº 04389231220, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 7721/2024; ronaldo auGusTo 
dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 04163521524, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 7731/2024; Valdir CaGliari, 
portador(a) da Cnh nº 00800641833, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7732/2024; ClEidE arlETE GusKi, portador(a) 
da Cnh nº 02851469603, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7740/2024; JosEMar rodinEi da ConCEiCao, portador(a) 
da Cnh nº 02655716138, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7744/2024; MaTEus andrE dE oliVEira dos sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 06894316738, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7756/2024; FranCisCo VilMar dias, portador(a) 
da Cnh nº 03169017520, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7823/2024; JosE aMEriCo FErrEira MaChado, portador(a) 
da Cnh nº 01012445510, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7829/2024; rEnan da CosTa silVa, portador(a) da Cnh nº 
06425085158, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 7833/2024; 
luCas rodriGo BorGEs, portador(a) da Cnh nº 06175167598, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7851/2024; Juliano ra-

Mos, portador(a) da Cnh nº 04207519122, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 7865/2024; JaCKson duarTE, portador(a) da 
Cnh nº 07219300010, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
7869/2024; WErnEr FrisChKnEChT, portador(a) da Cnh nº 
01938324120, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 7984/2024; 
alEXandrE CEsar ViEira, portador(a) da Cnh nº 02169849565, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7987/2024; adriano 
TEsCK, portador(a) da Cnh nº 02524521237, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 7996/2024; sEBasTiao dE JEsus, por-
tador(a) da Cnh nº 04002289260, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7997/2024; paTriCia da silVa, portador(a) da Cnh 
nº 06390054033, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 8010/2024; 
JosE GEnTil da CruZ, portador(a) da Cnh nº 03327888104, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8013/2024; saMuEl ro-
driGo BusarEllo, portador(a) da Cnh nº 04636894130, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8015/2024; alCidEs da 
silVEira, portador(a) da Cnh nº 03725901494, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 8020/2024; JosE Valdir dE souZa, 
portador(a) da Cnh nº 03946600556, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8021/2024; alirio ClaBundE, portador(a) da Cnh 
nº 01024164608, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 8198/2024; 
aBdallah rEda, portador(a) da Cnh nº 07156272130, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8204/2024; MarCElo 
FErnando BaCil CoElho, portador(a) da Cnh nº 05152373601, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8206/2024; MarCos pau-
lo praTEs, portador(a) da Cnh nº 06815159305, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 8213/2024; BarBara pranKE BEsKoW, 
portador(a) da Cnh nº 02830867885, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 8219/2024; MaGno CaETano FrEiTas, portador(a) 
da Cnh nº 05891053229, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 8220/2024; osMar KraTZ, portador(a) da Cnh nº 03319122110, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8221/2024; prisCila dE 
souZa alMEida, portador(a) da Cnh nº 02971531708, pelo pra-
zo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 8227/2024; FaBiano WEhMu-
Th, portador(a) da Cnh nº 01669960421, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 8228/2024; douGlas sTolF luis, portador(a) 
da Cnh nº 05329422458, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 8236/2024; adilson lorin, portador(a) da Cnh nº 01425769939, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8239/2024; rodriGo 
EManuEl do nasCiMEnTo sanTos, portador(a) da Cnh nº 
06792286300, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 8257/2024; 
rodriGo pasTa, portador(a) da Cnh nº 02719004588, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8262/2024; lEonardo 
aluisio pErEira da silVa, portador(a) da Cnh nº 01341811842, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8273/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da Cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Blumenau, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004907

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3033/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Maria luCi Bor-
TolaTTo, portador(a) da Cnh nº 01055820138, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 118525/2022; andrE BaTisTa dE 
JEsus nETo, portador(a) da Cnh nº 01741692428, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 118546/2022; airTon CharlEs 
ChaVEs Junior, portador(a) da Cnh nº 02176661519, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 118561/2022; anor dE 
oliVEira, portador(a) da Cnh nº 03496814587, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 118593/2022; TiaGo JaCo ZiMMEr-
Mann, portador(a) da Cnh nº 04097694592, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 118630/2022; VEra luCia FranCa, 
portador(a) da Cnh nº 04206116076, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 118638/2022; ValdoMiro anTunEs, portador(a) 
da Cnh nº 00861670212, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
118737/2022; Mario Eduardo FrEiTas silVa, portador(a) da 
Cnh nº 01599633602, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
118898/2022; JEanE Karla dos sanTos TElEs, portador(a) 
da Cnh nº 01201938441, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
118937/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 01 de julho de 2024. 
MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004908

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3034/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Eraldo andra-
dE rosa, portador(a) da Cnh nº 04072401690, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 124386/2022; FaBio dE liMa, portador(a) 
da Cnh nº 03986256807, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
124391/2022; anTonio diEGo dE souZa, portador(a) da Cnh nº 
06728410583, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 124400/2022; 
paulo CEZar FErrEira, portador(a) da Cnh nº 04883848020, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 124402/2022; iCaro 
MaThEus liMa MuniZ, portador(a) da Cnh nº 06060222582, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124403/2022. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
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pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Brusque, 
01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004909

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3035/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEonildo CEsar silVa 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 01408346350, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 124183/2022; MarGarET dos 
sanTos GarCia, portador(a) da Cnh nº 00259727381, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124188/2022; paul Ja-
CKson dE alMEida, portador(a) da Cnh nº 02111762076, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 124192/2022; Joao Mar-
Cio dE liMa, portador(a) da Cnh nº 00296615366, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125561/2022; ana FlaVia FrEirE 
WaYhs, portador(a) da Cnh nº 06746197753, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125574/2022; CEsar luiZ GuiMaraEs 
orCElli, portador(a) da Cnh nº 01386717092, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125596/2022; GioVana MaChado, por-
tador(a) da Cnh nº 06385554422, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125599/2022; JosE iVan salinas nEira, porta-
dor(a) da Cnh nº 06079573945, pelo prazo de 8 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125609/2022; adElar inaCio ludWiG, portador(a) 
da Cnh nº 03939390469, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125615/2022; aparECida dE lourdEs alVEs oliVEira, 
portador(a) da Cnh nº 01263094106, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125620/2022; MarCia alVarEs, portador(a) da 
Cnh nº 06499432945, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125629/2022; ClarilCE alBuQuErQuE, portador(a) da Cnh 
nº 05452301789, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 125635/2022; 
Juan Carlos dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 05922060117, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125643/2022; riCardo 
doMinGos TolaZZi, portador(a) da Cnh nº 04828574240, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125651/2022; luCas Mi-
KhaEl da VEiGa, portador(a) da Cnh nº 06559159852, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125662/2022; isidro dos 
sanTos silVa, portador(a) da Cnh nº 07122158430, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125681/2022; Eduardo dE ar-
ruda arEnd, portador(a) da Cnh nº 01232238831, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125683/2022; rosana pErEira 
da CosTa, portador(a) da Cnh nº 03810668561, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 125690/2022; anTonio BarBosa 
lopEs, portador(a) da Cnh nº 01815815195, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125702/2022; Wilson lEMEs, portador(a) 
da Cnh nº 03016762667, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125707/2022; adao Mario rodriGuEs, portador(a) da Cnh 
nº 00339134399, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 125708/2022; 
paulo CEsar dE souZa ValEnTE, portador(a) da Cnh nº 
03725675441, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 125730/2022; 
sTElla Maris FonsECa, portador(a) da Cnh nº 01970391889, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125737/2022; luCianE 
dE Cassia MorEira, portador(a) da Cnh nº 03266581409, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125744/2022; MauriCio 
rios pErEira, portador(a) da Cnh nº 00034878527, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125747/2022; Carlos alEXandrE 
Marin BaTisTa, portador(a) da Cnh nº 04165888843, pelo pra-
zo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 125752/2022; QuEila rodri-

GuEs TEiXEira, portador(a) da Cnh nº 05860835513, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125755/2022; GraCianE 
GonCalVEs, portador(a) da Cnh nº 05529612752, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125759/2022; lindEMar Gon-
CalVEs, portador(a) da Cnh nº 00225727883, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125761/2022; JosE Eduardo aMaral 
GErhardT, portador(a) da Cnh nº 02186296498, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 125771/2022; rodriGo rodriGuEs 
CosTa, portador(a) da Cnh nº 05140930406, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125773/2022; VilMa rEJanE da silVa 
BErnardEs, portador(a) da Cnh nº 03401019905, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 125780/2022; odETE paWlaK, 
portador(a) da Cnh nº 04106478120, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125790/2022; EnErson MarQuEs, portador(a) 
da Cnh nº 05316544600, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125791/2022; Joao GuilhErME sTanCanElli, portador(a) 
da Cnh nº 04991618213, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125797/2022; Karini BornhausEn GarCias, portador(a) 
da Cnh nº 01056398246, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125799/2022; luCas nonEs dE oliVEira, portador(a) da 
Cnh nº 06213136209, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125804/2022; silVio paulo da silVa, portador(a) da Cnh nº 
03168920500, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 125806/2022; 
aurioValdo MEllo CosEnTino, portador(a) da Cnh nº 
00487259207, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 125807/2022; 
GiliEdEr MarTins da CruZ, portador(a) da Cnh nº 04263450513, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125810/2022; sionara 
duarTE, portador(a) da Cnh nº 00779523038, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125814/2022; FaBiano siQuEira dE 
alMEida, portador(a) da Cnh nº 00800674107, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 126015/2022; JoCElEi dE FaTiMa Bo-
danEsE, portador(a) da Cnh nº 04106374991, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 126017/2022; JandEYsE MorGana 
Brandao Canhada, portador(a) da Cnh nº 00401625400, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 126024/2022; FErnando 
dEssuY, portador(a) da Cnh nº 03040979138, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 126027/2022; TaTiana rEina nEGrEi-
ros, portador(a) da Cnh nº 02763446354, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 126554/2022; raFaEl GaVa dE Barros, 
portador(a) da Cnh nº 02935811933, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 126556/2022; KEniEl orlando raMos, porta-
dor(a) da Cnh nº 02522910354, pelo prazo de 8 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 126562/2022; alBino TaBorda, portador(a) da 
Cnh nº 03946136129, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
126672/2022; raFaEl silVEira da Cunha, portador(a) da Cnh 
nº 04916620844, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 126926/2022; 
sEBasTiao FErrEira, portador(a) da Cnh nº 02313604680, 
pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 127862/2022; luCia-
na MaTias, portador(a) da Cnh nº 03417655436, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 127868/2022; Bruno dos sanTos 
pErEira, portador(a) da Cnh nº 06382981025, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 127875/2022; Bruna CaValhEiro En-
GEl, portador(a) da Cnh nº 05798307221, pelo prazo de 11 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 127880/2022; luCas dE FrEiTas oli-
VEira BarrETo, portador(a) da Cnh nº 03407149330, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 127881/2022; lilianE 
arauJo da silVa, portador(a) da Cnh nº 03360321465, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 127883/2022; EZEQuiEl 
BuEno do EspiriTo sanTo, portador(a) da Cnh nº 05271269903, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 127901/2022; Joao 
ansElMo TorMEn FErrEira, portador(a) da Cnh nº 05222097629, 

pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 127904/2022; paulo 
CEsar oliVEira dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 04660961902, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 127905/2022; nilTon da 
roCha, portador(a) da Cnh nº 02863621906, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 127908/2022; luCiano FErrEira MEn-
dEs, portador(a) da Cnh nº 02553226568, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 127919/2022; Eduardo WarMlinG, 
portador(a) da Cnh nº 04896425944, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 127920/2022. Bem como, nos termos do art. 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 
01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004910

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3036/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: WanuZa Barros MoTa, 
portador(a) da Cnh nº 05051194044, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 120012/2022; WaldEMar rossETTo, portador(a) 
da Cnh nº 02309593030, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121289/2022; FranCisCo VarGas MaTioTTi Filho, portador(a) 
da Cnh nº 01576236347, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 121301/2022; Eduardo silVa dE FrEiTas, portador(a) da 
Cnh nº 06496064216, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121313/2022; lauro VarEla MarTins, portador(a) da Cnh nº 
04358465800, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 121316/2022; 
adriana poCi paluMBo rodriGuEs, portador(a) da Cnh nº 
04874797875, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 121336/2022; 
roBErTa KElY lEnZi, portador(a) da Cnh nº 01661095952, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 121346/2022; nEi JosE dEl 
CasTanhEl, portador(a) da Cnh nº 02187283670, pelo prazo de 
11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 121361/2022; Waldo BianChini aVi-
la, portador(a) da Cnh nº 01070709630, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 121362/2022; MauriCio dE oliVEira BErGaMo, 
portador(a) da Cnh nº 03517662914, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 121392/2022; JorGE luiZ VaZ, portador(a) da 
Cnh nº 05822710289, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
121395/2022; andrE souZa GoularT, portador(a) da Cnh nº 
05656619990, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 121434/2022; 
Juliano silVa palhano, portador(a) da Cnh nº 02657776410, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 121447/2022; JosE 
ManoEl dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 01470837347, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 121450/2022; iEda 
rosanE raTTi da silVa, portador(a) da Cnh nº 01415061989, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 121453/2022; riCardo 
pEGoraro FranZoi, portador(a) da Cnh nº 03758253074, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 121461/2022; Juan Ma-
noEl MonTEs naCiBar, portador(a) da Cnh nº 07071223688, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
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em decorrência do processo administrativo 121465/2022; FaBio 
raMos dE oliVEira Filho, portador(a) da Cnh nº 02894195881, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 121468/2022; naTiElY 
Conradi WolFF TaVarEs, portador(a) da Cnh nº 06153162503, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 121481/2022; MarCElo 
dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 02581802412, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 121489/2022; idioni Maria Brasil 
rEZEndE, portador(a) da Cnh nº 01840144688, pelo prazo de 
11 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 121499/2022; GlauCo piMEnTa 
CouTo dE CarValho, portador(a) da Cnh nº 02253007563, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 121519/2022; aloisio 
osCar sChWEiTZEr, portador(a) da Cnh nº 03081016158, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 121538/2022; rosanGEla 
hElEna CosTa pErEira, portador(a) da Cnh nº 01098880489, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 121539/2022; andrE 
FrEiTas, portador(a) da Cnh nº 05784106634, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 121540/2022; ClaudETE siQuEira dE 
GuiMaraEs, portador(a) da Cnh nº 05519141340, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 121559/2022; doMiniQuE sanTos dE 
CarValho, portador(a) da Cnh nº 01532630931, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 121573/2022; GilVanE FranCisCo 
pEdon, portador(a) da Cnh nº 03351991463, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 121575/2022; Elias dE oliVEira 
Eduardo, portador(a) da Cnh nº 06967917370, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 121579/2022. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da 
data de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 01 de julho de 2024. 
MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004911

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3058/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
CrisTiano TrEin, portador(a) da Cnh nº 00215791700, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 133145/2022; JosE na-
TanaEl silVa Junior, portador(a) da Cnh nº 03827024099, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 139970/2022; lEonardo 
FErrEira nunEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 06655391875, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 146458/2023; EdGar dE 
souZa, portador(a) da Cnh nº 03012124910, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 181249/2023; rodriGo rodriGuEs 
FranCa, portador(a) da Cnh nº 05826469366, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 181252/2023; JoEl CEsar MarTini, 
portador(a) da Cnh nº 00049433451, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 181358/2023; FranCis Wilian aYrEs lopEs, 
portador(a) da Cnh nº 06687035270, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 182186/2023; anGEla Carolina Zill, portador(a) 
da Cnh nº 00301717383, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 182196/2023; Jonas spiEss, portador(a) da Cnh nº 
02928339270, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 182212/2023; 

Junior CEZar lEMEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 
00895454107, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 182214/2023; 
saMuEl ouriQuEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 06831579212, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182219/2023; alEXsan-
dEr MEnEZEs roCha silVa, portador(a) da Cnh nº 05689639612, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182221/2023; paulo Ma-
rio apra Junior, portador(a) da Cnh nº 02799033697, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182247/2023; alaErCio 
alVEs dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 01388980908, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182273/2023; daMaris 
adrianE FErnandEs, portador(a) da Cnh nº 05986632862, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182284/2023; douGlas 
MEndEs dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 06669895863, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182329/2023; Joao Car-
los BorGEs BiTTEnCourT, portador(a) da Cnh nº 01486841066, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 182366/2023; Eliana 
GoMEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 03813619699, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182384/2023; lidoMar 
anTonio VEndrusColo, portador(a) da Cnh nº 00919393604, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 182386/2023; Taiana 
silVEira, portador(a) da Cnh nº 00613976995, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 182391/2023; roBErTo rEVElino lodi, 
portador(a) da Cnh nº 00832333010, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 182471/2023; luiZ hilTon TEMp, portador(a) da 
Cnh nº 02752532729, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
182472/2023; iVanir prosCiaK, portador(a) da Cnh nº 01677876382, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183263/2023; Edson 
ManoEl CoElho, portador(a) da Cnh nº 04445067536, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183429/2023; daniEl dE 
sousa MaChado, portador(a) da Cnh nº 02529488548, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183437/2023; roBErTo 
BrodBECK MEndiETa, portador(a) da Cnh nº 01860785857, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183583/2023; CrisTiano 
sanTiaGo ViEira, portador(a) da Cnh nº 04806710945, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 183719/2023; WalKiria 
liBErTad CassanaZ BudrEiKa, portador(a) da Cnh nº 
05315580818, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 185456/2023; 
hElio dias dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 01756405556, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 186270/2023; KlaiTon 
JorGE lopEs, portador(a) da Cnh nº 01805130915, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 191056/2023; Joao GuilhErME 
dE paula nunEs, portador(a) da Cnh nº 02113205304, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 203074/2023; lEonardo 
riBEiro BandEira dE sousa, portador(a) da Cnh nº 03825487396, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 203075/2023; rEJanE 
BaldEZ, portador(a) da Cnh nº 01995608141, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 203080/2023; raFaEl dE CarValho 
ponZi, portador(a) da Cnh nº 01820757012, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 203156/2023; noEl CaTuBao aBulEn-
Cia, portador(a) da Cnh nº 06397403264, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 203218/2023; GuilhErME BorGEs pErEira, 
portador(a) da Cnh nº 04388830830, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 203219/2023; pErla isaBEl da silVa sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 05060396393, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 203227/2023; JorGE alBErTo MaChado, por-
tador(a) da Cnh nº 00987997692, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 203240/2023; rEnEs rossi pinhEiro, portador(a) 
da Cnh nº 03711609160, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
203246/2023; JosE aMaro, portador(a) da Cnh nº 03062035120, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 205951/2023; daianE da 

silVa soarEs, portador(a) da Cnh nº 04586330780, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 224087/2023; luCas Bisi Bar-
BiEri, portador(a) da Cnh nº 05298170192, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 227004/2023; alEnCar anTonio san-
Tin, portador(a) da Cnh nº 02613253109, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 262818/2023; Maruan CorrEa alEnCasTro, 
portador(a) da Cnh nº 00482840105, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 3260/2024; Carlos JosE da CosTa, portador(a) 
da Cnh nº 01300886313, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 6737/2024; diEGo JosE da silVa GuiMaraEs, portador(a) 
da Cnh nº 06951951676, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 7875/2024; GaBriElla BEss silVano, portador(a) da Cnh 
nº 06039176057, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 8590/2024; 
niColas sousa Cardoso, portador(a) da Cnh nº 07150585157, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8602/2024; Mara inEs 
BapTisTElla FErao, portador(a) da Cnh nº 01864380130, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8610/2024; MarCEla 
anGEliCa dE CasTro alVarEZ, portador(a) da Cnh nº 
04874544143, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 8677/2024; 
adriano KoEriCh, portador(a) da Cnh nº 00676612466, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8747/2024; ThiaGo nu-
nEs rodriGuEs, portador(a) da Cnh nº 03478061447, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 8765/2024; ilson da 
silVa, portador(a) da Cnh nº 02005498014, pelo prazo de 8 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 8771/2024; Caio passos dE aZEVEdo, 
portador(a) da Cnh nº 03323723579, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11021/2024; MirElla FaBiana dE MElo, porta-
dor(a) da Cnh nº 01395776593, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 11911/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii 
do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obri-
gatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou 
a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição regional de 
Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 01 de 
julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis

Cod. Mat.: 1004912

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3060/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Elio hipoliTo 
GonCalVEs, portador(a) da Cnh nº 03285810917, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 122570/2022; MarCio CorrEa dE 
aGuiar, portador(a) da Cnh nº 02215193325, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 122579/2022; riCardo JosE CosTa, 
portador(a) da Cnh nº 03190937670, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 122581/2022; iVanildo BEllarMino, portador(a) 
da Cnh nº 02384337635, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
122625/2022; alEXandrE oldEnBurG WErMEiEr, portador(a) 
da Cnh nº 06332216984, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 122662/2022; ClaudinEi pEdro Brandao, portador(a) da 
Cnh nº 06099005690, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
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tivo 122676/2022; EdEnir WiTT KlEhM, portador(a) da Cnh 
nº 03763376370, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
122722/2022; aliCE Maria BErnardo ToMCZaK, portador(a) 
da Cnh nº 03692307572, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
122737/2022; CharlEs roBErTo KlauBErG, portador(a) da 
Cnh nº 03630605966, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
122835/2022; JosE luiZ dE raMos, portador(a) da Cnh nº 
03219734249, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 122841/2022; 
odinir WiCZioK, portador(a) da Cnh nº 02596409153, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 123468/2022; siMphurosa Maria 
raBEllo, portador(a) da Cnh nº 01229403803, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 124899/2022; BEaTriZ soarEs, por-
tador(a) da Cnh nº 06554679319, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125020/2022; MarCio dE MaTos, portador(a) da 
Cnh nº 04454920203, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125023/2022; FaBio oliVEira MorEira, portador(a) da Cnh nº 
03381643961, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 125030/2022; 
FErnando JosE da silVa, portador(a) da Cnh nº 01740740334, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 125036/2022; anEla 
niElE Bispo BarBosa, portador(a) da Cnh nº 04203778490, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 125038/2022; FaBio hEn-
riQuE passos ranGEl, portador(a) da Cnh nº 02489149610, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 125039/2022; MarCio 
dE MaTos, portador(a) da Cnh nº 04454920203, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 125042/2022; siMonE BuEno oBE-
roFFEr, portador(a) da Cnh nº 02096923166, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 125045/2022; TiaGo GonCalVEs 
EsCudEro, portador(a) da Cnh nº 00881765225, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125047/2022; Joao Carlos dE souZa 
soBrinho, portador(a) da Cnh nº 06312817131, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125068/2022; silVio VarEla, portador(a) 
da Cnh nº 01949012700, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125081/2022; lEandro CouTo dos sanTos, portador(a) da 
Cnh nº 06518247317, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125092/2022; FranCiElE Maria rhodEn, portador(a) da Cnh 
nº 06421738256, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125097/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 01 de julho de 2024. 
MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004913

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3061/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: sErGio da CosTa, 
portador(a) da Cnh nº 03560913303, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 106996/2022; MElissa rhodEn, portador(a) da 
Cnh nº 06323022186, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107258/2022; VilMar duTra, portador(a) da Cnh nº 06012544499, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 107282/2022; alan 
CiCEro pErEira da silVa, portador(a) da Cnh nº 05556738457, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 107288/2022. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Miguel do oeste, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, 
autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004914

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3062/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: paulo JosE BoTElho 
do ValE, portador(a) da Cnh nº 02598375673, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 114514/2022; Gilson dE oliVEira, 
portador(a) da Cnh nº 06360342900, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 264079/2023; Joao roMario riBEiro dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 05664129560, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 264094/2023; ValTEr GonCalVEs 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 02213072212, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 264143/2023; TiaGo BraaTZ, 
portador(a) da Cnh nº 06565020621, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264169/2023; roBErTo CarValho liBorio, 
portador(a) da Cnh nº 06859177642, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264203/2023; sTanislao nEli CErruTTi, por-
tador(a) da Cnh nº 02479587355, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264318/2023; roBErTo Carlos hoFFMann, 
portador(a) da Cnh nº 03673219978, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264336/2023; roBErTo Carlos hoFFMann, 
portador(a) da Cnh nº 03673219978, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 264347/2023; MaThEus sEBasTiao BoaVEn-
Tura nunEs, portador(a) da Cnh nº 07182380690, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 264417/2023; ValMir da silVa 
sanTana, portador(a) da Cnh nº 04599431171, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 265679/2023; EMErson luiZ daZZi, 
portador(a) da Cnh nº 02716447002, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 265683/2023; JEFFErson FErnandEs da sil-
Va, portador(a) da Cnh nº 06668734465, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 265691/2023; GioVani Fauro, portador(a) da 
Cnh nº 06195283957, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
265715/2023; alaErCio dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
03664387511, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 266464/2023; 
iZidoro luis sChEid Junior, portador(a) da Cnh nº 06719126606, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 266479/2023; adair 
da ConCEiCao, portador(a) da Cnh nº 04722443052, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 266486/2023; TaYnan andrE 
ConsTanTE, portador(a) da Cnh nº 06603643925, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 266487/2023; ElTon Junior 
dias, portador(a) da Cnh nº 03662387522, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 266512/2023; MaiCon BErTo, portador(a) 
da Cnh nº 01819409615, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-

trativo 266514/2023; TiaGo hilGEMBErG, portador(a) da Cnh 
nº 04717855585, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 266524/2023; 
luCas Eduardo CosTa roXo, portador(a) da Cnh nº 
07172664886, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 266561/2023; 
Eduardo MarCos da silVa, portador(a) da Cnh nº 01244884319, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 266568/2023; rEinal-
do CordEiro do nasCiMEnTo, portador(a) da Cnh nº 
01698530417, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 266784/2023; 
JosE BEniCio dE aQuino silVa, portador(a) da Cnh nº 
06440215778, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 266791/2023; 
JhEison EdEodoro da roCha, portador(a) da Cnh nº 
06391306754, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 267703/2023; 
dErMinda rosa dE FrEiTas, portador(a) da Cnh nº 02776989729, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267716/2023; Gui-
lhErME dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 01372458293, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267738/2023; Carla 
BECKEr, portador(a) da Cnh nº 04210772280, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267742/2023; rosa Maria CordEi-
ro, portador(a) da Cnh nº 02297186162, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 267750/2023; ruBEns MEndEs, portador(a) 
da Cnh nº 01155933773, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
267762/2023; noEl dE luCa dE Morais, portador(a) da Cnh 
nº 06702355890, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 267769/2023; 
MarCos GEnEsio sansao, portador(a) da Cnh nº 03449966338, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267776/2023; dEiVid 
iVorY da silVa, portador(a) da Cnh nº 06027413984, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 267778/2023; JosE paulo 
roBErTo da roCha, portador(a) da Cnh nº 04208459471, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267781/2023; FaBriCio 
paTriCio EliZio, portador(a) da Cnh nº 04944921515, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 267782/2023; VilMar BorGEs, 
portador(a) da Cnh nº 04073738100, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267791/2023; GiCElE anGEliTa lansEr CorrEa, 
portador(a) da Cnh nº 03250221954, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267806/2023; MarCos MEnGarda, portador(a) 
da Cnh nº 00840860105, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 267807/2023; GilMar dE oliVEira, portador(a) da Cnh 
nº 01434189545, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 267810/2023; 
saMuEl BEYEr, portador(a) da Cnh nº 05452235477, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 267814/2023; EVandro Va-
lErio CurTis dE Moura, portador(a) da Cnh nº 05355288107, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267815/2023; Edson 
luiZ rodriGuEs, portador(a) da Cnh nº 04122792764, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267824/2023; huMBErTo 
uliano WilhElM, portador(a) da Cnh nº 06650443880, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267831/2023; FranCisCo 
VandErson do nasCiMEnTo silVa, portador(a) da Cnh nº 
06755902380, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 267833/2023; 
MarCElo MorEira, portador(a) da Cnh nº 02153462849, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 267835/2023; VanEssa 
roEpCKE, portador(a) da Cnh nº 05260942320, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267841/2023; daniEla MaTos ME-
nEGaZZo, portador(a) da Cnh nº 05292620279, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267849/2023; KaMYla Miranda pE-
rEira, portador(a) da Cnh nº 04097969281, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267863/2023; Carlos anTonio 
possaMai, portador(a) da Cnh nº 00539190746, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267883/2023; silVio CoElho da 
silVEira, portador(a) da Cnh nº 04351427369, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267893/2023; adEMar alFarTh, 
portador(a) da Cnh nº 01286811500, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
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infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267912/2023; Carlos alBErTo GiannECChini 
Filho, portador(a) da Cnh nº 04974382006, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267913/2023; andrE FElipE da sil-
Va, portador(a) da Cnh nº 06868116450, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 267917/2023; roBison holdorF, portador(a) 
da Cnh nº 04820579603, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 267919/2023; ronaldo sanTos lEiTE, portador(a) da 
Cnh nº 02708545590, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
267924/2023; paTriCia aparECida QuinTino, portador(a) da 
Cnh nº 02324517180, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
267928/2023; iVo dEMBinsKi, portador(a) da Cnh nº 01586458700, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267934/2023; oClo-
Vis CaETano BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 267942/2023; iVonE-
TE WolECK, portador(a) da Cnh nº 01977600518, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267944/2023; siMonE MarTins ro-
driGuEs, portador(a) da Cnh nº 04679297344, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 267950/2023; EdEnir lEiTE, porta-
dor(a) da Cnh nº 06031678110, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267953/2023; Mario CaBral E silVa nETo, 
portador(a) da Cnh nº 02819943568, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267955/2023; FElipE raFaEl dos sanTos, por-
tador(a) da Cnh nº 05763558592, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267967/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, 
portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267972/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, 
portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267975/2023; Mauro CEsar dE aQuino, por-
tador(a) da Cnh nº 02885881050, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 267992/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, 
portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268010/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, 
portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268011/2023; ClaudinEi dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 05833735118, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268024/2023; ClaudinEi dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
05833735118, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268025/2023; 
oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268029/2023; andrE 
BorChardT, portador(a) da Cnh nº 05532808200, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268033/2023; ClaudinEi dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 05833735118, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268067/2023; CElio Bruno dE liMa 
ZiMMErMann, portador(a) da Cnh nº 06678880084, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268069/2023; solanGE pErEira, 
portador(a) da Cnh nº 01474139852, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268070/2023; lETiCia dias Farias, portador(a) 
da Cnh nº 03295436336, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268071/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) 
da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268073/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) 
da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268074/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) 
da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268076/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) 
da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268077/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) 
da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268078/2023; EVErTon dos sanTos FiGuEiro, por-
tador(a) da Cnh nº 05955174601, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 

administrativo 268082/2023; ClaudinEi dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 05833735118, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268083/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) da 
Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268084/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) da 
Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268086/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) da 
Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268087/2023; oCloVis CaETano BErGaMo, portador(a) da 
Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268088/2023; ClaudinEi dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
05833735118, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268091/2023; 
ClaudinEi dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 05833735118, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268094/2023; oClo-
Vis CaETano BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268100/2023; CElio 
Bruno dE liMa ZiMMErMann, portador(a) da Cnh nº 06678880084, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268147/2023; JoEl 
JosE soarEs, portador(a) da Cnh nº 03611309523, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268149/2023; FaBiano JuarEs 
souZa orTiZ, portador(a) da Cnh nº 04491734986, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268150/2023; oCloVis CaETano 
BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268154/2023; anilTon proTasio 
MarQuEs, portador(a) da Cnh nº 05758666599, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268156/2023; oCloVis CaETano 
BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268181/2023; oCloVis CaETano 
BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268182/2023; KarinE sChulZE BiT-
TEnCourT, portador(a) da Cnh nº 04926847852, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268183/2023; oCloVis CaETano 
BErGaMo, portador(a) da Cnh nº 02930667218, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268190/2023; iZaura rosa, porta-
dor(a) da Cnh nº 02534018975, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268192/2023; FElipE raFaEl dos sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 05763558592, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268196/2023; ZhEnG WEnChEnG, portador(a) da 
Cnh nº 04007217813, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268203/2023; alZEMir alVEs raFaEl, portador(a) da Cnh nº 
02003694686, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268205/2023; 
MaiCo paTriQuE da silVa, portador(a) da Cnh nº 03493230280, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268207/2023; anGE-
la Maria duWE lEnZi, portador(a) da Cnh nº 02547247120, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268215/2023; lilian 
ZiMMErMann, portador(a) da Cnh nº 01748381506, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268216/2023; Edson silVa Bri-
To, portador(a) da Cnh nº 07172611125, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 268218/2023; sidinEi GoliniaCK dE liMa, 
portador(a) da Cnh nº 05165360610, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268222/2023; ruBEns hoElTGEBauM, portador(a) 
da Cnh nº 01862654704, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268230/2023; rudinEi alCidEs GlanEr, portador(a) da 
Cnh nº 03089971007, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268246/2023; EMErson nilo dE MoraEs, portador(a) da Cnh 
nº 04121315376, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268264/2023; 
alEXandrE ZaBEl, portador(a) da Cnh nº 02547121452, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268268/2023; alEXandrE 
ZaBEl, portador(a) da Cnh nº 02547121452, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268269/2023; FElipE raFaEl dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 05763558592, pelo prazo de 3 

MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268271/2023; FElipE raFaEl dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 05763558592, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268273/2023; MarCio anTonio Gi-
roTTo, portador(a) da Cnh nº 03811058459, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268275/2023; Elias pErEira da 
silVa Filho, portador(a) da Cnh nº 05290721891, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268285/2023; EliZanGEla Cardo-
so MarTins, portador(a) da Cnh nº 06869664920, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268291/2023; GaBriEla paChE-
Co KEViTZ, portador(a) da Cnh nº 03949702560, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268303/2023; TaTianE porTEs, por-
tador(a) da Cnh nº 05672174803, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268313/2023; Marilia FErrEira, portador(a) da 
Cnh nº 02449852876, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268318/2023; ClEZio MEllo, portador(a) da Cnh nº 02873686806, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268346/2023; MarCio 
pinTo FErrEira, portador(a) da Cnh nº 05404791021, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268357/2023; Maria hE-
lEna JorGE, portador(a) da Cnh nº 03191222643, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 268359/2023; MiZaEl MarQuEs, 
portador(a) da Cnh nº 05773332617, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268361/2023; Marilia FErrEira, portador(a) da 
Cnh nº 02449852876, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268363/2023; CrisTiano dE liMa alMEida, portador(a) da Cnh 
nº 02988978202, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268391/2023; 
dEnis FElipE FuMaGali da silVa, portador(a) da Cnh nº 
04118075288, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268392/2023; 
alEXsandro TarGino da silVa, portador(a) da Cnh nº 
05087330908, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268395/2023; 
JodEsia Miranda, portador(a) da Cnh nº 02509489558, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268412/2023; JosE Fa-
Canha da roCha nETo, portador(a) da Cnh nº 03003076617, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268415/2023; GEnni-
FEr FranCiEli KanEnBErG, portador(a) da Cnh nº 05173752635, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268417/2023; EVErTon 
alVEs, portador(a) da Cnh nº 06948771175, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268422/2023; MarCiano silVa Ma-
Tos, portador(a) da Cnh nº 04534241948, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 268424/2023; silVonEi GoMEs dE liMa, 
portador(a) da Cnh nº 06218336310, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268425/2023; silVio JosE duarTE, portador(a) 
da Cnh nº 01328787595, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268437/2023; JosE roBErTo Gardin, portador(a) da 
Cnh nº 02584589167, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268442/2023; Eloir da CosTa silVa, portador(a) da Cnh nº 
03406982580, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268444/2023; 
norli pErEira, portador(a) da Cnh nº 00799366366, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 268453/2023; Carin ChrisTa 
BlaEsinG KoCh, portador(a) da Cnh nº 02546182277, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268455/2023; MarlEnE 
TEiXEira da rosa, portador(a) da Cnh nº 01676936033, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268456/2023; Bruna 
FiussEn das nEVEs, portador(a) da Cnh nº 05800798792, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268462/2023; ronaldo 
duBiElla, portador(a) da Cnh nº 03209516204, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268464/2023; Marina CruZ KrEpsKY, 
portador(a) da Cnh nº 01678419487, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268469/2023; ana Carolina aMoriM TalEsKa, 
portador(a) da Cnh nº 01856044673, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268472/2023; GioVani riBEiro, portador(a) da 
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Cnh nº 01810777238, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268474/2023; Bruno rodriGuEs BapTisTa, portador(a) da 
Cnh nº 00594087047, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268487/2023; dionaThan Carlos dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 06962548627, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 268491/2023; ThiaGo daniEl da CosTa, portador(a) da 
Cnh nº 03335039501, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268509/2023; raFaEl dEla JusTina, portador(a) da Cnh nº 
03915287108, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268513/2023; 
Marlon doMinGos sCopEl ToEWE, portador(a) da Cnh nº 
03930246827, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268519/2023; 
MarCElo Farias, portador(a) da Cnh nº 05818711328, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268571/2023; lara ra-
QuEl MaioChi pErEira BalBinoT, portador(a) da Cnh nº 
02813703398, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268576/2023; 
riCardo CEsar anTonElli, portador(a) da Cnh nº 05533144667, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268583/2023; silVio 
roBErTo rodErs, portador(a) da Cnh nº 03193412460, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268587/2023; FaBio das 
dorEs JusTo silliG, portador(a) da Cnh nº 05347952008, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268606/2023; MarCo 
aurElio Kuhn, portador(a) da Cnh nº 03217778785, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 268610/2023; rodriGo dE 
FrEiTas lEssa, portador(a) da Cnh nº 05341203717, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 268614/2023; luCiano paG-
nunCElli, portador(a) da Cnh nº 04386923910, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268615/2023; ElisEu anTunEs, por-
tador(a) da Cnh nº 02934501180, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268658/2023; MaXo GEorGEs, portador(a) da 
Cnh nº 07086449818, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268660/2023; daianE lETiCia CorrEia lopEs, portador(a) da 
Cnh nº 06600086501, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268679/2023; daniEl FElipE KusTEr, portador(a) da Cnh nº 
01406995514, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268683/2023; 
aMilTon FranCisCo dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 
03729921533, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268695/2023; 
raFaEla da silVa sanTos, portador(a) da Cnh nº 06492306329, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268699/2023; MaThEus 
VETTEr, portador(a) da Cnh nº 06032938058, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268788/2023; Maria CECilia dE 
souZa, portador(a) da Cnh nº 06003623770, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268791/2023; GEoVanE da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 05031800301, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268792/2023; TiaGo FErnando FErrEira, por-
tador(a) da Cnh nº 05712678233, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 268795/2023; aCaCio Miranda, portador(a) da 
Cnh nº 00782070405, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
268810/2023; aldECir dias riBEiro, portador(a) da Cnh nº 
00893280581, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 268829/2023; 
CElso alVEs ThEodoro, portador(a) da Cnh nº 01198466018, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 268923/2023; CElso 
alVEs ThEodoro, portador(a) da Cnh nº 01198466018, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268924/2023; WEllinG-
Ton BErnardEs, portador(a) da Cnh nº 07282456830, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268925/2023; allan ro-
driGuEs WaldhElM, portador(a) da Cnh nº 07182347506, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268927/2023; allan ro-
driGuEs WaldhElM, portador(a) da Cnh nº 07182347506, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268936/2023; MoaCir 
FErrEira da silVa, portador(a) da Cnh nº 02240838015, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 

decorrência do processo administrativo 268939/2023; allan ro-
driGuEs WaldhElM, portador(a) da Cnh nº 07182347506, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 268941/2023; JosE Fa-
Biano, portador(a) da Cnh nº 01648976293, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 268955/2023; lania CrisTina Mar-
Tini, portador(a) da Cnh nº 03802627466, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 268956/2023; VandErlEi roBErTo ClEMEs, 
portador(a) da Cnh nº 02911192810, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269015/2023; silVio TEsToni, portador(a) da Cnh 
nº 01441707190, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269018/2023; 
ValMor VErMohlEn, portador(a) da Cnh nº 01661038611, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269022/2023; dilMar 
Bruno sardaGna, portador(a) da Cnh nº 03098008790, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269046/2023; asTridE 
Marlon sTEin, portador(a) da Cnh nº 00779230763, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 269073/2023; ViTor alEXan-
drE MaTos, portador(a) da Cnh nº 07304742204, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269094/2023; JosE anTunEs dE 
oliVEira, portador(a) da Cnh nº 00844384903, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269100/2023; shaianE VanEssa 
dallaBona ChaVEs, portador(a) da Cnh nº 07399414279, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269110/2023; JErlan dos 
sanTos pErEira, portador(a) da Cnh nº 06473792278, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269111/2023; adriana 
dE oliVEira VarEla, portador(a) da Cnh nº 01825861544, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269117/2023; aVElino 
BECKEr, portador(a) da Cnh nº 02395242746, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269137/2023; luCiano dE oliVEira, 
portador(a) da Cnh nº 01783240964, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269163/2023; anTonio Carlos alVEs, portador(a) 
da Cnh nº 02581678331, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 269169/2023; JoCiMar dE oliVEira, portador(a) da Cnh 
nº 05278712723, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269173/2023; 
rEnaTa rodriGuEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 06206747698, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269176/2023; alCidEs 
da TrindadE, portador(a) da Cnh nº 03033594359, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 269179/2023; ElainE rEGina 
MorEira CaMarGo, portador(a) da Cnh nº 04875284197, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269186/2023; hEnriQuE 
KosTrZYCKi do nasCiMEnTo, portador(a) da Cnh nº 07033332599, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269188/2023; Fran-
CisCo paChECo nETo, portador(a) da Cnh nº 03250174353, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269190/2023; JosE 
JaCinTo, portador(a) da Cnh nº 01346569073, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269212/2023; FErnando dE oli-
VEira riBEiro, portador(a) da Cnh nº 05174745713, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 269308/2023; osorio GonCal-
VEs raMos nETo, portador(a) da Cnh nº 01532984408, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269339/2023; CrisTiano 
dos passos GiroTTo, portador(a) da Cnh nº 06012159900, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269473/2023; rodri-
Go oliVEira da silVa, portador(a) da Cnh nº 02198470888, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269477/2023; alE-
XandrE dE souZa, portador(a) da Cnh nº 01900247948, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269481/2023; alEXandrE 
dE souZa, portador(a) da Cnh nº 01900247948, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269482/2023; alEXandrE dE sou-
Za, portador(a) da Cnh nº 01900247948, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 269483/2023; alEXandrE dE souZa, portador(a) 
da Cnh nº 01900247948, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 269484/2023; alEXandrE dE souZa, portador(a) da Cnh 

nº 01900247948, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269487/2023; 
luis Carlos CasTilho dos rEis, portador(a) da Cnh nº 
01732027390, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269525/2023; 
alEXandrE dE souZa, portador(a) da Cnh nº 01900247948, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269531/2023; JoYCE 
Voss, portador(a) da Cnh nº 02400293969, pelo prazo de 3 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 269549/2023; FranCisCo hosTins, 
portador(a) da Cnh nº 02469009889, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269551/2023; isMaEl da silVa praZErEs, por-
tador(a) da Cnh nº 04087804454, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269553/2023; MarCio MalKoVsKi, portador(a) 
da Cnh nº 03275819602, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 269573/2023; Joao BaTisTa VoGEl, portador(a) da Cnh 
nº 03607623386, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269574/2023; 
osni pErEira, portador(a) da Cnh nº 01718353592, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 269594/2023; TiaGo siQuEira 
poMBal, portador(a) da Cnh nº 03960587278, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269664/2023; Julia drEhEr, porta-
dor(a) da Cnh nº 05024450922, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269666/2023; sandro BEVilaCQua BiTTEnCourT, 
portador(a) da Cnh nº 04406588730, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269686/2023; silVia rEGina raMpEloTi, porta-
dor(a) da Cnh nº 04041391803, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269711/2023; alEXsandro donEGa, portador(a) 
da Cnh nº 02037838490, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 269716/2023; Joao adilson FErrEira, portador(a) da 
Cnh nº 03391887097, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
269728/2023; GilMar Miranda rosa, portador(a) da Cnh nº 
04285346237, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269782/2023; 
JosE anTonio pErEira dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
03474705979, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269791/2023; 
CiCEro nunEs FEiTosa, portador(a) da Cnh nº 05152725430, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269793/2023; riCar-
do FranCa da silVa, portador(a) da Cnh nº 05313128316, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269810/2023; roMulo 
salin, portador(a) da Cnh nº 01644420723, pelo prazo de 3 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 269812/2023; dario Jair dE andradE, 
portador(a) da Cnh nº 02624772889, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 269823/2023; EdiMara da silVa, portador(a) da 
Cnh nº 03136473566, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
269848/2023; EdnEi TadEu da silVa souZa, portador(a) da 
Cnh nº 03420327741, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
269899/2023; Mauri FErnando dE souZa, portador(a) da Cnh 
nº 02295761580, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 269911/2023; 
FranCisCo assis TarTEr, portador(a) da Cnh nº 02559125140, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 269912/2023; rui al-
VEs dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 05272536707, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 269925/2023; Bruna 
sEidEl, portador(a) da Cnh nº 04118387363, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269938/2023; andrE luiZ GonCal-
VEs da luZ, portador(a) da Cnh nº 04158843821, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269943/2023; daniEl roCha Cor-
dEiro, portador(a) da Cnh nº 02416131186, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 269945/2023; JoEl apolinario, 
portador(a) da Cnh nº 06466176586, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270001/2023; Juliano dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 07422212553, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 270004/2023; Joana Carla CoElho saloME, portador(a) 
da Cnh nº 04363477560, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 270040/2023; Eduardo BiZ, portador(a) da Cnh nº 
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05164319924, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 270047/2023; 
Elia KiCKhoEFEl, portador(a) da Cnh nº 03810550660, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270056/2023; Elia Ki-
CKhoEFEl, portador(a) da Cnh nº 03810550660, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270057/2023; Carlos Eduardo 
TauBE, portador(a) da Cnh nº 01396043549, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270066/2023; ruan Carlos lopEs 
noGuEira, portador(a) da Cnh nº 05717879038, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270099/2023; Maria hElEna JorGE, 
portador(a) da Cnh nº 03191222643, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270108/2023; ClEri BErTuZZi dEBasTiani, por-
tador(a) da Cnh nº 03398557899, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270109/2023; ViniCius sanTos pErEira, por-
tador(a) da Cnh nº 04000628346, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270110/2023; WilliaM douGlas dos sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 04868449237, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270126/2023; GraZiEla BElZ ErhardT, porta-
dor(a) da Cnh nº 05763869877, pelo prazo de 3 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270132/2023; JEssiCa GaBriEla MaChado 
EsTraiCh, portador(a) da Cnh nº 06603645851, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270136/2023; paulo roBErTo 
dallasTra, portador(a) da Cnh nº 00399736486, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270140/2023; FErnando GrEin, 
portador(a) da Cnh nº 01158746057, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270142/2023; raFaEl JosE siQuEira, portador(a) 
da Cnh nº 04974745537, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 270144/2023; rudinEi naFFin, portador(a) da Cnh nº 
03254564357, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 270176/2023; 
raQuEl silVa Von aMEln, portador(a) da Cnh nº 06483686455, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 270181/2023; Edson 
roBErTo MaCanEiro, portador(a) da Cnh nº 00383818472, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 270184/2023; MoaCir 
BErTolino, portador(a) da Cnh nº 02376919124, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270185/2023; ElisianE rEKEs alVEs 
FErrEira, portador(a) da Cnh nº 05827721255, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270188/2023; GusTaVo FElipE 
VEnsKE, portador(a) da Cnh nº 07566223562, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 270189/2023; ValdEMar raMos, 
portador(a) da Cnh nº 06063456761, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 270227/2023; iria da silVa, portador(a) da Cnh 
nº 06497612107, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 270236/2023; 
iria da silVa, portador(a) da Cnh nº 06497612107, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 270237/2023; MarCia arauJo 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 05588400581, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 270241/2023; rEidnEr VarlEi 
rodriGuEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 07396702830, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 270246/2023; JhonnY 
FiGuEirEdo BaTisTa, portador(a) da Cnh nº 06276841046, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270250/2023; rosanGE-
la Cardoso, portador(a) da Cnh nº 02211580851, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 270268/2023; EVandro Junior 
alVEs paChECo, portador(a) da Cnh nº 04892555105, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270276/2023; JEFFErson 
BEll, portador(a) da Cnh nº 05565409271, pelo prazo de 3 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 270277/2023; Eduardo daniEl sZYMCZaK, 
portador(a) da Cnh nº 06613811710, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 271056/2023; Juliano luiZ ViEira, portador(a) 
da Cnh nº 01539790181, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 271067/2023; andrE nairnEi, portador(a) da Cnh nº 
07627624849, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 271085/2023; 

MarCio anTonio KoTTViTZ, portador(a) da Cnh nº 01506081228, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 271089/2023; alE-
XandrE dE souZa, portador(a) da Cnh nº 01900247948, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 271738/2023; naTalini 
dE souZa, portador(a) da Cnh nº 05635927710, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 271744/2023; anildo pEdroso dE 
Morais, portador(a) da Cnh nº 03018907212, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 271746/2023; adEMir KunZEr, por-
tador(a) da Cnh nº 05107107237, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 568/2024; Maria norMa da CosTa, portador(a) 
da Cnh nº 03406073768, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 580/2024; roniE EnGlEi anTonio riBas dE oliVEira, 
portador(a) da Cnh nº 03786261703, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 5892/2024; luana paiVa MallMann, portador(a) 
da Cnh nº 03512581883, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 5893/2024; GErson radZinsKi, portador(a) da Cnh nº 
07532403207, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 5917/2024; 
ronaldo dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 04095579500, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 5921/2024; aGEMir 
anTonio KoTTVisTZ Junior, portador(a) da Cnh nº 04538159522, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 5922/2024; CaMila 
niCollETTi, portador(a) da Cnh nº 06400767040, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5966/2024; Erinaldo da luZ san-
Tos, portador(a) da Cnh nº 06845541335, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 6044/2024; lirio KoEpsEl, portador(a) 
da Cnh nº 02676944430, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 6048/2024; lEonir MaChado, portador(a) da Cnh nº 
06014927202, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 6073/2024; 
adriano rodriGuEs dE alMEida, portador(a) da Cnh nº 
03882255281, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 6082/2024; 
ClinEu roGErio dE souZa rosa, portador(a) da Cnh nº 
03442756860, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 7255/2024; 
EdiVan dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 05062863437, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7284/2024; iVanildo 
raMos dE souZa, portador(a) da Cnh nº 07709490062, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7286/2024; ViTor alE-
XandrE MaTos, portador(a) da Cnh nº 07304742204, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7299/2024; ViTor alE-
XandrE MaTos, portador(a) da Cnh nº 07304742204, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7300/2024; MiChEllE 
CrisTina MaZZi, portador(a) da Cnh nº 03350521374, pelo pra-
zo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 7302/2024; shEila raQuEl 
huBErT, portador(a) da Cnh nº 04942106025, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 8849/2024; EZEQuias linharEs dE 
oliVEira, portador(a) da Cnh nº 07179631091, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13388/2024; BEnEdiTo auGusTo 
dE nasCiMEnTo nETo, portador(a) da Cnh nº 01620565440, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18376/2024; FErnan-
do pinTo ViEira da CosTa, portador(a) da Cnh nº 01662806087, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18405/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da Cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-

to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Blumenau, 01 de julho de 2024. MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004915

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3063/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ValdECir MarTins, 
portador(a) da Cnh nº 02792145898, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 122289/2022; MilEna oliVEira dE souZa, por-
tador(a) da Cnh nº 06711782100, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 122290/2022; luiZ FErnando KohlEr, portador(a) 
da Cnh nº 06730656236, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
122496/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Brusque, 01 de julho de 2024. MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 1004916

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3083/2024 MaX WilliaM 
MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
MiChEl roBlEs KiTZiG, portador(a) da Cnh nº 03351991798, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 4647/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 01 de 
julho de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis

Cod. Mat.: 1004917

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3096/2024 MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) raul roBErTo saBaTini FErnandEs, portador(a) da Cnh 
nº 01669859109, processo administrativo nº 46613/2021; CEnira 
silVa, portador(a) da Cnh nº 03091645853, processo adminis-
trativo nº 85781/2021; MarCos BaGriChEVsKi dE souZa, 
portador(a) da Cnh nº 03979509913, processo administrativo nº 
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86053/2021; FErnando luiZ sanT ana, portador(a) da Cnh 
nº 03980074210, processo administrativo nº 92852/2021; FaBio 
lanna Miri, portador(a) da Cnh nº 01300249347, processo ad-
ministrativo nº 103291/2021; MarCos JosE dE liMa sousa, 
portador(a) da Cnh nº 01144130838, processo administrativo nº 
105913/2021; JoCEliTo doniZETE dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 01265816861, processo administrativo nº 106087/2021; 
arCEndino oTaCilio dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
03271559390, processo administrativo nº 106487/2021; MarCos 
JosE dE liMa sousa, portador(a) da Cnh nº 01144130838, pro-
cesso administrativo nº 107130/2021; nilson Cipriani Cardoso, 
portador(a) da Cnh nº 02015736190, processo administrativo nº 
107548/2021; hEnriQuE TEiXEira silVa, portador(a) da Cnh nº 
03398518792, processo administrativo nº 107552/2021; hEnriQuE 
CEsar da silVa, portador(a) da Cnh nº 02054092317, processo 
administrativo nº 109606/2021; roBErTa rossi rodriGuEs, 
portador(a) da Cnh nº 02856059992, processo administrativo nº 
140867/2021; Mauro TorBEs VolTa, portador(a) da Cnh nº 
01165738193, processo administrativo nº 142923/2021; saMira 
MEira MaTos, portador(a) da Cnh nº 04063362405, processo 
administrativo nº 154875/2021; nÃo ConhECiMEnTo, referen-
te o(a) MarilETE CoElho CapEla, portador(a) da Cnh nº 
03117147701, processo administrativo nº 88556/2021; shirlEnE 
aBranChEs TEiXEira, portador(a) da Cnh nº 02712881294, 
processo administrativo nº 104210/2021; BianCa Maria sEBBEM 
liMa, portador(a) da Cnh nº 03506826185, processo administra-
tivo nº 151441/2021. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
Cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua Cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Florianopolis, 01 de julho de 2024. MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis.

Cod. Mat.: 1004918

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3099/2024 MaX 
WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) Eloisa aCirEs Candal roCha, portador(a) da Cnh nº 
01053288024, processo administrativo nº 76571/2021; Eloisa 
aCirEs Candal roCha, portador(a) da Cnh nº 01053288024, 
processo administrativo nº 76861/2021; MarCos siMiao Ma-
CiEl, portador(a) da Cnh nº 01051605998, processo administra-
tivo nº 6357/2022; Joao silVa dE liMa, portador(a) da Cnh nº 
00993791467, processo administrativo nº 6817/2022; luiZ hEn-
riQuE da rosa soarEs, portador(a) da Cnh nº 04797771120, 
processo administrativo nº 7317/2022; FEliCiano pErEira 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 06579116027, processo 
administrativo nº 7346/2022; WaGnEr luiZ lanGEr CosTa, 
portador(a) da Cnh nº 04704588620, processo administrativo nº 
8997/2022; riCardo MarTins CaValhEiro, portador(a) da 
Cnh nº 00034831158, processo administrativo nº 9635/2022; Joao 
Carlos FausTino, portador(a) da Cnh nº 00680281035, proces-
so administrativo nº 9670/2022; ViniCius riVEra GuiMaraEs, 
portador(a) da Cnh nº 06615068345, processo administrativo nº 
11586/2022; luis uBiraTa MoraEs da silVEira, portador(a) 
da Cnh nº 02190882383, processo administrativo nº 18987/2022; 
sTEVison dE souZa, portador(a) da Cnh nº 06783697603, 
processo administrativo nº 21624/2022; hElTon raMao BraZ 
aBdalla, portador(a) da Cnh nº 06748314740, processo ad-
ministrativo nº 56524/2022; CrisTiano CorrEa FranCisCo, 
portador(a) da Cnh nº 01106047508, processo administrativo nº 
56546/2022; Gislaini Farias da silVa, portador(a) da Cnh nº 
03256576082, processo administrativo nº 65855/2022; adonai 
lEonEl FErrEira, portador(a) da Cnh nº 00572538446, pro-
cesso administrativo nº 88218/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua Cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua Cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 01 de julho 
de 2024. MaX WilliaM MaChado, autoridade de Trânsito da 
CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 1004919

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3088/2024 Ediana GrEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JoBson 
irVinG sErra liMa, portador(a) da Cnh nº 07426626362, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 270650/2023; MirGon 
irinEu MaGEdanZ, portador(a) da Cnh nº 02893084523, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 398/2024; iVan Carlos 
GraMs, portador(a) da Cnh nº 07268161823, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 1150/2024; iVan Carlos GraMs, 
portador(a) da Cnh nº 07268161823, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 1151/2024; Carlos alBErTo CaBral liMa, 
portador(a) da Cnh nº 07439314607, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 2356/2024; daniElE dE MoraEs KErsCh, por-
tador(a) da Cnh nº 07291886329, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 3339/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 01 de julho de 
2024. Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia

Cod. Mat.: 1004924

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2981/2024 Ediana 
GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de 
ConCórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
a: lauriCi ronCaGlio, portador(a) da Cnh nº 00728462300, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19282/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 
121, salETE - ConCordia/sC - CEp: 89700319. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 01 de julho de 
2024. Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia.

Cod. Mat.: 1004925

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3024/2024 Ediana 
GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de 
ConCórdia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
ClEiMar JosE FanTin, portador(a) da Cnh nº 02335980194, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 18954/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Claudio JosE salEs, 
portador(a) da Cnh nº 02903863309, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19281/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua adolfo schiavini, 121, salETE - ConCordia/sC - CEp: 
89700319. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Concordia, 01 de julho de 2024. Ediana GrEnZEl pErson, 
autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia.

Cod. Mat.: 1004927

EsTado dE sanTa CaTarina
dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo – dETran
dirEToria dE VEÍCulos
CoMissÃo EsTadual dE lEilÃo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – LEILÃO 13-CEL-2024

o presidente do departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
santa Catarina (dETran/sC) e a Comissão Estadual de leilão 
(CEl), no uso de suas atribuições e com base no art. 5º da resolu-
ção nº 623 de 06 de setembro de 2016, noTiFiCa os proprietários 
possuidores de veículos removidos e retirados de circulação das 
vias públicas, neste Estado, bem como os Compradores, agentes 
Financeiros/Bancos e pessoas detentoras de reserva de domínio, 
adiante discriminados, os quais deverão comparecer nos endereços 
abaixo descrito, em horário comercial, para que sejam retirados no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Edital, a fim de promoverem a regularização administrativa dos 
veículos abaixo relacionados, sob pena de assim não o fazendo, 
o bem ir a leilão, tudo conforme legislação em vigor.

aGrolÂndia - Ferro Velho Makito ltda ME* - rua arthur Muller, 
nº 932 - Casa - Bota Fogo - Trombudo Central/sC, telefones (47) 
35441085 / 997450700.
proprietário paBlo EuGEnio GEGlEr rEprEsEnTaCo-
Es, veículo FiaT/palio ElX, ano 2001, placa ddZ3J46, chassi 
9Bd17141422130396, p1979 ConsulToria EM, comprador 
KEllY susianE dE oliVEira.

aGronÔMiCa - Ferro Velho Makito ltda* - rua arthur Muller, 
nº 932 - Casa - Bota Fogo - Trombudo Central/sC, telefones (47) 
35441085 / 88432927 / 96224136.
proprietário iVonE nunEs, veículo FiaT/uno MillE FirE, ano 
2001, placa MCK2252, chassi 9Bd15802524347083, comprador 
iVonE nunEs; proprietário arMando passiG ME, veículo Ford/
paMpa l, ano 1995, placa lZE1360, chassi 9BFZZZ55ZsB937454; 
proprietário JosE Carlos nasCiMEnTo sousa, veículo Ford/
FiEsTa Gl, ano 1999, placa Mas1891, chassi 9BFBsZFhaYB298113.

aTalanTa - Ferro Velho Makito ltda* - rua arthur Muller, nº 932 - 
Casa - Bota Fogo - Trombudo Central/sC, telefones (47) 35441085 
/ 88135354 / 96224136.
proprietário daniEli da silVa, veículo GM/Corsa supEr, ano 
1996, placa MaJ8830, chassi 9BGsd08ZVTC641224; proprietário 
rodriGo rosa, veículo GM/Corsa Wind, ano 1999, placa 
aJB7119, chassi 9BGsC68Z0YC160745; proprietário EVErTon 
dE andradE soarEs, veículo VW/Gol sEriE ouro, ano 
2001, placa iKa4987, chassi 9BWCa05X01p098431.

BEnEdiTo noVo - CiMVi- d. pedr renato schumann Epp* - rua 
pomeranos, nº 2266 - Firma - pomeranos - Timbó/sC, telefones 
(47) 33820188 / 988181601 / 91528782.
proprietário iVonE Claro, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 
2002, placa MCn7082, chassi 9C2ha07102r027352; proprietário 
ValMor ZuEloW, veículo VW/FusCa 1500, ano 1971, placa 
lZE0859, chassi Bs038577; proprietário lEnir alVEs MarTi-
nEs, veículo FiaT/uno ElECTroniC, ano 1994, placa lXF5h90, 
chassi 9Bd146000r5367817; proprietário alFrEdo TaVarEs, 
veículo GM/Corsa Wind, ano 1996, placa MEu2C04, chassi 
9BGsC08ZTTC729759.

BluMEnau - sETErB* - rua heinz Behringer, nº 1458 - Fun-
dos - itoupavazinha - Blumenau/sC, telefones (47) 33817113 / 
33817114 / 96281920.
proprietário CrisTiano dionEi Maass, veículo VW/sanTana 
Cl, ano 1991, placa BGo1h95, chassi 9BWZZZ32ZMp036324; 
proprietário diEGo MiChEl silVa riBEiro, veículo VW/loGus 
Gls, ano 1993, placa lXZ5923, chassi 9BWZZZ55ZpB314296 ; 
proprietário sErGio dE noVais, veículo FiaT/palio Ed, ano 
1997, placa MBW8050, chassi 9Bd178216V0509372; proprietário 
JosE dE JEsus, veículo i/Ford Fusion, ano 2008, placa ash0501, 
chassi 3Fahp08Z18r204129, BanCo pan s.a., comprador da-
niElE do nasCiMEnTo pEroTTo; proprietário CElio Car-
Valho silVa, veículo i/rEnaulT Clio EXp1016Vh , ano 2014, 
placa aYs7B65, chassi 8a1BB8215Fl425366, BanCo pan s a, 
comprador andrE dE arauJo lEiTE; proprietário BanCo 
VolKsWaGEn s a, veículo VW/saVEiro 1.6, ano 2008, placa 
Kno2845, chassi 9BWEB05W38p145863, arrendatário MarE 
loCaCao oK 07 lTda ME; proprietário lEandro rodriGuEs, 
veículo FiaT/uno ElECTroniC, ano 1994, placa lWu1189, chassi 
9Bd146000r5338905, comprador lEonardo anTunEs; pro-
prietário JosE Edson GarCia soarEs, veículo VW/sanTana, 
ano 2002, placa MCJ6372, chassi 9BWaC03XX2p008952; pro-
prietário Joao pEdro roZa Buss, veículo GM/CElTa 5 porTas, 
ano 2003, placa MdC9731, chassi 9BGrd48X03G165961; pro-
prietário EdEr JosE FErarEZ, veículo FiaT/Fiorino FlEX, 
ano 2008, placa MFn9724, chassi 9Bd25504988838175; proprietário 
MarCos FErnando roCha MarQuEs, veículo Ford/FiEsTa 
FlEX, ano 2010, placa MhQ1108, chassi 9BFZF55a4B8106224, 
aYMorE CrEdiTo, Fina; proprietário FaBio JuBEl, veículo 
honda/CG 125 Fan Ks, ano 2012, placa aVr1062, chassi 9C2JC-
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4110Cr502721 ; proprietário Joao paulo dos sanTos, veículo 
honda/CG 125 TiTan, ano 1999, placa MaX6416, chassi 9C2J-
C2500Xr205182; proprietário FEliX BErnardo GaBoardi, 
veículo honda/CG 150 TiTan Esd, ano 2011, placa MiM3F02, 
chassi 9C2KC1650Br517243; proprietário ClaudionEi alVEs 
oEChslEr, veículo honda/CG 125 TiTan Es, ano 2002, placa 
MCG5132, chassi 9C2JC30202r112920; proprietário iVan iVair 
pErEira, veículo honda/CG 125 TiTan Es, ano 2000, placa 
MEX3440, chassi 9C2JC30201r021502; proprietário Qi TECh 
lTda, veículo YaMaha/XTZ 125E, ano 2009, placa MGF8B05, 
chassi 9C6KE125090009524; proprietário ClEBErson MiChaEl 
MEndonCa, veículo honda/CG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa 
MEn1852, chassi 9C2KC08104r017884, comprador hEldEr 
ForTEs TaVarEs; proprietário nElson VassEliK, veículo 
honda/CG 125 Fan Ks, ano 2009, placa MGu2265, chassi 9C2J-
C41109r071449; proprietário Marlon luiZ nardEs, veículo 
honda/CG 125 Fan Es , ano 2009, placa MhB2373, chassi 
9C2JC41209r031371; proprietário anTonio Carlos TillMann, 
veículo honda/CG 125 Fan Ks, ano 2014, placa Mlo2603, chassi 
9C2JC4110Er715697, aYMorE CrEdiTo, Fina, comprador 761 
sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprietário Vilson 
Voss, veículo honda/CG 125, ano 1986, placa lZV4391, chassi 
CG125Br1506562; proprietário MauriCio airEs dE MElo E 
sousa, veículo honda/CBX 250 TWisTEr, ano 2003, placa 
MdC8139, chassi 9C2MC35004r002853; proprietário MarCio 
radaTZ, veículo honda/CG 150 Fan Esi, ano 2011, placa 
MiQ1488, chassi 9C2KC1670Cr415114; proprietário ZulMa na-
ara CosTa, veículo honda/CG 160 Fan, ano 2020, placa 
rKW6a87, chassi 9C2KC2200Mr000502, CoopEraTiVa dE 
CrEdi; proprietário Eduardo sTinGhEn sanTos, veículo 
daFra/supEr 100, ano 2009, placa EXd7d82, chassi 95VaC-
2G89aM000431; proprietário BErEniCE silVa, veículo honda/
C100 BiZ Es, ano 2004, placa MdZ0109, chassi 9C2ha07105r018381; 
proprietário Eduardo GaBriEl Baldi, veículo honda/CG 125 
Fan, ano 2005, placa MhE6J20, chassi 9C2JC30705r810438; 
proprietário JonaTas paulino dE aQuino, veículo honda/
CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MhE6J70, chassi 9C2K-
C08106r837779; proprietário iZianE sanTos CosTa, veículo 
honda/CG 125 Fan Es , ano 2010, placa iaM2192, chassi 9C2J-
C4120ar070363; proprietário dionaTa nunEs, veículo honda/
CG 125 TiTan, ano 1998, placa lZp5553, chassi 9C2J-
C250WWr155613; proprietário raFaEl BoTElho, veículo honda/
CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MBT2B54, chassi 9C2J-
C30103r244490; proprietário rM MoTos lTda, veículo honda/
CG 125 Fan Ks, ano 2011, placa MiE3C73, chassi 9C2J-
C4110Br721712; proprietário VanToir Barro, veículo honda/
BiZ 125 Es, ano 2011, placa MiT2837, chassi 9C2JC4820Br091798, 
BanCo BradEsCo Finan; proprietário paulo roBErTo dias, 
veículo sundoWn/MaX 125 sEd, ano 2013, placa MlZ0C17, 
chassi 94J2XCCGdEM040702; proprietário JEan JosE BiZarri 
FErrEira, veículo YaMaha/YBr 125K, ano 2005, placa aMM5531, 
chassi 9C6KE044050099532; proprietário rosanGEla MoraEs, 
veículo honda/CG 125 Fan, ano 2008, placa aQa8548, chassi 
9C2JC30708r584848; proprietário FErnando losi, veículo 
honda/CBX 250 TWisTEr, ano 2002, placa MBY1186, chassi 
9C2MC35002r048453; proprietário JaCKson lEo roBErTo 
dE souZa, veículo honda/CG150 TiTan MiX Ks, ano 2009, 
placa Mhp5065, chassi 9C2KC16109r031417; proprietário Clau-
dinEY pErEira ViEira dE liZ, veículo honda/CG 125 Fan, 
ano 2007, placa Mhs2122, chassi 9C2JC30707r155919; proprietário 
auGusTinho alVEs dE paula, veículo KaWasaKi/ninJa 250r 
, ano 2010, placa Min6215, chassi 96pEXBK19aFs06626; pro-
prietário MiChaEl MorEira dos sanTos, veículo honda/CG 
150 TiTan Ks, ano 2005, placa aMZ2a74, chassi 9C2K-
C08105r137934; proprietário rM MoTos lTda, veículo honda/
CG 125 Fan Ks, ano 2009, placa MGr4B13, chassi 9C2J-
C41109r019880; proprietário Eduardo JosE Milano lEdEZMa, 
veículo daFra/TVs apaChE rTr 150, ano 2010, placa Mhh8a06, 
chassi 95VGF1d2aaM002695; proprietário BEaTriZ MilEsKi, 
veículo honda/BiZ 125 Es, ano 2013, placa MlT2185, chassi 
9C2JC4820dr095650; proprietário EriVElTon alVEs dE al-
MEida, veículo honda/CG 160 sTarT, ano 2021, placa rXp5E77, 
chassi 9C2KC2500nr016358, CoopEraTiVa dE CrEdi; pro-
prietário Yuri Juan alVEs da roCha, veículo GM/Corsa Wind, 
ano 1995, placa lXd7648, chassi 9BGsC08WssC708981; pro-
prietário daniEl TEiXEira dE oliVEira, veículo Ford/Ka, ano 
1997, placa adp0J29, chassi 9BFZZZGdaVB023096; proprietário 
MarCos JosE KiEl MarTins, veículo JTa/suZuKi an125, ano 
2007, placa MEB1015, chassi 9CdCF47aJ8M035327; proprietário 
JorGE lopEs, veículo JTa/suZuKi En125 YEs, ano 2007, placa 
MEd5533, chassi 9CdnF41lJ8M116600; proprietário rodriGo 
VandErlindE sTupp, veículo honda/CG 125 Fan, ano 2006, 
placa MGJ9G92, chassi 9C2JC30706r841987; proprietário ElianE 
BorGEs do aMaral, veículo FiaT/uno MillE sMarT, ano 
2000, placa MBC9F76, chassi 9Bd15808814173592, BanCo Vo-
ToranTiM s/a; proprietário dEJair do nasCiMEnTo sanTos, 
veículo FiaT/siEna ElX, ano 2005, placa MEi8B41, chassi 
9Bd17201753151882, BanCo daYCoVal sa, comprador 761 
sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprietário ClECio 
MarCos GonCalVEs, veículo FiaT/uno MillE ElECTroni, 
ano 1993, placa adT7585, chassi 9Bd146000p3981424; proprietário 

iVanor ToMaZ, veículo iMp/Ford EsCorT Gl 16V h, ano 
1997, placa ahd3704, chassi 8aFZZZEhCVJ032344, BanCo 
CiFra s a; proprietário lEandro WilliaM JunKEs, veículo 
CiTroEn/C3 EXCl 14 FlEX, ano 2009, placa asQ5F67, chassi 
935FCKFVYaB532537, reserva de domínio Bruno CEsar dE 
oliVEira; proprietário dErisValdo dE JEsus CarValho, 
veículo Ford/Ka ClX, ano 1997, placa Clo2360, chassi 9BFZ-
ZZGdaVB543592; proprietário anTonio daMaZio ZEFErino, 
veículo GM/prisMa MaXX, ano 2009, placa iQK5005, chassi 
9BGrM6910aG254961; proprietário ViniCius duBiEla, veículo 
Ford/Ka, ano 1998, placa aih2535, chassi 9BFZZZGdaWB608030; 
proprietário Willian ViTor MEira, veículo GM/Corsa supEr, 
ano 1996, placa lXY5511, chassi 9BGsd68ZVTC662685, com-
prador MarCiano anTonio suTTiEl; proprietário diEGo do 
aMaral, veículo VW/Gol spECial, ano 1999, placa Mal9052, 
chassi 9BWZZZ377Xp039007; proprietário aldo GilMar do 
CouTo, veículo Ford/FiEsTa sTrEET, ano 2002, placa MBn0893, 
chassi 9BFBrZFha2B419476; proprietário ElKE rosanE do-
ErFnEr nauMann, veículo VW/Gol Cl 1.8 Mi, ano 1997, placa 
MCB3C30, chassi 9BWZZZ377Vp632585; proprietário Maria da 
silVa, veículo Ford/FiEsTa, ano 2002, placa MCC3716, chassi 
9BFZF10B238023093; proprietário ClEoMar JosE da silVa, 
veículo YaMaha/YBr 125K, ano 2002, placa MCG8677, chassi 
9C6KE013020033092; proprietário EdGar liMa dos sanTos, 
veículo honda/CG 150 JoB, ano 2005, placa Mdn7E67, chassi 
9C2KC08305r006948; proprietário rosiMErE da silVa aMaral, 
veículo honda/CG 160 Fan, ano 2019, placa QJV4905, chassi 
9C2KC2200Kr091356, CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário 
aMauri GhEllErE Junior, veículo honda/CG 125 TiTan, 
ano 1995, placa lXa0F17, chassi 9C2JC2501srs48069; proprie-
tário allan CoElho, veículo honda/CG 125 TiTan, ano 1999, 
placa Mal9144, chassi 9C2JC2500Xr195038; proprietário Jaison 
KalEsKi, veículo honda/CG 125 TiTan Es, ano 2000, placa 
MBd2226, chassi 9C2JC3020Yr052152; proprietário sanTonino 
iGliKoWsKi, veículo honda/CBX 200 sTrada, ano 2001, placa 
MBs8616, chassi 9C2MC27001r030805; proprietário EVandro 
GEMiniano dE oliVEira, veículo honda/CBX 250 TWisTEr, 
ano 2005, placa MEK9F69, chassi 9C2MC35006r004471; pro-
prietário ViCTor Eduardo rosKoWsKi, veículo honda/CG 
125 Fan, ano 2007, placa MFi2069, chassi 9C2JC30708r086617, 
CrEdiValE aGEnCia ME, comprador 761 sEM propriETario 
CadasTrado EM sC; proprietário aGosTinho dE MoraEs, 
veículo honda/CG 125 Fan, ano 2007, placa MGE0J41, chassi 
9C2JC30707r092609; proprietário GrEisE daiani BraaTZ, 
veículo honda/CG 150 Fan Esi, ano 2011, placa MiT1604, chassi 
9C2KC1670Br580635; proprietário adriano CaMarGo Ma-
Chado, veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa 
MBu3a26, chassi 9C2JC30102r237842; proprietário JosianE 
TErEZinha CorTina BranCo, veículo honda/CBX 250 TWis-
TEr, ano 2007, placa MGC1h28, chassi 9C2MC35008r019711; 
proprietário CrisTiano osMar sChaEFEr, veículo honda/
CG 125 Fan Ks, ano 2014, placa QhF8d46, chassi 9C2JC-
4110Fr102205, reserva de domínio rEinVald ruBEns sTEFan; 
proprietário alEssandro lEMos CorrEa, veículo honda/
CG 160 sTarT, ano 2017, placa Qil8J83, chassi 9C2K-
C2500hr040959, CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário Jona-
Than dE souZa, veículo honda/CG 160 sTarT, ano 2023, 
placa rYa2E92, chassi 9C2KC2500pr063592, BanCo pan s a; 
proprietário olissEs dE alMEida GraMinho, veículo honda/
CG 150 TiTan Es, ano 2006, placa inl0283, chassi 9C2K-
C08507r025049, comprador GirlEi VEiCulos E MoTos lTda; 
proprietário JaCson sanTos dE JEsus, veículo honda/CB 
300r, ano 2010, placa Jip0502, chassi 9C2nC4310Br024967, 
BV FinanCEira sa CFi; proprietário ValdETE soarEs, veículo 
honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa MCZ8i62, chassi 
9C2JC30102r190357; proprietário VandErlEi FErrETTi, veículo 
honda/CG150 TiTan MiX Ks, ano 2010, placa Mhs4427, chassi 
9C2KC1610ar039125; proprietário Claudio norT Junior, 
veículo honda/CG150 TiTan MiX Ks, ano 2010, placa MhX6J18, 
chassi 9C2KC1610ar060321; proprietário alVaro rodriGo 
dos sanTos pinhEiro, veículo honda/CG 125 Fan Es, ano 
2011, placa MiY4256, chassi 9C2JC4120Br747375, aYMorE 
CrEdiTo, Fina; proprietário anaClETo FErrEira da roCha 
nETo, veículo honda/CG150 TiTan MiX Ks, ano 2010, placa 
nsu3i77, chassi 9C2KC1610ar050334; proprietário israEl EZE-
QuiEl silVa sanTos, veículo honda/CB 250F TWisTEr , ano 
2016, placa QhV6G99, chassi 9C2MC4400hr001321, BanCo 
pan s a; proprietário iVan CEsar ClEriCi, veículo honda/
C100 BiZ Es, ano 2003, placa Mda3768, chassi 9C2ha07104r003437; 
proprietário JaCKson adriano pErEira, veículo FiaT/uno 
ElECTroniC, ano 1994, placa lXr6610, chassi 9Bd146000r5369458; 
proprietário rEnaTo Murilo MaChado, veículo honda/BiZ 
125 Ks, ano 2006, placa MEQ6581, chassi 9C2Ja04107r013164, 
Coop C ValE iTaJai V, comprador alEssandra dE souZa 
TEodoro; proprietário BErnardo FrEdEriCo KaTh, veículo 
honda/nX-4 FalCon, ano 2002, placa MBo6485, chassi 9C2n-
d07002r005834; proprietário hErBErT diCKson riBEiro, 
veículo Ford/Ka sE 1.0 ha, ano 2014, placa pur0226, chassi 
9BFZh55l5F8135166, aYMorE CrEdiTo, Fina, comprador 761 
sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprietário na-
ThiElE MarTins dos sanTos, veículo honda/CB250F TWis-

TEr CBs, ano 2020, placa raC2B83, chassi 9C2MC4400lr202569, 
CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário sidnEi riCardo da 
silVa, veículo FiaT/uno Cs, ano 1986, placa aGC2467, chassi 
9Bd14600003042519, comprador raQuEl nEVEs da silVa; 
proprietário nilTon sChaFF, veículo VW/Gol spECial, ano 
2002, placa MBn5453, chassi 9BWCa05YX2T147023, BaniF - 
BanCo inTErn; proprietário FranCisCo Vidal dE MElo silVa, 
veículo GM/CElTa 3 porTas, ano 2002, placa MCG6277, chassi 
9BGrd08X03G123094, comprador MarCia Bispo dos sanTos; 
proprietário Edson MarCElo dE Morais, veículo i/GM Corsa 
supEr W, ano 1999, placa MBK3209, chassi 8aGsd3540Yr105053, 
CrEdiValE aGEnCia ME; proprietário Maria isaBEl pErEira 
dE CarValho MEdEiros, veículo i/ChanGhE M100 Ch7101, 
ano 2010, placa MiB2701, chassi lKCaa2aB0Bh000250; proprie-
tário Marlon soarEs, veículo pEuGEoT/206 10 sEnsaT, ano 
2004, placa MiM1350, chassi 9362a7lZ94B014756; proprietário 
iVanilda sanTos da ConCEiCao, veículo VW/Gol Mi, ano 
1998, placa Mal3535, chassi 9BWZZZ377Wp538354; proprietário 
rEnaTo JosE noVElETTo, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, 
placa iJB0993, chassi 9BWZZZ373YT037206; proprietário MaTEus 
suMEnssE FraGoso, veículo VW/Gol spECial, ano 1998, 
placa ahZ6628, chassi 9BWZZZ377Wp571699; proprietário Gon-
Calo anTunEs dE C. soBrinho, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, 
ano 2003, placa aKY5290, chassi 9BWCB45X73p067202; pro-
prietário anGEliTa dE FaTiMa BaTisTa EGEr, veículo FiaT/
MarEa WEEKEnd sX, ano 2001, placa MCV0232, chassi 
9Bd18571327048927, BanCo Finasa BMC s a; proprietário 
diBEns lEasinG sa, veículo GM/CElTa 3 porTas, ano 2004, 
placa ilr3465, chassi 9BGrd08X04G163501; proprietário dirlEi 
Cardoso, veículo VW/VoYaGE Cl, ano 1989, placa MCW6510, 
chassi 9BWZZZ30ZKT136361, comprador andErson BEilKE; 
proprietário Maiara alVEs dE andradE, veículo honda/BiZ 
125 Es, ano 2013, placa MlK8895, chassi 9C2JC4820dr530262, 
CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário JonaThan dE Gois 
lins, veículo honda/CG 125 TiTan, ano 1997, placa lYX8407, 
chassi 9C2JC250VVr217136; proprietário ronEi JEnriCh haaG, 
veículo Ford/CouriEr ClX, ano 1998, placa lZT4383, chassi 
9BFldZppaWB877156, comprador airTon Mann da silVa; 
proprietário Carlos hEnriQuE duarTE, veículo FiaT/uno 
MillE sX YounG, ano 1997, placa lZu2649, chassi 
9Bd146058V5963326; proprietário aMilCar shaKEspEarE 
MorEira riCCETTo, veículo VW/Gol Cl, ano 1990, placa 
iBr7153, chassi 9BWZZZ30ZlT080692; proprietário Edinaldo 
riBEiro, veículo VW/Gol Cl, ano 1994, placa lXu9334, chassi 
9BWZZZ30ZrT054963; proprietário CirlETE FErrEira, veículo 
i/VW FoX 1.6 plus, ano 2008, placa MFV2265, chassi 8aWaB-
05Z29a329210, BanCo iTauCard sa; proprietário JonaThan 
rodriGo luChTEnBErG, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, 
placa lWY6603, chassi 9BGsC08WssC647347; proprietário 
EMErson BusEMaYEr dE MaCEdo, veículo rEnaulT/sCEniC 
auT 1616V, ano 2008, placa MiK7799, chassi 93YJa2B158J068282, 
BV FinanCEira sa C F; proprietário suEli TErEZinha FEli-
Zardi, veículo GM/Corsa Wind, ano 1998, placa lZi1351, chassi 
9BGsC08ZWWB612360, comprador andErson VoiGT; proprie-
tário MoaCir BorBa TEiXEira, veículo GM/asTra Gls, ano 
1998, placa KiW0002, chassi 9BGTB08BXWB300710, BanCo 
Finasa BMC s a; proprietário JosE riCardo MEnEGhElli, 
veículo VW/Gol 1000, ano 1996, placa lXn5454, chassi 9BWZ-
ZZ30ZTp017051; proprietário ClaudinEi Eduardo, veículo 
FiaT/TEMpra TurBo sTilE, ano 1997, placa lYs9142, chassi 
9Bd159148V9182043, comprador Tanira luZia dos sanTos; 
proprietário TiaGo alEXandrE sanTana, veículo Ford/Es-
CorT l, ano 1990, placa MBW8240, chassi 9BFZZZ54ZlB098786; 
proprietário FaBio Willi BarBosa Grando, veículo i/rEnaulT 
Clio pri1616Vs, ano 2008, placa aQX6h15, chassi 8a1l-
B8E259l070632, BanCo VoToranTiM s/a, comprador GEr-
TrudEs MullEr dE liMa; proprietário iZaEl lopEs saraiVa, 
veículo ChEV/prisMa 1.4MT lT, ano 2013, placa MlB1E06, chassi 
9BGKs69l0EG204533; proprietário alFrEdo JosE CoElho, 
veículo FiaT/uno MillE, ano 1992, placa BMh5123, chassi 
9Bd146000n3922819; proprietário daianE MarTins TillMann, 
veículo GM/CElTa 2p liFE, ano 2010, placa MhK8067, chassi 
9BGrZ08F0BG151068, CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário 
GusTaVo dE oliVEira pErEira, veículo Ford/FiEsTa Gl, 
ano 2000, placa Mas9263, chassi 9BFBsZFhaYB314536; pro-
prietário lindaura FaGundEs, veículo VW/Gol Cl, ano 1990, 
placa Mdr3h50, chassi 9BWZZZ30ZlT084744, comprador JorGE 
Eduardo CouTo; proprietário Joao aMadEus riBEiro da 
silVa, veículo VW/Gol 16V poWEr, ano 2002, placa BBB0C32, 
chassi 9BWCa05X42p093962; proprietário anTonio Carlos 
BlaEsinG, veículo FiaT/uno MillE Ep, ano 1995, placa Mar0170, 
chassi 9Bd146097s5620310.

BraÇo do TroMBudo - Ferro Velho Makito ltda* - rua arthur 
Muller, nº 932 - Casa - Bota Fogo - Trombudo Central/sC, telefones 
(47) 35441085 / 88432927 / 96224136.
proprietário Edson lopEs Floriano, veículo GM/Corsa su-
pEr, ano 1997, placa lZY1229, chassi 9BGsd08ZWVC676301.

Gaspar - aC Kar Transp. de Cargas e desc. lTda* - rua Fer-
nando Krauss, nº 580 - Bairro Gasparinho - Gaspar/sC, telefones 
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(47) 33320225 / 33329096.
proprietário olMiro dE BriTo sidra, veículo VW/Gol Mi, ano 
1997, placa KGh9612, chassi 9BWZZZ377VT022556; proprietário 
paulo CEsar alVEs pinTo, veículo FiaT/uno MillE FirE, ano 
2001, placa MBr0167, chassi 9Bd15822524304767; proprietário 
osMarildo alVEs, veículo FiaT/Fiorino FlEX, ano 2012, placa 
MJs5d97, chassi 9Bd255049d8953628, BanCo iTauCard sa; 
proprietário alVir BruCh ME, veículo i/pEuGEoT parT F 800K 
16, ano 2008, placa Mhd6249, chassi 8aE5Cn6a99G519104, Co-
opEraTiVa dE CrEdi; proprietário Maria GisEli da silVEira, 
veículo honda/CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MEp9581, 
chassi 9C2KC08105r094212; proprietário FaBiano da silVa, 
veículo FiaT/Fiorino iE, ano 1995, placa lWY3635, chassi 
9Bd146000s8423797; proprietário ClauBEr BorGEs Mar-
Tins, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, placa Mal8752, chassi 
9BWZZZ373XT060906, aYMorE CrEdiTo, Fina, comprador 
GaBriEl dE oliVEira MarQuEs; proprietário KaTia siMonE 
Farias Wan ZuiT, veículo GM/VECTra Gls, ano 1994, placa 
iCo6183, chassi 9BGlK19BsrB308250; proprietário Juliana Fa-
rias sEraphiM, veículo honda/CiViC lXs FlEX, ano 2009, 
placa Jha1421, chassi 93hFa65309Z104677; proprietário silVana 
VarGas dE lara, veículo honda/C100 BiZ Mais, ano 2005, placa 
MFF4952, chassi 9C2ha07205r004474; proprietário daniEllE 
anaClETTo, veículo GM/oMEGa Gls, ano 1997, placa CGs6971, 
chassi 9BGVp19hWVB201297, BV FinanCEira s a C; proprietário 
alEXsandro hoEFlinG BranCo, veículo honda/C100 BiZ 
Es, ano 2005, placa MEW1472, chassi 9C2ha07105r026992 ; 
proprietário MaiKon FaGundEs, veículo VW/Gol 1.0, ano 2005, 
placa MCr6814, chassi 9BWCa05X75T184297; proprietário Val-
dEMiro MassanEiro, veículo i/ToYoTa Corolla Gli , ano 
1997, placa iha0771, chassi JTa53aEB1V0016992; proprietário 
JonaThan alVEs, veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, 
placa MCF4639, chassi 9C2JC30102r017011; proprietário Jo-
CEMar piMEnTEl dE liMa sanTos, veículo Ford/Ka FlEX, 
ano 2008, placa MFs1044, chassi 9BFZK03a59B032987, BanCo 
panaMEriCano s; proprietário adEMir BErnardo, veículo 
Ford/Ka, ano 1997, placa Jnn1398, chassi 9BFZZZGdaVB010342; 
proprietário daiani MorEira, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 
1999, placa aJG5920, chassi 9C2ha0710Yr214415; proprietário 
YEssiCa paTriCia dElGado Claros, veículo honda/CG 125 
Fan, ano 2008, placa aQi7629, chassi 9C2JC30708r615884; pro-
prietário sirlEnE aparECida dos sanTos, veículo YaMaha/
Ys150 FaZEr sEd, ano 2016, placa iXn5a22, chassi 9C6r-
G3810h0003627; proprietário nElson ZiMMErMann, veículo 
honda/nXr150 Bros Es, ano 2006, placa MBK4671, chassi 
9C2Kd03307r022173; proprietário GEraldo Brassanini, 
veículo honda/C100 BiZ Es, ano 2005, placa MCQ8445, chassi 
9C2ha07105r055343, comprador GislainE MaChado; proprie-
tário Marlon MarCElino BraaTZ, veículo honda/CG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa Mdh2462, chassi 9C2JC30103r203200; 
proprietário dioGo soarEs, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 
2003, placa MdK5932, chassi 9C2ha07103r043754; proprietário 
Erli ConCEiCao, veículo honda/CG 125 Fan, ano 2008, pla-
ca MEE4d93, chassi 9C2JC30708r135618; proprietário JorGE 
luiZ soarEs, veículo sundoWn/MaX 125 sEd , ano 2007, 
placa MFp2139, chassi 94J2XCCh78M021337, BV FinanCEi-
ra s a C; proprietário JosE ClEBErson aMaro silVa dos 
sanTos, veículo honda/CG 150 TiTan Esd, ano 2011, placa 
MJV1E98, chassi 9C2KC1650Br550107; proprietário TiaGo MEn-
dEs CasTilhos, veículo honda/CG 160 sTarT, ano 2018, 
placa QJM6J52, chassi 9C2KC2500Jr014150, CoopEraTiVa dE 
CrEdi; proprietário MarCos porTillo CaMarGo da silVa, 
veículo Ford/CouriEr ClX, ano 1997, placa aho7154, chas-
si 9BFldZppaVB863151; proprietário MoniQuE suElEn dos 
sanTos, veículo honda/C100 BiZ, ano 2004, placa MdX9291, 
chassi 9C2ha07004r013077; proprietário EVa rodriGuEs dE 
lara, veículo rEnaulT/Clio pri 16 16Vh, ano 2003, placa 
ali2G18, chassi 93YBB01254J473418; proprietário andErson 
rodriGuEs, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa Cpo0386, 
chassi 9BWZZZ377VT138186, comprador alEssandro FErrEira 
paChud; proprietário dulCE hElEna riBEiro rodriGuEs, 
veículo i/CiTroEn C4piC EXC a 7l, ano 2010, placa ETi7191, 
chassi VF7uarFJWaJ553728, CoopEraTiVa dE CrEdi, com-
prador 761 sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprie-
tário Mario ViniCius noVais, veículo iMp/VW GolF Gl, ano 
1995, placa idM1i16, chassi WVWCG81hXsW441341; proprietário 
luis alBErTo sChliCKMann, veículo FiaT/Fiorino iE, ano 
2000, placa MaW6C81, chassi 9Bd255044Y8670747; proprietário 
MilTon rEZEndE, veículo FiaT/uno MillE FirE, ano 2002, 
placa MCl6E28, chassi 9Bd15822534432179, comprador suZa-
na CrisTina VarGas; proprietário iVanir TErEsinha dos 
sanTos, veículo VW/Gol 1.0, ano 2005, placa MEo8541, chassi 
9BWCa05X95T105258; proprietário sErGio luis BErToldi, 
veículo VW/sanTana Cl, ano 1992, placa Mil0a70, chassi 9BW-
ZZZ32Znp033269 ; proprietário pEdro JoaQuiM do CarMo, 
veículo i/rEnaulT Clio EXp1016Vh, ano 2014, placa QhC0418, 
chassi 8a1BB8215Fl520815, aYMorE CrEdiTo, Fina, com-
prador raFaEl BusanEllo da silVa; proprietário Valdir dE 
alMEida, veículo i/CiTroEn C4 20EXCa5p F, ano 2011, placa 
iss5d19, chassi 8BClCrFJVBG560758, BV FinanCEira sa C F; 
proprietário alEXandrE JunGEs, veículo GM/s10 dEluXE, ano 

1996, placa lXX8806, chassi 9BG124CrTTC936086, comprador 
TiaGo Miranda; proprietário osnildo JosE da silVa, veículo 
VW/Gol 16V poWEr, ano 2001, placa MBu7277, chassi 9BW-
Ca05X72T020480, comprador diEGo dE oliViEra; proprietário 
roBErTo Carlos dEsChaMps, veículo honda/CG 150 TiTan 
Esd, ano 2008, placa MhB6G61, chassi 9C2KC08208r031476; 
proprietário hiulMar MaCalossi, veículo M.BEnZ/a 160, ano 
2002, placa KKs2749, chassi 9BMMF33E93a046805; proprietário 
solanGE sanTos lEiTE alVarado, veículo ChEV/prisMa 
1.4MT lT, ano 2013, placa iul8a07, chassi 9BGKs69l0dG329135, 
BanCo pan s a, comprador EdEMilson pirEs dE MoraEs; 
proprietário ValCir FEliCiano aMaro, veículo FiaT/palio EX, 
ano 1998, placa Mai3B07, chassi 9Bd178096W0715903; proprietário 
paula KarinE liMa sEBald, veículo FiaT/uno MillE ECo-
noMY, ano 2009, placa MhJ3197, chassi 9Bd15822aa6383238; 
proprietário solanGE pinTo alVEs ValEnTE, veículo VW/Gol 
1.0 GiV, ano 2011, placa Miu2i61, chassi 9BWaa05W8Bp085782, 
aYMorE CrEdiTo, Fina; proprietário Erlon passinho pinTo, 
veículo i/FiaT palio aTTraCT 1.0, ano 2016, placa QiC3C55, 
chassi 8ap19627ZG4159799, BanCo pan s a; proprietário GEo-
VanE ViTor rosa, veículo honda/BiZ 125 Ks, ano 2005, placa 
MEd6J48, chassi 9C2Ja04106r002586.

GuaraMiriM - Vilson Monteiro neto Mec ME* - rua izidio Carlos 
peixer, nº 68 - ilha da Figueira - Guaramirim/sC, telefones (47) 
33734405 / 992871767.
proprietário Mario VrEs, veículo r/CaB 500 Ca, ano 2015, placa 
Qhn1443, chassi 98Bra1MCCFsXX0608; proprietário andrE 
luCiano riEGEr, veículo honda/CBX 250 TWisTEr, ano 2001, 
placa MBT2997, chassi 9C2MC35002r008657, Coop C ValE iTaJai 
V; proprietário Maria rosEli dalMolin, veículo honda/CG 125 
Fan Ks, ano 2015, placa QhE2889, chassi 9C2JC4110Fr212852; 
proprietário Maria GorETi sansao, veículo sundoWn/MaX 
125 sEd, ano 2013, placa Qiu4993, chassi 94J2XCCGdEM040482; 
proprietário andrEia alEGrE do CarMo, veículo FiaT/idEa ElX 
FlEX, ano 2006, placa MnK7725, chassi 9Bd13561362022542; 
proprietário Willian danilo TEoFilo, veículo FiaT/uno FlEX, 
ano 2009, placa MGW7013, chassi 9Bd25803996254136; proprietário 
sandra rEGina FraGa, veículo GM/Corsa Wind, ano 1998, 
placa lXp6787, chassi 9BGsC68ZXWC659318, comprador lauri 
arisTidEs da silVa; proprietário Juliano dE sousa, veículo 
GM/Corsa Wind, ano 1997, placa lYV2555, chassi 9BGsC08Z-
VVC778943; proprietário alCidEs luCaTElli, veículo VW/Gol 
1000, ano 1993, placa BQB1h12, chassi 9BWZZZ30ZpT001910, 
comprador JoCEMar da silVa sanTos; proprietário adElino 
sanTos da silVa, veículo FiaT/uno s, ano 1987, placa aFs9392, 
chassi 9Bd14600003168557, comprador aliCE raMos GoVEia; 
proprietário FaBio Junior da silVa, veículo i/Ford EsCorT Gl 
1.6 h, ano 2001, placa MBC3F83, chassi 8aFZZZEhC1J199017, 
comprador luCElia EsTEFania oliVEira dE BElo; proprietá-
rio indiaMara BriTo CosTa, veículo FiaT/siEna FirE FlEX, 
ano 2007, placa dTZ4G83, chassi 9Bd17206G83354116, Ban-
Co pan s a, comprador Joao Carlos roCha; proprietário 
roGErio alVEs dE Quadros, veículo VW/Gol 1.0 GiV, ano 
2008, placa MEs3956, chassi 9BWaa05WX9p077225; proprietário 
GaBriEl FElipE MariETTo GonCalVEs, veículo VW/KoMBi, 
ano 1982, placa iil6J92, chassi Bh722320, comprador alEXan-
drE JosE ViEira; proprietário CrisTian pirEs do prado, 
veículo YaMaha/FaCTor YBr125 K, ano 2010, placa MiB0978, 
chassi 9C6KE1220a0140724, BanCo YaMaha MoTor d; pro-
prietário hEslEi Barauna, veículo YaMaha/YBr 125K, ano 
2004, placa Mdp0169, chassi 9C6KE044050084358, comprador 
GEFErson BroETTo; proprietário WEllinGTon dE JEsus, 
veículo honda/CG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa MdG5814, 
chassi 9C2KC08106r944404; proprietário anTonio Carlos al-
MEida Junior, veículo BMW/328i aCTiVE FlEX, ano 2015, placa 
iWs6F89, chassi 98M3a5003F4a05141, BanCo VoToranTiM s/a, 
comprador naiani FEliX da ConCEiCao; proprietário roMilda 
GarCia da silVa, veículo iMp/Ford EsCorT Gl 16V h, ano 
1997, placa lYu9857, chassi 8aFZZZEhCVJ044917; proprietário 
rEnaTa aparECida laMiM, veículo FiaT/palio YounG, ano 
2001, placa GZh3264, chassi 9Bd17808612291023; proprietário 
MarCElo MuniZ, veículo VW/paraTi Cl 1.6 Mi, ano 1996, placa 
aGQ4558, chassi 9BWZZZ379TT210503; proprietário Eduardo 
luiZ dos sanTos, veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa aJE7J81, 
chassi 9BWZZZ373YT154802; proprietário adElaidE hEdlEr, 
veículo GM/CElTa 5 porTas supEr, ano 2003, placa MCX4J38, 
chassi 9BGrd48X04G115710, BanCo pan s a; proprietário dal-
Va aparECida FErrEira, veículo rEnaulT/sandEro pri 
16, ano 2012, placa FFG0866, chassi 93YBsr8uhCJ377937, BV 
FinanC sa C F i; proprietário lauriTa urBansKi sManGor-
ZEWsKi, veículo Ford/Ka, ano 2006, placa hQd6910, chassi 
9BFBlZGda7B591719; proprietário Maria VEnEranda VEGini, 
veículo FiaT/uno MillE iE, ano 1996, placa lXp9h25, chassi 
9Bd146067T5770982; proprietário GilBErTo MiQuilino, veículo 
Ford/EsCorT l, ano 1988, placa CpF9385, chassi 9BFBXXlBa-
JBr29175, comprador Carlos hEnriQuE lopEs FoEnTEs; 
proprietário naYara alinE dE oliVEira, veículo Ford/Ka Gl, 
ano 2002, placa diE1h90, chassi 9BFBsZGda2B790178; pro-
prietário EdMilson ViEira, veículo honda/CG 125 TiTan Ks, 
ano 2000, placa MEn4260, chassi 9C2JC30101r031709, BanCo 

aBn aMro rEal; proprietário BErnadETE ConCEiCao liMa, 
veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MBW3B34, 
chassi 9C2JC30103r271443; proprietário JaCKson MaCanEiro, 
veículo YaMaha/YBr 125K, ano 2003, placa Mdd4E59, chassi 
9C6KE044040033711; proprietário andErson raMirEs BruM, 
veículo Ford/EsCorT 1.8 Gl, ano 1993, placa lXG9920, chassi 
9BFZZZ54ZpB355513; proprietário Maria GorETi sChluKE-
BiEr, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, placa lXC4098, 
chassi 9BGsC08WssC720419, comprador FaGnEr riBEiro 
dos sanTos; proprietário anGEliTa BarBosa, veículo VW/
Gol Cli, ano 1996, placa aFZ1737, chassi 9BWZZZ377Tp504186; 
proprietário Carlos BEChi, veículo FiaT/uno MillE FirE, ano 
2003, placa MCM9787, chassi 9Bd15802544503314; proprietário 
MarCio FErnando nunEs, veículo Ford/Ka, ano 1997, placa 
lYp2B54, chassi 9BFZZZGdaVB018943; proprietário Gilson si-
Mao dE lorEna, veículo FiaT/uno MillE EConoMY, ano 2010, 
placa EMV3723, chassi 9Bd15802aB6453701, BanCo CiFra s 
a; proprietário louriVal MaGalhaEs arins , veículo VW/Gol 
1.0, ano 2003, placa dMB5315, chassi 9BWCa05X64T020201, 
BaniF - BanCo inTErn; proprietário raFaEl ClEMEnTE dau-
Gs, veículo GM/Corsa Wind, ano 1999, placa Mao2854, chassi 
9BGsC19Z0XC759481.

indaial - auto socorro Machado Eireli* - rua alegrete, nº 363 - 
Encano do norte - indaial/sC, telefones (47) 33043394 / 988431990.
proprietário dhiEison MElo da luZ, veículo honda/CG 125 TiTan, 
ano 1997, placa lYX4827, chassi 9C2JC250VVr214681; proprietário 
MaThEus pEiKEr, veículo hYundai/hB20 1.0M CoMFor, ano 
2014, placa Mls4E80, chassi 9BhBG51CaFp375352, BanCo 
iTauCard sa; proprietário Gildo KrausE, veículo FiaT/uno 
MillE, ano 1992, placa Bio4B48, chassi 9Bd146000n3886764; 
proprietário raYla EsTEFanY rodriGuEs da silVa, veícu-
lo JTa/suZuKi En125 YEs, ano 2008, placa Mha2B73, chassi 
9CdnF41lJ8M257621; proprietário WEslEY FElipE dE souZa 
liMa GuErChEsKi, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, placa 
lXh2i48, chassi 9BGsC08WTsC605893; proprietário Jair TiBEs 
dE liMa, veículo FiaT/palio EX, ano 2000, placa MBs6009, chas-
si 9Bd17140212017396; proprietário hYasMYM allaniCE dE 
oliVEira duarTE, veículo FiaT/MoBi liKE, ano 2016, placa 
QiC4d66, chassi 9Bd341a5nhB420485, Coop dE CrEd MaX 
alF, comprador 761 sEM propriETario CadasTrado EM 
sC; proprietário Julio CEZar Gois, veículo honda/BiZ 125 Ks, 
ano 2010, placa MiE0159, chassi 9C2JC4210ar126554, aYMorE 
CrEdiTo, Fina; proprietário onisio dE oliVEira BrunEr, 
veículo GM/Corsa Wind, ano 1996, placa lXX6J25, chassi 
9BGsC08ZTTC752006; proprietário andrEssa BusanElo Val-
TriCh, veículo honda/BiZ 125 Mais, ano 2009, placa MhG0294, 
chassi 9C2JC42309r011811, comprador Madson dE souZa 
liMa; proprietário GErMano piEriTZ, veículo i/GM ClassiC 
liFE, ano 2008, placa MFY4909, chassi 8aGsa19909r133431; 
proprietário nildo naZario idarino, veículo VW/Gol Cl, ano 
1994, placa lZW2751, chassi 9BWZZZ30ZrT005016; proprietário 
MiZaEl MaChado da silVa, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 
2001, placa MCd0168, chassi 9C2ha07101r256503; proprietário 
MaiCon dias GaiEWsKi, veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa 
MBJ2B82, chassi 9BWZZZ373YT160445; proprietário lEandro 
CardoZo silVa, veículo FiaT/palio EdX, ano 1997, placa lYi7122, 
chassi 9Bd178226V0205304; proprietário arno BiaVa, veículo 
VW/Gol spECial, ano 1999, placa MaX4006, chassi 9BWZZ-
Z377Yp016965; proprietário dB FaBriCaCao do VEsTuario 
lTda, veículo GM/MEriVa MaXX, ano 2005, placa MhC6570, chassi 
9BGXh75G06C143350; proprietário MarCos aurElio da luZ, 
veículo iMp/GM asTra Gls, ano 1995, placa lYX8520, chassi 
W0l000058s5278800; proprietário CEsar auGusTo arauJo 
dE MElo, veículo FiaT/palio FirE, ano 2005, placa iMQ7262, 
chassi 9Bd17146762642270, BanCo VoToranTiM s/a; pro-
prietário Edson Carlos pErEira, veículo VW/Gol Cli, ano 
1996, placa lXs0393, chassi 9BWZZZ377TT043253; proprietá-
rio JosE pErEira, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, placa 
Bal0800, chassi 9BGsC08WssC691011; proprietário MarCos 
GaBriEl andradE Farias, veículo VW/Gol plus Mi, ano 
1997, placa lYV1015, chassi 9BWZZZ377Vp569910; proprietário 
ZEFErino souZa dE BiTTEnCourT, veículo Ford/FiEsTa, 
ano 1997, placa ahl2325, chassi 9BFZZZFhaVB179680; proprie-
tário EdEnilson roCha, veículo VW/Gol 1.0, ano 2005, placa 
KKu4307, chassi 9BWCa05W36T011806 , comprador luCiana 
GraZiEla ViEira dE souZa; proprietário MarCio ruBEns 
JaCinTo, veículo GM/CElTa, ano 2001, placa MBY7181, chassi 
9BGrd08Z02G128386; proprietário GErson MoaCir Girardi, 
veículo FiaT/uno MillE Ep, ano 1996, placa lXo0924, chassi 
9Bd146097T5746817; proprietário rosElino VrEs, veículo 
honda/CBX 200 sTrada, ano 1999, placa MaJ0263, chassi 
9C2MC2700Xr014879; proprietário ClETo dE souZa Junior, 
veículo YaMaha/FaCTor YBr125 K, ano 2010, placa MGV5238, 
chassi 9C6KE1520B0000341; proprietário silanir Maria MEn-
dEs, veículo honda/CG 150 TiTan EX, ano 2011, placa Mi-
p6d02, chassi 9C2KC1660Br512540; proprietário JosE Erlan 
dE alMEida da silVa, veículo honda/CBX 250 TWisTEr, ano 
2008, placa MEo9275, chassi 9C2MC35008r080424; proprietário 
MarCos paulo CorrEa, veículo YaMaha/YBr 125K, ano 
2007, placa MdX2813, chassi 9C6KE092070108137; proprietário 
Carlos rEnaTo lEnZi, veículo VW/sanTana, ano 1996, placa 
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lZB9G49, chassi 9BWZZZ327Tp037679; proprietário Joison TiaGo 
FrEiTas spanholi, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, placa 
BXK0h69, chassi 9BGsC08WTsC634798; proprietário ClEuZa 
dE FaTiMa GroBEr FErrEira, veículo VW/Gol spECial, ano 
1998, placa MBC3949, chassi 9BWZZZ377Wp598530, reserva de 
domínio aMauri BossE; proprietário CrisTiano oliani, veículo 
VW/Gol 1.0 GiV, ano 2012, placa KVs6i64, chassi 9BWaa05W-
8dp026525, BanCo diGiMais s.a., comprador CrisTiano oliani; 
proprietário iVETE dias MarCondEs, veículo honda/CG 125 
Fan Ks, ano 2011, placa MJZ8399, chassi 9C2JC4110Cr434753; 
proprietário MoisEs da silVa, veículo FiaT/sTilo 16V, ano 2002, 
placa MCs0239, chassi 9Bd19241X33006506; proprietário do-
niZETE FErnandEs, veículo VW/Gol 1.6 poWEr, ano 2006, 
placa dup0932, chassi 9BWCB05W67T064255, BanCo pan s.a.; 
proprietário FErnando riBEiro, veículo Ford/Ka, ano 1998, 
placa ihl9697, chassi 9BFZZZGdaWB586579, comprador Jair 
nunEs MarTins; proprietário MarCio VarGas, veículo FiaT/
palio EdX, ano 1996, placa Mas3h60, chassi 9Bd178226T0131170; 
proprietário lEandro airEs, veículo FiaT/uno MillE EX, ano 
1999, placa aii3a79, chassi 9Bd158018X4045513; proprietário 
rodriGo souZa Marins, veículo FiaT/palio WEEKEnd 
sTilE, ano 1998, placa hZn7123, chassi 9Bd178858W0576158; 
proprietário pEdro hEnriQuE dE Moura silVa, veículo VW/
sanTana Gl 2000 i, ano 1993, placa lYV1804, chassi 9BWZ-
ZZ32Zpp030285; proprietário GraZiElY aparECida riBEiro 
sChlEMpEr, veículo VW/Gol Cli, ano 1995, placa Mil2C08, 
chassi 9BWZZZ377sT151694; proprietário JaiME dE souZa, 
veículo daFra/spEEd 150, ano 2008, placa MGY9993, chassi 
95VCa1K289M046836; proprietário iGor iVan KoEniG, veículo 
honda/CG 125, ano 1982, placa Mai3B69, chassi CG125Br1191301, 
comprador JEFErson hoFFMann; proprietário ClEVErTon 
alCidEs dos sanTos, veículo honda/CG150 TiTan MiX Ks, 
ano 2010, placa Mii0177, chassi 9C2KC1610ar028570, aYMorE 
CrEdiTo, Fina; proprietário luCas MaThEus pEiXE, veículo 
honda/CG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa MCW9537, chassi 
9C2KC08105r011382; proprietário ViniCios rEnan Cardoso, 
veículo honda/CG 150 TiTan Esd , ano 2004, placa iME2G87, 
chassi 9C2KC08205r013636; proprietário raFaEl dalrolT, ve-
ículo honda/CG 125 TiTan, ano 1995, placa lYT8B80, chassi 
9C2JC2501srs93166.

iTuporanGa - serviços Guincho santo antônio ltda* - Estrada 
Geral Bela Vista, nº 0 - ponto Forte pecas - Bela Vista - ituporanga/
sC, telefones (47) 38401135 / 96909667 / 97757697.
proprietário daniEl dos sanTos, veículo FiaT/uno MillE, ano 
1992, placa lZY7F00, chassi 9Bd146000n3916016; proprietário 
JEan GonCalVEs, veículo VW/Gol spECial, ano 2002, placa 
aKd2072, chassi 9BWCa05Y02T130456; proprietário adEli Bo-
ZaM, veículo honda/CG 125 Fan, ano 2008, placa MEp7686, 
chassi 9C2JC30708r606490; proprietário lEo CEsar rEn-
GEl airEs, veículo honda/CG 125 TodaY, ano 1991, placa 
lWV0h17, chassi 9C2JC1801Mr596960, comprador diEYson 
sChnEidEr; proprietário Edson laurindo, veículo honda/
CG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa MFp1E21, chassi 9C2K-
C08106r875447; proprietário andrEssa dE souZa, veículo 
iMp/sEaT CordoBa sXE, ano 1998, placa MaM3793, chassi 
VssnrZ6KZWr175739, comprador riCardo MorEira BEnTo; 
proprietário rEnaTo laurEnTino, veículo VW/FusCa 1300, 
ano 1972, placa lZB6225, chassi Bp868336, comprador dioMar 
sarda; proprietário Ednaldo FranCisCo do nasCiMEnTo, 
veículo iMp/VW polo Clas. 1.8 Mi, ano 1998, placa MaJ3421, 
chassi 8aWZZZ6K2Wa535436; proprietário raFaEl roBson 
rodriGuEs, veículo FiaT/uno ElECTroniC, ano 1994, placa 
aEh0124, chassi 9Bd146000r5144916; proprietário FranCisCo 
dE assis MaChado, veículo FiaT/uno MillE sX YounG, ano 
1997, placa lCB2907, chassi 9Bd146058V5957470; proprietário 
FlaVia Maria soBrEira dE Faria, veículo YaMaha/YBr 
125Ed, ano 2003, placa aKZ9276, chassi 9C6KE042030010323.

JaraGuÁ do sul - prefeitura* - rua pioneiro andré Voltolini, nº 
321 - nereu ramos - Jaraguá do sul/sC, telefone (47) 33074685.
proprietário paulo roBErTo pEssoa GoMEs, veículo honda/CG 
125 TiTan, ano 1998, placa MaJ3801, chassi 9C2JC250XWr095431; 
proprietário WElYTon dE liMa sarassa, veículo honda/CG 150 
TiTan Ks, ano 2007, placa MGa7d38, chassi 9C2KC08108r047841 
; proprietário luiZ Carlos dE CarValho, veículo VW/Gol Cli 
1.8, ano 1996, placa aGM2822, chassi 9BWZZZ377Tp551339; 
proprietário alCiMir sEBasTiao andrE, veículo FiaT/palio 
EdX, ano 1997, placa lYo7484, chassi 9Bd178226V0305742; 
proprietário MaThEus TorrEs EnEs, veículo FiaT/palio EdX, 
ano 1997, placa lZl7291, chassi 9Bd178226V0520632; proprietário 
Edson CouTo rodriGuEs, veículo GM/VECTra Cd, ano 2000, 
placa iJM3177, chassi 9BGJl19Y0YB179194; proprietário EdiTE 
alVEs da silVEira, veículo i/rEnaulT KanGoo rl 1.0, ano 
2000, placa dCh4796, chassi 8a1KC0Y251l194236; proprietário 
GEraldo pErEira dE CarValho, veículo GM/KadETT sl, ano 
1990, placa BoM1990, chassi 9BGKT08ZMlC312515; proprietário 
Minha inoVE TECnoloGia lTda, veículo FiaT/uno MillE 
FirE, ano 2001, placa MCM1a92, chassi 9Bd15802524350320.

MassaranduBa - Jorge Bisewski Júnior* - rua 11 de novem-

bro, nº 2558 - sala 2 - Centro - Massaranduba/sC, telefones (47) 
33791100/ 99793737.
proprietário Candido MorEira FonsECa, veículo iMp/Ford 
EsCorT Gl 16V h, ano 1996, placa JKK2250, chassi 8aFZZ-
ZEhCTJ067609; proprietário lEoniCio GilBErTo KiCKhoFEl, 
veículo Ford/FiEsTa 1.6, ano 2002, placa MCr7058, chassi 9BF-
ZF16n238048562; proprietário lilian alMada aYala, veículo 
rEnaulT/sCEniC auT 1616V, ano 2004, placa Mln1C30, chassi 
93YJa00255J542784; proprietário MarCElo adriano Tonon, 
veículo VW/GolF GEnEraTion, ano 2005, placa MhF2050, chassi 
9BWaa01J954034520; proprietário adriano uECKErT, veículo 
honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa MBo2085, chassi 
9C2JC30102r231937; proprietário laErTEs sanTana, veículo 
GM/Corsa supEr, ano 1997, placa lZd7788, chassi 9BGsd-
08ZWVC646814; proprietário Eduardo MarTnhasKi poFFo, 
veículo honda/CG 150 TiTan Esd, ano 2004, placa MdK3E78, 
chassi 9C2KC08205r014204.

poMErodE - renato schumann ME* - rua pomeranos, nº 2266 
- Empresa - pomeranos - Timbó/sC, telefones (47) 33820188 / 
988880400 / 88181601.
proprietário hErMEs JosE dE liMa, veículo i/pEuGEoT 207hB 
Xr, ano 2011, placa aTZ2522, chassi 8ad2MKFWXBG064076, 
BanCo iTauCard sa; proprietário ConsTruhousE MaTEriais 
dE ConsTruCao lTda, veículo rEnaulT/loGan EXp 1016V, 
ano 2011, placa MJd0126, chassi 93Ylsr7rhCJ953089, BanCo 
pan s a, comprador 761 sEM propriETario CadasTrado 
EM sC; proprietário alEssandro FErrEira andradE, veí-
culo YaMaha/FaZEr Ys250, ano 2010, placa EoX4237, chassi 
9C6KG0460B0017873.

pouso rEdondo - Guinchos Cani ltda - rodovia Br 470, nº 
13075 - KM 179 - Fazenda Viana - pouso redondo/sC, telefones 
(47) 35451922 / 88465071 / 91481089.
proprietário EVErTon luiZ da silVa BElo, veículo honda/CG 
125 Fan, ano 2007, placa aoZ8467, chassi 9C2JC30707r185415.

prEsidEnTE GETÚlio - pWs prestadora serviços ltda* - rua 
Curt hering, nº 3564 - rio Ferro - presidente Getúlio/sC, telefones 
(47) 33522426 / 92846114 / 91800899.
proprietário roBErTo nasCiMEnTo FErnandEs, veículo Ford/
FiEsTa, ano 1997, placa lZi0838, chassi 9BFZZZFhaVB170550; 
proprietário luCas saraiVa dos sanTos, veículo honda/CG 
125 Fan, ano 2006, placa Mha9i92, chassi 9C2JC30706r843698, 
reserva de domínio andrE FElipE pasQuali; proprietário Vini-
Cios KuhnEn, veículo FiaT/palio Ed, ano 1997, placa MCC0530, 
chassi 9Bd178216V0512325; proprietário Jair lopEs MEdEiros, 
veículo honda/CG 150 TiTan Ks, ano 2006, placa ann9856, 
chassi 9C2KC08106r877367.

prEsidEnTE nErEu - delegacia de polícia* - rua Matilde schaefer, 
nº 181 - Centro - presidente nereu/sC, telefones (47)33578971 
/ 992276946.
proprietário olair CorrEia dE oliVEira da silVa, veículo 
honda/CG 125 TodaY, ano 1991, placa MBJ3260, chassi 9C2J-
C1801Mr595639; proprietário lauro ponCio, veículo honda/
CG 125, ano 1985, placa lZF5887, chassi CG125Br1452057; 
proprietário VandErlEi da silVa, veículo honda/CG 125 To-
daY, ano 1988, placa lYd0395, chassi 9C2JC1801Jr139942; 
proprietário MarCos dE andradE, veículo YaMaha/YBr 
125Ed, ano 2006, placa MEZ1099, chassi 9C6KE090060004639, 
BanCo panaMEriCano s; proprietário ValdEZir MaFra, ve-
ículo honda/CG 125 TiTan, ano 1998, placa MBC6409, chassi 
9C2JC250XWr062157; proprietário MarCElo liMa dE Moura 
GonCalVEs, veículo honda/CG 125 TiTan, ano 1996, placa 
lXZ9507, chassi 9C2JC250TTr079089; proprietário hElio dias, 
veículo honda/CG 125 TiTan, ano 1998, placa lZW6805, chassi 
9C2JC250WWr223185, comprador Maria GorETi ploTEG-
CKEr GoEdErT.

rio do CaMpo - Vilmar autokcar Guinchos ltda* - rua Vila alto 
santa Terezinha, nº 0 - alto santa Terezinha - santa Terezinha/
sC, telefones (47) 984863278 / 97128213.
proprietário JosE rEni BuEno dE liMa, veículo VW/sanTana 
Cl 1800 i, ano 1995, placa idp3009, chassi 9BWZZZ32Zsp030147; 
proprietário MaiCo JosE pandini, veículo honda/C100 BiZ 
Es, ano 2001, placa MBM9412, chassi 9C2ha07101r217181; 
proprietário andrE dE paiVa, veículo honda/CG 160 Fan, 
ano 2019, placa iZF6F55, chassi 9C2KC2200Kr062401, Coop 
CrEd liVrE adM; proprietário lEandro sTEinhEuZEr, veículo 
honda/CG 125 TiTan Es, ano 2001, placa MBa1E44, chassi 
9C2JC30201r053811.

rio do oEsTE - paulo dill* - rodovia sC 350 KM337, nº 0 - Morro 
do Café - rio do oeste/sC, telefone (47) 988132745.
proprietário darCi BaCK, veículo VW/FusCa 1300 l, ano 1978, 
placa lYX9981, chassi BJ739886; proprietário VanEssa Baldo 
WEBEr sChuErMann, veículo Ford/VErona lX, ano 1991, 
placa lZW3172, chassi 9BFZZZ54ZMB139736.

rio do sul - Jl Guinchos ltda* - rodovia Br 470, nº 5225 - 

Galpão KM 139 - Barra itoupava - rio do sul/sC, telefones (47) 
96413338 / 35213859 / 35255129.
proprietário raFaEl rodriGo da silVa, veículo honda/CG 125 
TiTan, ano 1995, placa lWV2024, chassi 9C2JC2501srs19058; 
proprietário TarCisio olEGario dalMolin, veículo VW/Gol ls, 
ano 1986, placa MaC6910, chassi 9BWZZZ30ZGT151990, CiFra 
sa CrEd FinaC; proprietário aMauri lonGEn, veículo VW/lo-
Gus Cl, ano 1993, placa iBh3649, chassi 9BWZZZ55ZpB435555, 
comprador MarCElo GusE; proprietário JosiMar do nasCi-
MEnTo, veículo GM/VECTra Cd, ano 1995, placa Brp4222, 
chassi 9BGll19BssB309984; proprietário rolEX auGusTin, 
veículo VW/VoYaGE 1.0, ano 2008, placa MEZ1h07, chassi 
9BWda05u09T126841, Coop CrEd liVrE adM; proprietário 
silVana aparECida dEMETrio nEuBEr ZElinsKi , veículo 
iMp/pEuGEoT 106 solEil, ano 1997, placa lYu4h87, chassi 
VF31aCdZWVM002115; proprietário EMErson alVEs dE Cas-
Tro, veículo pEuGEoT/207hB Xr, ano 2008, placa MFo2E03, 
chassi 9362MKFW09B031498.

rio dos CEdros - renato schumann Epp* - rua pomera-
nos, nº 2266 - pomeranos - Timbó/sC, telefones (47) 33820188 / 
33823143 / 88181601.
proprietário doniZETE FranCisCo ropElaTTo, veículo 
honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MCQ1527, chassi 
9C2JC30103r224968

rodEio - CiMVi - asc/apiú. renato schumann Epp* - rua po-
meranos, nº 2266 - Firma - pomeranos - Timbó/sC, telefones (47) 
33820188 / 988181601 / 91528782.
proprietário Eduardo hornEr, veículo VW/paraTi Cl, ano 
1993, placa lYX0768, chassi 9BWZZZ30Zpp244047; proprietário 
darCi dE souZa, veículo pEuGEoT/207sW Xr s, ano 2008, 
placa ipG5F64, chassi 9362pKFW09B016109, porTosEG s a 
CrEd Fi; proprietário sandro lEal MoTTa, veículo i/VW Gol 
Cli, ano 1996, placa ChE9180, chassi 8aWZZZ377Ta849559; 
proprietário GaBriElY MEYEr ChaVEs, veículo honda/CG 160 
sTarT, ano 2022, placa rXr1G11, chassi 9C2KC2500nr052885, 
aYMorE CrEdiTo, Fina; proprietário Mauri VEiGa, veículo FiaT/
uno s, ano 1987, placa Blu5676, chassi 9Bd146000h3202107, 
comprador odirlEi CrisTiano dE oliVEira; proprietário Mai-
Con alEXandrE BEhlinG, veículo GM/Corsa Wind, ano 
1996, placa lYp6a89, chassi 9BGsC08ZVTC606411; proprietário 
ThYaGo hEnriQuE Maia alho, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, 
placa iGn9792, chassi 9BWZZZ377VT153487; proprietário EriCK 
daniEl pErEira, veículo FiaT/uno ElECTroniC, ano 1995, 
placa lWu5d43, chassi 9Bd146000s5423907.

sanTa TErEZinha - Vilmar autokcar Guinchos ltda* - rua Vila 
alto santa Terezinha, nº 0 - alto santa Terezinha - santa Terezinha/
sC, telefones (47) 984863278 / 997128213.
proprietário daVi da CosTa dos sanTos, veículo honda/
CG 150 TiTan Esd, ano 2005, placa Maa2d46, chassi 9C2K-
C08205r045346; proprietário GilBErTo Tissi, veículo VW/Gol 
16V, ano 1999, placa MEh1130, chassi 9BWZZZ373YT117986; 
proprietário andErson orGuinsKi, veículo iMp/GM asTra 
Gls, ano 1995, placa lYd6935, chassi W0l000058s5255598.

sChroEdEr - Guincho dois irmãos ltda* - rua Carlos hardt, nº 
620 - Água Verde - Jaraguá do sul/sC, telefones (47) 30843066 
/ 96252007 / 99738096.
proprietário Joao pEdro lEMEs dos sanTos, veículo VW/
FusCa 1300 l, ano 1977, placa aGu4827, chassi BJ585538; pro-
prietário adEnilson dE oliVEira, veículo honda/CG 150 
sporT, ano 2008, placa MGW3043, chassi 9C2KC08608r031557; 
proprietário daniEl Moro Carraro, veículo YaMaha/YBr 
125K, ano 2007, placa dZT3471, chassi 9C6KE092070131643; 
proprietário Joao MiGuEl Cardoso, veículo Ford/Ka, ano 
1997, placa KJd6485, chassi 9BFZZZGdaVB563558; proprietário 
Claudir anTonio sChuCK, veículo FiaT/uno MillE Ep, ano 
1996, placa lXs3395, chassi 9Bd146107T5767684; proprietário 
Edinilson FaVa ZViCKEr, veículo VW/Gol i, ano 1996, placa 
CGC0897, chassi 9BWZZZ377TT176614, comprador ClaudinEi 
JosE alVEs; proprietário Janir da silVa, veículo FiaT/uno 
ElECTroniC, ano 1994, placa aEs0432, chassi 9Bd146000r5241918; 
proprietário sidnEi osTroVsKi, veículo rEnaulT/MEGanEsd 
EXp 20a, ano 2008, placa arn8511, chassi 93YlM231a9J186758, 
aYMorE CrEdiTo, Fina; proprietário nEdio MorETTo, veículo 
FiaT/piCK-up, ano 1989, placa lYJ5294, chassi 9Bd146000K8065724; 
proprietário rosanGEla pErEira, veículo FiaT/uno ElEC-
TroniC, ano 1995, placa lWV8123, chassi 9Bd146000s5428006, 
Coop.dE CrEd.liVrE a; proprietário paulo hEnriQuE da 
silVa, veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa MCB0447, 
chassi 9C2JC30103r034056; proprietário MarGali WEiss, veículo 
honda/CG 125 Fan Ks, ano 2010, placa Mhp2701, chassi 9C2J-
C4110ar575083; proprietário silVio dE oliVEira, veículo iMp/
GM asTra Gls, ano 1995, placa aFl9553, chassi 
W0l000058s5213194; proprietário Cauan FElipE liMa Trin-
dadE, veículo VW/Gol 1.0, ano 2000, placa KMi8064, chassi 
9BWCa05X31T087219; proprietário dEniKEr WiliaM MolVErs-
TET, veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa CVa9697, chassi 
9BWCa15X6Yp091144; proprietário aldo lindnEr, veículo 
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honda/CG 125 Fan Es, ano 2010, placa MiB4096, chassi 9C2J-
C4120ar106536; proprietário EVair Marian, veículo honda/
CG 125 TiTan, ano 1999, placa MBh0377, chassi 9C2J-
C2500Yr053805, comprador aBEGair MarGarETE FErrEira; 
proprietário lEandro dE oliVEira, veículo honda/CG 125 
Fan Ks, ano 2009, placa MGs1196, chassi 9C2JC41109r041564; 
proprietário hElMuTh FossilE Filho, veículo JTa/suZuKi 
En125 YEs, ano 2008, placa MEB7664, chassi 9CdnF41lJ8M144961; 
proprietário JaniFEr dias MaChado EuClYdEs, veículo sun-
doWn/WEB 100, ano 2005, placa MCZ0193, chassi 94J1X-
FBB55M003727; proprietário odair WandErlEi oroWiCZ, 
veículo honda/CBX 200 sTrada, ano 1998, placa JYQ6853, 
chassi 9C2MC270WWr009461; proprietário Joao riBoldi Fi , 
veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MaZ8984, 
chassi 9C2JC30101r173913; proprietário GuilhErME raiMundo 
dias, veículo VW/Gol sEriE ouro, ano 2001, placa MBd5B13, 
chassi 9BWCa05X71p089824; proprietário ViniCius CaValCanTi 
ViEira, veículo honda/CG 125 TiTan Ks, ano 2000, placa 
MBr9G18, chassi 9C2JC30101r006838; proprietário FErnanda 
luisa KlEin, veículo FiaT/prEMio s, ano 1986, placa MBu7330, 
chassi 9Bd14600003078535; proprietário Juliano raMos Bor-
GEs, veículo FiaT/uno ElECTroniC, ano 1994, placa iBZ7904, 
chassi 9Bd146000r5280047; proprietário riCardo EdMond 
dE souZa, veículo i/rEnaulT Clio CaM 10h3p, ano 2011, 
placa EYs8010, chassi 8a1CB8W05Bl903436; proprietário daniEl 
JosE CaMprEGhEr, veículo honda/Xr 250 Tornado, ano 
2007, placa Mdo3585, chassi 9C2Md34007r022504; proprietário 
MarCus ViniCius dE paula GonCalVEs, veículo i/shinEraY 
XY 250 5, ano 2014, placa QhF6h67, chassi lXYJCnl00F0217169; 
proprietário luiZ FErnando lEBEr, veículo honda/CG 125 
TiTan Ks, ano 2002, placa MCp6429, chassi 9C2JC30103r039911; 
proprietário rosEli dE oliVEira, veículo GM/Corsa Wind, 
ano 2000, placa MBG1292, chassi 9BGsC08Z0YC203965, com-
prador rosEli dE oliVEira; proprietário Karina aparECida 
aGosTinho, veículo FiaT/palio YounG, ano 2001, placa GZK0143, 
chassi 9Bd17808612300512, comprador dirCE laurEnTina 
MarQuEs do nasCiMEnTo; proprietário osni adaMi , veículo 
rEnaulT/Clio auT 1.0 h, ano 2003, placa MGV9650, chassi 
93YCB0Y054J478375; proprietário diniZ VoZniaCK, veículo 
rEnaulT/sandEro auTh 10, ano 2014, placa MCu8J31, chassi 
93Y5srd04FJ510682; proprietário FaTiMa TErEZinha nErEs 
da silVa Elias, veículo GM/Corsa Wind, ano 1995, placa 
lYY4380, chassi 9BGsC08WTsC655957; proprietário BrunEs 
indusTria dE CarnEs E dEFuMados lTda ME, veículo FiaT/
Fiorino FlEX, ano 2007, placa MEa1785, chassi 9Bd25504988804941; 
proprietário ValdinEi BErnEr lanGE, veículo GM/Corsa 
ClassiC, ano 2003, placa MMM6880, chassi 9BGsB19X03B201332; 
proprietário Carlos alEXandrE dE oliVEira, veículo VW/
Gol Cl, ano 1987, placa MaJ0i69, chassi 9BWZZZ30ZhT103722; 
proprietário Vilson BECKEr, veículo VW/Gol 1000, ano 1994, 
placa aEo3619, chassi 9BWZZZ30ZrT070814; proprietário FEr-
nando FranCisCo dE JEsus, veículo FiaT/palio EX, ano 
1998, placa ahY3136, chassi 9Bd178096W0619694; proprietário 
adriano CarValho, veículo honda/CG 125 TiTan, ano 1995, 
placa lYT3700, chassi 9C2JC2501srsa0345; proprietário lour-
dEs GalVao dE Morais, veículo honda/CG 125 Fan, ano 
2007, placa MGX3G32, chassi 9C2JC30707r120012; proprietário 
iVo EiChEnBErGEr, veículo honda/CG 150 TiTan Es, ano 
2007, placa MFp8E49, chassi 9C2KC08508r406505; proprietário 
ValdiCK CosTa dos sanTos Junior, veículo honda/CG 
150 Fan Esi, ano 2010, placa Mhr4051, chassi 9C2KC1670Br328697; 
proprietário GaBriEla CrisTina dE liZ CaMarGo, veículo 
KasinsKi/priMa 150, ano 2011, placa MiK2023, chassi 93Fpr-
GCBBBM000258; proprietário Edison riCardo KEunECKE, 
veículo VW/FusCa 1300, ano 1974, placa lZQ9886, chassi BJ089151; 
proprietário pEdro EMErson dE andradE do nasCiMEnTo, 
veículo Ford/Ka, ano 1999, placa CXF9044, chassi 9BFZZZG-
daYB656346; proprietário lindoMar BaEhr, veículo VW/Gol 
1.0, ano 2005, placa hCY8C09, chassi 9BWCa05X15T197336; 
proprietário Kauan Elias assunCao da silVa, veículo FiaT/
punTo ElX 1.4, ano 2008, placa MdY3a84, chassi 
9Bd11812181034134, BanCo diGiMais s.a., comprador 761 
sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprietário Fran-
CisCo roGErio FErrEira dE sousa, veículo VW/Gol 16V, 
ano 1999, placa air2126, chassi 9BWZZZ373Yp003085; proprietário 
MarCos BEnTo da silVa, veículo Ford/FiEsTa FlEX, ano 
2006, placa MEo3738, chassi 9BFZF10a978375276, aYMorE 
CrEdiTo, Fina; proprietário rosanGEla sZaBo, veículo VW/
sanTana Gl, ano 1987, placa aCW4512, chassi 9BWZZZ-
32Zhp252193, comprador MaThEus nunEs iaChiTZKi; pro-
prietário ValErio TiToW, veículo iMp/FiaT siEna El, ano 1997, 
placa ahu4830, chassi 8ap178534V4033780; proprietário EdE-
nilson GoMEs pirEs , veículo GM/VECTra Gls, ano 1995, 
placa Cal3525, chassi 9BGlK19BssB313556; proprietário Jo-
CEMir ClEVErsson dos sanTos, veículo VW/Gol 16V, ano 
1998, placa aiC0158, chassi 9BWZZZ373WT142627; proprietário 
WilKEr MEndonCa BaTisTa, veículo Ford/Ka Gl, ano 2005, 
placa Mhr1340, chassi 9BFBsZGda6B576007, BaniF - BanCo 
inTErn; proprietário diEGo MEnEGas, veículo VW/Gol plus 
16V, ano 2001, placa dEJ4029, chassi 9BWCa05X81p103696; 
proprietário aBEl lopEs dE aMoriM, veículo FiaT/uno ViVaCE 

1.0, ano 2013, placa Mla4i56, chassi 9Bd195102E0502280, Ban-
Co pan s a; proprietário dEniZ hEnriQuE nunEs, veículo VW/
Gol spECial, ano 2001, placa MCC4G92, chassi 9BW-
Ca05Y11T162492; proprietário KaiQuE FirMino, veículo VW/
Gol 16V poWEr, ano 2002, placa dFT6B72, chassi 9BW-
Ca05X02T123093; proprietário douGlas aurElio anTonio, 
veículo FiaT/uno MillE EConoMY, ano 2009, placa MGC8497, 
chassi 9Bd15802aa6368024, BanCo pan s a, comprador Mar-
Gali WEiss; proprietário rosinaldo dos sanTos, veículo 
GM/KadETT Gls, ano 1998, placa JFd2123, chassi 9BGKs-
08BWWB417825; proprietário daniEl alEXandrE anVErZE, 
veículo r/BVisTa nauTiCo, ano 2007, placa MGW4551, chassi 
9a9n505a18JCV7401; proprietário ana Maria CorrEa, veículo 
VW/Gol plus 16V, ano 2000, placa ddQ5440, chassi 9BW-
Ca05X21p044385; proprietário Clodoaldo lopEs pErEira, 
veículo FiaT/Fiorino iE, ano 2002, placa MBK5673, chassi 
9Bd25504428715600; proprietário solianE alVEs da silVa, 
veículo VW/Gol 16V poWEr, ano 2002, placa MCV9282, chassi 
9BWCa05X12p072471, Coop dE CrEd rural C, comprador 
Mirian Chaurais CosTa; proprietário KarinE soTEli, veículo 
FiaT/uno ElECTroniC, ano 1994, placa lXQ6970, chassi 
9Bd146000r5366487, reserva de domínio dJonaThan BoinG 
porTo; proprietário Marli alVEs dE oliVEira, veículo GM/
Corsa Wind, ano 1995, placa BCa0500, chassi 9BGs-
C08WssC642025; proprietário Carlos daniEl VEiGa, veículo 
GM/Corsa Wind, ano 1996, placa CiK1564, chassi 9BGsC08Z-
VTC602148; proprietário sidinEi dE arraZao, veículo FiaT/
uno ElECTroniC, ano 1994, placa aEW5F12, chassi 
9Bd146000r5305091.

Taió - Comércio de sucatas nazário ltda* - rua Minotti Bertoli, nº 
115 - padre Eduardo - Taió/sC, telefone (47) 999471679.
proprietário Valdir sanTos dE CaMarGo, veículo honda/CG 150 
TiTan Ks, ano 2004, placa MCl0845, chassi 9C2KC08104r074961.

TiMBó - renato schumann Epp* - rua pomeranos, nº 2266 - 
pomeranos - Timbó/sC, telefones (47) 33820188 / 988880400 / 
88181601.
proprietário anTonia roGErlanE da silVa, veículo honda/CG 
125 Fan, ano 2007, placa MEh9B17, chassi 9C2JC30708r008337; 
proprietário JoarEZ Colasso Maia, veículo honda/CG 160 
sTarT, ano 2018, placa QJE1719, chassi 9C2KC2500Jr026004, 
CoopEraTiVa dE CrEdi; proprietário dalCio KopsCh, veícu-
lo honda/CG150 Fan Esdi, ano 2011, placa MiM3F44, chassi 
9C2KC1680Br528497; proprietário JonaTan luiZ CorrEa, 
veículo Ford/EsCorT Gl, ano 1989, placa lZu0880, chassi 
9BFBXXlBaKBl82517; proprietário iVan noVElETTo, veículo 
GM/KadETT liTE, ano 1993, placa lYJ7380, chassi 9BGKY-
08GrpC319542; proprietário iGian riCardo WundErValdE, 
veículo FiaT/palio FirE FlEX, ano 2007, placa apT0510, chassi 
9Bd17164G85029334, BanCo a. J. rEnnEr s; proprietário Mar-
Cisio ZiCKuhr, veículo VW/FoX 1.0, ano 2006, placa MKM7220, 
chassi 9BWKa05Z674069894; proprietário silVia GuCKErT, veículo 
GM/MonTana ConQuEsT, ano 2009, placa MFp8887, chassi 
9BGXl80p0aC160152, CoopEraTiVa dE CrEdi, comprador 
761 sEM propriETario CadasTrado EM sC; proprietário d 
JornEs BauEr, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYZ0667, 
chassi 9BWZZZ377Vp604569; proprietário MarCos anTonio 
da silVa, veículo VW/Gol 1.0, ano 2004, placa MCh8d44, chassi 
9BWCa05X74T157938, comprador Eduardo sToCCo Bian-
Chini; proprietário rudolFo sTEin, veículo honda/CG 125 
TiTan, ano 1998, placa lYT1867, chassi 9C2JC250XWr002867; 
proprietário Claudio roBErTo MuniZ, veículo FiaT/palio EX, 
ano 2000, placa MBa9561, chassi 9Bd178296Y2085749; proprietário 
alEXandra alVEs da silVa, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 
2005, placa MCZ8603, chassi 9C2ha07105r046095; proprietário 
dionaTa riBEiro, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYZ2a18, 
chassi 9BWZZZ377VT179752; proprietário CElso GonCalVEs, 
veículo FiaT/uno MillE FirE FlEX, ano 2005, placa Mhn6070, 
chassi 9Bd15802764774648; proprietário GuilhErME dE sou-
Za, veículo honda/CG 125 Fan Ks, ano 2014, placa MMM6F71, 
chassi 9C2JC4110Er807995; proprietário diana andrEia oli-
VEira pErEira, veículo honda/C100 BiZ Es, ano 2004, placa 
MdX7d01, chassi 9C2ha07104r027914; proprietário Carla 
daianE luiZa pEruCo, veículo FiaT/uno MillE sMarT, ano 
2001, placa MBQ0561, chassi 9Bd15828814240586; proprietário 
alMir alEXandrE anTunEs, veículo GM/Corsa Gl, ano 1996, 
placa lYn6B49, chassi 9BGsE68nTTC816828; proprietário luCas 
orlandi norillEr, veículo VW/VoYaGE 1.0, ano 2009, placa 
JGs2h91, chassi 9BWda05u09T192886; proprietário Jonas luiZ 
padilha, veículo Ford/Ka, ano 1999, placa MaK2F93, chassi 
9BFZZZGdaXB650401; proprietário silas GoMEs sanTana, 
veículo Ford/FiEsTa FlEX, ano 2011, placa aTZ1427, chassi 
9BFZF55aXB8179629; proprietário ValdECir siEMann, veículo 
VW/paraTi Cl 1.6 Mi, ano 1998, placa lYp8659, chassi 9BWZ-
ZZ374WT138882; proprietário ClaudinEi GaZaniGa Junior, 
veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYs8385, chassi 9BWZZZ-
377Vp548022; proprietário VilMar oliVEira, veículo GM/Corsa 
Wind, ano 2001, placa aaK3112, chassi 9BGsC68Z02B104853; 
proprietário GaBriEla CordEiro paMplona, veículo VW/Gol 
1.0, ano 2009, placa MGM7F56, chassi 9BWaa05u3aT089243, 

BanCo VoToranTiM s/a; proprietário ThiaGo dos sanTos, 
veículo FiaT/uno MillE WaY ECon, ano 2009, placa MGo4834, 
chassi 9Bd15804aa6271798; proprietário doris sardaGna 
BErnardo, veículo FiaT/uno MillE sMarT, ano 2000, placa 
MBh3856, chassi 9Bd15828814181195; proprietário Kaua paTriK 
oss-EMEr, veículo honda/CG 125 Fan Ks, ano 2010, placa 
MhC0E76, chassi 9C2JC4110ar035538.

TroMBudo CEnTral - Ferro Velho Makito ltda* - rua arthur 
Muller, nº 932 - Casa - Bota Fogo - Trombudo Central/sC, telefones 
(47) 35441085 / 997450700.
proprietário GioVani riCardo pErEira rodriGuEs, veículo 
VW/Gol i, ano 1996, placa MaZ8J10, chassi 9BWZZZ377TT224868; 
proprietário roBErTo Carlos lEiTE, veículo honda/CG 125 
TiTan, ano 1997, placa lYs9523, chassi 9C2JC250VVr138955.

ViTor MEirElEs - pWs prestadora serviços ltda* - rua Curt 
hering, nº 3564 - rio Ferro - presidente Getúlio/sC, telefones (47) 
33522426 / 91800899 / 92846114.
proprietário ElainE andrEia ChoalB FiGuEirEdo GoMEs, 
veículo Ford/FiEsTa, ano 1998, placa CXl3011, chassi 9BF-
ZZZFhaWB237497; proprietário ValMor Mohr, veículo FiaT/
uno MillE WaY ECon, ano 2009, placa MGX7665, chassi 
9Bd15844aa6330975; proprietário Juliana nEuMann, veículo 
Ford/Ka, ano 1997, placa CpX9488, chassi 9BFZZZGdaVB553622, 
comprador lETiCia noVais dos sanTos.

WiTMarsuM - dX serviços de Guincho ME* - rodovia sC 340 immo 
Zerna, nº 0 - Marrecos - Witmarsum/sC, telefones (47) 33103076 
/ 97925463 / 96260382.
proprietário JaiMir FErnandEs, veículo daFra/supEr 100, ano 
2009, placa MJT5319, chassi 95VaC2G89aM002583, comprador 
ElTon dE souZa.

BluMEnau/sC, 1 de Julho de 2024.
ClariKEnnEdY nunEs
presidente do dETran/sC

ClariCE BEaTriZ sErEna
presidente da Comissão Estadual de leilão
dETran/sC

Cod. Mat.: 1005035

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2907/2024 GilMar 
anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Gil-
son da CruZ, portador(a) da Cnh nº 05902282835, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20528/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua Tiradentes, 84, CEnTro - 
JoaCaBa/sC - CEp: 89600000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Joacaba, 01 de julho de 2024. GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de JoaÇaBa.

Cod. Mat.: 1005002

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3085/2024 GilMar anTonio 
BonaMiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de JoaÇaBa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: daniEl 
TaBorda, portador(a) da Cnh nº 04331866940, pelo prazo de 7 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 741/2024. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
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Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 01 de julho 
de 2024. GilMar anTonio BonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoaÇaBa

Cod. Mat.: 1005004

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2893/2024 GioVa-
ni anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: Carlos roBErTo TrEnTo, portador(a) da Cnh nº 
05499792280, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 18356/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua padre 
anchieta, 67, CEnTro - VidEira/sC - CEp: 89560190. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 01 de julho 
de 2024. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1004984

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3007/2024 GioVani 
anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
paulo sErGio FErrEira dE oliVEira, portador(a) da Cnh 
nº 03120083187, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19665/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
TiaGo ZaMBoniM, portador(a) da Cnh nº 05771140090, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20603/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MaThEus Willian CordEi-
ro, portador(a) da Cnh nº 07055265482, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 20606/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua padre anchieta, 67, CEnTro - Vi-
dEira/sC - CEp: 89560190. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Videira, 01 de julho de 2024. GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1004985

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3066/2024 GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: luCEnE 
FarEnZEna CEsCa, portador(a) da Cnh nº 01173936419, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 225587/2023; luCila CE-
CaTTo ruBini, portador(a) da Cnh nº 00721732191, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 225600/2023. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 01 de julho 
de 2024. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira

Cod. Mat.: 1004986

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3095/2024 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) JonnY ClaY hEpp, portador(a) da Cnh nº 01490753300, 
processo administrativo nº 104375/2021; EMErson Gaspar da 
silVa raisEr da CruZ, portador(a) da Cnh nº 05578248060, 
processo administrativo nº 104379/2021; silVio BETTu, portador(a) 
da Cnh nº 03112456353, processo administrativo nº 104381/2021; 
MaThEus hEnriQuE BranChEr, portador(a) da Cnh nº 
05536458161, processo administrativo nº 10428/2022; Julio CEsar 
GaBriEl, portador(a) da Cnh nº 01854809983, processo adminis-
trativo nº 10443/2022; aMilTon CiVidini, portador(a) da Cnh nº 
01648876140, processo administrativo nº 10533/2022; andrEssa 
rodriGuEs CoMElli, portador(a) da Cnh nº 03120149110, pro-
cesso administrativo nº 10641/2022; anGElo irinEu sCussiaTo, 
portador(a) da Cnh nº 04754852504, processo administrativo nº 
18074/2022; JoEl alVEs dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 
02915024696, processo administrativo nº 32905/2022; GaBriEl 
dalla sanTa, portador(a) da Cnh nº 06846876802, processo 
administrativo nº 35559/2022; dirCEu dE souZa, portador(a) 
da Cnh nº 01707276012, processo administrativo nº 35566/2022; 
sanTino alVEs, portador(a) da Cnh nº 02491718408, processo 
administrativo nº 35622/2022. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou 
entregar a sua Cnh no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua Cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 01 de julho de 2024. 
GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de VidEira.

Cod. Mat.: 1004987

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 3097/2024 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, re-
ferente o(a) luiZ Carlos pEdroZo, portador(a) da Cnh nº 
02515993631, processo administrativo nº 146305/2021; roBson 
nunEs pElEnTir, portador(a) da Cnh nº 05672136932, processo 
administrativo nº 10070/2022; raFaEl Grassi, portador(a) da 
Cnh nº 04296900347, processo administrativo nº 10074/2022; 
dirCE TErEZinha FiorEZE sCraMoCin, portador(a) da Cnh 
nº 00776787445, processo administrativo nº 10216/2022; FranZ 
iKEda shiMoYa Junior, portador(a) da Cnh nº 00204563011, 
processo administrativo nº 18468/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua Cnh no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o 
direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso 
será realizado o bloqueio de sua Cnh e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 01 de julho 
de 2024. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 1004988

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2481/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: luCiMErY onilda 
CaMaCho, portador(a) da Cnh nº 01628259000, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 153536/2023; MiGuEl MElo da silVa, 
portador(a) da Cnh nº 03753773081, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 194185/2023; MiGuEl MElo da silVa, portador(a) 
da Cnh nº 03753773081, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
195473/2023; TiaGo da silVa MaChado, portador(a) da Cnh 
nº 06329839970, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
195517/2023; adriano pauli, portador(a) da Cnh nº 01683731645, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 218156/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Jose, 02 de julho de 2024. diEGo parMa, autoridade de Trânsito 
da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2734/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Maria luCia 
BEnEVidEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 02451519764, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17101/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; saBrina dE souZa, por-
tador(a) da Cnh nº 05336458136, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19293/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; GaBriEl FErnando niEMZYK, portador(a) 
da Cnh nº 02297996307, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 17657/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; lilJanE do soCorro dos sanTos FErnandEs, 
portador(a) da Cnh nº 04299726150, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 19621/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTB; nEWTon ValE dos sanTos nETo, 
portador(a) da Cnh nº 06688266950, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19632/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; CrisThian Coan FErnandEs, portador(a) 
da Cnh nº 06859646623, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19633/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; EdiValdo lopEs dE alMEida, portador(a) da Cnh 
nº 02813437999, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19635/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
JhoniCir dE MEllo, portador(a) da Cnh nº 05938006526, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19646/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; VEra luCia da silVa 
KoTZias andradE, portador(a) da Cnh nº 04746098024, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19647/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB; FranCisCo JosE dE 
sousa silVa, portador(a) da Cnh nº 05071332138, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19648/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; lEandro FErrEira dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 05319696212, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 19652/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTB; EManuElla KrauTZ soarEs, 
portador(a) da Cnh nº 04294019753, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 20280/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; MaGda araCi da silVa CaMpos, portador(a) 
da Cnh nº 02819441211, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20281/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTB; alVaro WalMir GrEGorio, portador(a) da Cnh 
nº 04064458705, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20627/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rod. Br-
101, Km 207, Kobrasol - sao JosE/sC - CEp: 88103800. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
diário oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 02 de julho 
de 2024. diEGo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2768/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: adair dE 
souZa VolFF, portador(a) da Cnh nº 02704701822, que tramita 
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neste órgão de trânsito o processo administrativo 18948/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; luiZ riCardo silVEira, 
portador(a) da Cnh nº 03578865705, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 18949/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; paBlo Eduardo souZa, portador(a) da 
Cnh nº 07298157004, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 18952/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; EdiVan MiChEl BETTE, portador(a) da Cnh nº 05315787152, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
15638/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; GusTaVo dE 
souZa FErrEira, portador(a) da Cnh nº 04784539537, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 15642/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; GusTaVo dE souZa 
FErrEira, portador(a) da Cnh nº 04784539537, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 15643/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; raul alBErTo CoBElo, portador(a) 
da Cnh nº 02647125719, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15646/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; lindaCi da rosa FonsECa, portador(a) da Cnh nº 
05826397608, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 15649/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
CharlEs arisTidEs pErEs, portador(a) da Cnh nº 05519172671, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
15652/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; andrE linha-
rEs, portador(a) da Cnh nº 01695809809, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 15654/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; MauriCio GoMEs Junior, portador(a) 
da Cnh nº 05235894323, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15655/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; Julio auGusTo CaMpElo soarEs, portador(a) da 
Cnh nº 05896615201, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 17088/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; Julio auGusTo CaMpElo soarEs, portador(a) da Cnh 
nº 05896615201, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 17089/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Bruno rodriGuEs lEonor, portador(a) da Cnh nº 07560327608, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
17090/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCus Vi-
niCius GonCalVEs ModEsTo, portador(a) da Cnh nº 02829128561, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
17093/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; naThaniEl 
Julian BranCo CorrEa, portador(a) da Cnh nº 04392102264, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16242/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; naThanaEl 
GuanaBara dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 06793329484, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16245/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; Bruno CEZar 
raMos, portador(a) da Cnh nº 05934635630, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 16246/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; GEdiElson BaTisTa da ConCEi-
Cao, portador(a) da Cnh nº 05011001310, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 16248/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; diEGo VilMar dos sanTos, portador(a) 
da Cnh nº 04468135490, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19285/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; Joao paulo dE liMa, portador(a) da Cnh nº 05835670740, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19289/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; andrEY luiZ 
aGosTinho, portador(a) da Cnh nº 07679637560, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19290/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; dalTro iTaMar Cardoso, 
portador(a) da Cnh nº 06276748582, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19496/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; BErEniCE da GaMa riBEiro, portador(a) 
da Cnh nº 06235297442, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19498/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; MaThEus dE MElo, portador(a) da Cnh nº 07094697634, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
17658/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; JosE anTonio 
GoMEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 06440280884, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 17668/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; GEdiElson BaTisTa da 
ConCEiCao, portador(a) da Cnh nº 05011001310, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 17670/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; lEandro raFFaEl silVa, 
portador(a) da Cnh nº 03957484022, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 17671/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; JuarEZ rodriGuEs raMos, portador(a) 
da Cnh nº 02798539417, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 18155/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; Mario CEsar rodriGuEs Junior, portador(a) da 
Cnh nº 04414499153, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 18342/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTB; FaBriCio FranCisCo da rosa, portador(a) da Cnh nº 
01597208689, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 18344/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
Bruno GoMEs FEiJao, portador(a) da Cnh nº 04125101270, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
18349/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; MoniCa TaliTa 
poMpEu da silVa dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 
06366447017, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-

ministrativo 18351/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
MarCos aurElio da silVa, portador(a) da Cnh nº 01023754750, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
18354/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; FErnanda 
siQuEira Valadao, portador(a) da Cnh nº 03412739573, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 18522/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; rEGianE MEllo, porta-
dor(a) da Cnh nº 05768932050, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 18525/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; piErrE auGusTo MEllo, portador(a) da Cnh nº 
07552822742, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 20773/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
daniEla GuiMaraEs da silVa, portador(a) da Cnh nº 03810553170, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
20775/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; andrEa da-
MasCEno CapElla dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 
04135717178, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 20267/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
anGElo rosa, portador(a) da Cnh nº 05614014869, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20272/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MauriCio rECoBa sCiEnZa, 
portador(a) da Cnh nº 05460447914, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 20277/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; suZana Mara ZiCh, portador(a) da Cnh nº 
02169380852, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 20279/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
ClEdErson alVEs, portador(a) da Cnh nº 03723586801, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20289/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Bruno CEsar da silVa 
CruZ, portador(a) da Cnh nº 04678072712, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 20290/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; MarCYEl oTilio do aMaral, 
portador(a) da Cnh nº 05476097051, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 20293/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; MarCElo daCio VirTuoso, portador(a) 
da Cnh nº 03366791252, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20295/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; laianY da CosTa QuEiroZ, portador(a) da Cnh nº 
05381629858, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 20631/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) con-
dutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rod. Br-101, 
Km 207, Kobrasol - sao JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
oficial do Estado de santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 
2024. diEGo parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de 
sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2806/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JuliETE 
MunsFEldT, portador(a) da Cnh nº 06394159486, pelo prazo 
de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 160178/2023; luiZ Carlos 
Miranda, portador(a) da Cnh nº 03119387444, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 218643/2023; douGlas oliVEira da 
ConCEiCao, portador(a) da Cnh nº 06664085045, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 218813/2023; JohnaTan lEMEs 
da rosa, portador(a) da Cnh nº 05931108476, pelo prazo de 1 
MEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 219146/2023; Wilson ariEl saroTi 
FErnandEs, portador(a) da Cnh nº 04826178403, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 237262/2023; ursula silVa, 
portador(a) da Cnh nº 01117621446, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 211982/2023; ValdEMilson alVEs dos sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 05325751005, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 237703/2023; Joao JorGE da silVa, portador(a) 
da Cnh nº 03856412645, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
233695/2023; JEsliEl FurQuiM rodriGuEs, portador(a) da 
Cnh nº 05072203734, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
233702/2023; JEFFErson dE alVarEnGa alVEs, portador(a) 
da Cnh nº 02496645757, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
241254/2023; GuilhErME alEXandrE alVEs, portador(a) da 
Cnh nº 05916429251, pelo prazo de 9 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 

242692/2023; Eduardo padilha dos sanTos hEnriQuE, 
portador(a) da Cnh nº 04219946701, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 235494/2023; ValdisnEi JosE ZaCarias, portador(a) 
da Cnh nº 01055872871, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
235543/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 2024. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2859/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: JosE 
Carlos MarTins, portador(a) da Cnh nº 02264961988, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 15647/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; sErGio ludViG pEGo-
raro, portador(a) da Cnh nº 06931186532, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 17078/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTB; raFaEla GonCalVEs liMa, 
portador(a) da Cnh nº 07424862821, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 18158/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; Eduardo soarEs Junior, portador(a) 
da Cnh nº 07564981663, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21433/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; Eduardo soarEs Junior, portador(a) da Cnh 
nº 07564981663, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21432/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
EMErson CoElho, portador(a) da Cnh nº 00918885655, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21430/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Maria ElianE dE souZa, 
portador(a) da Cnh nº 02120776205, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21429/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; VanEssa CrisTini alMEida dE MEllo, 
portador(a) da Cnh nº 04959838956, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 21426/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 2024. diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2890/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: aCir 
BErBEhK, portador(a) da Cnh nº 07042372289, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 17096/2024 por in-
fringência ao art. 261, i do CTB; danYEl CEsarino da rosa 
JosTEn, portador(a) da Cnh nº 06994026053, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 20629/2024 por in-
fringência ao art. 261, i do CTB; anGEl MiGuEl poliCasTro, 
portador(a) da Cnh nº 06398446492, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21786/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTB; JosE Edoaldo rodriGuEs, portador(a) 
da Cnh nº 05245692604, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19616/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTB; rEnan roBErTo da VEnTura, portador(a) da Cnh 
nº 04889125918, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21435/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
Bruno dE oliVEira, portador(a) da Cnh nº 02251466459, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21421/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCa-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
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deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 2024. diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2950/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: alEXan-
drE paulo MarTins, portador(a) da Cnh nº 02286987175, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 151966/2023; VladiMir 
CaMpos, portador(a) da Cnh nº 01955553353, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 153555/2023; urBano saTurnino, 
portador(a) da Cnh nº 03357919241, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 152033/2023; ClEBEr sChEll, portador(a) da 
Cnh nº 04527282950, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
218682/2023; Elio MaY, portador(a) da Cnh nº 02845272889, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 151993/2023; JosE 
MaChado da silVEira, portador(a) da Cnh nº 00673587035, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 218690/2023; MarCE-
lo da silVa spolaVori, portador(a) da Cnh nº 04396235760, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 218672/2023; alECio 
lEandro CorrEia, portador(a) da Cnh nº 03001959548, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 151973/2023; paTriCK 
dElEon sChVarTZ, portador(a) da Cnh nº 01486283534, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 151945/2023; andrE Fi-
lipE aMaZonas ViEira, portador(a) da Cnh nº 04059536930, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 194243/2023; daniEl 
FonTEs dE CarValho, portador(a) da Cnh nº 05926650524, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 234941/2023; ThiaGo 
FErnandEs duarTE, portador(a) da Cnh nº 05384083058, pelo 
prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 218087/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no diário oficial do Estado de santa Catarina. sao 
Jose, 02 de julho de 2024. diEGo parMa, autoridade de Trânsito 
da CirETran de sÃo JosÉ

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3004/2024 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: siMonE pE-
rEira da silVa, portador(a) da Cnh nº 05410570605, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 21784/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCElo lindoMar dos 
sanTos, portador(a) da Cnh nº 01683703484, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22403/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTB; rodriGo TruppEl dos sanTos, 
portador(a) da Cnh nº 04349214971, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22404/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTB; JEFFErson lEiTE, portador(a) da Cnh 
nº 00876843026, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22407/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
alFrEdo VoiGT nETo, portador(a) da Cnh nº 02435757236, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22408/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 

se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, 
Kobrasol - sao JosE/sC - CEp: 88103800. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 2024. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3038/2024 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: CEsar auGusTo 
MarTins rodriGuEs, portador(a) da Cnh nº 06271305983, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 218002/2023; MauriCio 
JardiM BiTEnCourT, portador(a) da Cnh nº 06074574505, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 2678/2024; FaBriCio da 
silVa Joao, portador(a) da Cnh nº 01558357118, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 2700/2024; EusTaChE polina, portador(a) 
da Cnh nº 07198422182, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2703/2024; lETiCia FErnanda dE liMa, portador(a) da Cnh 
nº 06265509515, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
2976/2024; CrisTianE TErEZinha dE liMa, portador(a) da 
Cnh nº 00708207126, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
3469/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 02 de julho de 2024. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da CirETran de sÃo JosÉ

Cod. Mat.: 1005039

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3010/2024 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JosE alEXandrE da silVa lisBoa, portador(a) da Cnh 
nº 03637737829, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22486/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
JussEMar MoraEs, portador(a) da Cnh nº 04052739941, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22488/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; Elson MaTEus VarEi-
ro aldana, portador(a) da Cnh nº 06226349580, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22491/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; FaBio luiZ JaQuEs, porta-
dor(a) da Cnh nº 03295603609, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 19300/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTB; MarCElo MaTias FElipE Junior, portador(a) 
da Cnh nº 06805324349, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19310/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTB; adiEl ViCTor alVEs raMos, portador(a) da Cnh 
nº 07035398776, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19313/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
pessoa, 277, CEnTro - CriCiuMa/sC - CEp: 88801530. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 02 de julho 
de 2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa.

Cod. Mat.: 1005041

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3045/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: BEnTo da 
rosa MonTEiro, portador(a) da Cnh nº 02972060945, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 6868/2024; lEnir BaTisTa 
doMiCiano, portador(a) da Cnh nº 04377952530, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 10143/2024; Joao ViCTor Floriano 
dE souZa, portador(a) da Cnh nº 07052678587, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 11337/2024; luCilEidE porTo 
naTalino, portador(a) da Cnh nº 06772999656, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17142/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 02 de julho 
de 2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod. Mat.: 1005042

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3069/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FilipE soarEs 
da silVa, portador(a) da Cnh nº 07826516243, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5073/2024; Edson raMos dE si-
QuEira, portador(a) da Cnh nº 02650586902, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 5438/2024; ManoEl GalVao Car-
doso, portador(a) da Cnh nº 01869045802, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 5447/2024; GilMar laurindo alBano, 
portador(a) da Cnh nº 04023196700, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6847/2024; Joao paulo VirTuoso, portador(a) 
da Cnh nº 04453694008, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6849/2024; Edson Mariani FErnandEs, portador(a) da Cnh 
nº 02229424404, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6862/2024; MaThias sEBasTiao BurGuEno rios, portador(a) 
da Cnh nº 07940607821, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
6905/2024; raMon MEndEs TopanoTi, portador(a) da Cnh nº 
06976292248, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 7221/2024; 
JosE Carlos Zanoni, portador(a) da Cnh nº 01745762903, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 10470/2024; WilliaM 
Viana naspolini, portador(a) da Cnh nº 07067886634, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11348/2024; JosE XaViEr 
dos sanTos, portador(a) da Cnh nº 00907379280, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11855/2024; MarisTElla MadEira 
lEopoldino, portador(a) da Cnh nº 02665397302, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 11856/2024; CrisTiano daGosTin, 
portador(a) da Cnh nº 07000144141, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 11873/2024; CharlEs dE BEM FEliCiano, 
portador(a) da Cnh nº 02911824485, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 13060/2024; MaTEus lEonardo MarTins 
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rossaFa, portador(a) da Cnh nº 07882133570, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 19314/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 02 de julho 
de 2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod. Mat.: 1005044

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3078/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ValErio aTaidE 
pErEira, portador(a) da Cnh nº 02912140671, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 10149/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 02 de julho 
de 2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito 
da CirETran de iÇara

Cod. Mat.: 1005045

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3052/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: daniEl 
dos sanTos ConCEiCao, portador(a) da Cnh nº 01120700994, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11372/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 
02 de julho de 2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da CirETran de orlEans

Cod. Mat.: 1005046

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sus-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3079/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: darsandro 
GEraldo, portador(a) da Cnh nº 02971452185, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 7205/2024; adao JosE pEdro, por-
tador(a) da Cnh nº 02100206000, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7206/2024; luCiana KniEss inaCio, portador(a) 
da Cnh nº 07566133661, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10156/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. orleans, 02 de julho de 2024. andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
orlEans

Cod. Mat.: 1005047

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3017/2024 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
urussanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: GilVani BETTiol, portador(a) da Cnh nº 01796403201, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19651/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na avenida ivo silveira, 
s/n, CEnTro - urussanGa/sC - CEp: 8884000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 02 de julho de 
2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de urussanGa.

Cod. Mat.: 1005048

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2995/2024 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
urussanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: lisandro da roCha porTo, portador(a) da Cnh 
nº 03190735330, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19350/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB; 
sonia Maria GonCalVEs, portador(a) da Cnh nº 04163108993, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
19351/2024 por infringência ao art. 261, i do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na avenida ivo silveira, 
s/n, CEnTro - urussanGa/sC - CEp: 8884000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 02 de julho de 
2024. andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de urussanGa.

Cod. Mat.: 1005049

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3019/2024 FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: adE-

Mir TaMaGno, portador(a) da Cnh nº 01259252477, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20380/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua anita Garibaldi, 425, CEn-
Tro - CaCador/sC - CEp: 89500058. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Cacador, 02 de julho de 2024. FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador.

Cod. Mat.: 1005234

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2998/2024 FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Eduardo El 
Khouri da silVa, portador(a) da Cnh nº 05856847273, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19397/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTB; JosE JoaCir alVEs pErEira, 
portador(a) da Cnh nº 04510226996, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 20376/2024 por infringência ao art. 
261, i do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua anita Garibaldi, 425, CEnTro - CaCador/sC - CEp: 
89500058. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Cacador, 02 de julho de 2024. FaBiano loCaTElli, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CaÇador.

Cod. Mat.: 1005235

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3057/2024 FaBiano lo-
CaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rosEMar 
Carlos VoloChE, portador(a) da Cnh nº 04174537903, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 251312/2023. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 
02 de julho de 2024. FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CaÇador

Cod. Mat.: 1005236

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 3084/2024 FaBiano lo-
CaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: paola daYana 
ZiEM, portador(a) da Cnh nº 03584546839, pelo prazo de 3 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 259854/2023; onEidE olsEn, portador(a) 
da Cnh nº 01552516305, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 262993/2023; MaGnus GaBriEl MaChado, portador(a) da 
Cnh nº 07441106966, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
1177/2024; luiZ ErnEsTo dE MEllo MorEira, portador(a) da 
Cnh nº 07297740568, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
1184/2024; JosE dos sanTos MoraEs, portador(a) da Cnh nº 
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03321099197, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 1817/2024; 
andrEia ViCEnTE riGo, portador(a) da Cnh nº 05896099270, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 6762/2024; rosMarY 
dias alVEs, portador(a) da Cnh nº 07039111182, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6765/2024. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da Cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 02 de 
julho de 2024. FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CaÇador

Cod. Mat.: 1005237

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTauraÇÃo dE proCEsso 
dE suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir - ViniCius BuraTTo 
iunEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: rosanGEla 
Cardoso dE souZa, portador(a) da Cnh nº 07393769010, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19439/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTB. ChEila CoronETTi, por-
tador(a) da Cnh nº 03561755100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22262/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; ClaudioMiro pEdro lanGaro, portador(a) 
da Cnh nº 01172065290, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22265/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB; roMario rodriGuEs da CosTa, portador(a) da Cnh 
nº 07134849865, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22266/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
darlEi da silVa dias, portador(a) da Cnh nº 07356150683, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
22371/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; Maiara dE 
oliVEira riBEiro, portador(a) da Cnh nº 07912025520, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22375/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; ClaudETE pirEs, por-
tador(a) da Cnh nº 02196108060, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19241/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; danrlEi da CruZ, portador(a) da Cnh 
nº 06173679212, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19435/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
dElVano ForTEs, portador(a) da Cnh nº 05660487404, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 19436/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTB; MarCElo BarBosa, 
portador(a) da Cnh nº 04006644621, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 19540/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTB; CladiMar MaTEus, portador(a) da Cnh 
nº 05807334725, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 19544/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTB; 
adriano CEolin, portador(a) da Cnh nº 05831089073, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 19545/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTB; iTaMar JaCinTo, portador(a) 
da Cnh nº 06116378968, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19547/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS, para no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFE-
sa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Celestino do nascimento, 550, CEnTro - XanXErE/sC - CEp: 
89820000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Xanxerê, 
02 de julho de 2024. ViniCius BuraTTo iunEs, autoridade de 
Trânsito da CirETran XanXErÊ.

Cod. Mat.: 1005259

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir- ViniCius BuraTTo 
iunEs, autoridade de Trânsito da CirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 

resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: adEMir 
JosE Gasparini, portador(a) da Cnh nº 03155389307, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110961/2022; ZElCidir 
padoVa, portador(a) da Cnh nº 01758083704, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 224181/2023; JEssiCa salVaTi pEsEri-
Co, portador(a) da Cnh nº 05722399477, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 228046/2023; Mauri paulo FronZa, portador(a) 
da Cnh nº 03720632235, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
228055/2023; Edson aGilMar arTuZi, portador(a) da Cnh nº 
03816526002, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 228452/2023; 
ValMir Valdir sElEri, portador(a) da Cnh nº 07773423911, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 263115/2023; TiaGo 
TurMina, portador(a) da Cnh nº 03795439528, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 265287/2023; CrisTianE ZEppE, portador(a) 
da Cnh nº 05900889565, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
270744/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a 
exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas 
dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do 
Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. odiMar 
pEdroso FElisBino, portador(a) da Cnh nº 06038670527, pelo 
prazo de 5 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 110957/2022; ildo ZanCan, 
portador(a) da Cnh nº 02947047985, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 233024/2023; adilso Carlos BErTE, portador(a) 
da Cnh nº 04245974947, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
240311/2023; FErnando auGusTo FaBrissio, portador(a) da 
Cnh nº 02777334506, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
240316/2023; MaTEus JosE GoularTT, portador(a) da Cnh 
nº 06833824622, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
1406/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados, para no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa dentro 
do prazo estabelecido, será realizado o bloqueio da Cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Xanxerê, 
02 de julho de 2024. ViniCius BuraTTo iunEs, autoridade de 
Trânsito da CirETran XanXErÊ.

Cod. Mat.: 1005260

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
FapEsC – FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000854, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC e armando Borges de Castilhos Junior, residente 
no município de Florianópolis, com interveniência da universidade 
Federal de santa Catarina-uFsC. objeto: Transferência de recursos 
financeiros para a execução do projeto intitulado “Rede Cooperativa 
Estadual de pesquisa em resíduos sólidos: diagnóstico, propo-
sições e Cenários para revisão do plano Estadual de resíduos 
Sólidos –PERS/SC”, aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
FapEsC 06/2024 - proGraMa dE pEsQuisasna ÁrEa dE 
GEsTÃo, TraTaMEnTo E ValoriZaÇÃo dE rEsÍduossóli-
dos - pprEs. dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina no Valor de r$ 2.999.140,00. Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 

de santa Catarina até 19/06/2026. data: 28/06/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, armando 
Borges de Castilhos Junior, beneficiário e Irineu Manoel de Souza, 
pela uFsC. processo sGp-e FapEsC 1546/2024.

Cod. Mat.: 1005101

EdiTal dE ChaMada pÚBliCa FapEsC nº 033/2024 - nÚClEo 
dE CiÊnCia, TECnoloGia E inoVaÇÃo do lEiTE (nCTi). a 
FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina – FapEsC torna público o lançamento da 
Chamada pública com o objetivo de apoiar o desenvolvimento de 
projetos para implantar práticas de pesquisa, tecnologia e inova-
ção no âmbito da implementação e estruturação dos laboratórios 
do núcleo de Ciência, Tecnologia e inovação do leite (nCTi), do 
Centro de Educação Superior do Oeste (CEO) com a finalidade 
de desenvolver pesquisa e inovação, atendendo a demanda da 
sociedade catarinense para a consolidação do processo de desen-
volvimento da cadeia produtiva do leite, buscando o fortalecimento 
das parcerias público e privadas nacionais e internacionais e do 
ecossistema de CTi. a presente Chamada pública encontra-se 
disponível, na íntegra, no site da FapEsC: http://www.fapesc.
sc.gov.br e no sGp-e processo FapEsC nº 1712/2024. daTa: 
Florianópolis, 28 de junho de 2024. siGnaTÁrio: Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1005102

EdiTal dE ChaMada pÚBliCa FapEsC nº 32/2024  proGra-
Ma GEsTÃo E rEGulaÇÃo dos rECursos hÍdriCos EM 
sanTa CaTarina. a FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E 
inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina – FapEsC tor-
na público o lançamento da Chamada pública com o objetivo de 
apoiar atividades de pesquisa voltadas para o desenvolvimento e 
consolidação do conhecimento, bem como a elaboração de ferra-
mentas integradas, nas áreas de regulação e Gestão de recursos 
hídricos de santa Catarina, abrangendo estratégias para mitigação 
e adaptação às mudanças climáticas. a presente Chamada pública 
encontra-se disponível, na íntegra, no site da FapEsC: http://www.
fapesc.sc.gov.br e no sGp-e processo FapEsC nº 1235/2024. 
daTa: Florianópolis, 28 de junho de 2024. siGnaTÁrio: Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1005096

EXTRATO DO TERMO   DE   MÚTUA   COLABORAÇÃO   EM 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   Nº 004/2024 FAPESC – 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  - SEF. decorrente do 
portaria FapEsC nº 53/2023 – sGp-e sEF 7297/2024. partícipes: 
Estado de santa Catarina, por meio da Fundação de amparo à 
pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina e a secretaria 
de Estado da Fazenda - sEF. objeto: implantação de práticas 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação através da elaboração 
e execução, conjunta ou não, de Editais, programas e projetos. 
Este Termo de Mútua Colaboração entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, com vigência de 48 meses, podendo ser 
prorrogado mediante Termo aditivo de prazo. Florianópolis, 01 de 
julho de 2024. signatários: Cleverson siewert, pela sEF e Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1005097

EdiTal dE ChaMada pÚBliCa FapEsC nº 16/2024 – proGra-
Ma inTEGrado dE inoVaÇÃo do ConTrolE — TErCEira 
EdiÇÃo — piiC iii. a FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E 
inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina – FapEsC torna 
público o resultado da preliminar dos candidatos(as) aprovados no 
Edital de Chamada pública FapEsC/CGE nº 16/2024 - programa 
integrado de inovação do Controle — Terceira Edição — piiC iii. a 
presente Chamada pública encontra-se disponível, na íntegra, no 
site da FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br e no sGp-e processo 
FapEsC nº 768/2024. daTa: Florianópolis, 28 de junho de 2024. 
siGnaTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela FapEsC.sGp-e 768/2024.

Cod. Mat.: 1005098

EdiTal dE ChaMada pÚBliCa FapEsC nº 15/2024 – pro-
GraMa dE EsTruTuraÇÃo do nÚClEo dE inoVaÇÃo 
TECnolóGiCo - niT inTErno da pGE/sC. a FundaÇÃo dE 
aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa 
CaTarina – FapEsC torna público o resultado da preliminar dos 
candidatos(as) aprovados no Edital de Chamada pública FapEsC/
pGE nº 15/2024 - programa de Estruturação do núcleo de inovação 
Tecnológico - niT interno da pGE/sC s. a presente Chamada pú-
blica encontra-se disponível, na íntegra, no site da FapEsC: http://
www.fapesc.sc.gov.br e no sGp-e processo FapEsC nº 673/2024. 
daTa: Florianópolis, 28 de junho de 2024. siGnaTÁrio: Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1005099
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FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA FCC Nº 105, de 01 de julho de 2024
O Presidente da Fundação Catarinense de Cultura, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 106, §2º, i, da lei Complementar nº 
741/19, c/c o item 12.1, do Edital de processo seletivo simplificado 
nº 006/2024, publicado no diário oficial nº 22.236, de 02/04/2024, 
cuja homologação do resultado final publicada no diário oficial nº 
22.260, de 07/05/2024, constante no processo FCC 1618/2023, 
resolve adMiTir, em caráter temporário, os candidatos relacio-
nados abaixo, para o cargo de Analista Técnico Administrativo 
II, na função de Contador, no âmbito da FCC, pelo prazo de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, a partir da data de posse, a qual deve 
ocorrer até o dia 01/08/2024.
TaTianE TKaCZuK

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente

Cod. Mat.: 1005256

PORTARIA N º 103, de 01 de julho de 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o 
dispositivo no art. 116, da lC 741 de 12 de junho de 2019 c/c com 
o decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022, resolve dEsiGnar 
raquel santi, matrícula 0957723-8-01, para acumular a função 
de assessora de Gabinete no período de férias de leonardo reis 
Quintanilha, mat. 0714073-8-01, entre 28/06/2024 a 10/07/2024, 
sem acúmulo de vencimentos e sem ônus para o Estado.

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente

Cod. Mat.: 1005022

PORTARIA FCC Nº 102 DE 01 DE JULHO DE 2024
PROCESSO SGPE: FCC  2511/2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
dispositivo no art. 116, da lC 741 de 12 de junho de 2019 c/c art. 
1º, II, “a” do Decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022, RESOLVE:

Art. 1º Fica Constituída Comissão de organização e acompanha-
mento do Edital Elisabete anderle de Estímulo à Cultura 2024 [Coa 
anderle 2024] executado pela FCC;

Art. 2º a Comissão é composta por membros indicados pela Fun-
dação Catarinense de Cultura (FCC) e pelo Conselho Estadual 
de Cultura (CEC), para, sob a presidência do primeiro, formar o 
seguinte grupo e seus:

FCC – TiTularEs e suplEnTEs:
i - rodrigo rosa – Matrícula 0660728-4-03
suplente: lisandra Barbosa Macedo pinheiro – Matrícula 0373221-5-03
ii - raquel santi – Matrícula 95772381
suplente: alessandra  Ghizi  Zapelini  –  Matrícula 327307-5-3 
iii – darian Esthefano soares – 0953297-8-01
suplente: Thiago Guimarães Costa – Matrícula 0657491-2-01

CEC – TiTularEs e suplEnTEs:
i – Marcia Cristina Ferreira (Marcinha Ferreira) – CpF:704.012.
XXXXX,
suplente: Joed Jeffer Ferreira de Mello – CpF: 021.631.XXXXX,
ii – Edson Gellert schubert – CpF: 497.568.XXXXX,
suplente: Marcos Venício Montagna – CpF:047.518.XXXXX,
iii – Elaine Cristina da silva (Elaine sallas) – CpF: 330.759.XXXXX,
suplente: dagma Castro – CpF: 904.506.XXXXX.

Art. 3º os integrantes da comissão não receberão qualquer tipo 
de remuneração por sua atuação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod. Mat.: 1004958

PORTARIA FCC Nº 104, de 01 de julho de 2024
O Presidente da Fundação Catarinense de Cultura, no uso 
de suas atribuições previstas no art. 106, §2º, i, da lei Comple-
mentar nº 741/19, c/c o item 12.1, do Edital de processo seletivo 
simplificado nº 006/2024, publicado no diário oficial nº 22.236, 
de 02/04/2024, cuja homologação do resultado final publicada no 
diário oficial nº 22.260, de 07/05/2024, constante no processo 
FCC 1618/2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a admissão, em caráter temporário, dos 
candidatos relacionados abaixo, efetuada por intermédio da por-
taria nº 092/2024, publicada no doE 22.279, de 05/06/2024, em 
razão de não possuírem interesse em assumir a vaga, conforme 
desistência constante no processo FCC 1618/2023.
andrÉa nEppEl

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente

Cod. Mat.: 1005253

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA
Relatório diárias nº 06/2024
a Fundação Catarinense de Cultura, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista disposto no art.19, do decreto n°1.127/08, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com diárias no mês de 
JUNHO de 2024:

Mat. nome Qt Valor Mot.

0615458102 Bruna l. M. F. Xavier 5,5 1.114,00 ra/rs

0334400202 Carla C. Zonatto 3,0 330,00 rs

0654685403 Eliza K. p. docena 1,0 110,00 rs

332329303 Evandro Jair duarte 2,0 330,00 rs

0731385301 Juliano F. Thomaz 1,0 220,00 CC

714320601 leila r. p dos santos 5,5 1.114,00 CC/rs

950746901 luciano livramento 5,0 620,00 Mo

722395101 Mariana C. andrade 1,5 275,00 CC

399536405 rafael G. haskel 4,0 660,00 rs

071205102 rafael n. a. T. silva 3,0 1.350,00 rs

9509674 rudinei a. neckel 2,0 320,00 Mo

722387001 sueli dors 1,5 275,00 CC

ToTal 35,0 6.718,00

MO – motorista; RA – representação de autoridade;
RS – reunião de serviço; CC – Conselheiro de Cultura

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente

Cod. Mat.: 1005084

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 1003, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2023 da udEsC, conforme processo 
udEsC 26998/2024:
nome: GrEGorio unBEhaun lEal da silVa
Classe: assistente
período: 01/08/2024 a 18/12/2024
Carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: Ciências humanas - sociologia no departamento 
de administração pública da udEsC/CEsMo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005206

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

porTaria nº 1002, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar ElTon Moura niCKEl, matrícula 0662736-6-02, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/CEarT, a 
se ausentar do país entre 24/08/2024 e 01/09/2024, para apresen-
tar artigo no "12th international Conference on human interaction 
and Emerging Technologies (ihiET 2024)" em Veneza, na itália, 
conforme processo udEsC 14262/2024, com ônus à udEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo ou função, 
bem como ao pagamento de inscrição no evento, passagens e de 
04(quatro) diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme 
Edital proEVEn 02/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005203

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 993, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar alEKsandEr sadE paTErno, matrícula 0386890-
7-01, ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/
CCT, a se ausentar do país entre 06/07/2024 e 13/07/2024, para 
participar de evento relacionado à pesquisa de pós-doutorado 
organizado pelos docentes do departamento de Física aplicada 
e Eletromagnetismo da universidade de Valência, na Espanha, 
conforme processo udEsC 18003/2024, com ônus à udEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como ao 
pagamento das passagens e de 05 (cinco) diárias internacionais a 
título de ajuda de custo, conforme resolução 025/2019 - Consuni.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 994, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar daiana pETrY ruFaTo, matrícula 0658038-6-03, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/CaV a 
se ausentar do país no período de 21/08/2024 a 31/08/2024, para 
participação como palestrante no "iX Congreso internacional de 
horticultura", em Medellin, na Colômbia, além de participação no 
Giro Técnico composto de visitas técnicas em pomares e vivei-
ros de macieiras e frutas de caroço, na itália, conforme processo 
udEsC 23575/2024, com ônus limitado à udEsC, que implica em 
vencimento e demais vantagens do cargo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 995, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar lEo ruFaTo, matrícula 0370367-3-01, ocupante do 
cargo de professor universitário da udEsC/CaV, a se ausentar 
do país no período de 21/08/2024 a 31/08/2024,para participação 
como palestrante no "iX Congreso internacional de horticultura", 
em Medellin, na Colômbia, além de participação no Giro Técnico 
composto de visitas técnicas em pomares e viveiros de macieiras e 
frutas de caroço, na itália, conforme processo udEsC 23553/2024, 
com ônus limitado à udEsC, que implica em vencimento e demais 
vantagens do cargo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 996, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catari-
na-udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
art. 1º auToriZar MarCos aurElio CoElho dE oliVEira, 
matrícula 0362279-7-01, ocupante do cargo de Técnico universi-
tário de Execução da udEsC/CaV, a conduzir, de forma eventual, 
veículos oficiais da udEsC, de 23/07/2024 a 11/04/2028, conforme 
processo udEsC 26677/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da udEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 997, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar dEnilson sEll, matrícula 0384327-0-02, ocupante 
do cargo de professor universitário da udEsC/EsaG, a se ausentar 
do país entre 02/09/2024 e 09/09/2024, para apresentar artigo cien-
tífico na "25th European Conference on Knowledge Management", 
na hungria, conforme processo udEsC 25122/2024, com ônus 
à udEsC, que implica em vencimento e demais vantagens do 
cargo ou função, bem como ao pagamento de inscrição no evento, 
passagens e de 04 (quatro) diárias internacionais a título de ajuda 
de custo, conforme Edital proinT/EsaG 001/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 998, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar KariM hahn luChMann, matrícula 0954949-8-01, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/CEad, a 
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se ausentar do país entre 07/10/2024 e 21/10/2024, para realizar 
atividades de pesquisa junto ao "British antarctic survey (Bas)" 
e "sanger institute", em Cambridge, na inglaterra, conforme pro-
cesso udEsC 14862/2024, com ônus à udEsC, que implica em 
vencimento e demais vantagens do cargo ou função, bem como 
pagamento de passagens e de 07 (sete) diárias internacionais 
a título de ajuda de custo, conforme Edital proinT/pG 2023/1.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005144

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 986, de 26/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
auToriZar suliVan dEsirEE FisChEr, matrícula 0367852-0-01, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/EsaG, a 
se ausentar do país entre 08 e 15/10/2024, para apresentar artigo 
científico no "Vii Congresso lusófono de Gestão de recursos hu-
manos e administração pública" no instituto superior de Ciências 
sociais e políticas da universidade de lisboa, além de realizar 
reunião para parceria em pesquisa científica, em lisboa, portugal, 
conforme processo udEsC 22314/2024, com ônus à udEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como 
ao pagamento de inscrição no evento, passagens e de 04 (quatro) 
diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme Edital 
proinT/EsaG001/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 987, de 27/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
art. 1º auToriZar o afastamento para capacitação em período 
integral de MiChEllE souZa BEnEdET, matrícula 0394812-9-02, 
professor universitário da udEsC/CErEs, para cursar pós-dou-
torado na universidade de são paulo, com área de concentração: 
projeto, Espaço e Cultura, no período de 22/07/2024 a 21/07/2025, 
conforme processo udEsC 18556/2024.
art. 2º o afastamento ocorrerá com ônus limitado à udEsC, ou 
seja, o servidor terá direito apenas ao vencimento e demais van-
tagens do cargo ou função.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005021

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 989, de 28/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
dEsiGnar os servidores abaixo como Fiscais responsáveis pela 
contratação da empresa para elaboração de projetos Executivos para 
os Campi da udEsC, de acordo com processo udEsC 26743/2024:
raFaEl CorrEa saloMao, matrícula 0722461-3-01, ocupante 
do cargo de Técnico universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da udEsC/CEo, CrEa/sC nº 113.730-8
rudinEi MalinoVsKi, matrícula 0987015-6-03, ocupante do 
cargo de Técnico universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da udEsC/CEplan, CrEa/sC nº 135.674-5
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005023

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 983, de 25/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar a servidora Claudia MorTari, matrícula 
0309548-7-03, ocupante do cargo de professor universitário da 
FaEd/udEsC, para representar a udEsC no Grupo de Trabalho 
interinstitucional destinado ao debate de alternativas à implemen-
tação dos conteúdos que tratem de história e cultura indígena e 
afro-brasileira (ErEr), no período de 21/06/2024 a 10/04/2028, 
conforme processo udEsC 26288/2024.

art. 2º aloCar, com base no inciso XVi, do art. 25 da resolução 
029/2009-Consuni, a carga horária administrativa de até 02 (duas) 
horas semanais. (opcional)
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005193

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 991, de 01/07/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
dispEnsar pEdro BErTEMEs Filho, matrícula 0364285-2-01, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/CCT da 
Função de Confiança de Coordenador de programa de pós-Gra-
duação (stricto sensu) - programa de pós-Graduação profissional 
em Engenharia Elétrica, FC-05, a contar de 11/06/2024, conforme 
processo udEsC 26919/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1005198

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC/CEo
AVISO PAGAMENTO DE Nº 0150/2024. Objeto: pagamento de multa 
de iss ao município de pinhalzinho, devido a erro na transmissão 
da ordem bancaria de pagamento do iss no mês de abril de 2024. 
Valor: r$ 76,51. Fornecedor: prefeitura Municipal de pinhalzinho. 
Fundamentação: não aplicável a lei nº 14.133/21. Chapecó, 02 
de julho de 2024. Jose Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1005177

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC/CEo
AVISO PAGAMENTO DE Nº 0151/2024. Objeto: pagamento de juros 
de iss ao município de pinhalzinho, devido a erro na transmissão 
da ordem bancaria de pagamento do iss no mês de abril de 2024. 
Valor: r$ 33,56. Fornecedor: prefeitura Municipal de pinhalzinho. 
Fundamentação: não aplicável a lei nº 14.133/21. Chapecó, 02 
de julho de 2024. Jose Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1005178

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – 
CASAN
RESOLUÇÃO Nº 021, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 22º, 
XXXiV do Estatuto social, considerando a exposição do diretor 
presidente, referente a necessidade de recomposição do quadro 
de pessoal da assessoria de Comunicação social da Companhia.
R   E   S   O   L   V   E:
1. autorizar a convocação de 01 (um) Jornalista, por meio de Con-
curso público.
2. determinar à diretoria Executiva, por meio da diretoria admi-
nistrativa, as providências desta decisão.
3. Esta resolução produzirá seus efeitos a partir de sua assinatura, 
devendo ser publicada no diário oficial do Estado de santa Catarina.
ALFEU LUIZ ABREU
presidente do Conselho de administração

Cod. Mat.: 1005238

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 19524 -  a
presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia, resolve prorrogar a sindicância investigativa 
n° 1588 pelo prazo de 30 dias a contar de 26/06/2024. processo 
Cidasc 4097/2024. Celles regina de Matos. presidente.
.

Cod. Mat.: 1005143

CONCURSOS
PORTARIA nº 845 de 02/07/2024

o sECrETÁrio da saÚdE, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, pará-
grafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019 e considerando o art. 3º da lei Complementar nº 260, de 22 
de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após período de 
recursos, o resultado final do processo seletivo simplificado nº 
014/2024/sEs, nos cargos de Médico e Terapeuta ocupacional, 
para atuar no hospital dr. Waldomiro Colautti, na cidade de ibirama, 
publicado no link:
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/
concursos-e-selecoes/processos-seletivos/processos-seletivos-ses/
processos-seletivos-2024/processo-seletivo-014-2024-1

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário da saúde

Cod. Mat.: 1004921

PORTARIA nº 844 de 02/07/2024

o sECrETÁrio da saÚdE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, parágrafo 
2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 
e considerando o art. 3º da lei Complementar nº 260, de 22 de 
janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após análises dos 
recursos, o resultado final do processo seletivo simplificado nº 
015/2024/sEs, nos cargos de Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e 
Médico, para atuar na maternidade dona Catarina Kuss, na cida-
de de Mafra, publicado no link: https://www.saude.sc.gov.br/index.
php/documentos/informacoes-gerais/concursos-e-selecoes/proces-
sos-seletivos/processos-seletivos-ses/processos-seletivos-2024/
processo-seletivo-015-2024-1

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário da saúde

Cod. Mat.: 1004922

PORTARIA nº 846 de 02/07/2024

o sECrETÁrio da saÚdE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, de acordo com o disposto no art. 106, parágrafo 
2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
considerando o art. 3º da lei Complementar nº 260, de 22 de janeiro 
de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após análises dos recursos, 
o resultado final do processo seletivo simplificado nº 016/2024/
sEs, no cargo Biólogo, para atuar nas Gerências regionais de 
saúde de Joinville e rio do sul, publicado no link:
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/
concursos-e-selecoes/processos-seletivos/processos-seletivos-ses/
processos-seletivos-2024/processo-seletivo-016-2024

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário da saúde

Cod. Mat.: 1004928

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA 
- SES ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE SANTA CATARINA - 
ESPSC - NÚCLEO DE FORMAÇÃO TÉCNICA
EXTRATO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 
SELEÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES DE DOCENTES PARA 
ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA - EDITAL N. 12/2024/SES.

a secretaria de Estado da saúde - sEs/sC torna pública a abertura 
de inscrições e estabelece as normas relativas ao processo seletivo 
público de Vagas para docentes para a Especialização Técnica de 
nível Médio em urgência e Emergência - Edital n.12/2024/sEs, 
o qual oferece o total de 2 vagas (1 vaga para a disciplina assis-
tência nas emergências obstétricas e 1 vaga para a disciplina nas 
emergências pediátricas e neonatais), observadas as disposições 
estabelecidas na legislação vigente, bem como nas regras e condi-
ções contidas no edital. as inscrições ocorrerão no período de 27 
de junho de 2024 a 12 de julho de 2024, por meio dos endereços 
eletrônicos www.saude.sc.gov.br e https://esp.saude.sc.gov.br/.

Florianópolis, 27 de junho de 2024.

dioGo dEMarChi silVa
secretário adjunto de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1004890
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de Eletrônica nº 316/2024
a sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, Coordenadoria de adminis-
tração e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará sessão de 
dispEnsa ElETrÔniCa, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro 
de 2023 e demais legislações aplicáveis.
o início da entrega das propostas e envio de lances ocorrerá a 
partir do 02/07/2024 15:00:00 até 08/07/2024 15:00:00, na plata-
forma Cotações - WEBliC (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/
login), conforme especificado no proCEsso adMinisTraTiVo 
sGp-e sEa 5363/2024.
oBJETo: Contratação de empresa especializada no serviço de 
limpeza de caixas d'água nas dependências de blocos localizados 
no Centro administrativo Governador Casildo João Maldaner e 
demais unidades de responsabilidade da secretaria de Estado da 
administração (sEa), na Grande Florianópolis.

informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: sites https://
www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod. Mat.: 1005252

sECrETaria EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
rEsulTado dE liCiTaÇÃo

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0032/2024. objeto: registro de 
preços para aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia com 
cedência de equipamentos em comodato. lote(s): i - FrEsEnius 
KaBi Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 1.507.116,00, lote(s): 
ii - saMTroniC indusTria E CoMErCio lTda, Valor adjudi-
cado: r$ 4.488.452,52. Valor Total adjudicado: r$ 5.995.568,52. 
processo: sEs 240140/2023..

Cod. Mat.: 1005083

sECrETaria EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
rEsulTado dE liCiTaÇÃo

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0116/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de  órteses  próteses  e  Materiais 
Especiais (opME), em regime de consignação, para secretaria de 
Estado da saúde. item(ns): 23 - deserto, item(ns): 22 - Frustrado, 
item(ns): 1, 2 - pro-VasCular rEprEsEnTaÇoEs CoMEr-
Ciais lTda, Valor adjudicado: r$ 139.500,00, item(ns): 3, 4, 11, 
12, 15, 16, 17 - FEnErGY CoMÉrCio dE produTos MÉdiCo 
hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 3.272.500,00, item(ns): 
5, 6, 7 - Br MEdiCal lTda, Valor adjudicado: r$ 223.337,10, 
item(ns): 8, 9, 13, 14, 18, 19 - BalT Brasil produTos MEdiCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 251.740,00, item(ns): 10 - EndoTEC 
produTos MÉdiCos lTda, Valor adjudicado: r$ 42.940,00, 
item(ns): 20 - rBG produTos ThErapEuTiCos s/a, Valor 
adjudicado: r$ 8.200,00, item(ns): 21 - proMEdon do Brasil 
- produTos MEdiCo-hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 7.877,12. Valor Total adjudicado: r$ 3.946.094,22. processo: 
sEs 267394/2023.

Cod. Mat.: 1005100

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
rEsulTado dE liCiTaÇÃo

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0239/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de itens de premiação para os 
eventos esportivos da Fundação Catarinense de Esporte. lote(s): 
i, ii, iii - sanTa oranna indÚsTria E CoMÉrCio lTda, Valor 
adjudicado: r$ 1.503.178,68, lote(s): iV, V - sTadiuM aCriliCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 1.044.491,12. Valor Total adjudicado: 
r$ 2.547.669,80. processo: FEsporTE 00003517/2023.

Cod. Mat.: 1005012

sECrETaria EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
rEsulTado dE liCiTaÇÃo

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0209/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento da demanda de ordens judiciais da secretaria de 
Estado da saúde. item(ns): 1, 2, 5, 9, 10, 11, 15, 16, 19, 20, 21, 

25 - deserto, item(ns): 6, 13 - Frustrado, item(ns): 3, 4 - noVarTis 
BioCiÊnCias s.a., Valor adjudicado: r$ 758.527,20, item(ns): 
7, 8, 22, 27, 30, 31, 32, 33, 34 - alTErMEd MaTErial MEdiCo 
hospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 303.056,48, item(ns): 12 - 
proMEFarMa MEdiCaMEnTos E produTos hospiTalarEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 685,44, item(ns): 14, 23 - CiaMEd 
disTriBuidora dE MEdiCaMEnTos lTda - Filial, Valor ad-
judicado: r$ 12.078,00, item(ns): 17, 24 - soMa sC produTos 
hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 2.276,64, item(ns): 
18, 26, 35 - ErEFarMa produTos para saÚdE EirEli, Valor 
adjudicado: r$ 34.347,46, item(ns): 28 - naTCoFarMa do Brasil 
lTda, Valor adjudicado: r$ 45.157,50, item(ns): 29 - auraMEdi 
FarMaCEuTiCa EirElia, Valor adjudicado: r$ 16.658,10. Valor 
Total adjudicado: r$ 1.172.786,82. processo: sEs 79982/2024.

Cod. Mat.: 1004931

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0326/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com substituição de peças (inclusive as por desgaste temporal) de 
equipamentos hospitalares da Central de Material e Esterilização do 
instituto de Cardiologia de santa Catarina (iCsC), hospital nereu 
ramos (hnr) e hospital Governador Celso ramos (hGCr) da 
secretaria de Estado da saúde. início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 03/07/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 09:15 horas do dia 17/07/2024. abertura da sessão: a partir das 
09:15 horas do dia 17/07/2024. início da disputa: a partir das 09:30 
horas do dia 17/07/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 
88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sEs 47495/2023. 
GGG: 2024as003713.
E-sfinge: 27237aE46FdE21d2EBFF5a7830487FaC4aa01213

Cod. Mat.: 1005239

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEduCaTiVa - sap
rEsulTado dE liCiTaÇÃo

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0034/2024. objeto: registro de 
preços visando à aquisição de vestuário de inverno e cobertores 
para atender a demanda do sistema prisional e socioeducativo. 
lote(s): iV, V - revogado, lote(s): i, ii, iii - BETBi indusTria 
dE ConFECCoEs E BrindEs - EirEli, Valor adjudicado: r$ 
3.787.940,80. Valor Total adjudicado: r$ 3.787.940,80. processo: 
sap 00142255/2023.

Cod. Mat.: 1005069

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resulta-
do da adjudicação e homologação do Chamamento público nº 
284/2023. objeto: aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria re-
gional de Educação de laguna, Braço do norte, Tubarão, araranguá 
e Criciúma com entregas durante o ano letivo de 2024, conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. ADJUDICADO 
E HOMOLOGADO para as Cooperativas: 1. CoopEraGrosul 
– CoopEraTiVa aGroindusTrial EMprEEndEdora sul 
CaTarinEnsE no valor total de r$ 844.333,90. 2. noVaVida 
– CoopEraTiVa FaMiliar dE produÇÃo aGrÍCola no-
VaVida no valor total de r$ 618.212,36. 3. CoopEraTiVa dE 
produÇÃo aGroindusTrial dos aGriCulTorEs FaMi-
liarEs do ValE do rio CapiVari – CoopErriCa no valor 
total de r$ 563.631,51. 4. CoopEraTiVa dos aGriCulTorEs 
FaMiliarEs E pEsCadorEs do TErriTório sErraMar no 
valor total de r$ 992.570,34. 5. CoopEraTiVa dE produÇÃo 
aGroindusTrial dos aGriCulTorEs FaMiliarEs dE 
ForQuilhinha – CoonaFor no valor total de r$ 215.151,78. 
6. CoopErFaVi – CoopEraTiVa da aGriCulTura FaMiliar 
do ValE do iTaJaÍ no valor total de r$ 16.688,51. 7. CoopEr 
ConTEsTado – CoopEraTiVa dos assEnTados da rEGiÃo 
do ConTEsTado no valor total de r$ 429.174,93. 8. CooMa-
pEiXE – CoopEraTiVa MisTa aGrÍCola dE pisCiCulTorEs 
no valor total de r$ 39.970,92. o Valor ToTal GloBal é de 
r$ 3.719.734,25. processo: sEd 00143547/2023.
Florianópolis, 01 de julho de 2024.
aristides Cimadon – secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1005038

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO JULGAMENTO FINAL, APÓS 
ANÁLISE DAS AMOSTRAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
295/2023 - SED 00143554/2023 - SIGEF 2023AS018480
a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado da 
Educação - sEd comunica a retificação do Julgamento Final, após 
análise das amostras do Chamamento público nº 295/2023 – por 
loTE, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para aten-
dimento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios da agricultura familiar, para 
as escolas das Coordenadorias regionais de Educação de Taió, 
rio do sul, ibirama, Curitibanos, Canoinhas e Caçador, conforme 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. Para inclusão 
dos itens: 17, 18, 21, 24, 27 e 32 ao empreendedor familiar rural 
MarCos hEnn, valor total r$ 25.838,74 e incluir a CoopEraTiVa 
CEnTral saBor Colonial classificada para fornecer os itens: 
16, 22 e 23, valor total r$ 130.256,66. o valor total desta retificação 
é de r$156.095,40. o valor global desta Chamada pública, após 
a retificação acima passa a ser de r$: 2.190.711,67.
Florianópolis, 01 de julho de 2024.
Comissão Permanente de Licitação/SED

Cod. Mat.: 1004976

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 139/2024 – SED 
00107954/2024
a secretaria de Estado da Educação torna público que as pes-
soas físicas ou jurídicas interessadas cadastrem suas propostas 
de preços, conforme as condições estabelecidas nesta Cotação 
Eletrônica para aquisição na modalidade dispensa de licitação 
pelo critério de MEnor prEÇo GloBal, na hipótese do art. 
75, incisos Viii nos termos da lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis. oBJETo: Contratação emergencial 
de empresa para prestação de serviços contínuos de limpeza de 
prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponi-
bilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos a serem executados, mediante a operacionalização 
e o desenvolvimento de todas as atividades necessárias para a 
consecução do objeto, nas unidades escolares da rede pública de 
ensino de santa Catarina do Município de palhoça/sC, conforme 
condições, quantidades e especificações exigidas neste aviso e 
anexos. período para entrega de proposta e registro de lances: 
até 14h00min do dia 10/07/2024. pedidos de esclarecimentos 
http://cotacao.licitacao.sc.gov.br. www.portaldecompras.sc.gov.br 
e através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br.
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1005244

sECrETaria dE EsTado da FaZEnda
EXTraTo do TErMo dE adEsÃo À aTa dE rEGisTro dE 
prEÇos nº 36/2023.
origem: pregão presencial nº 22/2023
órgão adeso: secretaria de Estado da Fazenda
órgão Gerenciador: assembleia legislativa do Estado da paraíba
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de 01 (um) veículo de transporte de passageiros, 
na categoria de representação, para atender as necessidades da 
secretaria de Estado da Fazenda.
Vigência da ata: 12 (doze) meses.
Fornecedor: localiza Veículos Especiais s.a.
item: Veículo automotor, revisado e zero km, tipo suV, do último 
ano modelo/ano fabricação, conforme especificações da ata.
Valor unitário mensal: r$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Valor total anual: r$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos 
reais reais)
Julio Cesar Marcellino Júnior  – secretário adjunto da Fazenda, 
designado
processo: sEF nº 4646/2024.
GGG: 2024so005120

Cod. Mat.: 1004964

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0056/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna públi-
co a homologação do Resultado de Dispensa de Licitação nº 
0056/2024, cujo objeto: Contratação de empresa para a remoção de 
elementos de concreto remanescentes das passarelas de pedestres 
desativadas da ponte Colombo Machado salles, Florianópolis/sC, 
em ambos os lados, englobando elementos de viga, laje e guarda-
-corpo, conforme especificações constantes dos anexos i a Viii. 
Empresa: AS Built Engenharia Ltda - CnpJ: 46.166.049/0001-10. 
Valor: R$ 3.738.601,52 (três milhões, setecentos e trinta e oito 
mil, seiscentos e um reais e cinquenta e dois centavos). Floria-
nópolis-sC, 02 de julho de 2024. Jerry Edson Comper. secretário 
da siE. Aprovação SIGEF 2024SO003864

Cod. Mat.: 1005333
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0106/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna públi-
co a homologação do Resultado de Dispensa de Licitação nº 
0106/2024, cujo objeto: Contratação de empresa especializada na 
realização de pesquisa de satisfação para avaliar o desempenho 
do atendimento, limpeza, conservação e serviços oferecidos no 
Terminal rodoviário rita Maria, cuja administração foi concedida à 
empresa TErMinal rodoViÁrio dE Florianópolis spE lTda. 
Empresa: Kleyber Jorge Da Silveira - CnpJ: 18.264.177/0001-60. 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Florianópolis-sC, 02 de 
julho de 2024. Jerry Edson Comper. secretário da siE. Aprovação 
GGG 2024AS008259

Cod. Mat.: 1005335

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0231/2024 - E
Origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 0231/2024.
Objeto: aquisição de materiais gráficos, artigos de vestuários, 
produtos criativos e material de apoio para secretaria de Estado 
da proteção e defesa Civil.
Vigência: 01/julho/2024 a 01/julho/2025.
Unidade Gerenciadora: Fundo EsTadual dE proTEÇÃo E 
dEFEsa CiVil – FunpdEC,  CnpJ: 04.426.883/0001-57.
Empresa: Criar e Animar Industria e Comercio Ltda Me, inscrita 
no CnpJ sob o nº 01.344.239/0001-41;
LOTE V
Item 022 - Fantasia (mascote de vestir) confecção de boneco 
fantasia (cachorro de guarda). Quantidade: 16/Conjunto - ao preço 
unitário de r$ 5.300,00  totalizando r$ 84.800,00;
LOTE VI (EXCLUSIVO ME/EPP)
Item 023 - Fantasia (mascote de vestir) confecção de boneco 
fantasia (cachorro de guarda). Quantidade: 5/Conjunto - ao preço 
unitário de r$ 5.300,00  totalizando r$ 26.500,00;
publicação por incorreção da matéria publicada no doE nº 22294, 
de 26.06.2024, pág. 33.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil
processo sGp-e: dC 535/2024.

Cod. Mat.: 1005182

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 001/SDC/2024. Origem 
PE Nº 0093/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: sebmed produtos para a saúde ltda.
Objeto: aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender 
a sede da secretaria de Estado da proteção e defesa Civil e suas 
Coordenadorias regionais; preço Total: r$ 164,00 . data de assi-
natura: 01/07/2024, Contratante: Coronel BM Fabiano de souza e 
Contratada: Vanessa de oliveira sebold. Fiscal da a.F: ailton altino 
lopes Filho. sGp-e dC 1705/2024. aprovação GGG 2024as8578.

Cod. Mat.: 1005093

sECrETaria dE EsTado da sEGuranÇa pÚBliCa – ssp
Fundo EsTadual dE sEGuranÇa pÚBliCa
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0024/2024 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de estações de trabalho avançadas para extração e 
análise de dados telemáticos oriundos de dispositivos móveis 
– com cota exclusiva ME - Epp. início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 03/07/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 19/07/2024. abertura da sessão: a partir 
das 13:30 horas do dia 19/07/2024. início da disputa: a partir das 
14:00 horas do dia 19/07/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail cpl@ssp.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida ivo silveira, nº 1521, Bloco 
C, 6º andar, CEp 88085-000, Bairro Capoeiras, Florianópolis/
sC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. processo 
sGp-e: pCsC 00136583/2023. GGG: 2024as006499. E-sfinge: 
0aE8F0E333297E608C51FC2d0457dFC77aC187BB

Cod. Mat.: 1005166

sECrETaria dE EsTado da sEGuranÇa pÚBliCa - ssp
Fundo EsTadual dE sEGuranÇa pÚBliCa
RESULTADO DA LICITAÇÃO
a Fundo Estadual de segurança pública comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0022/2024. objeto: Exames Cardiológicos 
e laboratoriais para os policiais Militares que atuam no 10º Co-
mando regional de polícia Militar – CrpM. lote (s): ii - deserto, 
lote(s): i - JlM laBoraTorio lTda ME, Valor adjudicado: r$ 
25.782,72. Valor Total adjudicado: r$ 25.782,72. processo: pMsC 
00033933/2023

Cod. Mat.: 1005170

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico 043/2024. início da disputa: às 15:30 hs do 
dia 12/07/2024. o edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e- mail cpl@ssp.sc.gov.br. Processo SGP-e: 
pMsC 00036293/2023. GGG2024as005307

Cod. Mat.: 1005191

sECrETaria dE EsTado da sEGuranÇa pÚBliCa - ssp
EXTraTo do rEsulTado
Fundo para MElhoria da sEGuranÇa pÚBliCa
a secretaria de Estado da segurança pública - ssp comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0064/2024. objeto: aquisição 
de 40 tampas de vasos sanitários branca universal. item(ns): 1 
-hBJ CoMErCio dE MaTEriais dE ConsTruÇÃo lTda - ME, 
Valor adjudicado: r$ 1.550,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.550,00. 
processo: ssp 00002279/2024.

Cod. Mat.: 1004974

sECrETaria dE EsTado da sEGuranÇa pÚBliCa - ssp
Fundo EsTadual dE sEGuranÇa pÚBliCa
RESULTADO DA LICITAÇÃO
a Fundo Estadual de segurança pública comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0016/2023. objeto: Exames Cardiológicos 
e laboratoriais para os policiais Militares que atuam no 1º e 11º 
Comando regional de polícia Militar –CrpM. lote (s): i, ii - deserto, 
lote (s): iii, iV - ClÍniCa FoGaÇa luCiano da roCha FoGaÇa 
lTda, Valor adjudicado: r$ 167.025,86. Valor Total adjudicado: 
r$ 167.025,86. processo: pMsC 00022988/2023.

Cod. Mat.: 1005211

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0170/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de empresa para planejamento, administração e ope-
racionalização de processo seletivo interno para a polícia Militar 
de santa Catarina. início da entrega de propostas: às 08:00 horas 
do dia 03/07/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas 
do dia 15/07/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas 
do dia 15/07/2024. início da disputa: a partir das 13:35 horas do 
dia 15/07/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no se-
guinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, CEp 88015-204, 
Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 13:00 às 18:00, 
em dias úteis. processo sGp-e: pMsC 00031892/2024. GGG: 
2024as007818.
E-sfinge: 4C364a9aEa392F401F22B16a37416BCa790aad8E

Cod. Mat.: 1005165

polÍCia CiVil - pC
EXTRATO DO RESULTADO

a policia Civil comunica o resultado da dispensa licitação nº 
0099/2024. objeto: aquisição de camisetas femininas, para a 
Comissão do 33º Encontro da Mulher policial Civil. item(ns): 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 - Malharia schulz ltda, Valor adjudicado: r$ 
6.965,00. Valor Total adjudicado: r$ 6.965,00. processo: pCsC 
00053991/2024.

Cod. Mat.: 1005227

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
A Polícia Civil/Fundo de Melhoria da polícia Civil torna pública a 
ADESÃO à ata de registro de preços oriunda do pregão Eletrônico 
nº 0227/sEa/2023, ata n° 002/sEa/2024 da sEa/sC, deflagrado 
para selecionar proposta objetivando o registro de preços para futura 
e eventual contratação de serviços de organização, planejamento, 
promoção e execução de eventos, elaboração e fornecimento de 
infraestrutura, para atendimento aos órgãos/entidades da adminis-
tração direta e indireta do estado de santa Catarina. Dispositivo 
Legal: lei nº 14.133/2021 c/c decreto Estadual nº 11.462/2023 e 
instrução normativa nº 017/sEa/2020. Dotação Orçamentária: 
unidade Gestora: 16084 – Fundo de Melhoria da polícia Civil; Fonte 
1.753.111.033; subação 6753; natureza de despesa: 33.90.39.23. 
Valor da Adesão: r$ 22.000,00. Data de Assinatura: 01/07/2024. 
Processo SGPe PCSC nº 53668/2024.

Cod. Mat.: 1005057

EsTado dE sanTa CaTarina
polÍCia CiVil - pC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0085/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
aparelhos telefônicos ip, de mesa, homologados pela fabricante 
alcatel-lucent, a fim de possuir total compatibilidade e facilidades 
ao paBX omnipCX Enterprise já instalado na rede de telefonia 

corporativa ip do Governo do Estado de santa Catarina.
Vigência: 28/Junho/2024 a 28/Junho/2025.
unidade Gerenciadora: polÍCia CiVil - pC.
CnpJ: 07.188.579/0001-07.
Empresa: CYClo X soluCoEs EM Ti EirEli, inscrita no CnpJ/MF 
sob o nº 08462919000109. item 1 - aparelho Telefone ip, conforme 
detalhamento e especificações contidas no anexo i.  Quantidade: 
1500.0 / peça. Marca: alcatel-lucent - ao preço de r$ 663,00 un.
pela contratante: Thiago de Freitas nogueira - diretor de admi-
nistração e Finanças.
processo sGp-e: pCsC 00066361/2022.

Cod. Mat.: 1005061

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0287/2024. objeto: Contratação  
de  profissional  para  ministrar  aula  magna  do  ppGModa,  
semestre  2024/2,  com duração  de  4hs,  no  dia  13/08/2024,  
a  qual  será  realizada  no  auditório  Maria  Cristina  alves  dos 
santos pessi. do CEarT. item(ns): 1 - sérgio nesteriuk Gallo, Valor 
adjudicado: r$ 1.925,80. Valor Total adjudicado: r$ 1.925,80. 
processo: udEsC 00024350/2024.

Cod. Mat.: 1005064

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de Ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0396/2024. objeto: 
pagamento de taxa de publicação de artigo científico intitulado “road 
to paris-2024: the path of Brazilian volleyball athletes goes through 
the youth national teams”, no Journal of Human Kinetics – Polônia. 
Edital prodip. . item(ns): 1 - akademia Wychowania Fizycznego 
im. Jerzego, Valor adjudicado: r$ 5.911,60. Valor Total adjudicado: 
r$ 5.911,60. processo: udEsC 00025858/2024.

Cod. Mat.: 1005131

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 0729/2024. 
objeto: pagamento   da  inscrição  do  servidor  da  EsaG/udEsC  
profº  denilson  sellna  XXV Conferencia   Europeia   de   Gestão   
do   Conhecimento   (25th   European Conference on Knowledge 
Management-ECKM 24), a ser realizada nos dias 05 e 06 de 
setembro de 2024, em Veszprem, hungria. Contemplado Edital 
proinT/EsaG. recurso do Contrato TCE 03/2021 - nº Externo 
45/2020. item(ns): 1 - aCadEMiC ConFErEnCEs inTErnaTio-
nal lTda, Valor adjudicado: r$ 3.365,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 3.365,00. processo: udEsC 00025137/2024.

Cod. Mat.: 1004933

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Ciências da administração e socioeconômicas - 
Florianópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0728/2024. objeto: pagamento da inscrição das servidoras da 
EsaG/udEsC, luana Ceretta de souza e aline soares Melo, no 
19º Encontro nacional de secretariado e Gestão de pessoas, que 
será realizado  nos  dias  11,  12  e  13  de  setembro  de  2024  em  
Foz  do  iguaçu  –  pr. Contempladas Edital proCapT. item(ns): 
1 - EsaFi – Escola de administração e Treinamento ltda, Valor 
adjudicado: r$ 7.780,00. Valor Total adjudicado: r$ 7.780,00. 
processo: udEsC 00024657/2024.

Cod. Mat.: 1004923

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação superior da região sul - laguna comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0538/2024. objeto: aquisi-
ção, via importação, de 1 (uma) serra metalográfica de precisão e 
2 (duas) lixadeira/politrizes da marca BuEhlEr, a serem utiliza-
dos no laboratório de Ecologia aplicada e Conservação (lEaC) 
e no laboratório de Gestão, Ecologia e Tecnologia Marinhas 
(GTMar), do CErEs-udEsC, para o aprofundamento de estudos 
da biologia e da ecologia de recursos pesqueiros. . item(ns): 1, 
2 - Buehler (division of illinois Toolworks inc.), Valor adjudicado: 
r$ 171.458,10. Valor Total adjudicado: r$ 171.458,10. processo: 
udEsC 00020140/2024.

Cod. Mat.: 1005233
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ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 010/24 – PREGÃO 
ELETRÔNICO 010/24

OBJETO: Contratação de serviços de atendimento das solicitações 
de crédito disponibilizadas pelo BadEsC e à disponibilização de 
soluções tecnológicas e inovadoras.
RESULTADO: Gyramais Tecnologia s.a.
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1005174

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan 
procedimento licitatório Menor preço n. 110/2024 objeto: Con-
TraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsoBsTruÇÃo E liMpEZa 
dE rEdEs ColEToras, ElEVaTórias E EsTaÇÃo dE Tra-
TaMEnTo dE EsGoTo saniTÁrio no MuniCÍpio dE MaFra. 
abertura das propostas dia 24/07/2024 às 9h e sessão de disputa 
dia 24/07/2024 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
EB68dFB44aCE1BFdda6B418377026a5445FC1B95

Cod. Mat.: 1004920

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan 
procedimento licitatório Menor preço n. 077/2024 objeto: Con-
TraTaÇÃo dE sErViÇos dE opEradora dE TElEFonia 
FiXa CoMuTada (sTFC) para FornECiMEnTo dE linhas 
TElEFÔniCas CoM TECnoloGia sip para a CoMpanhia 
CaTarinEnsE dE ÁGuas E sanEaMEnTo. abertura das pro-
postas dia 25/07/2024 às 9h e sessão de disputa dia 25/07/2024 
às 9h30m. Edital disponível em www.casan.com.br. informações: 
licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 928228B0885D-
68FB62E51047C1E4F982dBC55585

Cod. Mat.: 1005228

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 101/2024 objeto: aQuisiÇÃo 
dE sisTEMas dE GradEaMEnTo EM aÇo inoX CoM CEs-
Tos MóVEis para EsTaÇÕEs ElEVaTórias dE EsGoTo. 
abertura das propostas dia 15/07/2024 às 9h e sessão de disputa 
dia 15/07/2024 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
F493B5180834822BB3Ca64aCad020776290F7547

Cod. Mat.: 1005229

CIDASC
Edital n° 005/2024 – Pregão Eletrônico nº 1049018. Objeto: 
aquisição de serviços de comunicação visual, tais como: placas de 
identificação, backdrops, cavaletes de 2 bases, adesivos, banners 
e wind banners, conforme especificações mínimas descritas no 
anexo- i do edital. localizado na rodovia admar Gonzaga, 1588, 
itacorubi. Recebimento das Propostas: 02/07/2024, às 10 horas, 
Abertura das Propostas: 01/08/2024 às 10 horas e Disputa de 
Lance: 05/08/2024 às 10 horas. Local: site do Banco do Brasil 
(www.licitacoes-e.com.br). Local para obtenção do edital: www.
cidasc.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Florianópolis, SC, 02 
de julho de 2024. Celles regina de Matos – presidente. (aprovação 
GGG CidasC 2024so005326).

Cod. Mat.: 1004884

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0028/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: Materiais para laboratórios e reagentes químicos 
para a unidade da Epagri – ituporanga/sC. Vencedor: Biotecc 
Com. de Produtos para Laboratório Ltda lotes: 01 r$ 7.400,00; 
02 r$ 31.950,00; Dinalab Com. e Serviços Ltda lotes: 03 r$ 
840,00; CM Cientifica Suprimentos Médicos Hospitalares Ltda 
lotes: 04 r$ 30.000,00; FTS do Brasil Comercial Ltda lotes: 05 
r$ 11.200,00; Betaquimica Equipamentos para Laboratório 
Ltda lotes: 06 r$ 13.987,00; Carvalhaes Produto para Labora-
tório Ltda lotes: 08 r$ 53.046,21; Oxigenio Joaçaba Com. de 
Gases Atmosféricos e Produtos para Saúde Ltda lotes: 09 r$ 
79.980,00; e Fracassado lote: 07 - não atingiu valor de referência. 
SGP-e nº 7777/2024 GGG 2024AS006886. Florianópolis, 01 de 
julho de 2024. Fabricia hoffmann Maria, diretora.

Cod. Mat.: 1004889

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 015/2024 RETIFICADA. Processo PIMB n° 0850/2024. Cód. 
TCE - BEEB53DD3F4CFF09E5321955B4203620D6DF449F. 
Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. Contratada: inFodiGi 
inForMaÇÕEs diGiTais lTda, CnpJ: 04.196.147/0001-50. 

objeto: Contratação de sistema de busca de intimações e distri-
buições judiciais para acompanhamento dos processos em que a 
sCpar porto de imbituba é parte. Valor total: R$ 15.054,00 (Quinze 
mil e cinquenta e quatro reais). imbituba, 27 de Junho de 2024. 
Urbano Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1004937

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 017/2024. processo piMB n° 0688/2024 – SUSPEN-
SÃO SINE DIE. o diretor presidente da sCpar porto de imbituba 
s.a., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, comunica 
a SUSPENSÃO “SINE DIE” do Edital de Pregão Eletrônico nº 
017/2024, cujo objeto é contratação seguro de responsabilidade 
civil (d&o), de diretores, administradores, conselheiros, comissão 
permanente de licitação (Cpl), pregoeiros e contadores, em razão 
da necessidade de retificação no Edital. Imbituba, 28 de Junho 
de 2024. Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod. Mat.: 1004953

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESUL-
TADO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024. 
processo piMB nº 0896/2024. objeto: Contratação de empresa para 
prestação, sob demanda, de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva,   rejuvenescimento e rebobinamento de alternadores, 
e fornecimento de peças e dispositivos para os 8 (oito) grupos 
moto gerador (gmg) da  sCpar porto de imbituba, inclusos os 
serviços de entrega, garantia, descarte e  assistência  técnica. o 
diretor presidente da sCpar porto de imbituba s.a., no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, HOMOLOGA o resultado 
do Edital de pregão Eletrônico nº 007/2024, conforme segue: 
Empresa Conttec Com E serv Espec Em Motores Eletricos E in, 
CnpJ: 12.231.733/0001-16, vencedora do Certame, com o valor 
de r$ 1.545.000,00 (um Milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil 
reais). imbituba, 01 de Julho de 2024. Urbano Lopes de Sousa 
Netto - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1005115

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato n. 018/2024-pGE, derivado da inexigibilidade 
de licitação nº 036/2024. CONTRATANTE: procuradoria-Geral do 
Estado - pGE/Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de reapare-
lhamento - FunJurE. CONTRATADA: Maria Tereza de Queiroz 
piacentini, CpF nº 096.249.XXX-XX. OBJETO: Contratação de 
pessoa física de notório saber, para ministrar duas palestras sobre 
as características da boa redação. VALOR: o valor unitário é de 
r$2.500,00 e o valor total é de r$5.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 
240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos contados a partir do 
1º dia útil após a data da assinatura. ORÇAMENTO: uG/Gestão 
410091/41091 FunJurE; subação 8088; natureza de despesa 
33.90.39.48; Fontes de recursos 1.500.100; ou 2.500.100; 1.759.269 
ou 2.759.269. SIGNATÁRIOS: Márcio luiz Fogaça Vicari, pela 
contratante, e Maria Tereza de Queiroz piacentini, pela contrata-
da.  DATA DA ASSINATURA: 01/7/2023. Aprovação do GGG: 
2023as0007955. PROCESSO: pGE 3781/2024.
Florianópolis, 01 de julho de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1005199

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE porTos, aEroporTos E FErroVias - spaF
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato CT – 260/2022. Contra-
tante: secretaria de portos, aeroportos e Ferrovias. Contratada: 
prosul projetos, supervisão e planejamento ltda. Objeto: Este termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação: i) do prazo de execução do 
contrato por 120 dias com novo termino final no dia 24/02/2025. ii) 
do prazo de vigência do contrato por 120 dias com novo termino final 
no dia 10/04/2025 . o Cronograma Físico - Financeiro da proposta 
original apresentado pela contratada fica acrescido conforme fls. 4 
do processo spaF 337/2024. Fundamentação legal: art 57,§1º da 
lei Federal nº 8.666/93.  local e data: Florianópolis, 01.07.2024. 
Signatários: José roberto Martins, pela spaF, e o sr. Wilfredo 
Brillinger pela Contratada. GGG: 2024SO6038.

Cod. Mat.: 1005152

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N° 001/2024 AO CONTRATO 
N.º 043/2024/SEA.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
aderente: secretaria de Estado da Fazenda - sEF.
objeto: contratação de empresa especializada no gerenciamento 
do fornecimento de aditivos, combustíveis e óleos lubrificantes, 

com o uso de cartão magnético, para os veículos automotores e 
equipamentos, dos órgãos e entidades vinculados ao poder Exe-
cutivo do Estado de santa Catarina. Valor estimado: r$ 90.143,92 
(noventa mil cento e quarenta e três reais e noventa e dois centavos).
SEF 00007951/2024  GGG: 2024so005472.

Cod. Mat.: 1004982

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N° 010/2024 AO CONTRATO 
N.º 043/2024/SEA.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
aderente: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
objeto: contratação de empresa especializada no gerenciamento 
do fornecimento de aditivos, combustíveis e óleos lubrificantes, 
com o uso de cartão magnético, para os veículos automotores e 
equipamentos, dos órgãos e entidades vinculados ao poder Exe-
cutivo do Estado de santa Catarina. Valor estimado: r$52.916,74 
(cinquenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais e setenta e 
quatro centavos).
FCC 00002115/2024  GGG: 2024so005581.

Cod. Mat.: 1004983

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 07
Contrato nº 008/2020
Contratante: secretaria de Estado da administração
Contratada: Tecprinters tecnologia de impressão ltda.
objeto: alteração quantitativa do contrato com acréscimo  de 
15,52% e supressão de 12,23%. Valor do Contrato r$ 11.251,12 
mensal previsto.
assinatura: 01/julho/2024
pela Contratante: Maria Teresinha debatin
pela Contratada: ruy otto Bus
2024so5706 - sEa 9581/2024

Cod. Mat.: 1005071

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 7º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
CENTRAL Nº 0001/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: dF  Turismo e Eventos lTda.
objeto: o presente Termo de apostilamento tem por objeto a 
modificação unilateral do contrato nº 001/2023/sEa por parte da 
administração , visando o acréscimo de saldo remanescente do 
contrato no Termo de adesão n° 017/2024 firmado com a secre-
taria de Estado da Casa Civil - sCC. Fica acrescido ao Termo 
de adesão n° 017/2024, o valor de r$ 894.258,82 (oitocentos e 
noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e dois centavos).
ABRANGÊNCIA: Fica alterado nestes termos, o Termo de adesão 
nº 017/2024 ao Contrato Central nº 0001/2023.
raTiFiCaÇÃo: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato e Termo de adesão.
processo sGpE ssC 16490/2023.

Cod. Mat.: 1004970

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 8º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
CENTRAL Nº 0001/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: dF  Turismo e Eventos lTda.
objeto: o presente Termo de apostilamento tem por objeto a 
modificação unilateral do contrato nº 001/2023/sEa por parte da 
administração , visando o acréscimo de saldo remanescente do 
contrato no Termo de adesão n° 003/2024 firmado com a secre-
taria de Estado do Turismo - sETur. Fica acrescido ao Termo de 
adesão n° 003/2024, o valor de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
ABRANGÊNCIA: Fica alterado nestes termos, o Termo de adesão 
nº 003/2024 ao Contrato Central nº 0001/2023.
raTiFiCaÇÃo: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato e Termo de adesão.
processo sGpE sETur 422/2024.

Cod. Mat.: 1004971

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02
Contrato nº 140/2021
Contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo do 
plano de saúde dos servidores públicos do Estado
Contratada: True auditoria Consultoria e serviços ltda.
objeto: prorrogação por 12 meses da vigência do contrato, a contar 
de 02 de julho de 2024 a 01 de julho de 2025.
assinatura: 28/junho/2024
pela Contratante: Maria Teresinha debatin
pela Contratada: Márcio John Figueiredo pita
2024so6063 – sEa 4968/2024

Cod. Mat.: 1004949
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sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
EXTraTo dE TErMo adiTiVo nº 3
Contrato nº 181/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração/ Fundo patrimonial
Contratada: Crestani Comércio ltda.
objeto: acréscimo de quantitativo correspondente a 15,10% no 
valor de r$ 41.665,87 (quarenta e um mil seiscentos e sessenta 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme documentação 
apresentada pela área fiscal..
assinatura: 28 de junho 2024
pela Contratante: Maria Teresinha debatin
pela Contratada: Felipe andré Goedert
2024so5938 - sEa 21736/2024

Cod. Mat.: 1004950

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
FUNDO ROTATIVO REGIONAL NORTE
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
dispensa de licitação/Cotação Eletrônica – dl nº 0150/2024. Menor 
preço por item. processo sap 00032088/2024. aprovação GGG: 
isento. objeto: Contratação de serviços de manutenção, limpeza 
e reforma de reservatórios de água para as unidades da regional 
03 do dpp/sC. Fim da entrega de propostas: às 13:00 horas do 
dia 05/07/2024. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso ii, da 
lei nº 14.133/2021. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail sr03cfrl@pp.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: 
rua Boehmerwald, 4691, Bairro parque Guarani, Joinville/sC, CEp: 
89231-400, ou pelo telefone (47) 3481-3993 no horário das 09:00 
às 17:00, em dias úteis.

Cod. Mat.: 1005145

ERRATA
ConTraTanTE: sECrETaria dE EsTado da adMinisTra-
ÇÃo prisional E soCioEduCaTiVa – na auToriZaÇÃo 
dE FornECiMEnTo nº 2024aF000007, firmada com lEMEs 
prados CoMErCio dE TinTas lTda – oriGEM: prEGÃo 
ElETrÔniCo nº 212/sap/2023.
puBliCado no doE/sC - nº 22296 do dia 28/06/2024. pÁG. 
32. ondE sE lÊ: Contratada: ValdEli CECilio dos sanTos 
lTda - LEIA-SE: Contratada: lEMEs prados CoMErCio dE 
TinTas lTda.

Cod. Mat.: 1005146

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/SAP/2024
Contratada: CONDOR S/A INDUSTRIA E QUIMICA
origem: inEXiGiBilidadE dE liCiTaÇÃo nº 050/2024/sap
objeto aquisição de Munições não-letaisaM403 monoimpact, 
cartucho calibre 12, para a Gerência de Material Bélico
Valor Total: r$ 1.106.100,00
dotação orçamentária: uG 54096 /subação 014875/ item 33.90.30.05 
/ Fonte 1.753.111.037 e 2.712.229.000
assinatura 27/06/2024
Gestor do contrato: Everton luiz de oliveira Cardoso
Fiscal do contrato: daniel Barbosa de oliveira
representante Contratante: Joana Mahfuz Vicini
representante Contratada: luiz Cristiano Vallim Monteiro
sap 135351/2023
GGG 2024as6590

Cod. Mat.: 1005032

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEduCaTiVa – sap/FupEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 007/2024 - sEa
objeto: aquisição de condicionadores de ar.
Contratada: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA 
LTDA – EPP
2024aF000001 - GGG: 2024as006722
item 003 – Quant. 1 – Valor r$ 3.688,32
item 004 – Quant. 6 – Valor r$ 3.688,32
Valor Total Contratado: r$ 25.818,24
assinatura: 01 de julho de 2024
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 011044 / item 
44.90.52.12 / Fonte 2.760.219.025
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: douglas de souza almeida
sap 58042/2024

Cod. Mat.: 1005033

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEduCaTiVa – sap/FupEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 007/2024 - sEa

objeto: aquisição de mobiliários.
Contratada: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
2024aF000003 - GGG: 2024as005978
item 001 – Quant. 67 – Valor r$ 864,14
Valor Total Contratado: r$ 57.897,38
assinatura: 28 de junho de 2024
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 011044 / item 
44.90.52.42 / Fonte 2.760.219.025
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Gustavo Tonet Bassani
sap 54794/2024

Cod. Mat.: 1005134

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEduCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 00.715.510/0001-
45 origem: registro de preços – pE nº 204/sap-Fr06/2023. Ob-
jeto: aQuisiÇÃo dE Mudas E insuMos aGrÍColas para 
a oFiCina laBoral da horTa suBordinada a supErin-
TEndÊnCia rEGional oEsTE. aF n° 2024aF0003 sGpE sap 
66683/2024. Contratada: JE suBsTraTos E FErTiliZanTEs 
lTda inscrita no CnpJ: 43.338.044/0001-39. Item 15 – substrato 
agrícola composição de turfa de sphagnum, vermiculita expandida, 
calcário dolomítico, gesso agrícola e fertilizante npK. Quantidade: 
100 sacos de 08 kg cada. preço unitário r$ 31,15. Valor total da 
nota: R$ 3.115,00. natureza da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 
1.5.01.240000. assinatura: 01/07/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 66683/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS008533 pela Contratada: Edna Cristina Mendonca 
Bordignon. pelo Contratante: Guimorvan Boita – superintendente 
regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 1005172

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/SAP/2022
Contratada: NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 025/sap/2022
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 12 (doze) meses.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 11043 / item 33.90.39.41 
/ Fonte 1.500.100.000 e 1.753.111.037
assinatura: 28 de junho de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: José dionisio Franco
sap 00047791/2024.
GGG 2024as008178.

Cod. Mat.: 1004957

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 74/2019 – PE 03/2019 
- SED 00117279/2024 - SIGEF 2024AS008574
ConTraTada: ConFianCE TransporTE E TurisMo lTda. 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
prestação de serviços de natureza contínua nº74/2019 -Cláusula 
Quarta -com a prorrogação da vigência do contrato, tendo início 
em 30/06/2024 e término em 29/09/2025, ou até a conclusão do 
processo licitatório em andamento, conforme sEd 0052294/2024. 
assinado em 28/06/2024. aristides Cimadon pela sEd e Wellington 
Monteiro de souza pela Empresa.

Cod. Mat.: 1005065

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (Processo SEF nº 2443/2024 e 
2023SO004685) primeiro Termo aditivo ao Contrato de locação 
de imóvel nº 6707. LOCATÁRIO: secretaria de Estado da Fa-
zenda. LOCADOR: presidente administradora de Bens próprios 
lTda. OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Contrato de locação de imóvel nº 6707 a partir de 
01/07/2024 até o dia 30/06/2025, com fundamento nas normas 
do art. 51 da lei Federal nº 8.245/1991, do decreto Estadual nº 
1.640/18 e da instrução normativa sEa nº 02/2023.
as despesas decorrentes do presente termo aditivo serão atendidas 
por conta da seguinte dotação orçamentária: subação 6237, fonte 
1.500.100000, elemento de despesa 33.90.39.10.
as partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, 
administradores e colaboradores:

a.   declaram que têm conhecimento das normas previstas na 
legislação, entre as quais nas leis Federais nºs 8.429/1992 e 
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
b.   comprometem-se a não adotar práticas ou procedimentos que 
se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados na alínea anterior e a exigir o mesmo pelos terceiros 
por elas contratados;

c.   comprometem-se a notificar à Controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da 
execução do presente contrato;
d.   declaram que têm ciência que a violação de qualquer das 
obrigações previstas na instrução normativa Conjunta CGE/sEa nº 
01/20, além de outras, é causa para rescisão unilateral do contrato, 
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos 
potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

ASSINATURA: 28/06/2024. PELO LOCATÁRIO: Julio Cesar 
Marcellino Júnior. PELO LOCADOR: José Carlos Testoni

Cod. Mat.: 1005110

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 084/2023.
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.014/2024. Contratante: 
siE. Contratada: Excelência projetos e assessoria EirEli. Objeto: 
prorrogação da vigência contratual em 150 (cento e cinquenta) dias. 
Fundamentação Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 8.666/93. 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 01/07/2024. Signatá-
rios: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. Vanderlei 
Cardoso, pela Contratada. GGG: 2024AS008463.

Cod. Mat.: 1005135

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 038/2022.
TERCEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.093/2022. Contratante: 
siE. Contratada: Geo Consultores Engenharia e Comércio lTda. 
Objeto: prorrogação da vigência contratual em 360 (trezentos 
e sessenta) dias. Fundamentação Legal: art. 57, §1º, da lei 
Federal n.º 8.666/93. Local e data de assinatura: Florianópolis, 
01/07/2024. Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE 
e o sr. Eridani oliveira, pela Contratada. GGG: 2024AS008135.

Cod. Mat.: 1005142

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 002/DC/2024. Origem 
DL Nº 0093/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: sebold indústria de Cosméticos ltda.
Objeto: Fornecimento de materiais de higiene e limpeza para 
atender a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil e suas 
Coordenadorias regionais; preço Total: r$ 89,40. data de assi-
natura: 26/06/2024, Contratante: Coronel BM Fabiano de souza 
e Contratada: Gabriel sebold. sGp-e dC 1708/2024.

Cod. Mat.: 1005212

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 001/SDC/2024. Origem 
PE Nº 0082/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
Contratada: r.s. Varejo ltda.
Objeto: aquisição de materiais de escritório e expediente para 
atender a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil e suas 
Coordenadorias regionais. preço Total: r$ 593,50. data de assi-
natura: 26/06/2024, Contratante: Fabiano de souza e Contratada: 
robson pitz silvério. Fiscal da a.F: ailton altino lopes Filho. sGp-e 
dC 1687/2024. aprovação GGG 2024as008224.

Cod. Mat.: 1004935

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 792/2024
psEs 47904/2024 – pE 121/2024. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos - GEJud - Valor total: 
r$ 8.016,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1005147

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 834/2024
psEs 262773/2023 – pE 182/2024. Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: Medicamentos - GEJud - Valor total: 
r$ 36.196,80. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1005148

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 838/2024
psEs 262773/2023 – pE 182/2024. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos - GEJud - Valor total: 
r$ 8.553,096. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1005149

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 851/2024
psEs 51766/2024 – pE 124/2024. Empresa: Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - GEBEr - Valor 
total: r$ 19.442,004. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1005150
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sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 857/2024
psEs 51766/2024 – pE 124/2024. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
- GEJud/GEBEr - Valor total: r$ 85.772,16. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1004876

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público:
Errata da Publicação, EXTraTo da ordEM dE FornECiMEnTo 
nº 239/2024 – Processo SES 34082/2024 - pregão Eletrônico nº 
114/2024. publicado no doE nº 22.294 de 26/06/2024, Cod. Mat.: 
1003718
Onde se lê: do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTra-
Tada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 77.768,82.
Leia-se: do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, 
pela execução do objeto, o valor total de r$ 16.813,80.

Cod. Mat.: 1005130

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: Errata da ATA 696/2024 – 
pE 69/2024 – psEs 190167/2023 – Assunto: Retificação do objeto 
dos subitens 15.15 a 15.16.4 da Cláusula 15 - das obrigações da 
Contratada na Minuta da ata.
ONDE SE LÊ:
[…] Cadeiras de rodas, subitens, 15.15. a 15.16.4. [...]

LEIA-SE:
[…] órteses próteses e Materiais especiais, subitens, 15.15. a 
15.16.4. [...]

Cod. Mat.: 1005087

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: Errata da ATA 697/2024 – 
pE 69/2024 – psEs 190167/2023 – Assunto: Retificação do objeto 
dos subitens 15.15 a 15.16.4 da Cláusula 15 - das obrigações da 
Contratada na Minuta da ata.
ONDE SE LÊ:
[…] Cadeiras de rodas, subitens, 15.15. a 15.16.4. [...]

LEIA-SE:
[…] órteses próteses e Materiais especiais, subitens, 15.15. a 
15.16.4. [...]

Cod. Mat.: 1005088

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 4º TErMo adiTiVo – sEs 58377/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 044/2023 
- sEs 71411/2023 - EdiTal dE ChaMada pÚBliCa 2376/2019
Entidade: a sociedade Beneficente são Camilo – hospital são Braz
Município: porto união
Cnpj: 60.975.737/0095-31
objeto: acréscimo mensal de r$ 1.316,10 (um mil trezentos e 
dezesseis reais e dez centavos), resultando num aumento de 
0,06%sobre o valor inicial atualizado do contrato em virtude do 
incentivo ao sistema Estadual de Transplante de santa Catari-
na – deliberação 030/CiB/2024, de 07/03/2024, conforme ofício 
166/2024 da CET/sC no sEs 58377/2024.
Vigência: a partir da competência março de 2024, em consonância 
com o art. 14º da deliberação 030/CiB/2024.
Florianópolis, 01 de julho de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1005037

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 247/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: dimeva 
distribuidora e importadora ltda., CnpJ nº 76.386.283/0001-13.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 627,00.
data da assinatura do último signatário: 25 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008310.

Cod. Mat.: 1005121

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 248/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: 
promefarma Medicamentos e produtos hospitalares ltda., CnpJ 
nº 81.706.251/0001-98.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.

do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 3.191,28.
data da assinatura do último signatário: 25 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008544.

Cod. Mat.: 1005122

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 249/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: soma/
sc produtos hospitalares ltda., CnpJ nº 05.531.725.0001-20.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 129,60.
data da assinatura do último signatário: 24 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008303.

Cod. Mat.: 1005124

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 243/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: althis 
Com. de Med. Materiais Médicos hospitalares ltda., CnpJ nº 
13.971.092/0001-07.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 8.207,05.
data da assinatura do último signatário: 27 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008545.

Cod. Mat.: 1005116

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 244/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: althis 
Com. de Med. Materiais Médicos hospitalares ltda., CnpJ nº 
13.971.092/0001-07.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 277,93.
data da assinatura do último signatário: 27 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008547.

Cod. Mat.: 1005117

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 242/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: Cristália 
produtos Químicos Farmacêuticos ltda., CnpJ nº 44.734.671/0022-86.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 2.420,05.
data da assinatura do último signatário: 27 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008546.

Cod. Mat.: 1005114

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 240/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: 
promefarma Medicamentos e produtos hospitalares ltda., CnpJ 
nº 81.706.251/0001-98.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 23.365,54.
data da assinatura do último signatário: 25 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008549.

Cod. Mat.: 1005111

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 241/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: dimeva 
distribuidora e importadora ltda., CnpJ nº 76.386.283/0001-13.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 5.635,50.
data da assinatura do último signatário: 25 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008307.

Cod. Mat.: 1005112

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 222/2024  – pro-
cesso sEs 34082/2024 – Edital sEa nº 114/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: unique 
distribuidora de Medicamentos Eireli, CnpJ nº 23.864.942/0001-13.
do oBJETo: aquisição de medicamentos.
do prEÇo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pela 
execução do objeto, o valor total de r$ 10.450,00.
data da assinatura do último signatário: 28 de Junho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde.
protocolo siGEF GGG: 2024as008548.

Cod. Mat.: 1005109

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1377/2023 – processo sEs 111008/2024, referente 
ao processo sEs 71460/2023, licitação 896/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: hexagon distribuição e logistica de produtos 
Médicos ltda  – CnpJ n° 36.257.530/0001-67.
ClÁusula priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 24% no quantitativo do item 02 para o 
abastecimento do hospital Governador Celso ramos (hGCr), que 
representa aproximadamente 14,11% do total licitado no pregão.
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 269.910,00 para 
o valor atualizado de r$ 279.990,00 (duzentos e setenta e nove 
mil novecentos e noventa reais).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 01/07/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as008160.

Cod. Mat.: 1005248

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 933/2023 – processo sEs 91847/2024, referente ao 
processo sEs 76915/2023, licitação 736/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: sanofi Medley Farmacêutica ltda – CnpJ n° 
10.588.595/0010-92.
ClÁusula priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 21 para o 
abastecimento da Gerência de Bens Judiciais (GEJud).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 8.754.216,00 para 
o valor atualizado de r$ 10.942.770,00 (dez milhões novecentos 
e quarenta e dois mil setecentos e setenta reais).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 29/06/2024.
siGnaTÁrio: diogo demarchi silva.
protocolo siGEF GGG 2024as008638.

Cod. Mat.: 1005171
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 083/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 
774/2022 – ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. 
Objeto do Contrato: aquisição de Esteira ergométrica visando 
a implementação de academias de musculação nas unidades de 
segurança pública, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de referência (0031340718). Vigência: o 
prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação Orçamentária: unidade 
Gestora: 160090; unidade orçamentária: 16090; subação: 15026; 
natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 2.713.229.000 Valor 
Total: r$ 212.493,20 (duzentos e doze mil, quatrocentos e noventa 
e três reais e vinte centavos). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo Estadual 
de segurança pública. Signatário: sr. Flávio rogério pereira 
Graff. Contratada: BRASFITNESS COMÉRCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA Signatário: sr. Júlio Cesar Gasparini Data 
de assinatura do Contrato: 01/07/2024. Processo SGP-e: ssp 
649/2024. Solicitação GGG 2024so005689 Aprovação GGG 
2024as007997.

Cod. Mat.: 1005063

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 073/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 
16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 1.162.481,89 (um milhão, cento e 
sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e 
nove centavos). Contratante: secretaria de Estado da segurança 
pública com execução através do Fundo Estadual de segurança 
pública. Signatário: sr. Flávio rogério pereira Graff. Contratada: 
BRASFITNESS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Signatário: sr. Júlio Cesar Gasparini Data de assinatura do 
Contrato: 01/07/2024. Processo SGP-e: pMsC 8082/2024. So-
licitação GGG 2024so005720 Aprovação GGG 2024as008096.

Cod. Mat.: 1005155

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 074/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 
16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 420.605,77 (Quatrocentos e vinte 
mil, seiscentos e cinco reais e setenta e sete centavos). Contra-
tante: secretaria de Estado da segurança pública com execução 
através do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. 
Flávio rogério pereira Graff. Contratada: STAR COMÉRCIO LTDA 
Signatário: sr. leandro Fontenele Calixto Data de assinatura do 
Contrato: 28/06/2024. Processo SGP-e: pMsC 8082/2024. Soli-
citação GGG 2024so005721 Aprovação GGG 2024as008097.

Cod. Mat.: 1005156

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 077/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 

16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 72.185,75 (setenta e dois mil, cento 
e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Contratante: 
secretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. Flávio 
rogério pereira Graff. Contratada: PLANEJAR DISTRIBUIDORA 
E IMPORTADORA Signatário: sr. luiz antônio de silva Data de 
assinatura do Contrato: 01/07/2024. Processo SGP-e: pMsC 
8082/2024. Solicitação GGG 2024so005742 Aprovação GGG 
2024as008012.

Cod. Mat.: 1005162

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 078/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 
16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 144.885,91 (Cento e quarenta e 
quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e um cen-
tavos). Contratante: secretaria de Estado da segurança pública 
com execução através do Fundo Estadual de segurança pública. 
Signatário: sr. Flávio rogério pereira Graff. Contratada: W.E.V 
COMERCIAL LTDA Signatário: sr. Willian daniel rodrigues Data 
de assinatura do Contrato: 28/06/2024 Processo SGP-e: pMsC 
8082/2024. Solicitação GGG 2024so005746 Aprovação GGG 
2024as008014.

Cod. Mat.: 1005163

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 079/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 
16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 245.637,86 (duzentos e quarenta e 
cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos). 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com exe-
cução através do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: 
sr. Flávio rogério pereira Graff. Contratada: GAMA COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS Signatário: sr. leandro de souza Bessani 
Data de assinatura do Contrato: 01/07/2024 Processo SGP-e: 
pMsC 8082/2024. Solicitação GGG 2024so005748 Aprovação 
GGG 2024as008099.

Cod. Mat.: 1005164

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 076/2024/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 774/2022 
– ata de registro de preços nº 174/2023/supEl-ro. Objeto do 
Contrato: aquisição de maquinas, equipamentos e acessórios de 
musculação visando a implementação de academias de muscu-
lação nas unidades de segurança pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência 
(0031340718). Vigência: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da lei nº 8.666/93. Dotação 
Orçamentária: unidade Gestora: 160090; unidade orçamentária: 
16090; subação: 15025; natureza: 44.90.52.10 Fonte orçamentária: 
2.713.229.000 Valor Total: r$ 270.601,88 (duzentos e setenta 
mil, seiscentos e um reais e oitenta e oito centavos). Contratante: 
secretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo Estadual de segurança pública. Signatário: sr. Flávio 
rogério pereira Graff. Contratada: INK FITNESS EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA Signatário: sr. Carlos antônio de souza 
Data de assinatura do Contrato: 29/06/2024. Processo SGP-e: 
pMsC 8082/2024. Solicitação GGG 2024so005754 Aprovação 
GGG 2024as008098.

Cod. Mat.: 1005160

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 059/PMSC/2023. objeto: prEsTaÇÃo dE 
sErViÇos dE TransporTE rodoViÁrio dE CarGa. 2024AF-
00009-Contratada: Jr rEparaCao E ManuTEnCao MECaniCa 
lTda-CnpJ: 23.904.186/0001-09. item 06: 650 und. - valor unitário 
r$ 14,95; Valor Total da AF: R$ 9.717,50; Crédito orçamentário: 
33.90.39.74. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 01/07/2024. pela 
contratada: alex Júnior dias  e pela contratante: Cel. pM ronaldo 
da silva Cruz– GGG 2024so006131 – sGp-e pMsC 38661/2024.

Cod. Mat.: 1004981

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 140/PMSC/2023. objeto:TransporTE dE 
sErVidorEs - ÔniBus EXECuTiVo. 2024AF0007-Contrata-
da:silVETur aGEnCia dE ViaGEM E TurisMo lTda - ME-C-
npJ:00.517.288/0001-76; item 4: 10 un. valor unitário: r$ 1.063,19. 
Valor Total da AF: R$ 10.631,90;Crédito orçamentário:33.90.79.73.
Fonte:1.753.111.036.assinatura:29/06/2024.pelo contratado: João 
Carlos silveira e pelo contratante:Cel. pM ronaldo da silva Cruz– 
GGG 2024so006112 – sGp-e pMsC 39074/2024.

Cod. Mat.: 1004977

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 146/pMsC/2023 - objeto: sErViÇo dE dEsMonTaGEM, 
MonTaGEM, FornECiMEnTo E insTalaÇÃo dE diVisórias, 
porTas E Vidros, Forros EM pVC, pErsianas E dEMais 
CoMponEnTEs, opM's da pMsC.
2024AF00016 - Contratada: pErsianas sanTa CaTarina 
lTda - CnpJ: 00.991.023/0001-05 - item 15: qtd: 2,61 m, valor: r$ 
294,93 - Crédito orçamentário: 33.90.30.24. Fonte: 1.7.52.169091. 
assinatura: 28/06/2024. pelo contratado: antonio Carlos ribeiro - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so006133.

Cod. Mat.: 1005060

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 142/SEA/2023. objeto: puriFiCadorEs 
dE ÁGua. 2024AF00007-Contratada:TECnolar lTda Epp 
-CnpJ:12.464.652/0001-66. item 02: 1 und. - valor unitário r$ 
1.159,00;Valor Total da AF:R$1.159,00;Créditoorçamentá-
rio:33.90.30.25.Fonte:1.753.111.036.assinatura:27/06/2024.pela 
contratada: hélio almir Bagatoli  e pelo contratante: Cel. 
pM ronaldo da silva Cruz– GGG 2024so006142 – sGp-e pMsC 
39039/2024.

Cod. Mat.: 1005056

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 097/PMSC/2023. objeto: MaTEriais dE 
ConsTruÇÃo E hidrauliCa. 2024AF00024 - Contratada: hBJ 
CoMÉrCio dE MaTEriais dE ConsTruÇÃo EirEli - ME-C-
npJ:09.548.709/0001-09. item 37: 20und. - valor unitário r$ 105,06; 
Valor Total da AF: R$ 2.101,20; Crédito orçamentário: 33.90.30.24. 
Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 28/06/2024. pela contratada: 
odilio rechia Guarezi e pelo contratante: Cel. pM ronaldo da 
silva Cruz– GGG 2024so006074 – sGp-e pMsC 31695/2023.

Cod. Mat.: 1005040

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElhoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 016/PMSC/2024. objeto:aQuisiÇÃo dE MEda-
lhas dE MÉriTo2024AF00005-ContratadaMEriTo BrindEs E 
prEMiaÇÕEsCnpJ:21.883.166/0001-73. item 18: 100und. – valor 
unitário r$161,96; item19: 70und. - valor unitário r$ 161,96;Valor 
Total da AF: R$85.838,80;Crédito orçamentário:33.90.31.05. Fon-
te:1.753.111.036.assinatura:27/06/2024.pela contratada: douglas 
souza de almeida e pela contratante: Cel. pM ronaldo da silva 
Cruz– GGG 2024so006139 – sGp-e pMsC 38387/2024

Cod. Mat.: 1005050

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44.90.52.12 Subação: 013109. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 133/SECOA/PCSC/2024. 
Origem: PE 141/PCSC/2023. Objeto: aquisição de 30 fogões para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Valor 
Total R$ 17.034,30. Contratada: aMaro&BoGado inTErME-
diaCao dE nEGoCios E VEndas lTda. Data de Assinatura: 
18/06/2024. Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) agente de polícia Mariana FlorEs, 
matrícula nº 0954022-9-01, conforme portaria nº 080/DIAF/DGPC/
PCSC de 27.06.2024. processo sGp-e: pCsC 00060424/2024. 
aprovação GGG 2024as007741.

Cod. Mat.: 1004998
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POLÍCIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Processo: PCSC 55678/2024
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia Civil (uG 160084)
Contratada: Bruna dE souZa dos sanTos 06105503903. 
CONTRATO nº: 137/sECoM/2024. Data: 01/07/2024. Origem: 
dispensa de licitação nº 89/sECoM/2024. Objeto: refere-se à 
aquisição de um Bolo de aniversário 5kg, para a comemoração do 
aniversário de 212 anos da polícia Civil de santa Catarina. Valor: 
r$ 800,00. Fica designado (a) para exercer a função de fiscal da 
contratação, com fundamento no que dispõe o art. 117 da lei Federal 
14.133/21: ÉriCo raGusa ViEira da silVa, agente de polícia.

Cod. Mat.: 1005034

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Serviço nº 240/2024/PCI. Origem: pregão Eletrô-
nico 014/2024/pCi. Objeto: Contratação de serviços de avaliação 
de imóvel para locação, situado na rua Guilherme dancker, nº 50, 
bairro Centro, cidade de Jaraguá do sul, para o núcleo regional 
de polícia Científica em Jaraguá do sul. Valor: r$ 510,00 (qui-
nhentos e dez reais). Contratada: dallabrida avaliações, perícias 
e projetos ltda. ME. Signatário: Terezinha aparecida dalabrida. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 28/06/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. dotação orçamentária: item: 33.90.39.05. Fonte: 
1.753.111.098, unidade: 16099. subação: 015020. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Bruno andrzeyevski peres. SGP-e PCI 6310/2024. aprovação 
GGG 2024as008366.

Cod. Mat.: 1004966

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo ao Contrato nº 261/2023/pCi. origem: pE nº 
0056/2023/pCi. objeto do contrato: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados na área de tecnolo-
gia da informação para organização, desenvolvimento e execução 
continuada de atividades de suporte técnico remoto e presencial, 
manutenção dos equipamentos de informática e correlatos sem 
fornecimento de peças e componentes, manutenção de rede 
elétrica e lógica de informática, sem fornecimento de materiais. 
atendimento aos usuários através de uma central de help desk, 
abrangendo a execução de rotinas periódicas, registro, análise, 
diagnóstico e atendimento de solicitações de usuários (service 
desk), de acordo com as práticas preconizadas pelo modelo iTil 
(information Technology infrastructure library). objeto do aditivo: 
acréscimo de prazo de vigência do contrato, até o dia 31 de agos-
to de 2025, permanecendo as demais cláusulas em vigor. Valor 
mensal do contrato: r$ 20.899,00 (vinte mil, oitocentos e noventa e 
nove reais). unidade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 
33.90.40.95. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: 
Fundo de Melhoria da perícia oficial – FuMpoF. Contratada: ME 
informática ltda. SGPe PCI 3212/2024. 2024AS8068.

Cod. Mat.: 1004888

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020 
Vinculado ao Pregão Eletrônico SEA N.º 054/2019. Contratante: 
Fundação Catarinense de Esporte – FEsporTE. Contratada: 
TECprinTErs TECnoloGia dE iMprEssao lTda. Objeto do 
Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de impressoras multifuncionais para impressão, 
cópia e digitalização corporativa, integradas a sistemas corporati-
vos e à rede de Estado. Objeto: Este termo aditivo tem por objeto 
prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de 
natureza contínua nº 003/2020, a partir de 09/07/2024 até o dia 
08/07/2025 Dotação Orçamentária: uo: 41073; ação: 15929; 
Fonte: 1.500.100.000; item: 33.90.39.83. Data de Assinatura: 
Florianópolis, 01 de julho de 2024. Pela Contratante: Freibergue 
rubem do nascimento. Pela Contratada: ruy otto Buss. GGG 
nº 2024so005930. (FEsporTE 2273/2024).

Cod. Mat.: 1004973

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CESMO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 265/2024. Objeto: 
pagamento de pró-labore para membro externo convidado para 
ministrar curso sobre redação oficial para secretarias das escolas da 
rede municipal de Caçador, que será realizado no dia 16/07/2024. 
Valor: r$ 1.883,04. Fornecedor: Esther arnold.  Fundamentação: 
art. 74, da lei 14.133/21. SGPE UDESC nº 26918/2024. Caçador, 
28. Mayco Morais Nunes – Diretor Geral do CESMO.

Cod. Mat.: 1005190

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: PE 
nº 0664/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
gestão do software, dspace para prestação de serviço de implan-
tação, customização, integração com a base de autenticação do 
sistema udEsC (ldap/id), importação de dados de Trabalhos 
de Conclusão de Curso (TCC) do sistema pergamum e garantia 
de três meses que contempla o suporte técnico e operacional 
do repositório institucional da udEsC. Contrato nº 1378/2024. 
Partes: udEsC e diEGo FErrEira uCha lTda. Valor Total: 
R$ 56.600,00. Vigência: da assinatura do contrato até o encer-
ramento dos créditos orçamentários do ano. Assinado em: 
01/07/2024. Florianópolis, 01 de julho de 2024. José Fernando 
Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1005082

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC/
CAV - EXTraTo do ConTraTo referência: pregão Eletrôni-
co nº 0655/2024 – sGpe 14214/2024 objeto: aquisição de um 
ultrafreezer -86°c vertical com capacidade de 949 litros para o 
CEnTro dE CiÊnCias aGroVETErinÁrias – CaV/udEsC, 
em laGEs/sC– Contrato nº 1230/2024 partes: udEsC e a em-
presa: daTaMEd lTda-  Valor total: r$314.000,00 assinado em: 
28/06/2024 - Vigência: encerramento dos créditos orçamentários 
do ano de sua emissão- Florianópolis (sC), 28 de junho de 2024. 
José Fernando Fragali- reitor /udEsC

Cod. Mat.: 1005257

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 016-24
OBJETO: Contratação de serviços de atendimento das solicitações 
de crédito disponibilizadas pelo BadEsC e à disponibilização de 
soluções tecnológicas e inovadoras.
CONTRATADA: Gyramais Tecnologia s.a.DATA DA ASSINATU-
RA: 26.06.2024.
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1005175

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

Extrato de Aditivo – Quarto Termo Aditivo ao Contrato 007-20
OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: diagnósticos da américa
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1005154

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1991/2023. CASAN 
X SYDORAK & CIA LTDA. oBJETo: serviço eventual de usinagem 
e caldeiraria para a srn, lote 1 - Canoinhas e região. oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 14/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253954 Valor r$ 22.389,47 
praZo: 15 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253955 Valor r$ 19.098,65 
praZo: 15 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1992/2023. CA-
SAN X SERVICOS DE TORNO METZLER LTDA EPP. oBJETo: 
serviço de usinagem e caldeiraria para a srn, lote 2 - rio do sul e 
região. oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 14/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253600 Valor r$ 11.556,00 
praZo: 15 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253738 Valor r$ 12.977,00 
praZo: 15 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1993/2023. CASAN 
X BRITAX BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. oBJETo: pó de 
brita para as agências da sro, lote 1 (Cidade polo Catanduvas). 
oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 366/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100253246 Valor r$ 3.200,00 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253468 Valor r$ 4.800,00 
praZo: 10 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1995/2023. CA-
SAN X JOICE HEINTZ. oBJETo: pó de brita para as agências 
da sro, lote 3 (Cidade polo são lourenço do oeste). oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 366/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100253367 Valor r$ 5.285,70 
praZo: 10 dias.

A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1996/2023. CASAN 
X BRITADOR VOLTA GRANDE LTDA. oBJETo: pó de brita para 
as agências da sro, lote 4 (Cidade polo são Miguel do oeste). 
oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 366/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100253594 Valor r$ 14.400,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253162 Valor r$ 12.000,00 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253164 Valor r$ 2.400,00 
praZo: 10 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1997/2023. CA-
SAN X JOICE HEINTZ. oBJETo: pó de brita para as agências 
da sro, lote 5 (Cidade polo Xanxerê). oriGEM: procedimento 
licitatório Menor preço nº 366/2022
autorização de Fornecimento nº aF4100253237 Valor r$ 2.874,90 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253242 Valor r$ 18.782,68 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253241 Valor r$ 2.874,90 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100254657 Valor r$ 6.133,12 
praZo: 10 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1998/2023. CASAN 
X BRITADOR VOLTA GRANDE LTDA. oBJETo: pó de brita para 
as agências da sro, lote 6 (Cidade polo Maravilha). oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 366/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100253186 Valor r$ 3.360,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253188 Valor r$ 2.400,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253182 Valor r$ 2.400,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253184 Valor r$ 9.600,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253185 Valor r$ 1.920,00 
praZo: 10 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015/2023. 
CASAN X VALDIR GUILHERME DUTRA. oBJETo: pó de pedra 
para utilização em diversas agências da sro, lote 01: para a 
cidade polo Chapecó. oriGEM: procedimento licitatório Menor 
preço nº 416/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100252593 Valor r$ 30.000,00 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253256 Valor r$ 2.550,00 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253258 Valor r$ 18.000,00 
praZo: 10 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100253257 Valor r$ 6.000,00 
praZo: 10 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016/2023. CASAN 
X KERBERMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. oBJETo: 
pó de pedra para utilização em diversas agências da sro, lote 
02: para cidade polo Concórdia. oriGEM: procedimento licitatório 
Menor preço nº 416/2022.
autorização de Fornecimento nº aF4100253209 Valor r$ 19.971,00 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253216 Valor r$ 998,55 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253214 Valor r$ 998,55 
praZo: 10 dias.
autorização de Fornecimento nº aF4100253212 Valor r$ 9.985,50 
praZo: 10 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2035/2023. 
CASAN X MOACIR FORNARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA. oBJETo: servi-
ço de torno, fresa e solda, com fornecimento de materiais, para a 
sro, lote 1 - Chapecó. oriGEM: procedimento licitatório Menor 
preço nº 79/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253481 Valor r$ 99.842,50 
praZo: 10 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2036/2023. 
CASAN X MOACIR FORNARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA. oBJETo: ser-
viço de torno, fresa e solda, com fornecimento de materiais, para 
a sro lote 2 - Catanduvas.. oriGEM: procedimento licitatório 
Menor preço nº 79/2023
autorização de Fornecimento nº aF4100253220 Valor r$ 16.306,50 
praZo: 10 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2037/2023. 
CASAN X MOACIR FORNARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA. oBJETo: ser-
viço de torno, fresa e solda, com fornecimento de materiais, para 
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a sro, lote 3 - Concórdia. oriGEM: procedimento licitatório 
Menor preço nº 79/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253224 Valor r$ 14.314,70 
praZo: 10 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2044/2023. CASAN 
X CINEMAQUINA PRODUCAO CINEMATOGRAFICA LTDA. - ME. 
oBJETo: produção de imagens (fotos e vídeos), produção de 
roteiro de vídeo e edição para suporte à aCs da Casan, lote 2 - 
srn. oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 62/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100254667 Valor r$ 27.844,62 
praZo: 30 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2045/2023. 
CASAN X CINEMAQUINA PRODUCAO CINEMATOGRAFICA 
LTDA. - ME. oBJETo: serviço de produção de imagens (fotos 
e vídeos), produção de roteiro de vídeo e edição para suporte à 
aCs da Casan, lote 3 - sro. oriGEM: procedimento licitatório 
Menor preço nº 62/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100254351 Valor r$ 10.438,14 
praZo: 30 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100254669 Valor r$ 28.592,65 
praZo: 30 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2046/2023. CASAN 
X ALCIDES JOSE JUNKES 45246793915. oBJETo: serviço de 
produção de imagens (fotos e vídeos), produção de roteiro de vídeo 
e edição para suporte à aCs da Casan, lote 4 - srs. oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 62/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100254354 Valor r$ 14.537,23 
praZo: 30 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100254352 Valor r$ 4.723,92 
praZo: 30 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100254663 Valor r$ 93.530,15 
praZo: 30 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2047/2023. CASAN 
X BOM MOTOR COMÉRCIO DE BOMBAS E MOTORES LTDA. 
oBJETo: peças de reposição e acessórios para bombas centri-
fugas da marca schneider para a srn. oriGEM: procedimento 
licitatório Menor preço nº 68/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100254452 Valor r$ 14.811,99 
praZo: 30 dias
autorização de Fornecimento nº 4100254038 Valor r$ 7.047,65 
praZo: 30 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2065/2023. CA-
SAN X LICS SUPER ÁGUA LTDA. oBJETo: serviço  eventual 
de manutenção - soldagem de equipamento dosador hidráulico de 
cloro/fluor da marca lics - super Água. oriGEM: procedimento 
licitatório Menor preço nº 122/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100252985 Valor r$ 17.280,00 
praZo: 30 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2077/2023. CASAN 
X CASA DOS ROLAMENTOS LTDA. oBJETo: rolamentos para 
uso em motores, bombeadores e redutores da sro. oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 25/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100252294 Valor r$ 10.494,53 
praZo: 45 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2109/2023. CA-
SAN X BECKER TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA. oBJETo: 
Mangueiras, abraçadeiras e conexões para a srn. oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 130/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253964 Valor r$ 9.110,80 
praZo: 60 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2160/2024. CASAN 
X SOS ASFALTOS LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de areia 
média e bica corrida para os municípios da srM, lote 1 - Geral. 
oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 245/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253784 Valor r$ 12.514,00 
praZo: 2 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2161/2024. CASAN 
X SOS ASFALTOS LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de areia 
média e bica corrida para os municípios da srM, lote 3 - Geral. 
oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 245/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253042 Valor r$ 19.222,00 
praZo: 2 dias
autorização de Fornecimento nº 4100254725 Valor r$ 19.222,00 
praZo: 2 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2184/2024. CASAN 
X METALURGICA GR EIRELI. oBJETo: serviço de usinagem e 
montagem de equipamentos de saneamento com fornecimento de 
materiais para a srM. oriGEM: procedimento licitatório Menor 
preço nº 219/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100253807 Valor r$ 90.455,00 

praZo: 60 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2189/2024. CASAN 
X BAKOF PLÁSTICOS LTDA. oBJETo: Tanques de polietileno 
para os saa dos municípios atendidos pela Casan. oriGEM: 
procedimento licitatório Menor preço nº 4/2024.
autorização de Fornecimento nº 4100250367 Valor r$ 77.400,00 
praZo: 60 dias
autorização de Fornecimento nº aF4100254724 Valor r$ 30.000,00 
praZo: 60 dias
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2199/2024. CASAN 
X R&M COMERCIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIXADORES 
LTDA. oBJETo: Elementos de fixação para a sro, lote 1 - princi-
pal. oriGEM: procedimento licitatório Menor preço nº 230/2023.
autorização de Fornecimento nº aF4100249887 Valor r$ 10.140,60 
praZo: 60 dias.
A DIRETORIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2228/2024. CA-
SAN X NOVUS - PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. oBJETo: 
indicador/controlador de nível, vazão e pid. oriGEM: procedimento 
licitatório Menor preço nº 40/2024.
autorização de Fornecimento nº aF4100253150 Valor r$ 169.972,53 
praZo: 30 dias.
A DIRETORIA

Cod. Mat.: 1004883

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO FM Nº 68/2024. CASAN X QRC INDÚS-
TRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS LTDA. oBJETo Bombas 
centrífugas magnéticas para recalque para ETa da agência de 
Xaxim oriGEM: Cd nº 60/2024/sro
Valor: r$ 16.800,00. praZo: 60 dias. daTa dE inÍCio .

Cod. Mat.: 1004878

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO EOC Nº 
114/2023. CASAN X ABD METAL LTDA oBJETo: prorrogação 
do prazo, sem impacto financeiro. oriGEM: Cd nº 112/2023/srn 
Valor aCrÉsCiMo: inalterado Valor suprEssÃo: inalterado 
praZo: inalterado daTa dE inÍCio 27/06/2024.

Cod. Mat.: 1004877

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Extrato Contrato
dispensa de licitação nº 04/2024 – Contrato 2024.06. Valor 
Mensal: r$18.000,00. objeto: locação de um terreno comercial 
com área total aproximada de 3.700m2, adjacente a CEasa/sC, 
destinado a ser utilizado como estacionamento para veículos. 
Contratada: Mdrs adMinisTradora dE BEns lTda. sGp-e 
n° 074/2024. são José, 02 de julho de 2024. Emerson Martins, 
diretor presidente, interino.

Cod. Mat.: 1004875

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2022- EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2022. PROCESSO PIMB Nº 0789/2022. 
Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. Contratada: Vigilância 
Triangulo lTda, CnpJ: 79.894.168/0001-48. objeto: DA VIGEN-
CIA - Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato nº 047/2022, 
renovando-se o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, o qual passa a viger até 03/07/2025. signatários: urbano 
lopes de sousa netto e José João Tavares, pela contratante e 
Joverson Benedet, pela contratada. imbituba, 01 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1005176

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Extrato do Termo de Compromisso
Extrato de Termo de Compromisso de Compensação ambiental. o 
empreendedor prEFEiTura MuniCipal dE BalnEÁrio CaM-
BoriÚ, informa que firmou o Termo de Compromisso nº 008/2024 
com o iMa, com objetivo alimentação artificial da praia Central 
de Balneário Camboriú, em 25 de junho de 2024 – processo de 
licenciamento DIV/2007/CFI”.
Florianópolis, 26 de junho de 2024.
luis henrique Gewehr Cardoso
diretor de departamento de Fiscalização ambiental

Cod. Mat.: 1004968

BALNEÁRIO PIÇARRAS
aTo aViso dE hoMoloGaÇÃo E adJudiCaÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024 – FMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – FMAS
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna público 
termo de homologação e adjudicação, para futura contratação 
de empresa especializada na administração, gerenciamento, 
emissão e fornecimento de cartão magnético para a con-
cessão do Benefício Eventual “Auxílio por Vulnerabilidade 
Temporária” para atendimento das famílias que se encontram 
em situações de vulnerabilidade temporária e de emergên-
cia, atendidas pela Política Pública de Assistência Social 
do Município de Balneário Piçarras/SC, através de software 
específico e módulo móbiles. Valor total de homologação: R$ 
344.749,92(Trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos). Adjudicatária: 
Rom Card CnpJ 20.895.286/0001-28. registrado no TCE com a 
chave: BCd40aBa625a790353251BB02CF36C2a5FCa7Fd2.
Balneário piçarras (sC), 01 de julho de 2024.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1004946

AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024 – FME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – FME
Comunicamos que o Edital da licitação supracitada foi republicado 
conforme ERRATA I. objeto: registro de preços para futura aquisição 
de material escolar e de expediente para as unidades escolares 
e centros de educação infantil do município de Balneário piçarras 
no ano letivo de 2024. data da reabertura da sessão pública: 
12/07/2024 às 13h30min, Local: Portal do Compras Públicas 
– https://www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital na ínte-
gra encontra-se disponível no site balneariopicarras.atende.net. 
Balneário piçarras (sC), 01 de julho de 2024. registrado no TCE 
sob o nº 1BEda9dd0F6407dB3EF52ECB19a30F698C725B7B.
Balneário piçarras (sC), 01 de julho de 2024.
Blaise Keniel da Cruz Duarte – Secretária Municipal de Educação

Cod. Mat.: 1005180

BLUMENAU
MuniCÍpio dE BluMEnau
ConCorrEnCia nº. lpi nº. 1013/2023
objeto: Contratação de empresa especializada para a execu-
ção de obras de implantação do trecho final da Via projetada 
44 – prolongamento rua são Valentim com ponte, com início no 
entroncamento com a rua 1° de Janeiro (estaca 0+0,00) e término 
no entroncamento com a rua doutor pedro Zimmermann (estaca 
25+16,00), Blumenau/sC - Trecho 1Bii. prazo de execução: 12 
meses. Fonte de recursos: operação de Crédito com o Banco 
de desenvolvimento da Bacia do prata/FonplaTa - Contrato de 
Financiamento nº Bra-32/2021 e Contrapartida com recursos 
próprios - programa de infraestrutura urbana e saneamento para 
o Município de Blumenau/sC - BluMEnau MElhor- sEMoB. 
Tipo: lpn licitação publica nacional – Critério de Julgamento: 
Menor preço daTa dE EnTrEGa: até 07 de agosto de 2024 às 
09h00min daTa dE aBErTura: dia 07 de agosto de 2024 às 
09h00min loCal: sala de licitações – 2º andar – sala 23 – pre-
feitura Municipal de Blumenau, praça Victor Konder, 2 - Centro 
- CEp 89010-904 - Blumenau - sC – Brasil, Telefone: (47) 3381-
6931 EdiTal: completo, sem custas, no site oficial do Município 
hTTp://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. demais esclare-
cimentos poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira, das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30, na Central de Compras e 
licitações do Município de Blumenau, , pelo fone (0**47) 3381-
6931 ou pelo endereço eletrônico licitacoes@blumenau.sc.gov.
br. Blumenau, 27/06/2024. andErson rosa - sECrETÁrio 
MuniCipal dE adMinisTraÇÃo. registrado no TCE/sC sob nº 
65d87153EC918E9F9aaC5a205d6B27085F1d2446

Cod. Mat.: 1004680

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTura MuniCipal dE 
BoMBinhas
EXTraTo dE puBliCaÇÃo do ConTraTo n°059/2024 – pMB
11C091904d7690BCC97d616da6C55284FBa110F5
oBJETo: “aQuisiÇÃo dE pEÇas para suprir a nECEssidadE 
dE ManuTEnÇÃo dos VEÍCulos MÉdios E pEsados do 
MUNICÍPIO DE BOMBINHAS” CONTRATADA: COMPARTS EIRELI, 
inscrita no CnpJ sob o nº 03.195.677/0001-10, com sede na rua 
José Manoel reis, s/n, bairro Centro, cidade Tijucas/sC. Valor: 
r$45.206,79 (quarenta e cinco mil, duzentos e seis reais e setenta 
e nove centavos). daTa da assinaTura: 21 de junho de 2024.
Bombinhas, 01 de julho de 2024.
KarinE FranCiEli sChEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1004972
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EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTura MuniCipal dE 
BoMBinhas
EXTraTo dE puBliCaÇÃo do ConTraTo 032/2024-FMs
5d4F032aE15598a02d082FF2Ca441F76EB21dBF4
oBJETo: o presente contrato tem por objeto a  “Contratação 
de Empresa para prestar serviços de manutenção, melhorias e 
adequações prediais com fornecimento de peças, para reforma da 
UPA 24 HORAS”. CONTRATADA: Master Soluções e Serviços Ltda, 
inscrita no CnpJ sob nº 52.978.785/0001-75, estabelecida à rua 
Águas Mornas, nº 091, bairro Bela Vista, são José/sC. Valor: r$ 
559.887,29 (quinhentos e cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta 
e sete reais e vinte e nove centavos). daTa da assinaTura: 21 
de Junho de 2024.
Bombinhas, 01 de Julho de 2024.
KarinE FranCiEli sChEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1005001

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE BoMBinhas
aViso dE EdiTal dE prEGÃo ElETrÔniCo nº 015/2024-pMB
78Ca900519E990CF67E25EBa2539184CdB75BC4a
Modalidade de licitação: pregão Eletrônico. Tipo de licitação: Menor 
preço por Global. objeto: “ConTraTaÇÃo dE EMprEsa dE En-
GEnharia ElÉTriCa para FornECiMEnTo dE MaTErial E 
MÃo dE oBra para EXECuÇÃo dE oBras dE aMplianÇÃo 
E ou MElhoria do sisTEMa dE iluMinaÇÃo pÚBliCa do 
MUNICIPIO DE BOMBINHAS/SC”, conforme especificações técni-
cas do Termo de referência. CrEdEnCiaMEnTo no siTE www.
bll.org.br: até o dia 16/07/2024 às 13h30min (treze horas e trinta 
minutos). EnVio da proposTa dE prEÇos E haBiliTaÇÃo: 
até o dia 16/07/2024 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), no 
site www.bll.org,br . inÍCio da sEssÃo dE dispuTa dE prEÇos: 
dia 16/07/2024 às 13h31min (treze horas e trinta e um minutos), no 
site www.bll.org,br. MaiorEs inForMaÇÕEs: o edital na íntegra 
e todos os seus anexos estão à disposição através do site www.
bll.org.br, e no site: www.bombinhas.sc.gov.br no link licitações. 
Telefone: (0XX47) 3393-9500 – ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 01 de julho de 2024.
KarinE FranCiEli sChEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1005052

BRAÇO DO NORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICIPIO DE BRAÇO DO NOR-
TE AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 40/2024 o prefeito Municipal de Braço do 
norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna público 
que realizará processo licitatório nº 40/2024, na modalidade 
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 40/2024, tendo como critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, sendo a abertura às 
9:00hs do dia 01 de agosto de 2024, objeto “CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS 
RUAS MARTINHO AUGUSTO MICHELS BAIRRO SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS E TERESA SOETHE EING BAIRRO SÃO BASÍLIO EM 
BRAÇO DO NORTE/SC. o edital e seus anexos encontram-se a 
disposição para consultar ou obter através do endereço eletrônico 
https://bracodonorte.sc.gov.br/, e https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br/  Braço do norte, 24 de Junho de 2024. ROBERTO 
KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL.

Cod. Mat.: 1004959

EsTado dE sanTa CaTarina MuniCipio dE BraÇo do 
norTE AVISO DE LICITAÇÃO  proCEsso liCiTaTório nº 
29/2024 CrEdEnCiaMEnTo n° 29/2024 o prefeito Municipal 
de Braço do norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, 
torna público que realizou processo licitatório nº 29/2024, na 
modalidade CREDENCIAMENTO nº 29/2024, ABERTO DO DIA 
31 DE JULHO DE 2024 Á 31 DE JULHO DE 2029, tendo como 
objeto: "CREDENCIAMENTO DE COMPANHIAS/AGÊNCIAS DE 
VIAGENS E TURISMO, OBJETIVANDO O MENOR PREÇO NO 
DIA DA COTAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉRE-
AS INCLUINDO COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, ENTREGA, 
TRANSFERÊNCIA, ENDOSSO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E 
REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
TRECHOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, CONFORME DE-
MANDA DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC.” o edital e 
seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter 
através do endereço av. Felipe schmidt, 2070 Centro, Braço do 
norte/sC, ou pelo site do Município de Braço do norte, https://www.
bracodonorte.sc.gov.br/licitacoes Braço do Norte, 27 de Junho 
2024 ROBERTO KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL.

Cod. Mat.: 1004960

CAMBORIÚ
Concorrência Eletronica  nº 003/2024 - FME
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
mão de obra com fornecimento de equipamentos e material 
para reforma do E.B.M Lucinira Melo Rebelo , E.B.M Domingos 
Fonseca e  G.E.M Andronico Pereira do Município de Camboriú, 
conforme projeto básico e seus elementos constituídos em 
anexo.Tipo de Julgamento: Menor preço por lote regime legal: lei 
14.133/21 e suas alterações.abertura da sessão pública: iniciará 
às 14:00 horas do dia 23/07/2024, no site www.bnc.org.br Cam-
boriú,01 de julho de 2024.Elcio rogerio Kuhnen prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1005153

Concorrência Eletronica  nº 002/2024 -FME
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão de obra com fornecimentos de equipamentos e material 
para a reforma da E.B.M Ivone Terezinha Garcia, conforme 
projeto básico e seus elementos constituidos em anexo.
Tipo de julgamento: menor preço global
regime legal: lei 14.133/21 e suas alterações.
abertura da sessão pública: iniciará às 14:00 horas do dia 
16/07/2024, no site www.bnc.org.br Camboriú,01 de Julho de 2024.
Elcio rogerio Kuhnen prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1005151

FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0013/2024 – PMF
Processo Administrativo nº 0138/2024 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Contratação e empresa
especializada para prestação de serviços de terraplenagem, 
pavimentação em paver 16 faces, drenagem e sinalização viária 
das ruas abaixo relacionadas, localizadas no Bairro Macieira, na 
cidade de Fraiburgo/sC, conforme especificações deste Termo, 
projetos, Memoriais descritivos e Quantitativos (anexos ao pal e 
parte dele integrante); Modalidade: ConCorrÊnCia ElETrÔ-
niCa; Julgamento: MEnor prEÇo. Regime de Execução: 
Empreitada por preço unitário; RECURSOS: Transferência Espe-
ciais Voluntárias – TEVs (rua a e contrapartida do Município de 
Fraiburgo. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 do dia 
09.07.2024 até as 09:00 horas do dia 23.07.2024. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do 
dia 23.07.2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 09:31 horas do dia 23.07.2024 REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília (dF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.
com.br. acesso identificado. informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: portal do Município de Fraiburgo (https://fraiburgo.atende.
net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1) e 
no portal nacional de Compras públicas (https://pncp.gov.br/app/
editais) sem ônus.
Fraiburgo(sC), 01 de julho de 2024.
Rafael Benincá – Secretário de Infraestrutura Urbana e Rural.

Cod. Mat.: 1004944

GRÃO PARÁ
prEFEiTura MuniCipal dE GrÃo-parÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
Extrato do processo de licitação n° 23/2024
Edital de Chamada pública n° 01/2024
objeto: Credenciamento para contratação de pessoa jurídica com o 
objetivo de fornecer serviços e peças para manutenção preventiva 
e corretiva da frota municipal de Grão-pará/sC.
Credenciada: CoMÉrCio dE pEÇas para TraTorEs sÃo 
MarTinho lTda, (inscrita no CnpJ 80.652.548/0001-55, cuja 
proposta foi apresentada no valor de r$5.000.000,00 (cinco mi-
lhões), para o período de 12 meses.
Grão-pará/sC, 01 de julho de 2024.
hElio alBErTon Junior
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1005189

IÇARA
EXTraTo dE puBliCaÇÃo
EXTraTo dE puBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 04 ao 
ConTraTo nº. 061/pMi/2022.

Termo aditivo nº. 04 ao contrato nº. 061/pMi/2022, cujo objeto é a 
execução da pavimentação asfáltica da avenida Manoel Gregório 
pacheco (av. dos Trilhos), Bairro Esperança, com extensão total 
de 6.381,07 metros.
JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do praZo dE EXECuÇÃo do Contrato n.º 061/
pMi/2022, que prevê o término em 30/06/2024, por este termo 
aditivo passa a ser 31/12/2024, baseado nos fatos elencados no 

Memorando interno n.º 373/2024 e justificativa técnica exarados 
pela secretaria de planejamento e desenvolvimento urbano, 
parecer Jurídico da procuradoria-Geral do Município, com fulcro 
no art. 57, §1º, inciso Vi, da lei n.º 8.666/93.
içara 01 de julho de 2024.
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1005181

EXTraTo dE puBliCaÇÃo
EXTraTo dE puBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 05 ao 
ConTraTo nº. 017/FMs2022.

Termo aditivo nº. 05 ao contrato nº. 017/FMs/2022, cujo objeto é 
a construção da unidade de saúde da Família do bairro Tereza 
Cristina, com área total de 303,34 m².
ONE UP CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do praZo dE EXECuÇÃo do Contrato n.º 017/
FMs/2022, por mais 02 (dois) meses, baseado nos fatos elencados 
no Memorando interno da secretaria de saúde, justificativa técnica 
exarada pela fiscalização, parecer Jurídico da procuradoria-Geral do 
Município e com fulcro no art. 57, §1º, inciso ii, da lei n.º 8.666/93.
içara 01 de julho de 2024.
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1005128

EXTraTo dE puBliCaÇÃo
EXTraTo dE puBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
ConTraTo nº. 055/pMi/2024.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 055/pMi/2024, cujo objeto é a 
execução da revitalização do Museu do agente Ferroviário anselmo 
Cargnin, localizado na avenida procópio lima, Centro, içara/sC, 
com cerca de 97,49 m² de área construída.
CRISTIAN GONÇALVES
oBJETo: Fica estabelecido por acordo entre as partes o aCrÉs-
CiMo de valor ao Contrato n.º 055/pMi/2024, baseado nos fatos 
elencados na justificativa técnica da fiscalização e Memorando 
interno n.º 129/2024 exarados pela secretaria de planejamento e 
desenvolvimento urbano, com fulcro no art. 124, inciso i, alínea 
“b”, art. 125 e art. 132 da Lei Federal n.º 14.133/21. O valor de 
acréscimo deste Termo aditivo é de r$ 12.521,87 (doze mil qui-
nhentos e vinte e um real e oitenta e sete centavos).
içara 01 de julho de 2024.
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod. Mat.: 1004897

IPUAÇU
Estado de santa Catarina
Município de ipuaçu
EXTRATO DO CONTRATO PREF N. 161/2024
Contratante: Município de Ipuaçu.
Contratado: aM MaTEriais dE ConsTruCao lTda.
Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para a 
ConsTruÇÃo dE uM CoMplEXo EsporTiVo para a EsCola 
dE EF. proFEssora sErEniTa FÁTiMa CarlEsso da silVa, 
sEndo rEViTaliZada a Quadra EXisTEnTE, loCaliZada na 
CoMunidadE saMBurÁ inTErior do MuniCÍpio dE ipuaÇu/
sC, com fonte de recursos da Transferência Especial através das 
Emenda parlamentar nº 60 neodi saretta - investimento educação.
Valor: 169.999,99 (cento e sessenta e nove mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
Licitação: processo licitatório prEF n. 107/2024 pregão presen-
cial pref n. 010/2024
ipuaçu/sC, 01 de julho de 2024.
nelson Brisola – prefeito Em Exercício

Cod. Mat.: 1005119

JOINVILLE
AVISO DE ERRATA
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento torna público a Errata 
do aviso de licitação, publicado nos meios oficiais em 17/06/2024, 
do pregão Eletrônico nº 134/2024, portal de Compras do Governo 
Federal nº 90134/2024, para o registro de preços, visando a 
futura e eventual aquisição de Materiais Gerais de uso hospitalar 
utilizados no atendimento dos pacientes no hospital são José de 
Joinville, para substituição da Chave do TCE, devidos aos ajustes 
realizados no sistema de gestão. assim, onde se lê: Chave TCE 
18982948a61ddad79E7398Fd9B8F90a941FE726d. leia-se: 
Chave TCE: 39EE4d83512dEEdd3d86aB409200428C4505Ca3a.
Joinville/sC, 01 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1005120



PÁGINA 119 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22298 02.07.2024 - TERÇA-FEIRA

AVISO DE ERRATA
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento torna público a Errata 
do aviso de licitação, publicado nos meios oficiais em 12/06/2024, 
do pregão Eletrônico nº 212/2024, portal de Compras do Gover-
no Federal nº 90212/2024, para o registro de preços, visando 
a futura e eventual aquisição de materiais para a realização de 
eventos, para substituição da Chave do TCE, devidos aos ajustes 
realizados no sistema de gestão. assim, onde se lê: Chave TCE 
Fd4FB12B9a22Ead31BdC6Ca48a50EFE912837162. leia-se: 
Chave TCE: 8d26F199a895dC1d0CEaCEEF32dCE5Ca99CaE0d1.
Joinville/sC, 01 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1005123

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei 14.133/21, 
está promovendo alterações no edital de pregão Eletrônico nº 
242/2024, portal de Compras do Governo Federal nº 90242/2024 
- uasG 453230, destinado ao registro de preços, visando a futura 
e eventual aquisição de órtese, prótese e Materiais Especiais, em 
regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos 
por trauma do hospital Municipal são José, sendo transferida a data 
de abertura das propostas para o dia 15/07/2024 às 08:30 horas. a 
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE: 
93521aB3aBBdE91812C96727258000133C7a4160.
Joinville/sC, 26 de junho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello – diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1004193

RESULTADO DE JULGAMENTO - o Município de Joinville, através 
da unidade de licitações da secretaria administração e plane-
jamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório pregão Eletrônico nº 235/2024, destinado ao registro de 
preços, visando a futura e eventual aquisição de Epis - luvas de 
uso Médico hospitalar, uasG 453230. diante aos motivos expostos 
no julgamento, o pregoeiro decide negar provimento  ao recurso 
interposto pela empresa hC Group do Brasil importacao distribui-
cao ltda, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. o 
julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sites 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Joinville/sC, 
28 de junho de 2024. ricardo Mafra, secretário da administração 
e planejamento. silvia Cristina Bello, diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1004879

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o Município de Joinville através 
da unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 
153/2024, para o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de Materiais odontológicos Endodontia para demandas 
das unidades da secretaria Municipal da saúde e hospital Municipal 
são José do Município de Joinville, uasG 453230, bem como o 
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, 
qual seja: athena Comercio de produtos odontologicos Medicos 
e hospitalares ltda, item 32, r$ 20,08; item 33, r$ 20,08; item 
34, r$ 20,18; item 36, r$ 14,49; item 37, r$ 14,44; item 38, r$ 
10,59; item 39, r$ 10,8; item 40, r$ 10,95; item 41, r$ 10,81; item 
42, r$ 10,94; item 43, r$ 10,63; item 44, r$ 10,99; item 45, r$ 
10,44; item 46, r$ 14,49; item 47, r$ 14,49; item 51, r$ 65,00; 
item 53, r$ 65,00; item 56, r$ 65,00; item 58, r$ 65,00. dental 
Bonsucesso produtos odontologicos ltda, item 1, r$ 1,39; item 
16, r$ 22,74; item 17, r$ 29,99; item 18, r$ 29,99; item 19, r$ 
23,99; item 20, r$ 29,99; item 21, r$ 29,90; item 22, r$ 29,99; 
item 27, r$ 18,90; item 28, r$ 13,85; item 35, r$ 10,37; item 49, 
r$ 65,00; item 50, r$ 64,99; item 52, r$ 65,00; item 54, r$ 65,00; 
item 55, r$ 65,00; item 57, r$ 65,00; item 59, r$ 19,88. dental 
ipo ltda, item 63, r$ 129,91; item 66, r$ 18,73. Juliano de Costa 
ltda, item 5, r$ 27,39; item 6, r$ 27,47; item 7, r$ 27,45; item 8, 
r$ 27,49; item 9, r$ 27,50; item 10, r$ 27,50; item 11, r$ 27,47; 
item 15, r$ 52,62; item 23, r$ 37,50; item 24, r$ 37,47; item 25, 
r$ 37,48; item 26, r$ 37,49; item 48, r$ 20,75; item 60, r$ 8,14; 
item 65, r$ 37,49; item 67, r$ 15,90. Maxima dental importacao, 
Exportacao e Comercio de produtos odontologicos ltda, item 2, 
r$ 27,42; item 3, r$ 26,08; item 4, r$ 26,07; item 12, r$ 27,32; 
item 13, r$ 27,34; item 14, r$ 27,29; item 29, r$ 4,65; item 30, 
r$ 7,53; item 31, r$ 8,61; item 61, r$ 28,31; item 62, r$ 64,94. 
odontomedi - produtos odontologicos e hospitalares ltda, item 68, 
r$ 9,25. Fracassado: item 64. Joinville/sC, 01 de julho de 2024. 
ricardo Mafra, secretário da administração e planejamento. silvia 
Cristina Bello, diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1004894

EXTRATO DE CONTRATO
o Município de Joinville através da unidade de Contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 906/2024, 
celebrado entre o Município de Joinville - secretaria de Esportes, 
representada pelo sr.  douglas Korbes steffen e a empresa rMM 
sports Comércio de produtos Esportivos ltda - inscrita no CnpJ 
nº 22.382.705/0001-53, cujo quadro societário é formado pela sra. 
Jessica Kojo sisti Gulla, neste ato representada pelo sr. Giancarlo 
Malvezzi Gulla, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos 
para a secretaria de Esportes do Município de Joinville/sC - na 
forma do pregão eletrônico nº 055/2024, assinado em 26/06/2024, 
com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de r$  1.379,85 (um 
mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
Joinville, 28 de junho de 2024
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1004954

EXTRATO  DE CONTRATO
o Município de Joinville através da unidade de Contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 915/2024, 
celebrado entre o Município de Joinville - secretaria de Esportes, 
representada pelo sr. douglas Korbes steffen e a empresa Bell-
sub Comércio de Materiais Esportivos ltda - inscrita no CnpJ nº 
04.002.498/0001-82, cujo quadro societário é formado pela sra. 
patrícia Cristina Mello de Mendonça e sra. Maria helena Mello 
romano, neste ato representada pela sra. patrícia Cristina Mello 
de Mendonça, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos 
para a secretaria de Esportes do Município de Joinville/sC - na 
forma do pregão eletrônico  055/2024, assinado em 24/06/2024, 
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de r$ 4.800,00 (quatro 
mil e oitocentos reais).
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1004885

EXTRATO DE CONTRATO
o Município de Joinville através da unidade de Contratos da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 884/2024, celebrado 
entre o Município de Joinville - secretaria de Esportes, representada 
pelo sr. douglas Korbes steffen e a empresa domínio Comércio 
de Equipamentos ltda - inscrita no CnpJ nº 18.527.195/0001-98, 
cujo quadro societário é formado pela sra. Floriceia ana da silva 
almeida, neste ato representada pela sra. Floriceia ana da silva 
almeida, que versa sobre a aquisição de Materiais Esportivos para 
a secretaria de Esportes do Município de Joinville/sC - na forma 
do pregão Eletrônico 055/2024, assinado em 24/06/2024, com a 
vigência até 12 (doze) meses, no valor de r$ 8.366,45 (oito mil 
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Joinville, 28 de junho de 2024
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1004886

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da 
secretaria administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 107/2023 - uasG 
453230, destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de utensílios de copa e cozinha, bem como o julgamento 
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas 
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais 
sejam: ColuZZi disTriBuidora dE produTos aliMEnTÍCios 
lTda: item 05 - r$11,13, item 21 - r$55,90, item 28 - r$23,50,  
item 29 - r$14,30 e  item 74 - r$35,94. sanTana WErnECK 
CoMErCial lTda - item 14 - r$9,00, item 23 - r$140,00,  item 
30 - r$11,90,  item 77 - r$9,00 e  item 97 - r$5,90. CoMErCial 
TXV CoMÉrCio E sErViÇos lTda - item 32 - r$10,00.  os 
itens 71 e 72 restaram FraCassados.
Joinville, 01 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1004996

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville, através da unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento, leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do Pregão Eletrônico nº 278/2024, destinado à futura e 
eventual aquisição de transiluminadores cutâneos (venoscópios) 
para hospital Municipal são José, adjudicando o objeto licitado 
a empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: 
sKYlaB CoMErCial hospiTalar lTda - r$ 26.998,18.
Joinville, 01 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 1005126

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville, através da unidade de licitações da 
secretaria administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 145/2024, destinado à 
futura e eventual aquisição de embalagem para fracionamento 
de comprimidos e ribbon para impressão de etiquetas no hospital 
Municipal são José, adjudicando o objeto licitado as empresas 
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais 
sejam: onadir sErraTo Junior, item 01 - r$ 57,10 e Karilia 
CoMÉrCio dE produTos E sErViÇos para inForMÁTiCa 
lTda, item 02 - r$ 254,00.
Joinville, 01 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 1005133

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - o Município de Joinville, 
através da unidade de licitações da secretaria de administração 
e planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que o 
processo licitatório de pregão Eletrônico nº 093/2024, portal de 
Compras do Governo Federal nº 90093/2024, uasG 453230, para 
a aquisição de equipamentos para utilização nos serviços de fisca-
lização dos contratos da Gerência de operações do departamento 
de Trânsito de Joinville restou FraCassado. os itens 4, 5, 6 e 7 
restaram dEsErTos. Joinville/sC, 1º de julho de 2024. ricardo 
Mafra, secretário da administração e planejamento. silvia Cristina 
Bello, diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1005168

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 287/2024, destinado 
ao credenciamento para contratação de serviço para confecção 
de laudo psicológico destinado a obtenção do Porte de Arma 
de Fogo, bem como o julgamento efetuado pela agente de Con-
tratação, adjudicando o objeto licitado ao participante habilitado: 
RH Vernazza Serviços Ltda.
Joinville, 01 de julho de 2024.
ricardo  Mafra  -  secretário  de  administração  e  planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1005062

MONTE CARLO
aViso dE EdiTal dE ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n° 
0009/2024-pMMC-proCEsso-adMinisTraTiVo  liCiTaTó-
rio n° 0046/2024 o MuniCÍpio dE MonTE Carlo, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CnpJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pela prefeita Muni-
cipal sonia salETE VEdoVaTTo, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
ConCorrÊnCia, na forma ElETrÔniCa, visando a execução 
do objeto abaixo indicado. a presente licitação será do tipo MEnor 
prEÇo GloBal sob a forma de execução indireta em regime de 
EMprEiTada por prEÇo uniTÁrio, consoante às condições 
estatuídas neste Edital, e será regida pela lei Federal nº 14.133/21, 
lei Complementar n° 123/06, decretos Municipais nº 0045/2023 e 
0046/2023 e demais normas pertinentes a matéria.  - do loCal 
E daTa  - a sessão eletrônica dar-se-á por meio da plataforma 
da Bolsa de licitações e leilões  Bll no endereço , conforme 
datas e horários a seguir: rECEBiMEnTo dE proposTas até 
às 08:00h do dia 15/07/2024. aBErTura das proposTas E 
dispuTa; a partir das 9:00h do dia 115/07/2024. rEFErÊnCia 
dE TEMpo; horário de Brasília (dF). EndErEÇo ElETrÔniCo; 
DO OBJETO- A presente licitação tem por finalidade a CONTRA-
TaÇÃo dE EMprEsa do raMo para  paViMEnTaÇÃo EM 
pEdra irrEGular dE BasalTo, CoM drEnaGEM pluVial 
E sinaliZaÇÃo das ruas,  osValdo pirEs  E  TraVEssa  
alCiMar  JosÉ GonÇalVEs da silVa. MonTE Carlo-02 
dE Julho dE 2024. sonia salETE VEdoVaTTo-prEFEiTa.

Cod. Mat.: 1004881

NAVEGANTES
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2024 IAN
Comunicamos na forma da lei 14.133/21 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: prEGÃo ElE-
TrÔniCo Visando a aQuisiÇÃo dE TriCiClo dE CarGa 
rECiClaGEM ElÉTriCo (pEdal assisTido), ConForME 
CondiÇÕEs E EXiGÊnCias EsTaBElECidas pElo Edi-
Tal, aTraVÉs da EMEnda iMposiTiVa nº 170/2023, para 
aTEndEr ao proJETo ECoBiKE (CaValos dE laTa), CoM 
o oBJETiVo dE proporCionar CondiÇÕEs diGnas dE 
TraBalho aos CaTadorEs E o CuMpriMEnTo da lEi QuE 
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proÍBE TraÇÃo aniMal no nosso MuniCÍpio. interessados 
deverão cadastrar-se no site http://bnc.org.br/cadastro/. Entrega 
das propostas a partir do dia 02/07/2024 até às 13h30 do dia 
12/07/2024. início da sessão em meio eletrônico às 14h00 do dia 
12/07/2024. o edital se encontra à disposição na rua João Emílio 
nº 100, navegantes/sC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link 
fornecedor. libardoni Fronza – prefeito.

Cod. Mat.: 1005067

NOVA VENEZA
Aviso de Licitação. Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 
144/SMP/2024. objeto: Melhoria da infraestrutura esportiva no 
Complexo Giuseppe duminelli, (sCC 4920/2024 – Transfêrencia 
Especial Voluntária). disputa: às 08:30 horas do dia 23/07/2024. 
site: www.bnc.org.br. Edital completo: o Edital encontra-se dispo-
nível aos interessados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.
br” e “www.novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. As 
propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio “www.bnc.org.br”. A sessão pública será reali-
zada neste mesmo endereço eletrônico. demais esclarecimentos 
poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira 
pelo telefone (0xx48) 3471-1759. nova Veneza, sC, 01 de julho 
de 2024. rogério José Frigo - prefeito Municipal de nova Veneza

Cod. Mat.: 1005090

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 49/2024. Modalidade: Concorrência 
eletrônica nº 05/2024. Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspECialiZada para EXECuÇÃo dE aMpliaÇÃo dE paVi-
MEnTaÇÃo EM pEdras dE BasalTo irrEGularEs, na rua 
JusCElino KuBiTsChEK, no disTriTo dE sanTa lÚCia, 
E EXECuÇÃo dE TErraplanaGEM, paViMEnTaÇÃo EM 
pEdras irrEGularEs dE BasalTo, drEnaGEM pluVial 
E sinaliZaÇÃo ViÁria, na EsTrada da  linha MarCon 
(TrECho i), inTErior, MuniCÍpio dE palMiTos/sC. Data da 
entrega dos envelopes: 17/07/2024 até as 08:30 horas. Data da 
abertura: 17/07/2024 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de 
licitações da prefeitura ou site www.palmitos. sc.gov.br. palmitos, 
01 de julho de 2024. dair Jocely Enge – prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1005055

POMERODE
EsTado dE sanTa CaTarina
MuniCÍpio dE poMErodE
sECrETaria dE oBras - sEoB
supErinTEndÊnCia dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009 / 2024
processo administrativo n.º 050 / 2024. Código TCE/sC n.º d930C0C-
3C5ad01B948528BF8191FCBaa2Cd0F63C. objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de terraplanagem, 
drenagem e obras de arte corrente, obra de arte especial, pa-
vimentação asfáltica, urbanização e sinalização viárias para 
abertura da interligação da Rua 15 de Novembro com a Rua dos 
Atiradores no Bairro Centro do Município de Pomerode, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e minuta contratual que são integrantes do edital 
de licitação e seus anexos. rECEBiMEnTo dE proposTas: a 
partir das 17h00min do dia 02/07/2024. aBErTura da sEssÃo 
pÚBliCa: Às 08h00min do dia 07/08/2024. inÍCio da dispuTa 
dE prEÇos: Às 08h30min do dia 07/08/2024. o processo será 
pela internet, através do portal de licitações Compras Br, no 
endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br. o edital e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: superintendência de licitações e Contratos do Município 
de pomerode, rua 15 de novembro, n.º 525, Centro, pomerode/
sC, CEp 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, site: www.
pomerode.sc.gov.br – portal do Cidadão ou ainda no endereço: 
http://comprasbr.com.br.
pomerode / sC, 01 de Julho de 2024.
GaBriEl JosE BrEMGarTnEr da FroTa
agente de Contratação
portaria n.º 1.675 / 2023

Cod. Mat.: 1005106

RANCHO QUEIMADO
Estado de santa Catarina - prefeitura Municipal de rancho Quei-
mado/sC - aviso de licitação - processo licitatório exclusivo 
para ME/Epp/MEi nº 39/2024 – pregão Eletrônico nº 26/2024 
- objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição 
de implementos agrícolas, sendo 1 (uma) ensiladeira e 1 (uma) 
carreta agrícola, com recursos provenientes do Convenio sCC 
9152/2024 firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e 
da pesca de santa Catarina - sar conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Forma de Julgamento: Menor preço por item. horário inicial de 
apresentação das propostas: 08h00min do dia 03/07/2024. horário 
final de apresentação das propostas: 08h30min do dia 15/07/2024. 
abertura da sessão: iniciará às 09h00min horas do dia 15 de julho 
de 2024, no site da BnC (www.bnc.org.br). secretaria solicitante: 
secretaria Municipal de agricultura, pecuária e serviços urbanos. 
Regime Legal: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, e 
suas alterações. informações: o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através da página online do Município www.rq.sc.gov.br e/ou 
e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br. rancho Queimado, 
01 de julho de 2024. Cleci aparecida Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1005059

SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
ERRATA
O Município de São Ludgero torna pública a alteração no 
Processo Licitatório abaixo mencionado, por motivos de 
retificações em seu Edital, ficando determinado nova data e 
horário para abertura do certame.
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 061/2024
ModalidadE: Pregão Presencial
nº proCEsso p/ ModalidadE: nº 020/2024
Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar para aten-
dimento aos alunos da rede pública de Educação.
data da abertura do processo licitação: 17/07/2024
horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 01 de Julho de 2024.
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento
Código registro TCE: FBd1CaE2087E989098aBF194FC1a-
6412024E314d

Cod. Mat.: 1004969

TANGARÁ
MuniCÍpio dE TanGarÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
proCEsso liCiTaTório nº 75/2024
EdiTal dE CrEdEnCiaMEnTo 11/2024

o prefeito do Município de Tangará, Estado de santa Catarina, 
comunica aos interessados que encontra se aberto o EdiTal dE 
CrEdEnCiaMEnTo 11/2024, a qual tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE TRANS-
PORTE INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNÍCIPES 
PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. a documentação e proposta deverão 
ser enviadas no endereço eletrônico licita2@tangara.sc.gov.br. o 
credenciamento inicia-se no dia 01 de julho de 2024 e encerra-se 
no dia 01 de julho de 2025, conforme edital. o edital e seus anexos 
podem ser obtidos no site da prefeitura Municipal de Tangará ou 
na sede administrativa do Município, sito a av. irmãos piccoli, 267, 
Fone 49 3532-7450. Tangará–sC, 01 de julho de 2024.

aldair Biasiolo
prEFEiTo MuniCipal

Cod. Mat.: 1004895

TIJUCAS
Aviso de Licitação. Processo Licitatório nº 023FMS/2024. Pregão 
Eletrônico nº 006/FMS/2024. objeto:aquisição de aparelho de 
Radiografia Panorâmica para uso no CEO( Centro de Especialidade 
odontológica) atendendo as necessidades do Fundo Municipal de 
saúde do Município de Tijucas/sC. Tipo: Menor preço por item;
data de abertura:15 de julhode 2024, as 10h00; informações 
Complementares: o Edital e inteiro teor está a disposição dos 

interessados no setor de licitações, sito a rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – sC, no portal: Bolsa de licitações do Brasil – 
Bll www.bll.org.br e no site www.tijucas.sc.gov.br. Elói Mariano 
rocha – prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1005089

TUBARÃO
MuniCÍpio dE TuBarÃo/sC
sECrETaria MuniCipal dE dEsEnVolViMEnTo soCial
CrEdEnCiaMEnTo ElETrÔniCo nº 01/2024/sMds

o Município de Tubarão, por meio da secretaria Municipal de 
desenvolvimento social e Fundo Municipal de assistência social 
de Tubarão, localizada na rua são Manoel, 140, Centro – Casa 
da Cidadania, Tubarão/sC, torna público o presente CrEdEn-
CiaMEnTo na forma ElETrÔniCa, cujo objetivo é credenciar 
serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência 
para Idosos (ILPI), de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, Lei 
13.146/2015, e demais normas legais federais, estaduais e 
municipais vigentes.
o pedido de credenciamento e documentação de habilitação, deverão 
ser encaminhados exclusivamente pela plataforma Eletrônica do 
portal de Compras públicas http://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, a partir do dia 16 de julho de 2024, devendo contar a 
primeira sessão de abertura no prazo de 10 (dez) dias úteis após 
a publicação deste. o edital estará disponível para download na 
página oficial do Município https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/, no 
portal nacional de Compras públicas – pnCp, https://www.gov.
br/pncp/pt-br, bem como na plataforma Eletrônica do portal de 
Compras públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Tubarão, 1º de julho de 2024.

Kelly Botega Fortunato
secretária Municipal de desenvolvimento social
Gestora ordenadora do Fundo Municipal de assistência social

Cod. Mat.: 1005215

VARGEÃO
Extrato de EdiTal de Concorrência Eletrônica n° 01/2024
EsTado dE sanTa CaTarina - MuniCÍpio dE VarGEÃo
Município de Vargeão torna público que, de acordo com lei Federal 
n.º 14.133/2021 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, 
que realizará no dia 17 de julho de 2024, às 09horas , processo 
licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço GloBal, visando a escolha da proposta mais vantajosa para 
execução com entrega de todos os insumos, para pavimentação 
asfáltica da rua angelo Tiecher no trecho  de cruzamento entre a rua 
primavera e a rua F, será executado o pavimento com sub-Base de 
pedra rachão, Base de Brita Graduada e revestimento de CBuQ 
com acostamento/estacionamento apenas na lateral com loteamento, 
com entrega dos laudos provenientes dos ensaios de Granulometria, 
Compactação, Espessura e densidade do CBuQ, Taxa de aplicação 
da imprimação e pintura de ligação, também serão executados, 
meio-fio com assentamento de peças em concreto pré-fabricado, 
dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura) e aterro lateral, por fim o local destinada a passeio 
com brita graduada, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes do Edital de Concorrência nº 01/2024. local: www.
bll.org.br. informações complementares serão prestadas através 
do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, 
informando o número da licitação. o Edital encontra-se disponível 
para download no site da prefeitura Municipal de Vargeão, no link 
https://transparencia.betha.cloud/#/z8B_Vfxid1wpYBMs5lk9nQ==  
/ Vargeão - sC, 28 de junho de 2024. VolMir FElipE - prefeito 
Municipal E44BaE6E7352F98200C4ddEBC64B0B48d644B324

Cod. Mat.: 1004874

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Pedido de Licença Ambiental Prévia – LAP
Investimóveis Empreendimento S/A, torna público que reque-
reu ao instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina 
(iMa) licença ambiental prévia (lap) para ampliação da área 
de lavra a céu aberto com desmonte por explosivo e aumento da 
produção da Mina Treze de Maio, localizada no bairro Vila nandi, 
no município de Treze de Maio/sC. Foi determinado a elaboração 
de Estudo de impacto ambiental (Eia) e respectivo relatório de 
impacto ambiental (riMa).
IMA - rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Monte Verde
CEp 88032-000 - Florianópolis/sC - Fone: (48) 3665 4190
E-mail: ima@ima.sc.gov.br - URL: www.ima.sc.gov.br

Cod. Mat.: 1005183
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DE 
SANTA CATARINA
o diretor regional do sEnai santa Catarina, Fabrizio Machado 
pereira, no uso de suas atribuições regimentais e demais disposi-
ções legais, torna público que recebeu, no dia 13 de maio de 2024 
do instituto itajaí sustentável, a danC nº 3575/2024, com validade 
de 1 (um) ano para à rua henrique Vigarini,163, Barra do rio, no 
município de itajaí/sC, CEp 88305-555, CnpJ nº 03.774.688/0009-
02. informou a implantação/operação do empreendimento/atividade 
com descrição, a qual não integra a listagem de atividades Con-
sideradas potencialmente Causadoras de degradação ambiental, 
aprovada pelas resoluções ConsEMa 01/06 e 99/2017 e suas 
alterações, portanto, não sujeito ao licenciamento ambiental. Con-
tudo, o empreendimento/atividade deverá atender ao disposto na 
legislação ambiental e florestal vigente.

Cod. Mat.: 1005074

processo seletivo
Enfermeiro i
hEMosC Florianopolis
inscrições até o dia 04/07/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 239/2024

Cod. Mat.: 1004891

processo seletivo
Técnico de informática i
hEMosC Florianópolis
inscrições até o dia 04/07/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 240/2024

Cod. Mat.: 1004893

EdiTal dE lEilÃo pÚBliCo ElETrÔniCo
o leiloeiro oficial sr. rubens henrique de Castro JuCEsC aarC 
n° 398 comunica aos interessados que serão oferecidos em 
leilão público, a realizar-se pela internet através do site www.
usadaomaquinas.com.br com data de EnCErraMEnTo nos 
dias 02/07/2024, 04/07/2024, 09/07/2024, 11/07/2024, 16/07/2024, 
18/07/2024, 23/07/2024, 25/07/2024, 30/07/2024, 01/08/2024, 

06/08/2024, 08/08/2024, 13/08/2024, 15/08/2024, 20/08/2024, 
22/08/2024, 27/08/2024, 29/08/2024, 03/09/2023, 05/09/2023, 
10/09/2024, 12/09/2024, 17/09/2024, 19/09/2024, 24/09/2024, 
26/09/2024, 01/10/2024, 03/10/2024, 08/10/2024, 10/10/2024, 
15/10/2024, 17/10/2024, 22/10/2024, 24/10/2024, 29/10/2024, 
31/10/2024, 05/11/2024, 07/11/2024, 12/11/2024, 14/11/2024, 
19/11/2024, 21/11/2024, 26/11/2024, 28/11/2024, 03/12/2024, 
05/12/2024, 10/12/2024, 12/12/2024, 17/12/2024, 19/12/2023, 
24/12/2024, 26/12/2024, 31/12/2024, 02/01/2025, 07/01/2025, 
09/01/2025, 14/01/2025, 16/01/2025, 21/01/2024, 23/01/2024, 
28/01/2025, 30/01/2025, 04/02/2025, 06/02/2025, 11/02/2025, 
13/02/2025, 18/02/2025, 20/02/2025, 25/02/2025, 03/03/2025, 
06/03/2025, 11/03/2025, 13/03/2025, 18/03/2025, 20/03/2025, 
25/03/2025, 27/03/2025, 01/04/2025, 03/04/2025, 08/04/2025, 
10/04/2025, 15/04/2025, 17/04/2025, 22/04/2025, 24/04/2025, 
29/04/2025, 02/05/2025, 06/05/2025, 08/05/2025, 13/05/2025, 
15/05/2025, 20/05/2025, 22/05/2025, 27/05/2025, 29/05/2025, 
03/06/2025, 05/06/2025, 10/06/2025, 12/06/2025, 17/06/2025, 
20/06/2025, 24/06/2025, 26/06/2025 a partir das 13 horas (uTC-3) 
leilão de equipamentos agrícolas, construção e ativos de conces-
sionárias. o pagamento do valor do arremate será do valor do bem 
e acrescido da Comissão ao leiloeiro de 5%, e taxa administrativa, 
devendo todos serem pagos através de depósito em dinheiro na 
rede bancária, doC ou TEd, BanCo iTaÚ aG-6382 CC/ 09975-
9 CnpJ-11.280.481/0001-52- Via CoMÉrCio dE MÁQuinas E 
EQuipaMEnTos lTda no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o 
encerramento dos leilões, impreterivelmente. demais informações 
e normas do leilão consultar em CondiÇÕEs dE VEnda no site 
www.usadaomaquinas.com.br. o iCMs quando devido será de 
responsabilidade do arrematante. débitos de ipVa, seguro obri-
gatório, Multas de Trânsito ou de averbação vencida ou quaisquer 
outros débitos incidentes sobre o bem arrematado, ficam a cargo 
do arrematante, correndo por sua conta e risco a retirada dos bens. 
rECoMEnda-sE a VisiTaÇÃo dos BEns para posTErior 
CoMpra. os BEns sErÃo VEndidos no EsTado EM QuE 
sE EnConTraM E sEM GaranTias, assumindo o arrematante 
todo e qualquer ônus que recaiam sobre os bens leiloados. o lei-
loeiro é mero mandatário do comitente, não se responsabilizando 
pelo origem, validade, defeitos, inexistência de peças, existência 

de impedimentos e quaisquer ônus sobre os bens em leilão, nem 
tão pouco pelo pagamento de impostos, e/ ou tributos referente 
ao (s) bens. descrições dos lotes, fotos, horários para visitação e 
demais informações poderão ser obtidas única e exclusivamente 
pelo site www.usadaomaquinas.com.br ou pelo fone (47) 3311-0550. 
rua Tailândia 150, sala 10, das nações, Balneário Camboriú - sC.

Cod. Mat.: 1005216

AGÊNCIA PÚBLICA INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE 
EUROPEU - APIS - AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 06/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 06/2024 oBJETo rEsuMi-
do: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de CURATIVOS ESPECIAIS para os  
municípios consorciados à apis, de acordo com o Termo de refe-
rência (anEXo i), durante o prazo de validade da ata de registro 
de preços. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 
03/07/2024 até às 09:00 horas do dia 15/07/2024. DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: na mesma data e horário do recebimento das 
propostas, se vencedor, poderá complementar no prazo fixado 
pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas. ABERTURA E JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:29 horas do dia 
15/07/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:30 horas do dia 15/07/2024, podendo se estender. rEFErÊnCia 
dE TEMpo: horário de Brasília (dF). o Edital encontra-se disponível 
no portal de Compras pública - www.portaldecompraspublicas.
com.br - Vanessa F. schmitt/diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1005043

MOVEIS BALTHAZAR LTDA, razão social – iE 254906230, CnpJ: 
07.137.047/0001-40, comunica o extravio de uma impressora fiscal 
Tipo: ECF-iF MarCa: daruMa auToMaCao Modelo: Fs600 
Versão: 01.05.00 número do credenciamento: 531108400006222 
número de fabricação: dr0207Br000000101060 Caixa: 1 número 
da autorização de uso: 530708300000382 – EM possE dE lu-
Cas BalThaZar dE oliVEira ConForME B.o rEGisTro 
0526295/2024-Bo-00603.2024.0003707.

Cod. Mat.: 1005169

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente com seu 
ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de ser verificado/
autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os filtros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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